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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro

da contratação pretendida sobre a previsão de despesas em que ocorrerá a futura contratação,

cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS NO
MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no
exercício de 2023 conforme planilha abaixo;

TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2023 R$ 128.654.663,00

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO PRETENDIDA R$ 2.441.745,06

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.

1,87%

DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER.
R$ 12.625.611,95

ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA R$ 2.441.745,06

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA
SOBRE A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER.

19,33%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos
dois exercícios subsequentes.

Anajatuba - MA, 15 de dezembro de 2023.

AURISCILBY ÎA SAMPAIO

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer
Decreto n“ 043/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor

Danilo Correia Moura

EMPRESA: BAYMA & MOURA ENGENHARIA DANILO C MOURA LTDA C.N.P.J n°

25.013.936/0001-88, sediada na Rua J. n° 27, Maranhão Novo, São Luís - Ma. Cep.: 65.061-
430.

ASSUNTO: ADESÃO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO
PRESENCIAL N° 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Prezado Senhor,

Consultamos Vossa Excelência sobre a possibilidade de Adesão à Ata de Registro

de Preços 019/2023-SEGEP oriunda do Pregão Presencial n° 009/2022, Processo Administrativo

134293/2022 - SARP/MA, tendo por objeto a Registro de Preço para contratação de empresa

especializada na execução de serviços de reforma  e ampliação de prédios públicos e

logradouros no Estado do Maranhão.

Justifica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios

da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas pesquisas

de preço e os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim

demonstrado que a aquisição através de adesão ao Registro de Preços do Pregão Presencial

009/2022 e tendo como detentora da presente ATA esta empresa, é vantajosa para a

Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores

praticados no mercado, gerando economia para o município.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe sua

declaração de aceite, e que nos envie a documentação a esta Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, citados no anexo para contratação de empresa para execução dos serviços, nas

mesmas condições e especificações do Edital de Origem e Ata de Registro de Preço acima

citado.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos

pela atenção e na oportunidade reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 15 de dezembro de 20;

4)

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXO I

ITENS ALMEJADOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO
PREGÃO PRESENCIAL N® 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

PLANILHA DE SERVIÇOS - REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS

PREÇO

UNITÁRIO
SIMPLES

PREÇO
UNITÁRIO
COM BOI

DISCRIMINAÇÃOITEM CÓDIGO FONTE UND QUANT. P. TOTAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 293.146,10

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

ENCARGOSCOM1.1 90777 SINAPI H 1.550,00 60.03 98,43 152.566.50
COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
SINAPI1.2 90776 H 1 520,00 22,54 27,72 42.134,40

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI1.3 90780 H 1.540,00 33,52 41,22 63.478,80

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI1.4 88326 H 1.960,00 14,51 17,84 34.966,40

2 SERVIÇOS INICIAIS 113.634,12

2.1 CANTEIRO 10.732,66

LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 6,00
M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO,

DIVISÓRIASSEM
MÊSCPU-001 SEDES2.1.1 0,00 690.86 849,75 0,00

INTERNAS E SEM SANITARIO

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00
M, ALT. 2,50 M. PARA SANITARIO,

BACIAS,

CHUVEIROS,1 LAVATORiO E 1

MICTORIO

COM 4 8 MÊS2.1.2 CPU-002 SEDES 0,00 1.105,37 1.359,60 0,00

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

2 1.3 93584 SINAPI m* 12,00 727,14 894,38 10.732,56

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO

EQUIPAMENTOS. AF_02/2016
MOBILIÁRIO E

2.1.4 SINAPI93210 m* 0,00 455,58 560,36 0.00

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO
ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM
CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM
ESTRUTURA

AF 02/2016

DE MADEIRA.

SINAPI2.1.5 93214 UN 0,00 5.189,93 6.383,61 0,00

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS2.2 0,00

INSTALAÇÃO
ENERGIA

TRIFASICA,

GALVANIZADO,
FORNECIMENTO DO MEDIDOR

PROVISÓRIA

EM

DE
ELÉTRICA, AEREA,

POSTE

EXCLUSIVE

2.2.1 9416 ORSE 0,00 1.205,86 1.483,20 0,00un

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM
MURETA CONCRETO,
PROVISÓRIA OU DEFINITIVA, COM

FORNECIMENTO DE MATERIAL,
INCLUSIVE MURETA E HIDRÔMETRO,
REDE DN 50MM

DE

ORSE2.2.2 6096 UN 0,00 429,56 528,35 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

22.133,522.3 SINALIZAÇAO

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO

SEDES M2 72,00 249.93 307,41 22 133,52CPU-0032.3.1

TAXAS OE ÓRGÃOS 863,222.4

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA

EXECUÇÃO DA OBRA

DEMOLIÇÃO

SEDES M2 3,00 233,94 287,74 863.222.4 1 CPU-004

79.904.822.5

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE

FORMA

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
SEMMECANIZADA,

120,00 37,39 45,98 5.517,60SINAPI m’2.5.1 97625

REMOÇÃO DE TELHAS, DE
FiBROCIMENTO, METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO, AF 12/2017

10.000,00 1,90 2,33 23.300,00SINAPI m*252 97647

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

6.74 1.132.32SINAPI m’ 168,00 5,4825 3 97644

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA

17.55 23692,501.350,00 14,272.5.4 3240 ORSE

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA
COM

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
MARTELÊTE, SEM

8,92 22 300.00SINAPI m* 2.500,00 7,26255 97634

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO
BASCULANTE 10 M’ - CARGA COM

HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M’ / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).

AF 07/2020

CAMINHÃOEM

ESCAVADEIRA m’ 520,00 6,20 7,62 3.962,402.5.6 100982 SINAPI

376.130,00SERVIÇOS OE INFRAESTRUTURA3

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE
DE MATERIAL DE 1* CATEGORIA -

DMT DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE

SERVIÇO
REVESTIMENTOPRIMÃRIO - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO
BASCULANTE DE 14 M*

EM 5.95 17.850.00SICR03 m’ 3.000,00 4.843 1 5502144

0,71 0.87 5.655,00SICR03 REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO m* 6.500,0032 4011209

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM,
ESPESSURA 8 CM AF_12/2015

54,25 352.625,00SINAPI m* 6.500,00 44,113.3 92394

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16

FACES PARA PISO INTERTRAVADO,
ESPESSURA DE 8 CM, EM
VI/VESTACIONAMENTO,

REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS

16 FACES - INCLUSO RETIRADA E

COLOCAÇÃO DO MATERIAL.
AF_12/2020

COM
19,80 24.35 0,00SINAPI m* 0.0034 101869

120.000,00TRANSPORTE DE MATERIAIS4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M’ - RODOVIA

PAVIMENTADA

0,00SICR03 0,00 0,56 0,685914344 tkm4.1

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M’ - RODOVIA EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO
0,000,00 0,69 0,845914329 SICR03 tkm4.2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,: 06.002.372/0001-33

TRANSPORTE COM CAMINHAO
BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3XKM4.3 95875 40.000,00 1,70 2,09 83.600,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M’ - RODOVIA
PAVIMENTADA

5914389 SICR03 tkm4.4 0,00 0,49 0,60 0.00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 14 M>, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

SINAPI M3XKM4.5 95876 20.000,00 1,48 1,82 36.400,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA
PAVIMENTADA

46 5914479 SICR03 tkm 0,00 0,49 0,60 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA COM CAPACIDADE DE
7 T E COM GUINDAUTO DE 20 T.M -
RODOVIA PAVIMENTADA

SICR03 tkm 0,00 1,18 1,45 0,004.7 5914614

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 5 T - RODOVIA
PAVIMENTADA

SICR03 tkm 0,00 0,79 0,97 0,004 8 5915324

DRENAGEM, OSRÁS DE ARTE É 241 .SOI .40S

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO

PREPARO MECÂNICOROLADO)
5.1 102482 SINAPI m’ 100,00 365,66 449,76 44.976,00

COMBETONEIRA600 L. AF 05/2021

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 -
FORNECIMENTO, PREPARO E
COLOCAÇÃO

5.2 407819 SICR03 kg 5.500,00 8,90 10,94 60.170,00

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTURAS.
AF 02/2022

SINAPI m’ 30,27 3.027,005.3 103673 100,00 24,61

FÔRMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA
DISPOSITIVOS DE DRENAGEM -
UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES
CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E
RETIRADA

SICR03 m' 57,94 0,0054 3103302 0,00 47,11

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 -
AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA
DE MADEIRA

SICR03 3.000,00 18,90 23,24 69.720,005.5 2003373 m

FÔRMAS
PLASTIFICADO 10 MM - USO GERAL -
UTILIZAÇÃO DE 1 VEZ - CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E RETIRADA

DE COMPENSADO

SICR03 80,00 121,13 148,98 11.918,405.6 3108007

SARJETA
CONCRETO - STC 02 - ESCAVAÇÃO
MECÂNICA
COMERCIAIS

TRIANGULAR DE

AREIA E BRITA
SICR03 42,03 51,69 51.690,005.7 2003321 1.000,00m

FUNDAÇÃO 189.127,906

189.127,906.1 BLOCO DE FUNDAÇAO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE
FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E  ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

SINAPI m' 250,00 98.15 120,72 30.180.006.1.1 92415

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60,
DIÂMETRO DE 5,0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF 12/2015

6 1 2 92791 SINAPI KG 100.00 7,98 9.81 981.00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO,
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF_12/2015

6.1.3 92792 SINAPI KG 2.500,00 8,07 9,92 24.800.00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO

LAJES. AF_12/201S

6.1.4 92793 SINAPI KG 760,00 8,02 9.86 7.493,60

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50.
DIÂMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS.

EXCETO LAJES. AF_12/2015

6.1.5 SINAPI92794 KG 4.000,00 7,40 9,10 36.400,00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS,

EXCETO LAJES. AF 12/2015

6.1.6 92796 SINAPI KG 0,00 6,27 7,71 0,00

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO
1:1.9:2,3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO
PREPARO MECÂNICOROLADO)

6 1.7 102477 SINAPI m* 60,00 390.95 480,86 28 851.60

COM BETONEIRA400 L. AF_05/2021

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE

COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

6.1 6 96557 SINAPI m’ 110,00 424,21 521,77 57 394,70

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF_02/2022

6 1.9 103673 SINAPI m* 100,00 24.61 30,27 3027,00

7 LAJE 84.546.25

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

7.1 SINAPI92415 150,00 98,15 120,72 18 108,00

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

SINAPI7.2 92784 KG 100,00 11.26 13.84 1 384,00

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA
EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

7.3 92785 SINAPI KG 260.00 10,65 13,09 3403,40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

SINAPI74 92786 KG 0,00 10,01 12,31 0,00

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1.2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO

BETONEIRA600L. AF 05/2021

MECÂNICO COM

7.5 94971 SINAPI m’ 170,00 289,78 356,42 60.591,40

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF_02/2022

7.6 103673 SINAPI m* 35,00 24,61 30,27 1.059,45

8 ALVENARIA/DIVISÓRiAS 234.613,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA AF_12/2021

8,1 103324 SINAPI 2.500,00 53,12 65,33 163.325,00

ALVENARIA DE BLOCOS DE

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29

CM, (ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0
MPA, PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^ COM
VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_12/2014

SINAPI8.2 89488 m’ 670,00 86,51 106,40 71.288,00

9 ESQUADRIAS 279.949,79

PORTAS9.1 166.605,10

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS, COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

SINAPI9.1.1 91306 UN 300,00 97,04 119,35 35.805,00

PORTA DE ENROLAR MANUAL

COMPLETA, PERFIL MEIA CANA

VAZADA TIJOLÍNHO, EM ACO

GALVANIZADO NATURAL, CHAPA
NUMERO 24 (SEM INSTALACAO)

Próprio m’ 0,00 669,54 823,53 0,009.1 2 4943

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

SINAPI m*9.1.3 91341 32,00 455,29 560,00 17.920,00

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
70X210CM, ÉSPÉSSURA DÉ 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS

SINAPI UN 201,37 247,68 11.145,609 1.4 91010 45,00

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

DOBRADIÇAS
SINAPI UN 105,00 237,93 292,65 30.728,259.1 5 91011

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CNPJ.: 06.002.372/0001-33

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

DOBRADIÇASINCLUSO
9.1.6 91012 SI MAPI UN 15,00 265,98 327,15 4.907,25

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2019

PORTA CORTA FOGO, 0,90 X 2,10, DE
ABRIR, EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO N024, BATENTE EM
CHAPA N°18, CLASSE 90, ISOLANTE

CERÂMICAEM MANTA9 1.7 11960 ORSE

INCOMBUSTÍVEL
DOBRADIÇAS TIPO HELICOIDAL EM
AÇO 1010/1020, E FECHADURA

reversível SEM CHAVE

E=5CM,
0,00 1.214,57 1.493,92 0,00un

PORTÃO EM FERRO, COM BARRA
QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL,

DUAS BARRAS DE QUADRADA DE 1"

NA HORIZONTAL E QUADRO COM

BARRA DE FERRO DE 1"

9.1.8 8899 ORSE m2 115,00 434,71 534,69 61.489,35

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS

PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO.

UMA FOLHA COMPOSTO DE

DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERIOR,
TRINCO, FECHADURA, CONTRA
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM

MOLA E PUXADOR. AF 01/2021

9.1.9 SINAPI102189 UN 5,00 153,13 188,34 941,70

MOLA HIDRÁULICA DE PISO PARA
PORTA DE VIDRO TEMPERADO.

AF_01/2021

9.1.10 102188 SINAPI UN 5,00 596,42 733,59 3.667,95

9.2 JANELAS 113.344,69

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO,
E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U.

AF_01/2021_P

SINAPI9.2.1 102181 m’ 72,60 317,21 390,16 28.325,61

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-

AR, COM VIDROS. BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,
ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

9.2.2 SINAPI94569 m* 145,20 443,42 545,40 79.192,08

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU

MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.

AF 11/2020

9.2.3 101965 SINAPI M 50,00 94,75 116,54 5.827,00

PUXADOR

ESQUADRIA DE MADEIRA. AF_12/2019
CENTRAL PARA

9.2.4 SINAPI100703 UN 0,00 24,12 29,66 0,00

10 COBERTURA 400.193,00

CUMEEIRA PARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
EIÇAMENTO. AF_07/2019

10.1 94223 SINAPI M 0,00 74,24 91,31 0,00

RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

10.2 94231 SINAPI M 250,00 43,03 52,92 13.230,00

SECRETARIA MUNiCíPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

NUMERO 24.

SINAPI M 220,00 70,53 86,75 19 085,0010.3 94228

TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMiNlO E = 0,5 MM, COM ATÉ
2  ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

99 576,0094213 SINAPI 1.200,00 67,47 82,9810.4

VENEZIANA INDUSTRIAL DE PVC

RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E

MONTANTES EM ALÚMINIO

107,77 0,0010.5 9053 ORSE ml 0,00 87,62

ESTRUTURA TRELIÇADA DE
COBERTURA, TIPO FINK, COM

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS, MÃO DE OBRA E
TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020_P

SINAPI KG 0,0010.6 100775 0,00 10,60 13,03

REVISÃO EM COBERTURA COM
TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA 8MM

ORSE m2 0,00 20.99 25,81 0,0010.7 266

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO,

PLÁSTICA OU
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

METÁLICA,
TERMOACÚSTICA,

10.8 92543 SINAPI m* 1.200,00 20,61 25,35 30.420,00

TELHAMENTO

CERÂMICA
COLONIAL, COM MAIS DE 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

COM

CAPA-CANAL,

TELHA

TIPO

60.675,00SINAPI m* 1 500,00 32,89 40,4510.9 94204

TELHAMENTO

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6

MM. COM RECOBRIMENTO LATERAL

DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

COM TELHA

SINAPI 0,00 41,70 51,29 0,0010.10 94207

IMPERMEABILIZAÇÃO
SUPERFÍCIE COM MANTA ASFALTICA,
UMA

DE

INCLUSIVECAMADA,

APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO,
E=3MM AF 06/2018

10 11 98546 SINAPI m’ 200,00 66,03 81,21 16.242,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

SINAPI10.12 92542 m’ 1.500,00 87,25 107,31 160.965,00

REVESTIMENTOS11 849.718,00

PISO 264.635,7011.1

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE DE

PISO DE CONCRETO COM

ALISAMENTO MANUAL E QUEIMA

ORSE 19.939,5011.1.1 3645 ml 1.050,00 15,44 18,99

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

SINAPI11 1.2 87247 m’ 540.00 39,87 49.04 26.481,60

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

1113 87250 SINAPI m* 2.500,00 41,73 51,32 128.300.00

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES

45X45CM. AF 06/2014

COM PLACAS TIPO
SINAPI11.1.4 88649 M 1.000,00 5,96 7,33 7.330,00

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15
CM, ESPESSURA 2,0 CM AF_09/2020

SINAPI11 1.5 98689 M 90,00 80,04 98,44 8.859.60

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES

DE ÁREA ENTRE 5 M’ E 10 M*
AF.06/2014

SINAPI11 1 6 87262 m* 500,00 119,88 147,45 73.725,00

11.2 PAREDE/FORRO 585.082,30

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA

(COM PRESENÇA DE VÂOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

SINAPI11.2.1 87904 10.000,00 5.84 7,18 71 800,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE,
TRAÇ01:2;8, EM BETONEIRA DE 400L,

INTERNAS, COM
DE TALISCAS,

HABITACIONAL

PAREDES

EXECUÇÃO
EDIFICAÇÃO

SINAPI

UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO

PÚBLICA PADRÃO AF 12/2014

1122 89173 m* 10 000,00 21,97 27,02 270.200,00

FORRO EM

FRISADO,

COMERCIAIS.
ESTRUTURA

AF 05/2017 P

RÉGUAS DE PVC.
PARA AMBIENTES

INCLUSIVE

DE FIXAÇÃO
SINAPI112 3 96116 m* 1.500,00 53,94 66,34 99.510,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE
5 M» A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

AF 06/2014

DE

SINAPI11.2.4 87275 m’ 600,00 52,58 64,67 38.802,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR
QUE 5 M* NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF_06/2014

11.2.5 87268 SINAPI m* 410.00 50.80 62,48 25.616,80

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS.
AF 06/2014

SINAPI m* 0,00 163,10 200,61 0,0011 2.6 87242

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE

30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS.
AF 06/2014

SINAPi m’ 0,00 163,10 200,61 0,0011.2.7 87242

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDE, 10 X 10 CM, ATLAS, LINHA

ONIX, REF. OM 5233, COR GLACIAL

OU SIMILAR, APLICADO COM
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II,

REJUNTADO,

REGULARIZAÇÃO DE BASE OU
EMBOÇO-REV01

EXCLUSIVE

168,10 67.240,00ORSE m2 400,00 136,6711 2.8 8948

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE,
EM PAINEL DE GRANIÜTE, ESP = 3CM,
ASSENTADO COM ARGAMASSA

EXCLUSIVECOLANTE AC

11.913,50193,72 238,27SINAPI m* 50,0011 2.9 102257

FERRAGENS. AF_01/2021
lll-E,

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 278.458,5712

ÁGUA FRIA 31.702,8012.1

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÂVEL, DN 50MM X 1,1/4 ,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

532.00UN 40,00 10,82 13,30SINAPI12.1,1 89595

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTRO, PVC,

SOLDÂVEL, DN 25MM X 3/4 ,
INSTALADO EM RAMAL OU SU8-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

5,38 269,00UN 50,00 4,38SINAPI12.1.2 89383

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL

DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN
25 MM X 3/4 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO
RESERVATÓRIO
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

QUE POSSUA

DE

18,05 541,50UN 30,00 14,68SINAPI12.1.3 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL

DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50
MM X 1 1/2 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

DE

752,6037,63SINAPI UN 20,00 30,609470612,1,4

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC,
SOLDÂVEL, DN28MM X 22MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2014

8,17 0,00UN 0,00 6,65SINAPI12,1,5 89678

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC,
SOLDÁVEL, DN 42MM X 22MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

BUCHA DÊ RÊDÜÇÃÕ CPVC,
SOLDÁVEL, DN35MM X 28MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

SINAPI UN 0,00 25,50 31,36 0,0012 1 6 89832

UN 0,0089764 SINAPI 0,00 20,22 24,8712 1.7

CURVA 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

FORNECIMENTO EDE ÁGUA
SINAPI UN 30,00 15,48 19,04 571,2012.1,8 89504

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL,
DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

SINAPI UN 350,00 7,72 9,49 3.321,5012.1.9 89364

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL,

DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU
ÁGUASUB-RAMAL DE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

UN 212,00 12,19 14,99 3.177.8812.1.10 89369 SINAPI

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

FORNECIMENTO E
UN 17,90 22,01 880.40SINAPI 40,0012.1.11 89503

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO. PVC.
SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF_12/2014

7,74 9,52 0,0012.1.12 89540 SINAPI UN 0,00

JOELHO 45 GRAUS, CPVC,
SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

SINAPI UN 0,00 9,79 12,04 0,0012 1 13 89642

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM, X 3/4 INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

SINAPI UN 15,00 6,18 7,60 114,0012.1.14 89412

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

9.58 28,7412.1.15 89575 SINAPI UN 3,00 7,79

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA

D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4"
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

109,83SINAPI UN 3,00 29,77 36,6112.1 16 94796

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

M 0,00 14,39 17,69 0,0012.1.17 89356 SINAPI

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

1.204,8089447 SINAPI M 120,00 8,17 10,0412.1.18

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

4.992,0012 1 19 SINAPI M 300,00 13,53 16,6489449

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubama.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

1.745,70253,00 5,61 6,90SINAPI UN8944012 1 20

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

2.154,24192,00 9,13 11,22UNSINAPI12 1.21 89443

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

13,53 16,64 0,00M 0,00SINAPI12.1.22 89449

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE

LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

1.251.9011,31 13,91UN 90,00SINAPI12.1.23 89366

TÉ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

657,8055,00 9,73 11,96UN89397 SINAPI12.1.24

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

37,30 186,50UN 5,00 30,33SINAPI12.1.25 89594

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,
LATÃO, ROSCÃVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

1.147,6562,21 76,51UN 15,00SINAPI12 1.26 89985

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÃVEL, 1 1/2”, COM
ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

142,87 6.000,54UN 42,00 116,16SINAPI12 1.27 94794

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÃVEL, 3/4”
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF..08/2021

2.063,0261,00 27,50 33,82SINAPI UN12.1.28 89353

85.652,04ÁGUAS PLUVIAIS12.2

RALO SECO. PVC, DN 100 X 40 MM,
JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

480,009,76 12,00UN 40,0089710 SINAPI12.2.1

RALO SIFONADO. PVC, DN 100 X 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

14,41 374,66UN 26,00 11,72SINAPI12 2 2 89709

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

18 043,8014,39 17,69M 1.020,00SINAPI12.2.3 89356

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

130,5030,00 3,54 4,35SINAPI UN8940512.2.4

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.2.6 89854 SINAPI UN 10,00 62,42 76,77 767.70

JOELHO 90 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL,
DN 20MM. INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

SINAPI UN 30,00 3,23 3,97 119,1012.2.6 89404

ASSENTAMENTO DE TUBO DE

CONCRETO

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 500 MM, JUNTA
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS
(NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF_12/2015

PARA REDES

SINAPI M 64,25 0,0012.2 7 92822 0,00 52,24

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 12/2014

SINAPI 84,05 24,374,5012.2.8 89580 M 290,00 68,34

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

DÊ TIJOLOS MACIÇOS OIM. INT. =
0,60X0,60X1,20M

ORSE 67,00 501,91 617,34 41.361,7812.2.9 6389 un

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

SINAPI M 0,00 68,34 84,05 0,0012.2.10 89580

ESGOTO 96.601,3512.3

CAIXA DE

TELEFONE

(SOBREPOR)
INSTALACAO AF 11/2019

PASSAGEM PARA

80X80X15CM

FORNECIMENTO E
SINAPI UN 0,00 435,75 535,97 0,0012.3 1 100557

CAIXA DE GORDURA PEQUENA

(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M.
AF_12/2020

367,95 8.830,8098110 SINAPI UN 24,00 299,1512.3.2

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100

X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO

DE ÁGUA PLUVIAL. AF 12/2014

26,17 32,18 1.609,0012.3.3 89482 SINAPI UN 50,00

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185
X  75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

83,32 0,00 '12 34 89708 SINAPI UN 0,00 67,74

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC,
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.,

VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO), INCL. CONEXÕES E
CORTES. FIXAÇÕES. PI PRÉDIOS.
AF_10/2015

60,66 14 255,10SINAPI M 235,00 49,3212.3.5 91795

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC

PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF 01/2021

249,00M 100,00 2,03 2,495INAPI9073312 3 6

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

35,51 2.130,60UN 60,00 28,87SINAPI1237 89748

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM. JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

1.011,0013.70 16.85UN 60,00SINAPI897331238

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC,
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

303,3030,00 6,22 10,11UNSINAPI12.39 89730

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,
SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,

DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

556.607,53 9,26UN 60,00SINAPI8972812.3 10

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

642,5013,70 16,85UN 50,00SINAPI123 11 69733

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

1.034,2529,55UN 35,00 24,03SINAPI12.3.12 89742

CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC,

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.

DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

35,51 0,000,00 28,87UNSINAPI12313 89748

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC.

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO AF 12/2014

438,6011,89 14,62UN 30,00SINAPI8980412 3.14

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÃO AF_12/2014

FORNECIMENTO E
11,10 999,0090,00 9,03UNSINAPI12.3 15 89498

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA

INSTALAÇÃO. AF_12/2014
FORNECIMENTO E

621,4511,23 13,81UN 45,00SINAPI8950212.3.16

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65 490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL. DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF 12/2014

12 3 17 SINAPI UN89531 20,00 26,50 32,59 651,80

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

12.3.18 89744 SINAPI UN 81,00 17,68 21,74 1.760,94

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

123.19 89731 SINAPI UN 81,00 7,77 9,55 773,55

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 112,00 7,00 8,61 964,3212 3.20 89724

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X
50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E  INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO AF_12/2014

SINAPI UN 30,00 16,03 19,71 591,3012321 89785

JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO,
DIÁM = 75X 50MM

ORSE 0.00 27.06 33,28 0,0012 3.22 1634 un

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF 12/2014

SINAPI UN 0.00 57,01 70,12 0,0012.3.23 89569

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF 12/2014

49,95 0,00SINAPI UN 0,00 40.6112.3.24 89565

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100X

100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

36.26 0,00SINAPI UN 0.00 29,4812.3.25 89834

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 100 X
100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

3.901,7292,00 34,48 42,4189797 SINAPI UN12.3.26

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 12/2014

55,39 68,12 0,0012.3 27 89692 SINAPI UN 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 40,00 8,43 10,36 414.4089783 SINAPI12328

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÃGUA PLUVIAL. DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO AF_12/2014

0,00SINAPI UN 0,00 21,35 26,2612 3 29 89557

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÁGUA PLUVIAL. DN 150 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS

AF 12/2014

SINAPI UN 0,00 56,72 69,76 0,0012 3.30 89681

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

M 250,00 13,45 16,54 4,135,0089711 SINAPI12.3.31

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

14 153,10570,00 20,19 24,83SINAPI M12 3 32 89712

TUBO PVC. SERIE NORMAL. ESGOTO
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

37,57 3.757,00M 100,00 30,55SINAPI12 3 33 89713

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO AF 12/2014

28.602,00M 600,00 38,76 47,67SINAPI12 3 34 89714

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014

UN 45,00 14,59 17,94 807,30SINAPI12,3 35 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

36,72 1 101,60UN 30,00 29.86SINAPI12.3.36 89796

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

24,55 30,19 603,80UN 20,00SINAPI12.3.37 89786

VÁLVULA
HORIZONTAL.

ROSCÁVEL, 1 1/2“ - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

DE RETENÇÃO
DE BRONZE,

194,30 0.000,00 157,97UN99622 SINAPI12.3.38

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X
FORNECIMENTO

INSTALAÇÃO. AF 01/2020
E1.1/2 945,4910,39UN 91,00 8,45SINAPI12 3.39 86883

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA
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Página 16 de 27



Pref.Anciatub3-MA

Folha

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

VALVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA,
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

12 340 86879 SINAPI UN 91,00 4,99 6,13 557,83

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS12.4 64.502,38

VASO SANITARIO SiFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM
FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO

CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA
AJUSTÃVELSANITÁRIA

12.4 1 95472 SINAPI UN 8,00 414,32 509,61 4 076.88

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 01/2020

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

12.4,2 86888 SINAPI UN 39,00 265,22 326,22 12 722,58

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA,
BASE 1 1/2". ACABAMENTO METÁLICO

FORNECIMENTO ECROMADO
1243 99635 SINAPI UN 28,00 179,61 220,92 6.185,76

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, 45 X 55CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO MEDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

1244 86903 SINAPI UN 20,00 209,53 257,72 5.154,40

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

12.4 5 SINAPI86904 UN 36,00 84,26 103,63 3.730,68

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA
BRANCA, 35 X 50CM OU

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

1246 86901 SINAPI UN 25,00 82,09 100,97 2.524.25

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2

OU 3/4 . PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR FORNECIMENTO E

1247 SINAPI86906 UN 113,00 39,16 48,16 5.442,08

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2
OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO

FORNECIMENTO £POPULAR
12.4.8 86906 SINAPI UN 0,00 39,16 48,16 0,00

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

CAIXA D'AGUA EM POLIETILENO,
2000 LITROS

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
FORNECIMENTO E12 4.9 102609 SINAPI UN 25,00 802,14 986,63 24.665,75

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS13 483.313,75

13.1 ALIMENTADORES E QUADROS 108.942,61

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA
CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13.1.1 91926 SINAPI M 5.000,00 3,16 3,88 19 400,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
4 MM* ANTI-CHAMA 0.6/1,0 KV, PARA

CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13 1 2 91929 SINAPI M 2.500,00 5,89 7,24 18.100,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490 000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
6 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS13 1 3 91931 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 1.500,00 7,97 9,80 14.700,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
35 MM’. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

13.1.4 92986 SINAPI M 0,00 29,53 36,32 0,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL

CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4'),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

13.1 5 91854 SINAPI M 2.500,00 6,37 7,83 19.575,00

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL,
PVC, DN 32 MM (1 ), APARENTE,
INSTALADO EM TETO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

1.000,0013.1.6 SINAPI95728 M 7,31 8,99 8.990.00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2021

ELETRICA
13.1.7 SINAPI93009 M 0,00 17,69 21,75 0.00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.8 101875 SINAPI UN 12,00 361,50 444,64 5.335,68

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

SINAPI13 1.9 93672 UN 10,00 57,36 70,55 705,50

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 1Q/2Q20

13.1.10 SINAPI93669 UN 12,00 49.41 60,77 729,24

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR. COM
BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

13 1.11 101881 SINAPI UN 17,00 872,88 1.073,64 18.251.88

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13 1 12 93654 SINAPI UN 192,00 7,98 9,81 1.883,52

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.13 93656 SINAPI UN 117,00 8.84 10,87 1.271,79

13.2 DISTRIBUIÇÃO INTERNA 374.371,14

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
1,5 MM’, ANTI-CHAMA450/750 V, PARA

CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

TERMINAIS13.2.1 91924 SINAPI M 2.000,00 2,17 2,66 5.320,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM’, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAISSINAPI13.2.2 91926 M 32.000,00 3,16 3.88 124.160,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X

2,5 MM2, 450/750V - FORNECIMENTO
1.241.90ORSE 110,00 9,18 11,2913.2.3 5023 m

CAIXA OCTOGONAL 4" X

METÁLICA, INSTALADA EM LAJE
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/201S

4",

UN 10,00 7,67 9,43 94,3092365 SINAPI13.2.4

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B,
PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"),
APARENTE

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
FORNECIMENTO E

SINAPI UN 0,00 19,06 23,44 0.001325 95777

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C,

PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"),
APARENTE

INSTALAÇÃO. AF 11/2016_P
FORNECIMENTO E

SINAPI UN 0,00 20,18 24,82 0.0013.26 95778

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHAPERFURADA100X 50

X 3000 MM (REF. MOPA OU SIMILAR)
COM TAMPA

0,00ORSE 0,00 42,96 52,8413,2.7 8359 m

SUPORTE VERTICAL 150 X 75/100 MM

PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA
METÁLICA (REF.: MOPA OU SIMILAR)

ORSE 0,00 17,39 21,38 0,001257313.2.8 un

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE

VERGALHÃO (TÍRANTE C/ ROSCA
D=3/8"X1000MM(MARVITECREF. 1431
OU SIMILAR)

19,15 23,55 0,00ORSE 0,0013 2,9 424 un

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERFIUTUBO DE AÇO
CHANFRADO, ESPESSURA=1/2".

AF 06/2018

0,00M 0,00 88,48 108,8398751 SINAPI13.2.10

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE
GANCHO COM BUCHA 4,4 X 70 - 8MM

0,00 9,09 11.18 0.009977 ORSE13.2.11 un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PARA
PERFILADO, ( REF.: MOPA OU
SIMILAR)

0,00ORSE 0,00 9,77 12,0113.2 12 11405 un

COTOVELO DE COBRE 45°, DN 22 MM
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

8,35 10,27 0,00ORSE 0,0013 2 13 11406 un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PARA
PERFILADO, ( REF,: MOPA OU
SIMILAR)

13,87 0,00ORSE 0,00 11,2813.2.14 12557 un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "X" PARA
PERFILADO, ( REF.: MOPA OU
SIMILAR)

14,13 0,000,00 11,4912558 ORSE13.2.15 un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DÊ
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/8"X1000MM (MARVITEC REF. 1431
OU SIMILAR)

19,15 23,55 0.00ORSE 0,0013.2.16 424 un

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
FORNECIMENTO E

22.869,002.100,00 6,86 10,89SINAPI M13.2.17 91871

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
FORNECIMENTO E

10,89 5.445,00M 500,00 8,8691871 SINAPI13.2 18

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 068, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ.: 06.002.372/0001-33

flexível

CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

ELETRODUTO

7.830.00SINAPI M 1.000,00 6,37 7,8313 2.19 91854

LUMlNARIA TIPO CALHA, DE
EMBUTIR, COM 2 LÂMPADAS
FLUORESCENTES DE 14 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

SINAPI UN 250,00 301,41 370,73 92.682,50132 20 97587

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W,
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

SINAPI UN 250,00 123,25 151,59 37.897,5013.2.21 97584

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
FLUORESCENTES DE 15 W, SEM

FORNECIMENTO EREATOR

119.91 147,48 33.920,4013.2.22 97594 SINAPI UN 230,00

INSTALAÇÃO. AF 02/2020

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA
LUA, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 02/2020

14.327,04UN 123,00 94,70 116,4813.2.23 97606 SINAPI

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1
MÓDULO). 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

16,44 4 192.20SINAPI UN 255,00 13,3713.2.24 91999

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO),
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E

FORNECIMENTO EPLACA
17,20 21,15 2.939,85SINAPI UN 139,0013.2.25 91953

INSTALAÇÃO. AF_12/2016

SIMPLESINTERRUPTOR

MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLjACA- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

(2

27,10 33,33 2.499,75SINAPI UN 75,0013.2 26 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (6
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

0.00SINAPI UN 0,00 69.99 86,0813 227 91977

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO)
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

37,03 5.554.50SINAPI UN 150,00 30,1113.2.28 92023

SENSOR DE PRESENÇA COM
FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

0,00SINAPI UN 0,00 70,02 86,1213.2.29 97597

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

4.757,20SINAPI UN 140,00 27,63 33,9813.2.30 91993

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

8.640.00UN 250,00 28,10 34.56SINAPI13 2.31 92008

72.970,1014 INSTALAÇÕES MECANICAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER,

HI-WALL (PAREDE). 24000 BTU/H,
CICLO FRIO FORNECIMENTO E

41.800,103.398,39 4.180,01UN 10,00SiNAP!10325314 1

INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P

TUBULAÇAO EM COBRE 0 3/8”, PARA
INTERLIGAÇÃO
CONDENSADOR/EVAPORADOR,

INCLUSIVE ISOLAMENTO TÉRMICO
ELASTOMÉRICO 19MM. MULTIKITS,
ALIMENTAÇÃO
CONEXÕES
(INFRAESTRUTURA P/ SISTEMA DE

VRV)

DE

ELÉTRICA,
FIXAÇÕESE

CLIMATIZAÇAO

26.199,00174,66150,00 142,00ORSE14.2 11779 m

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,

PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

2.317,504,19 5,15M 450,00SINAP!14,3 91927

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

17,69 2.653,50150,00 14,39MSINAPI14 4 89356

42.165,6615 oomATEAmc^mio

SINALIZACAO,
EM PVC

PLACA

FOTOLUMINESCENTE,

ROTA DE FUGA

DE
5.467,5012,15450,00 9,88ORSE1289515.1 un

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

2.178,4820,36 25,04UN 87,00SINAPI152 97599

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE C02 DE 6 KG,
CLASSE BC

INSTALAÇÃO AF_10/2020_P
FORNECIMENTO E

29,006,64743,7639,00 604,69UNSINAPI10190715.3

HIDRANTE,ABRIGO

75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO
ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STORZ 2 1/2",
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2"
E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

PARA

0,001.394.67 1.715,440,00UNSINAPI101912154

PARA HIDRANTE,ABRIGO

75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO
ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2”,

ADAPTADOR STORZ 2 1/2",

MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2"
E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2” -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

0,001.394,67 1.715,44UN 0,00SINAPI10191215.5

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE PQS DE 8 KG,
CLASSE BC

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P
FORNECIMENTO E

5.513,04306,2818,00 249,01UNSINAPI15.6 101910

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA

COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE
POLIESTER PURA. COM 1.1/2",
REVESTIDA INTERNAMENTE,

COMPRIMENTO DE 15M

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

0,00250,93 308,64UN 0,00SINAPI15.7 101915

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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QUEBRA EM ALVENARIA PARA

INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA
MANGUEIRAS (90X60 CM). AF_05/2015

UN 29.34 0.00158 90459 SINAPI 0.00 23.86

MOTO BOMBA HORIZONTAL DE 12.5 A
25 CV, HM 140 M (NÃO INCLUI O
FORNECIMENTO DA BOMBA).

AF 12/2020

SINAPI UN 0,00 128,27 157,77 0.0015 9 102138

BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY 2CV15.10 11173 ORSE 0.00 1.222.81 1.504.05 0,00un

COIFA EM AÇO INOX ESCOVADO G-
220 AISI 304 LIGA 18.8, TIPO PAREDE,
COM FILTROS INERCIAS, CALHA

COLETORA

LUMINÁRIA, DIMENSÔES:LARG.=1700
X PROF.=1300 X ALT.M50MM

DE GORDURA E
3.645,24 0,0015 11 9021 ORSE 0,00 2.963,61un

REGISTRO OU VÁLVULA. GLOBO

ANGULAR EM LATÃO, PARA
HIDRANTES EM INSTALAÇÃO
PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
1/2"

227,95 0.00SINAPI UN 0,00 185,3315 12 103019

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO,
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 0B/2021

ROSCAVEL, 1"
UN 0,00 42,63 52,43 0,0015 13 94495 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCAVEL, 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

90,47 0,00SINAPI UN 0,00 73,5615 14 94497

MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
KGF/CM2), 50MM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

D
123,08 0,00SINAPI UN 0,00 100,0715 15 101917

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERFIUTUBO DE AÇO
CHANFRADO, ESPESSURA=1/2’’.

AF 06/2018

0,00SINAPI M 0,00 88,48 108,8315 16 98751

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 50 (2"), INSTALADO

EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
FORNECIMENTO E

75,98 93,45 0,00SINAPI M 0,0015.17 92654

595.610,84PINTURA16

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES,

AF 06/2014

DUAS DEMÃOS.
182.250,00m' 15.000,00 9,88 12,15SINAPI16 1 88489

APLICAÇÃO DE FUNDO SELAOOR
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA
DEMÃO. AF_06/2014

2,05 30.750.00SINAPI 15.000,00 1,67162 88485

PINTURA VERNIZ (INCOLOR)
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO
INTERNO, 2 DEMÃOS. AF 01/2021

15,48 2.600,64m’ 168,00 12,59SINAPI16 3 102214

APLICAÇÃO MANUAL DÊ MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS
PAVIMENTOS,
AF 05/2017

MÚLTIPLOS
DUAS DEMÃOS.

DE
15,74 19,36 87.120,00SINAPI m* 4.500,0016.4 96131

APLICAÇÃO MANUAL DÊ MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS

14,73 44 190,00SINAPI m’ 3.000,00 11,9816.5 96132

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS.
AF 05/2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA
DE ACABAMENTO (PIGMENTADA).
AF_01/2021

13,65 6.775,00m’ 500,00 11,02SINAPI16 6 102201

APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS CEGOS DE FACHADA

{SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE
EDIFÍCIOS
PAViMENTOS. UMACOR. AF 06/2014

DE MÚLTIPLOS

58.300,00m’ 5.000,00 9.48 11,66SINAPI167 88417

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF 06/2014

90.300,00m* 7.500,00 9,79 12,04SINAPI16.8 88497

PINTURA COM TINTA ALCUÍDICA DE
FUNDO (TiPO ZARCÃO) APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF_01/2020

11 575.4015,18 18,67m’ 620,00100722 SINAPI16.9

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

37,94 23.522,80620,00 30,85SINAPI10076016.10

PINTURA DE PISO COM TINTA

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2
INCLUSODEMÃOS, FUNDO

58.227.0012,14 14,93m' 3.900,00SINAPI10249116.11

PREPARADOR. AF 05/2021

67.672,60SERVIÇOS COMPLEMENTARES17

CONJUNTO COM 06 LIXEIRAS EM

FIBRA DE VIDRO, COM CAPACIDADE

20L CADA, COM TAMPA VAI E VEM

615,88 0,000,00 500,72ORSE17.1 9368 un

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,
FIXADA NA PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

2227,76226,40 278,47UN 8,00SINAPI172 100868

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO

INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,

FIXADA NA PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

268,47 2.147,768,00 218,27UNSINAPI17,3 100867

BARRA DE APOIO RETA, EM

ALUMÍNIO. COMPRIMENTO 60 CM.

FIXADA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

NA PAREDE 241,26 1 930,088,00 196,15UNSINAPI17 4 100870

SIMPLES, DIÂMETRO
1  1/2", EM ALUMÍNIO.

CORRIMÃO
EXTERNO =

AF 04/2019 P

0,0059,86 73,62M 0,00SINAPI9985717.5

GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM
PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO
LAMINADO 8 MM, FIXADO COM

CHUMBADOR MECÂNICO.
AF 04/2019 P

1.195,06 0,00971,60M 0,00SINAPI17.6 99841

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA
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PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA
PNE, CABINADA, MODELO

UNILATERAL

ENTRAOA)/ADJACENTE(AOJ140/2
ENTRADA)
1110X1400X2000MM, AÇO CARBONO
PINTADO, FECHAMENTO ALUMÍNIO

COMP.(ACM) 02 PARADAS PERC.3M
CX.CORRIDA ALVENARIA, DA APTUS

OU SIMILAR

(UN140/1

DiM CABINE
17.7 13304 ORSE 0,00 32.534,79 40.017,79 0,00un

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU
ALERTA, ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA AF 05/2020

17 8 SINAPI M101094 20,00 98,86 121,59 2.431,80

I

ALAMBRADO PARA QUADRA

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETRO 1 '/* ). COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E

MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA).AF 03/2021

SINAPI17.9 102364 0,00 149,69 184,11 0,00

LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA

L=50CM, SEM PINTURA OU

PLOTAGEM EM ADESIVO

ORSE17.10 10709 0,00 89,88 110,55 0,00m

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM
ALUMÍNIO COMPOSTO PRETO,
60X60CM, ESP=4MM, (ACM CONSTIT.
DE 02 CHAPAS SÓLIDAS DE ALUMÍNIO
C/ NÚCLEO CENTRAL EM
POLIETILENO), C/ PINTURA
COILCOATING PVDF KYNAR 500,

TEXTO GRAVADO A LASER, ACAB EM

VERNIZ AUTOM , MOLD EM ALUMÍNIO

17,11 12449 ORSE 12,00 1.409,03 1.733,10 20.797,20un

ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM

MOLDURA DE ALUMÍNIO
ORSE17.12 9718 m2 40,00 361,14 444,20 17.768,00

17.13 2450 ORSE LIMPEZA GERAL m* 9.700,00 1.71 2,10 20.370,00

TOTAL GERAL; R$ 4.722.751,08

Anajatuba - MA, 15 de dezembro de 2023

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

\

\

\

\

\

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
Página 24 de 27



!-oiha.

R‘'.iirica K

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,: 06.002.372/0001-33

ANEXO li

O Proponente deverá apresentar toda a documentação de Habilitação, conforme segue:

01. DOCUMENTOS DE HABILITACAO

O envelope 01 “documentação” deverá conter os seguintes documentos;

1.1. HABILlTAÇAO JURÍDICA:

1.1.1 Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

1.1.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompanhado de todas suas alterações,

devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores;

RG E CPF,

1.1.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercício e do Contrato Social registrado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas; RG E

CPF.

1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

1.2.1 Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF

1.2.2 Comprovante de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto desta Dispensa de Licitação.

1.2.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, relativa ao domicilio ou sede do Licitante

através de;

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União.

1.2.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,

emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Estaduais,

b) Certidão Negativa de Débitos da Dívida Ativa do Estado;

1.2.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier expresso o

prazo de validade, mediante apresentação de:

a) Certidão Negativa de Débitos Municipais;

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 66.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.magov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

b) Certidão Negativa da Dívida Ativa,

c)Aivará de Localização e Funcionamento.

1.2.6 Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia Por Tempo de

Serviço - FGTS. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei, comprovada mediante a apresentação de:

Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS, emitido pela Caixa Econômicaa)

Federal - CEF,

1.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante à

apresentação da:

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

1.3. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

a) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

com 0 objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante

prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza dos da presente

licitação.

b) Prova de inscrição ou registro da empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia-CREA, que comprove atividade relacionada com o objeto, por meio da Certidão de

Registro de Pessoa Jurídica;

1.4. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exígíveís e

apresentados na forma da lei. vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta,

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Concordata expedida pelo

distribuidor da sede da Licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias contados da data

prevista para entrega das propostas.

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇOES:

Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, de conformidade com o disposto no Artigo 27,

Inciso V. da Lei N® 8.666/93, conforme modelo constante do Anexo III

a)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490 000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuba ma.gov br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,: 06.002.372/0001-33

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7®, XXXIII, DA CF/88

, representada pelo{a) Sr{a)

, DECLARA,

CNPJ n°A empresa

CPF n°

para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federa! n° 8.666/1993, que nâo emprega

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos,

nos termos do inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal,

, R,G, n°

(local e data por extenso)

(nome da empresa)

(nome e assinatura do representante legal)

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rüa Benedito Leite, 868. Centro. CEP 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma gov br
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Locamail ;; ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N“ 009/2022, P. ..15/12/2023, 09:40

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 009/2022,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022-
SARP/MA

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<baymaemoura@g mail.com >

15/12/2023 09:39

\'5?’’

Assunto: ro',ha

R-jbrica, . _:/L
De

Data

Ata Prédios Públicos 019_2023.pdf (~3.6 MB)
PROPOSTA VENCEDORA.pdf (~7.7 MB)
10. Solicitação para empresa detentora da ARP.pdf (~2.7 MB)

Bom dia!

Prezado

Estamos enviando em anexo junto a este e-mail, o pedido de adesão a A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Segue em anexo também a este e-mail, uma cópia da referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023.

ai.^is para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos pela atenção e na oportunidade
teramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Favor, acusar recebimento.

'A

httpsy/webmail-seguro.com.br/anajatu ba.ma.gov. br/?_task=mai1&_framed=1&_safe=0&_uid=1377&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext.., 1/1



18/12/2023, 08:49 Locamail :: Re: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/202...

Pref. Anaiatuba-MARe: ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N°
009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO
134293/2022- SARP/MA

Danilo Moura <baymaemoura@gmail.com>

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

15/12/2023 19:52

rolha

• DECLARAÇAO DE ACEITE.pdf (~940 KB)
• ACEITE ANAJATUBA.zip (•'-10 MB)

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAIATUBA

Na pessoa da Sra.: ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA
Administração

Secretária Municipal de

'umprimentando-a cordialmente, considerando o interesse da Prefeitura Municipal de
lajatuba, em aderir à Ata de Registro de Preços n. 019/2023-SEGEP, a BAYMA & MOURA

ENGENHARIA vem por meio deste, informar o ACEITE para adesão à Ata de Registro de
Preços n. 019/2023- SEGEP/MA, oriunda do Pregão Presencial No 009/2022 - SARP/MA.

Atenciosamente,

BAYMA & MOURA ENGENHARIA

Em sex., 15 de dez. de 2023 às 18:41, <comDras@ana1atuba.ma.Qov.br> escreveu:

Bom dia!

Prezado

estamos enviando em anexo junto a este e-mail, o pedido de adesão a À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N^ 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Segue em anexo também a este e-mail, uma cópia da referida ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos pela atenção e na oportunidade
reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Favor, acusar recebimento.

https:/'webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_safe=0&_uid=1779&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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ENGENHARIA

Oficio n‘^ 001/2023 - BM/DOC.

São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Ref.: Aceite de Adesão à ata de registro de preços n° 019/2023 - 5EGEP,
oriunda do pregão presencial n° 009/2022, processo administrativo
134293/2022- SARP/MA.

Prezados Senhores,

A empresa DANILO C MOURA LTDA, inscrita no CNPJ n'’

25.013.936/0001/88, por intermédio do seu Representante legal o Sr. Danilo

Correia Moura, vem através desta, confirmar o ACEITE em seu interesse para

prestar os serviços de execução de reforma e ampliação de prédios públicos e

logradouros no Estado do Maranhão, referente a Ata de Registro de Preço n°

19/2023 - SEGEP, oriunda do Pregão Presencia! n° 009/2022 - SARP/MA de

acordo com especificações e quantidades apresentadas em Projeto Básico.

Atenciosamente,

DANILO CORREIA

MOURA:0487853

7337

Assinado de forma digital por
DANILO CORREIA

MOURA:04878537337

Dados; 2023.12.15 19:42:45-03’00'

DANILO C MOURA LTDA

Danilo Correia Moura

Sócio administrador

RG. 0346575620080- SESP/MA

CPFN° 048.785.373-37

WBAYMAs
álMOURA

Tel. (98) 98520-7666 Rua J, n°27 - Maranhão
Tel. (98)98204-9988 Novo, São Luís-MA-

Cep, 65.061-430
CNPJ: 25.013.936/0001- 88

baymaemoura@gmail.com

ENGENrfACIA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

25.013.936/0001-88

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/06/2016
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DANILO C MOURA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BAYMA & MOURA ENGENHARIA
PORTE

EPP

- -'I . IDADE eCONOWlCA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios
E OFS'«f'í'

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.22-7-02 • Obras de irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias  e de gás
43.91-6-00 • Obras de fundações
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

49.30-2-03 • Transporte rodoviário de produtos perigosos
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

RJ 27 ********

CEP BAIRRO/DISTRITO

MARANHAO NOVO

MUNICÍPIO

SAO LUIS

UF

65.061-430 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAYMAEMOURA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8204-9988

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

^TUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
***iMr**« *****fHMt

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/10/2023 às 09:29:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

about:biank 1/2
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

25.013.936/0001-88

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/06/2016
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DANILO C MOURA LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDAC€S ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura náo especificadas anteriormente
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas náo especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

RJ 27 ***iHk***

CEP BAlRRO/DISTRITO

MARANHAO NOVO

município

SAO LUiS

UF

65.061-430 MA

ENDEREÇO ELETRONICO

BAYMAEMOURA@GMAiL.COM
TELEFONE

(98) 8204-9988

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/06/2016

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 19/10/2023 às 09:29:25 (data e hora de Brasília). Página: 2/2

about:blank 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DANILO C MOURA LTDA

CNPJ: 25.013.936/0001-88

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1, constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

i

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet,
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvv/w.pgfn.gov.br>.

nos

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 09:16:03 do dia 16/10/2023 <hora e data de Brasíiia>.
Válida até 16/04/2024.

Código de controle da certidão: 0830.9A19.EE77.FEA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 071399/23 Data da 29/09/2023 14:53:55

Inscrição Estadual: 126807817

Razão Social: DANILO C MOURA LTDA

CPF/CNPJ:25013936000188

Endereço:

Telefone:

RUA J, 27 CEP: 65061430 - MARANHAO NOVO

(88)82049988 Município: SAO LUIS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa

nome do sujeito passivo acima identificado.

em

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/01/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/09/2023 14:53:55
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 292788/23 Data da 16/10/2023 14:25:10

Inscrição Estadual: 126807817

Razão Social: DANILO C MOURA LTDA

CPF/CNPJ:25013936000188

£ndereço:

Telefone:

RUA J. 27 CEP: 65061430 - MARANHAO NOVO

{88)82049988 Município: SAO LUÍS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

aos

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/10/2023 09:04:28
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CERTIFICADO

102023009218327fe

PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

NUMERO DA CERTIDÃO: 00008353012023

Validade: 05/03/2024

CERTIFICAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO CONSTA DEBITO FISCAL RELATIVO AO IMÓVEL.
DESCRITO ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CODIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL

È

DADOS DO

Inscricao Imobiliária: 06040052026800000

Endereço: RUA J / RUA CECÍLIA MEIRELES

Numero: 27 Complemento:

Bairro: MARANHAO NOVO CEP:65061430

SETORIZACÂO

Distrito: 6 Seton4

Quadra: 52 Lote: 0268

PROPRIEi;

256.578.013-34 - ELIANA CORREIA MOURA

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua efícacia ate a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em Sao Luis (MA), em 06 de novembro de 2023 ?s 09:23, sob o codigo de
autenticidade n® 44B4CFA3D1D37C156597351DAF766044.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm-semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

HNAO E VALIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.II
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008349742023

Validade: 02/03/2024

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURIDICA, ÜESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

ROSTERIQRMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

CNPJ: 25.013.936/0001-88 Inscrição Municipal: 98221457

Razão Social: DANILO C MOURA EIRELI

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

412040000 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

ENKREÇO DE LOCAUZACAO

Logradouro: RUA J

Número: 27 Complemento:

Bairro: MARANHAO NOVO

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65061430

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 03 de novembro de 2023 ?s 09:13, sob o código de
autenticidade n® 9125F5CC5FE022787B6F853C75759751.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

'NÃO E VÁLIDA A CERTIDAO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DANILO C MOURA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 25.013.936/0001-88

Certidão n°; 46620211/2023

Expedição: 06/09/2023, ás 11:27:26

Validade: 04/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DANILO c moura ltda (matriz e filiais) ,
no CNPJ sob o n° 25.013.936/0001-88,

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT,
Os dados constantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

NÃO CONSTA como ina

642-A e 883-A da

de 21 de janei

a Certidão atesta a empres

ã verific

inscrito(a)

dimplente no

Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

ro de 2022.

são de responsabilidade dos

a em relação
agências ou filiais.

ação de sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho

(http://www.tst.jus.br).
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das pessoas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas,

recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva.

constam os dados

naturais e jurídicas

inclusive no concernente aos

a  custas, a

ou decorrentes

que, por

DúvidôG e sugestõôs : cndtí.tst. ;us .br
• =>■
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.013.936/0001-88

DANILO C MOURA EIRELI

RUA J N 27 / MARANHAO NOVO / SAO LUIS / MA / 65061-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120521303637960019

Informação obtida em 15/12/2023 19:17:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Pref. Anajatub8*iviA15/12/2023, 19:17 Consulta Regularidade do Empregador
Folha

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

25.013.936/0001-88

DANILO C MOURA EIRELI

RUA J N 27 / MARANHAO NOVO / SAO LUIS / MA / 65061-430

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

1#'
Valldade:05/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120521303637960019

Informação obtida em 15/12/2023 19:17:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consuitacrf/pages/consuitaEmpre9ador.jsf 1/1
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Cotregedoría Gerai da Justiça

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 96892023

Código de validação: AB95835D23

Número da guia; 23057301001629790.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de
pessoa interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio
. a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e treze (2013) até o dia
vinte e cinco (25) do mês de outubro (10) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR"* distribuição de
pedido de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvêncía
Civil contra: DANILO C MOURA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 25.013.936/0001-88.

L- CERTIFICO finalmente que a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e
Termo Judiciário de São Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a
presente certidão na Secretaria Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador
Sarney Costa”, nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Vanessa Cristina
Ferreira Sales Coelho, Assistente de informação, mat. 186890, consultei e digitei. E eu, Gisele
Meireles Mendes, Secretária Judicial Substituta da Distribuição, mat. 134577, subscrevo e assino
digitalmente.

GISELE MEIRELES MENDES

Secretaria Judicial Substituta de Distribuição do Fórum de Sáo Luís

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís
Matrícula 134577

1 OBSERVAÇAO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá
ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de Interesses Difusos e Coletivos terão
competência vinculada às Varas Civeis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema

. .Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
|g»£sta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante
Ipfcódigo de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 150 do Código de Normas da
IHfCGJ c/c art.7° da Resoluçâo-GP n® 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a
^Bauienticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá
^nooieuttar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do
. Maranhão por meio do link https://selos.tjma.jus.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de

aplicativo leitor de QR Code.

sua

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÁNCIA FINAL, 25/10/2023 17:35 (GISELE MEIRELES MENDES)

CERTJUDONE-SJDFRSL - 96892023 / Código; AB95835D23
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciertte

1
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ENGENHARIA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7o, XXXIII, DA CF/88

A empresa DANILO C. MOURA LTDA, CNPJ n° 25.013.936/0001 -88, por
intermédio do seu representante legal o Sr. Danilo Correia Moura, portador da
Carteira de Identidade 034657562008-0 SSP/MA e do CPF n° 048.785.373-37,
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal
8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do
inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição Federal.

no

na

São Luís ~ MA, 15 de dezembro de 2023.

DANILO CORREIA

MOURA;048785373

Assinado de forma digital por
DANILO CORREIA

MOURA;04878S37337

Dados: 2023.12.1519:31:47 -OSW37

DANILO C MOURA LTDA

Danilo Correia Moura

Sócio administrador

RG. 0346575620080- SESP/MA

CPF N° 048.785.373-37

0BAYMAS
MOURA

Tel. (98) 98520-7666 Rua J. n°27 - Maranhão
Tel. (98) 98204-9988 Novo, São Luís - MA -

Cep. 65,061-430
CNPJ: 25.013.936/0001-88

baymaemoura@gmall.com

ENGENHARIA



CERTIFICADO

1

PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO ■ IZ r

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

98221457

RAZÃO SOCIAL

DANILO C MOURA EIRELI

CPF/CNPJ

25.013.936/0001-88 92120232783044

»NOME FANTASIA
BAYMA &amp; MOURA ENGENHARIA

LOCALIZAÇÃO

R J N” 27, MARANHAO NOVO

65061430 -SAO LUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários

412040000 ■ CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

421110100- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110200 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

421200000-CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

'• 421380000 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

■  • '4’

RESTRIÇÕES

Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

as

0' NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

CECBFEE638765AF336DEA429738D7F9F
VALIDADE: 31/12/2023

V. .
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N° 890246/2023

Emissão: 07/07/2023

Validade: 03/01/2024

Chave: xWWyz

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66. conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) responsável(is) lécnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita á(s) atribuição(ções) de seu(s) responsávei(vei8) técnico(s).

Interessadoja) —

Empresa: DANILO C MOURA EIRELI

CNPJ: 25.013.936/0001-88

Registro: 0005366429

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 120.000,00

Data do Capital: 18/07/2017

Faixa: 2

Objetivo Sodal: 4120-4/00 ? CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 7112-0/00 ? SERVIÇOS DE ENGENHARIA; 4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVIAS: 4211- 1/02 ? PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; 4212-0/00 ? CONSTRUÇÃO DE
OBRAS-DE-ARTES ESPECIAIS; 4222-7/01 ? CONSTRUÇÃO DÊ REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4222-7/02 ? OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 4223-5/00 ? CONSTRUÇÃO DE REDES
DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO; 4291-0/00 ? OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS; 4311-8/01 ?
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; 4311-8/02 ? PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 4319-3/00 ?
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERíORMENTE (DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUÇÃO);
4321-5/00 ? INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 4322-3/01 ? INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E DE GÁS; 4391-6/00 7 OBRAS DE
FUNDAÇÕES: 4399-1/99 ? SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CONSTRUÇÃO
TELHADOS E COBERTURAS): 7490-1/99 7 OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERÍORMENTE (ATIVIDADE DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA); 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS; 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERÍORMENTE (- A CONSTRUÇÃO DE
ESTRUTURAS COM TIRANTES - AS OBRAS DE CONTENÇÃO -  A CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE
ARRIMO - A SUBDIVISÃO DE TERRAS COM BENFEITORIAS (P. EX.. CONSTRUÇÃO DE VIAS. SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, ETC.):
4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM: 4930/2-02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 4930-2/03 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS:
7111-1/00 - SERVIÇOS DE ARQUITETURA; 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA; 7119-7/03  - SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Ã ARQUITETURA E ENGENHARIA; 7119-7/99 - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À
ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE(- O SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA - OS PROJETOS DE
GESTÃO DE ÃGUAS): 7732-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS  E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
7739-0/01 • ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E PETRÓLEO, SEM OPERADOR.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL E ENGENHARIA
AGRONÔMICA NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS.

•n*'-

Endereço Matriz: RUA J, 27, MARANHÃO NOVO, SÃO LUÍS, MA. 65061430

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 07/02/2017

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000536926DDMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

• A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profíssionais constantes de seu
quadro técnico,

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

ii

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: ALVARO HENRIQUE SOUSA COUTINHO

Registro: 1118695925

CPF: 040.'

Data Inicio: 11/10/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: 26/09/2026

Titulos do Profissional;

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

■.—-51

A autenticidade desta Certidão pode ser venücada em; https://crea-ma.sitac.coin.br/publico/. com a diave: xWWyz
Impresso em: 31/07/2023 ás 16:27:57 por adapt, ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA jurídica

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 890246/2023

Emissão: 07/07/2023

Validade: 03/01/2024

Chave: xWWyz

CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Alribuiçào: ARTS. 6« AO 10 00 DECRETO FEDERAL 23.196, DE 12 DE OUTUBRO DE 1933, ART. 7® DA LEI FEDERAL N® 5.194,
DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 5® COMBINADO COM ART. 25 DA RESOLUÇÃO N® 218, DE 29 DE JUNHO DE 1973, DO
CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013, DO CONFEA). ATIVIDADES DE
GEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEIS RURAIS CONCEDIDAS CONFORME PL DO CONFEA NO 2087/2004 EM DECISÃO POR
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS N® 002/2022 - DERC-PF

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: DANILO CORREIA MOURA

Registro: 1117243460

CPF: 048.*”.’**-37

Data Inicio: 21/03/2018

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7‘ DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: DANILO CORREIA MOURA

CPF: 048.*”.*"-37

Função: ENGENHEIRO CIVIL

im

A autenticidade desta Certidão pode ser venficada em; nttps;//crsa*ma.sltac.com.t)r/publico/, com a chave: xWWyz

Impresso em: 31/07/2023 às 16:27:57 por: adapt. ip: 192.168.100.1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

PESSOA FÍSICA
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 879509/2023

Emissão: 03/02/2023

Validade: 31/03/2024

Chave:9czbB
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profissional: DANILO CORREIA MOURA

Registro: 1117243460

CPF: 048-’*’.’**-37

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)

Data de registro: 26/02/2018

Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. T DA RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA

Instituição de Ensino: PITAGORAS - SISTEMA DE EDUCACAO SUPERIOR SOCIEDADE LTDA

Data de Formação; 25/01/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorrafm) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a vaiidade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

• Válido em todo território nacional.

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa: GOMES CONSTUTORA EIRELI

Registro: 0005409373

CNPJ: 23.270.273/0001-51

Data inicio: 29/10/2021

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa; DANILO C MOURA EIRELI

Registro: 0005366429

CNPJ: 25.013.936/0001-88

Data Inicio; 21/03/2018

Data Fim: indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-ma.silac.com.br/publico/, com a chave: SczbB

Impresso em: 03/02/2023 às 11 ;51;55 por; adapt. ip; 200.25.56.72
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELi

Peio presente instrumento particular e na melhor forma possível,
sócio DANILO CORREIA MOURA, brasileiro, solteiro, natural de Sào Luís/MA,
nascido em 13/02/1991, portador do CNH 4690244357 DETRAN-MA e CPF n°
048.785.373-37, residente e domiciliado Av. Mario Andreazza, S/N, Cond. Interlagos Casa
07 - TURU, São Luís - MA, CEP 65.068-500 e o sócio ANDRÉ BAYMA MARTINS
CRUZ brasileiro, solteiro, natural de Sao Luís/MA, nascido em 08/11/1992, empresário,
portador da C.I. n® 274091220041-SSP/MA e CPF n° 054.461.923-46.  residente e
domiciliado na Rua Sigma, nM80 - Recanto dos Vinhais, Sâo luís - MA, CEP 65.070-
550. únicos sócios que compõem a sociedade limitada BAYMA E MOURA LTDA -
EPP , com sede na Rua J, 27, Maranhão Novo, Sào luís - MA, CEP 65,061-430,
contrato arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21200937089. inscrição no CNPJ sob o
25.013.936/0001-88, vêm de comum acordo alterar e transformar seu registro de Sociedade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI. a qual se regerá, doravante pelo ato constitutivo, consoante a faculdade prevista
no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A lei n° 10406/02. resolve:

o

com

CLÁUSULA PRIMEIRA Retira-^ da sociedade
MARTINS CRUZ que era detentor de 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, U)talizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cedendo e transferindo de forma
onerosa a totalidade de suas quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$
30.000,00 (trinta mil reais), em favor do sócio remanescente DANILO CORREI.A
MOURA. O sócio cedente declara perante a sociedade ter recebido todos os seus haveres,
dando ao cessionário e à sociedade, plena, gerai  e irrevogável quitação, nào lendo nada
mais 0 que reclamar em juízo ou fora dele.

sócio ANDRÉ BAYMAo

•  :

:

;  Lí?

CLAUSULA SEGUNDA A EIRELI tem o capital totalmente integralizado de R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais) proveniente da Sociedade Limitada.

C LAUSULA TERCEIRA A totalid^e do capital da EIRELÍ a partir desta alteração é do
titular DANILO CORREIA MOURA.

CLAUSULA QUARTA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
denominação de DANILO C MOURA EIRELI , com sub-rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

EIRELI. sob a

CLÁUSULA QUINTA O acervo desta empresa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e
vinte mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI,
com o teor seguinte:

. ■*

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N” 21600095476.
PROTOCOLO: 180722565 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11804640926. MIRE: 21600095476.
DANILO C MOURA EIRELI

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRBTÃRIA-GBRAL
SÃO LOfS, 05/11/2018

WWW.en^resaCacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRERSA DE REPONSABILIDADE LIMITADA

EM EIRELl

CLAUSULA PRIMEIRA A presente girará sob o nome empresarial de DANILO C
MOURA EIRELl, tendo ainda como nome de fant^ia “BAYMA & MOURA

ENGENHARIA” com sede na Rua J, N° 27. marmdiao Novo, Sâo Luís - MA. CEP
65.061-430, e como foro a comarca desta cidade paraaçâo fundada.

CLÁl-SULA SEGUNDA O objeto da empresa é; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
4120-4/00 " Construção de edifícios;
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias;
4211 -1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4212-0/00 - Construção de obras-de-aites especiais;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4222-7/02 - Obras de irrigação;
4223-5/00 ~ Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto;
4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4319-3/00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente (drenagem
do solo destinado a construção);
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 ~ Instalação hidráulica, sanitárias e de gás;
4391-6/00 - Obras de fundações;
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente
(construção telhados e coberturas);
7490-1,/^ - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente (atividade de assessoria e consultoria técnica).

CLAUSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA O capital da empresa é de RS 120,000,00 (cento e vinte mil
reais) o qual está totalmente int^ralizado em moeda corrente nacional do pais.

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2010 10:18 SOB N*' 2160009547S.
PROTOCOLO: 180722565 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804640926. HIRE: 21600095476.

DANILO C MOURA EIRELl

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÃRIA-GERAL
SÃO LUÍS. 05/11/2018

WWW.empresafacil.ma.gov.br

se inçresso, fica sujeito ã conçrovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento,
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( LAl Sül.A OtUNTA

Moura, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial e
extrajudicial, desta EÍRELI, sendo a responsabilidade do titular linutada ao capital
integralizado.

A empresa será administrada pelo seu titular. Danilo Cmn-ia

C l Al Sl LA SEXTA O término de cada exercício social será 31 dc dc/embro do

ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do anu ll.scal.

CLAl Sti A SÉTIMA
dc direito, que o mesmo nào participa dc nenhuma ouíru cinprcsu. pessoa juridica de.ssa
modalidade.

Declara o titular da EIRELl. para os devidos fins  c cicilos

( LAl SL LA OITAVA A responsabilidade do titular é limitado ao capital
iniegralizado da empresa que será regida pelo regime juridico da empresa Limitada e
suplctivamentc pela lei da Sociedade anônima.

O titular declara sob as penas da lei, que nào está impedida,
por lei especial e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proíba dc exercer a administração desta EIRELL bem como nào esta impedida, ou em
virtude dc condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar. de
prc\arivação. peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concoiTéncia, contra as relações

dc consumo, fé pública ou a propriedade, (art. 1.011, § 1% CC72002).

( i.Al SIT A NONA

C LÁL St LA DÉCIMA - DO FORO Fica eleito o foro de São Luís - MA. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo dc EIRELl

São Luís (MA), 09 dc outubro de 2018.

\

V
ANILO CORREI A MOURA

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N" 21600095476.
PROTOCOLO: 180722565 DE 30/10/2018. CÕDIQO DE VERIFICAÇÃO:
11804640926. NIRE: 21600095476.

DAMILO C MOURA EIRELl

JUCtNA
LIlian Theresa Rodrigues Mendonça

SSCRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS, 05/11/2018

vrww. empresafacil .ma. gov. br

se ingresso, fica sujeito ã coaçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação

A validade deste documento.
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1* ALTERAÇAO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE

LIMITADA-EIRELI

DANILO C MOURA EIRELI

DANILO CORREIA MOURA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA,

nascido em 13/02/1991. portador do CNH 4690244357 DETRAN-MA e CPF
048.785.373-37. residente e domiciliado Av. Mario Andreazza, S/N, Cond. Interlagos Casa
07 - TURU, São Luís — MA, CEP 65.068-500. únicos titular que compõem a empresa
individual de responsabilidade limitara - EIRELI. DANILO C MOURA EIRELI , com
sede na Rua J. N° 27. Maranhão Novo. São luís - MA, CEP 65.061-430. com contrato

arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21600095476. inscrição no CNPJ sob o
25.013.936/0001-88 vem em comum acordo alterar e consolidar o contrato EIRELI que
regerá pelas cláusulas e condições seguintes, nas omissões, pela legislação especifica que
disciplina essa forma societária.

Cláusula Primeira - A Eireli PASSA A PARTIR DESTA ALTERAÇÃO AS
SEGUINTES ATIVIDADES: 4120-4/00 - Construção de edifícios; 7112-0/00 — Serviços
de engenharia: 4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 4211-1/02 - Pintura para
sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos: 4212-0/00 - Construção de obras-de-artes
especiais: 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação: 4222-7/02 — Obras de irrigação; 4223-
5/00 - Construção de redes de transportes por dutos. exceto para agua e esgoto; 4291-0/00
- Obras portuárias, marítimas e fluviais; 431 1-8/01 - Demolição de edifícios e outras
estruturas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4319-3/00 - Serviços
de preparação de terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado a
construção); 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalação
hidráulica, sanitárias e de gás; 4391-6/00 - Obras de fundações: 4399-1/99 — serviços
especializados para construção não especificados anteriormente (construção telhados e
coberturas); 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriormente (atividade de assessoria e consultoria técnica).

n

n

A vista das modificações ora ajustada, consolida-se o ato, com a seguinte redação.

Cláusula Primeira - A EIRELI gira sob o nome de EIRELI. DANILO C MOURA e com
nome de fantasia “BAYMA & MOUR.A ENGENHARIA”, com sede Rua J. N° 27.

Maranhão Novo. São Luís - MA. CEP 65.061 -430.

Cláusula Segunda - O objeto social da EIRELI é: 4120-4/00 - Construção de edifícios:
7112-0/00 — Serviços de engenharia; 4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 4211-
1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos:

A validade deste documento, se impresso, Cica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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4212-0/00 - Construção de obras-de-artes especiais: 4222-7/01 - Construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação;
4222-7/02 - Obras de irrigação: 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos.
exceto para agua e esgoto: 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 431 1-8/01 -
Demolição de edifícios e outras estruturas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza
de terreno: 43! 9-3/00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente
(drenagem do solo destinado a construção); 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica:
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitárias e de gás: 4391-6/00 - Obras de fundações:
4399-1/99 — serviços especializados para construção não especificados anteriormente
(construção telhados e coberturas); 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas
e técnicas não especificadas anteriormente (atividade de assessoria e consultoria técnica).

Cláusula Terceira - O capital social é R$ 120.000.00 (cento vinte mil reais).

Cláusula Quarta - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do seu capital e
responde exclusivamente pela integralizaçào do capital social.

Cláusula Quinta - A administração da empresa cabe  á Danilo Correia Moura, com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do
nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir obrigações
seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da
empresa, sem autorização do titular da empresa.

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
empresário, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Sétima - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o
empresário deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

Cláusula oitava - A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelo titular da
empresa.

Cláusula Nona - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

A validade deste docunento, se isipresso, fica sujeito à coaiprovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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- O Administrador declara, sob as penas da lei. de que nào estáCláusula Décima

impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargo público, ou por crime falimentar. de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1.011. § 1®, CC/2002).

Cláusula Décima primeira - Declaro. Sob as penas da lei, que nào participo de nenhuma
outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de São Luís — MA. para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís (MA), 14 de novembro de 2019.

Danilo Correia Moura

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

E

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANILO C MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por:

identificação do(s) Assínante(s)

CPF/CNPJ Nome

04878537337
DANILO CORREIA MOURA

CSRTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2019 15:52 SOB N’ 20191222810.
PROTOCOLO: 191222810 DE 19/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905324009. NIRE: 21600095476.

DAHILO C MOURA EIRELI

Lílian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 19/11/2019
www.empTesafacil.ma.gov.br

JUCENA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â cos^rovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELI

Pelo presente instrumento particular e na melhor fonna possível, o
scVcio DANILO CORREIA MOURA, brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA,
nascido em 13/02/1991, portador do CNH 4690244357 DETRAN-MA e CPF n°
048.785.373-37, residente e domiciliado Av. Mario Andreazza, S/N, Cond. Interlagos Casa
07 - TURU, Sào Luís - MA, CEP 65.068-500 e o sócio ANDRÉ BAYMA MARTINS
CRUZ brasileiro, solteiro, natural de São Luís/MA, nascido em 08/11/1992, empresário,
portador da C.I. n“ 274091220041-SSP/MA e CPF n“ 054.461.923-46.  residente e
domiciliado na Rua Sígma, n° 180 - Recanto dos Vinhais, Sâo luís - MA, CEP 65.070-
550. únicos sócios que compõem a sociedade limitada BAYMA E MOURA LTDA -
EPP , com sede na Rua J, N° 27, Maranhão Novo, São luis ~ MA, CEP 65.061-430, com
contraio arquivado na JUCEMA sob o NIRE 21200937089, inscrição no CNPJ sob o n°
25.013.936/0001-88, vêm de comum acordo alterar e transformar seu registro de Sociedade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI, a qua! se regerá, doravante pelo alo constitutivo, consoante a faculdade prevista
no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A lei n° 10406/02, resolve:

CLALSI LA PRIMEIR4 Retira-se da sociedade o sócio ANDRÉ BAYMA
MARTINS CRUZ que era detentor de 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando R$ 30.000,00 (trinta mil reais), cedendo e transferindo de forma
onerosa a totalidade de suas quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$
30.000,00 (trinta mil reais), em favor do sócio remanescente DANILO CORREIA
MOURA. O sócio cedente declara perante a sociedade ter recebido todos os seus haveres.
dando ao cessionário e à sociedade, plena, geral  e irrevogável quitação, não tendo nada
mais o que reclamar em juízo ou fora dele.

CLAUSULA SEGUNDA A EIRELI tem o capita! totalmente integralizado de R$
120.000.00 (cento e vinte mil reais) proveniente da Sociedade Limitada.

CLAUSULA TERCEIRA A totalidade do capital da EIRELI a partir desta alteração é do
titular DANILO CORREIA MOURA.

CLAUSULA QUARTA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

denominação de DANILO C MOURA EIRELI , com sub-rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Fica transformada esta sociedade em EMPRESA

sob aEIRELI,

CLAI SULA QUINTA

vinte mil reais), passa a constituir o capital da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI,
com o teor seguinte:

O acervo desta empresa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N‘ 21600095476.
PROTOCOLO: 180722565 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804640926. NIRE: 21600095476.

DANILO C MOURA EIRELI

JUCEMA
Lilian Thereea Rodriguas Mendonça

SBCRETÃRIA-GERAL
SÃO LUlS, 05/11/2018

www.en^resafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à eonçrovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Infomanâo seus respectivos códigos de verificação
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRERSA DE REPONSABILIDADE LIMITADA

EM ElRELi

CLAUSULA PRIMEIRA A presente girará sob o nome empresarial de DANILO C
MOURA EIRELL tendo ainda como nome de fantasia “BAYMA & MOURA

ENGENHARIA” com sede na Rua J, N° 27. manmhão Novo, São Luís ~ MA, CEP
65.061 -430, e como foro a comarca desta cidade para ação fundada.

CLAl SIJLA SEGUNDA O objeto da empresa é; 7112-0/00 - Servdços de engenharia;
4120-4/00 “ Construção de edifícios;
4211 -! /O i Construção de rodovias e íerrovias;
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
4212-0/00 - Construção de obras-de-artes especiais;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4222-7/02 - Obras de irrigação;
4223-5/00 Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto;
4291 -0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4311 -8/01 “ Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4319-3/00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente (drenagem
do solo destin^o a construção);
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitárias e de gás;
4391-6/00 ~ Obras de fundações;
4399-1/99 serviços especializados para construção não especificados anieriormente
(construção telhados e coberturas);
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormente (atividade de assessoria e consultoria técnica).

CLAliSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa  é por tempo indeterminado.

O capitol da empresa é de RS 120.000,00 (cento e vinte mil( LAUSULA QUARTA

reais) o qual está totalmente íntegralizado em moeda corrente nacional do país.
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CLAl Slil.A QUINTA

Moura, a qucni caberá dentre oute atribuições, a representação ativa c passna, judicia! e
extrajudicial, desta EIRELI. sendo a respon.sabilidade do titular iinntada ao capital
.iiiecrali/ado.

A empt^sa será administrada pcítí seu titular. Danilo Correia

C l.Al SI LA SEXTA O término de cada exercício social .será 31 de devombro do
.ino ci\ il. com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano llscal.

( 1 Al SI LA SÉTIMA Declara o titular da EIRELI, para os devidos fms  c ctciios
dc direito, que o mesmo não participa de nenhuma outru empresa, pessoa iiiüdica dessa
modalidade.

( LAl Sl LA OITAVA A responsabilidade do titular c limitado ao capital
micgralizado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa L imitada c
supleiivamcnte j^ela lei da Sociedade anônima.

C i.ALSl I.A NONA O titular declara sob as penas da lei. que não csiâ inqicdida.
por lei e.special, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos dc condenação, que a
proíba de exercer a administração desta EÍRELl, bem como não e.sta impedida, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falímentar. dc
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema tinanceiro nacional, contra nonnas de defe.sa de concoiTèncta. contra as relações
de consuma, fé pública ou a propriedade, (art. 1.0! 1, § 1“, CC/2002).

C I ALSl LA DÉCIMA PO FORO Fica eleito o foro de Sào Luis - MA. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de EIRELI

Sào Luís (MA), 09 dc outubro de 2018.

\

i
ANILO CORREIA MOURA

AN
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CONTRATO DE ALTERAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA “BAYMA E
MOURA LTDA LTDA - EPP

Peio presente instrumento particular de Contrato Social:

DANILO CORREIA MOURA, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número

048.785.373-37, nacionalidade brasileira, natural de São Luís - MA, solteiro (a), nascido (a) em

13/02/1991, EMPRESÁRIO, Carteira de Identidade (RG): 469024457-SSP-MA, residente e
domiciliado na(o) AVENIDA MARIO ANDREAZZA, n° s/n, COND INTERLAGOS CASA 07,

TURU, SÃO LUÍS - MA, CEP 65068-500.

ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ, inscrito (a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número

054.461.923-46, nacionalidade brasileira, natural de São Luís - MA, solteiro (a), nascido (a) em

08/11/1992, EMPRESÁRIO, Carteira de Identidade (RG) : 27409122041-SSP-MA, residente e

domiciliado na(o) RUA SIGMA, n° 180, RECANTO DOS VINHAIS, São Luís - MA, CEP

65070-550.

Únicos sócios da Sociedade Limitada BAYMA E MOURA LTDA, constituída por instrumento
particular devidamente registrado na Junta Comercial do Estado do Maranlwo em 16/06/2016 sob o

NIRE 21200937089, com sede a Rua J, 27, MARANHÃO NOVO, São Luís - MA, CEP 65.061-
430, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 25.013.9360001-88,

resolvem assim, alterar o contrato social, mediante as clausulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade, que tem por objeto social:
7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,

7490199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

ESPECIFICADA ANTERIORMENTE (atividade de assessoria e consultoria técnica),

4120400 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS,

4321500 - INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRJCA,

4322301 - INSTALAÇAOES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS.
Passa, a partir desta data, a ter o seguinte objeto: SERVIÇOS DE ENGENHARIA; OUTRAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA),
CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS; INSTALAÇAO E MANUTENCAO ELETRICA;
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS; OBRAS DE IRRIGAÇÃO;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE
REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA  E ESGOTO; SERVIÇOS
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ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO
TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO
EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E
FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS PORTUÁRIAS,
MARÍTIMAS E FLUVIAIS.

CLÁUSULA PRIMEIRA. O capital social que é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil reais), divididos em
30.000 (Trinta Mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado, é elevado para R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais) divididos em
120.000 (Cento e Vinte Mil) cotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma,
cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional,
distribuídos aos sócios como segue:

DANILO CORREIA MOURA 90.000 R$ 1,00 R$ 90.000,00

ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00

TOTAL R$ 1,00 R$ 120.000,00120.000

Parágrafo Único: A vista das alterações ora ajustadas e de conformidade com as normas
estabelecidas no Código Civil Brasileiro 2002, consolida-se o Contrato Social, com a seguinte
redação:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS.

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial de BAYMA E MOURA
LTDA e tem sede na RUA J, MARANHAO NOVO, São Luís  - Ma, CEP: 65061-430, todavia
estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do território nacional ou fora dele
mediante alteração assinada por todos os sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem o seguinte objeto social: SERVIÇOS DE
ENGENHARIA; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA), CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS;. INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS;
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA
ÁGUA E ESGOTO; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/07/2017 16:35 SOB N’ 20170452611.
PROTOCOLO: 170452611 DE 11/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702735067. NIRE: 21200937089.

BAYMA S MOURA LTDA BPP

JUCEMA
Lilian Tberesa Rodrigues Mendonça

SBCRSTÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS. 18/07/2017

WWW.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação



Prvfc An4^«iüb4«A'lA

MFolha,

üRutii

TERRENO; DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; OBRAS DE
FUNDAÇÕES; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE; PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E
AEROPORTOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; CONSTRUÇÃO DE
OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS; OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS.

1. 7112-0/00 - Serviços de engenharia,
2. 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica,
3. 4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente,
4. 4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno,
5. 4391-6/00 - Obras de fundações,
6. 4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções

correlatas, exceto obras de irrigação,
7. 4223-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto,
8. 4319-3/00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente,
9. 4120-4/00 - Construção de edifícios,
10. 4291-0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais,
11.4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas,
12. 4222-7/02 - Obras de irrigação,
13. 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas

anteriormente,

14. 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos,
15. 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias,
16. 4212-0/00 - Construção de obras-de-arte especiais,
17. 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás.

DO PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciou suas atividades em 16/06/2016 e seu prazo de
duração é indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e Vinte mil reais), dividido
em 120.000 (Cento e Vinte Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, já
integralizadas em moeda corrente nacional da seguinte forma:

CAPITAL

INTEGRALIZADO

N° DE

QUOTAS
VALOR

UNITÁRIO
Sócio

R$ 90.000,00R$ 1,00DANILO CORREIA MOURA 90.000

R$ 30.000,00R$ 1,0030.000ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ

R$ 120.000,00R$ 1,00120.000TOTAL
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DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua
aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será caberá a ambos os sócios, com os
poderes e atribuições de administra-la e representa-la isoladamente, inclusive judiciahnente,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o(s)
administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se
dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado
legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a apuração
do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá
continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo
procedimento será adotado em outros casos em que  a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão)
impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
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condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
(Alt. 1.011, § 1°, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de São Luis - MA, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que produza os efeitos legais.

São Luís - MA, 15 de Junho de 2017.

DANILO CORREIRA MOURA

Sócio
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO

BAYMAE MOURA LTDA
ffíí

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

DANILO CORREIA MOURA, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o número
048.785.373-37, nacionalidade brasileira, natural de Sáo Luís - MA, solteiro(a),

nascido(a) em 13/02/1991. EMPRESÁRIO, Carteira Nacional de Habilitação:
4690244357 DETRAN/MA, residente e domiciliado na(o) AVENIDA MARIO

ANDREAZZA, n® SN, COND INTERLAGOS CASA 07, TURU, São Luís - MA, CEP
65068-500.

ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ, inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física sob o
número 054.461.923-46, nacionalidade brasileira, natural de São Luís - MA, solteiro(a),
nascido(a) em 08/11/1992, EMPRESÁRIO, RG: 274091220041 SSP/MA. residente e
domiciliado na(o) RUA SIGMA, n^ 180, RECANTO DOS VINHAIS, São Luís - MA, CEP
65070-550.

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei

n.- 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade girará sob o nome empresaria! de BAYMA E
MOURA LTDA e terá sede na RUA J. 27. MARANHAO NOVO, São Luís - MA, CEP:

65061-430 podendo, todavia estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer
ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração assinada por todos os
sócios.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade terá o seguinte objeto social;

7112000 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
7490199 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (atividades de assessoria e consultoria técnica):
4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
4321500 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
4322301 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E DE GÁS.

JXJNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
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DO PRAZO DE DURAÇAO

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento

deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA. O capita! social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ). dividido
e m 30.000 quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo
integraiizadas neste ato em moeda corrente nacional pelos sócios, da seguinte forma:

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALN^ DE QUOTAS
Sócios

ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ R$ 15.000,00R$ 1,0015.000

DANILO CORREIA MOURA R$ 15.000,00R$ 1,0015.000

R$ 30.000,00R$ 1,0030.000TOTAL

DAS QUOTAS DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUINTA. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço, direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio  é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
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DA ADMINlSTRAÇAO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será exercida em conjunto ou
isoladamente pelos sócios DANILO CORREIA MOURA e ANDRE BAYMA MARTINS
CRUZ, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade,
judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

§1- Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do arí. 1.061 da Lei
n^ 10.046/2002.

§ 2- No exercício da administração, os administradores terão direito a uma

retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo
entre os sócios.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CLÁUSULA OITAVA. O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano,

quando o(s) administrador(es) prestará(ão) contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.

lí

k DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO

CLÁUSULA NONA. Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
não se dissolverá, continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz,

desde que autorizado legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade
esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção
de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um

sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias. Parágrafo Único. O mesmo procedimento
será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO
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DO DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA. 0(s) aciministracior(es) deciara(m), sob as penas da lei, que não
esíá{ão) impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, §
12, CC/2002).

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Fica eleito o foro da cidade de São Luís - MA, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se acharem em perfeito acordo em tudo quando neste instrumento particular foi
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato assinando-o em única via, destinado
ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão, para que
produza os efeitos legais.

São Luís - MA, 14 de Junho de 2016.

ANDRE BAYMA MARTINS CRUZ

CPF: 054.461.923-46

ÚL

1 DANILO CORREIA MOURA

CPF: 048.785.373-37
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25 ALTERAÇÃO EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA-EIRELI

DANILO C MOURA EIRELI

DANILO CORREIA MOURA, brasileiro, solteiro, empresário, natural de São Luís/MA,
nascido em 13/02/1991, portador do CNH 4690244357 DETRAN-MA e CPF n-

048.785.373-37, residente e domiciliado Av. Mario Andreazza, S/N, Cond. Interlagos

Casa 07 -TURU, São Luís - MA, CEP 65.068-500, únicos titular que compõem a empresa

individual de responsabilidade limitara - EIRELI, DANILO C MOURA EIRELI, com sede na
Rua J, N“ 27, Maranhão Novo, São luís - MA, CEP 65.061-430, com contrato arquivado

na JUCEMA sob o NIRE 21600095476, inscrição no CNPJ sob o n? 25.013.936/0001-88
vem em comum acordo alterar e consolidar o contrato EIRELI que regerá pelas cláusulas

e condições seguintes, nas omissões, pela legislação especifica que disciplina essa forma
societária.

Cláusula Primeira - A Eireli PASSA A PARTIR DESTA ALTERAÇAO AS SEGUINTES

ATIVIDADES; 4120-4/00 - Construção de edifícios; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias; 4211-1/02- Pintura para sinalização em
pistas rodoviárias e aeroportos: 4212-0/00 - Construção de obras-de-artes especiais;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua. coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4223-
5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto; 4291-
0/00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais; 4311-8/01 - Demolição de edifícios e
outras estruturas; 4311-8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4319-3/00
- Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente (drenagem do
solo destinado a construção); 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01
- Instalação hidráulica, sanitárias e de gás; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/99
- serviços especializados para construção não especificados anteriormente (construção
telhados e coberturas); 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e
técnicas não especificadas anteriormente (atividade de assessoria e consultoria
técnica); 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299-5/99 -
Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (- a construção de
estruturas com tirantes - as obras de contenção -  a construção de cortinas de proteção
de encostas e muros de arrimo - a subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex.,

etc.); 4313-4/00 - Obras deconstrução de vias, serviços de infra-estrutura
terraplanagem; 4930/2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos
e mudanças, intermunicipat, interestadual e internacional; 4930-2/03 - Transporte
rodoviário de produtos perigosos; 7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7119-7/01 -
Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico
relacionados à arquitetura e engenharia; 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas
à engenharia e arquitetura não especificadas antenormente(- o serviço de
aerofotogrametria - os projetos de gestão de águas); 7732-2/01 - Aluguel de máquinas
e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7739-0/01 - Aluguel
de máquinas e equipamentos para extração de minérios e petróleo, sem operador
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Á vista das modificações ora ajustada, consolida-se o ato, com a seguinte redação.

Cláusula Primeira-A EIRELI gira sob o nome de DANILO C MOURA EIRELI e com nome
de fantasia “BAYMA & MOURA ENGENHARIA", com sede Rua J, N** 27, Maranhão Novo,
São Luís - MA, CEP 65.061-430.

Cláusula Segunda - O objeto social da EIRELI é: 4120-4/00 - Construção de edifícios;
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias;
4211- 1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos; 4212-0/00 -
Construção de obras-de-artes especiais; 4222-7/01  - Construção de redes de
abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação; 4222-7/02 - Obras de irrigação; 4223-5/00 - Construção de redes de
transportes por dutos, exceto para agua e esgoto; 4291-0/00 - Obras portuárias,
marítimas e fluviais; 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas; 4311-8/02
- Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 4319-3/00 - Serviços de preparação de
terreno não especificados anteriormente (drenagem do solo destinado a construção);
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 4322-3/01 - Instalação hidráulica,
sanitárias e de gás; 4391-6/00 - Obras de fundações; 4399-1/99 - serviços
especializados para construção não especificados anteriormente (construção telhados
e coberturas); 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não
especificadas anteriormente (atividade de assessoria e consultoria técnica); 4213-8/00
- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299-5/99 - Outras obras de
engenharia civil não especificadas anteriormente (- a construção de estruturas com
tirantes - as obras de contenção - a construção de cortinas de proteção de encostas e
muros de arrimo - a subdivisão de terras com benfeitorias (p. ex., construção de vias,
serviços de infra-estrutura, etc.); 4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 4930/2-02 -
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal,
interestadual e internacional: 4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos;
7111-1/00 - Serviços de arquitetura; 7119-7/01 - Serviços de cartografia, topografia e
geodésia: 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e
engenharia; 7119-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura
não especificadas anteriormente(- o serviço de aerofotogrametria  - os projetos de gestão
de águas); 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes; 7739-0/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
extração de minérios e petróleo, sem operador.

Cláusula Terceira - O capital social é R$ 120.000,00 (cento vinte mil reais).

Cláusula Quarta - A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do seu capital e
responde exclusivamente pela integralizaçâo do capital social.

Cláusula Quinta - A administração da empresa cabe  á Danilo Correia Moura, com
poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, vedado, no entanto, o uso do
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nome empresarial em atividades estranhas ao interesse empresarial ou assumir

obrigações seja em favor do empresário ou de terceiros, bem como onerar ou alienar

imóveis da empresa, sem autorização do titular da empresa.

Cláusula Sexta - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o

administrador prestará contas justificadas de sua administração,  procedendo à

elaboração do inventário, do balanço patrimonial  e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

Cláusula Sétima - Nos quatros meses seguintes ao término do exercício social, o

empresário deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o

caso.

Cláusula oitava - A EIRELI poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente assinada pelotitular

da empresa.

Cláusula Nona - Falecendo o empresário, a empresa continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acesso a cargo público, ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. - (art. 1.011, § 1^, CC/2002}.

Cláusula Décima primeira - Declaro. Sob as penas da lei, que não participo de nenhuma

outra empresa dessa modalidade.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de São Luís - MA, para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

São Luís (MA), 12 de janeiro de 2021

Danilo Correia Moura
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANILO C MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04878537337 DANILO CORREIA MOURA
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ALTER.\ÇAO E TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LTDA EM EIRELI

Pe!o presente instrumento particular e na melhor forma possível,
sócio DANILO CORREIA MOURA, brasileiro, solteiro, natural de Sâo Luís/MA.
nascido em 13/02/1991, portador do CNH 4690244357 DETR.AN-MA e CPF
048.785.373-37, residente e domiciliado Av. Mario Andreazza, S/N, Cond. Interlagos Casa
07 - TURU, Sâo Luís - MA, CEP 65,068-500 e o sócio ANDRÉ BAYMA MARTINS
CRUZ brasileiro, solteiro, natural de Sâo Luís/MA, nascido em 08/11/1992, empresário,
portador da C.L rf 27409122604l-SSP/MA e CPF 054.461.923-46, residente e
domiciliado na Rua Sigma, n® 180
550. únicos sócios que compõem a sociedade limitada BAYMA E MOUR/\ LTDA -
EPP , com sede na Rua J, N® 27, Maranhão Novo, São íuís - MA, CEP 65,061-430
contraio arquivado na JUCEMA sob o NíRE 21200937089, inscrição no CNPJ sob o
25.013.936/0001-88, vêm de comum acordo alterar e transformar seu registro de Sociedade
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -
EIRELI. a qual se regerá, doravante pelo ato constitutivo, consoante a faculdade prevista
no parágrafo único, do artigo 1033 e 980 A lei n° 10406/02, resolve;

CLÁLSl LA PRIMEIRA Retira-se da sociedade
MARTINS CRUZ que era detentor de 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um
real) cada, totalizando RS 30,000,00 (trinta mil reais), cedendo e transferindo de forma
onerosa a totalidade de suas quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$
30.000,00 (trinta mil reais), em favor do sócio remanescente DANILO CORREIA
MOURA. O sócio cedente declara perante a sociedade ler recebido todos os seus haveres.
dando ao cessionário e à sociedade, plena, geral  e irrevogável quitação, não lendo nada
mais o que reclamar em juízo ou fora dele.

o

Recanto dos Vinhais, Sâo luís - MA, CEP 65.070-

, com

o  sócio ANDRE BAYMA

CLAUSULA SEGUNDA A EIRELI tem o capital totalniente integralizado de R$
120.000,00 (cento e vime mil reais) proveniente da Sociedade Limitada.

CL.AUSULA TERCEIRA A totalidade do capital da EIREXI a partir desta alteração é do
titular DANILO CORREIA MOURA.

CLAUSULA QUARTA

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA
denominação de DANILO C MOURA EIRELI , com sub-rogaçâo de todos os direitos e
obrigações pertinentes.

Fica ü-ansformada esta sociedade em EMPRESA

EIRELI. sob a

( LAUSULAOUINTA

vinte mil reais), passa a constituir o capitai da EIRELI, mencionada na cláusula anterior.

Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida EIRELI.
com o teor seguinte:

O acervo desta empresa, no valor de R$ 120.000,00 (cento e

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N' 21S00095476.
PROTOCOLO: 18072256S DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO:
11804640926. NIRE; 21600095476.

DANILO C MOURA EIRELI
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Lílian Theresa Rodrigues Mendonça
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRERSA DE REPONSABILIDADE LIMITADA

EM EIRELI

CLAUSULA PRIMEIRA A presente girará sob o nome empresarial de DANILO C'
MOURA EIRELI, tendo ainda como nome de fantasia “BÂYMA & .MOURA

ENGENHARIA” com sede na Rua J, N® 27, maranhão Novo, São Luís - MA. CEP
65 .061-430, e como foro a comarca desta cidade para açâo fundada.

CLAUSU LA SEGUNDA O objeto da empresa é; 7112-0/00 - Serviços de engenharia;
4120-4/00 " Construção de edifícios;
4211-1/01 Construção de rodovias e ferrovias;
4211-1/02- Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
42 i 2-0/00 - Construção de obras-de-artes especiais;
4222-7/01 - Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação;
4222-7/02 - Obras de irrigação;
4223-5/00 - Consmiçâo de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto;
4291-0/00- Obras portuárias, marítimas e fluviais;
4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas;
4311 -8/02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno;
4319-3/00 - Serviços de preparação de terreno não especificados anteriormente (drenagem
do solo destinado a construção);
4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica;
4322-3/01 - Instalação hidráulica, sanitárias e de gás;
4391-6/00 - Obras de fimdações;
4399-1/99

(construção telhados e coberturas);
7490-1/99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas
anteriormenle (atividade de assessoria e consultoria técnica).

serviços especializados para construção não especificados anteriormente

CLAUSULA TERCEIRA O prazo de duração da empresa é por tempo indeterminado.

O capimi da empresa é de RS 120.000,00 (cento e vinte mil( LAUSl LA QUARTA

reais) o qual está totalmente inte^aii^o em moeda coireníe nacional do país.

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N' 21600095476.
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Moura, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial c
cstiaiudíeial. desta EIRELl. sendo a responsabilidade di) liiuiar limitada ao capitai
:nicerali/ado.

A empresa será administrada pelo seu titulai. Danilo < orreia

( 1 AI SI I A SEXTA O término de cada exercício social será 31 de de/embro do
.ino ci\ il. com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano ílscai.

( I \l sri A SETÍMA Declara o titular da EIRELl, para os devidos nn<  c cíciU>s
dc iliicito. que o mesmo não participa dc nenhuma outra empresa, pessoa jundica dessa
modalidade.

C l Al Sl LAOnAVA A responsabilidade do titulai' é limitado ao capital
Muegrali/ado da empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada c
•iupleuvamcnie pela lei da Sociedade anônima.

( LAl Sn.A NQNA O titular declara sob as penas da lei. que nào csiá impedida,
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a
proiba dc exercer a administração desta EIRELL bem como não esta impedida, ou em
vHliide de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede,
.nmia que temporarianieníe. o acesso a cargos públicos ou crímc falímcntar. de
prevaneaçào, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema tlnanceiro nacional, contra nonna.s de defesa de concoiTcncia. contra as relações
<k consumo, fé pública ou a propriedade, (art 1.011, § 1", CC/2002).

C I.AI SI LA DÉCIMA DO FORO Fica eleito o foro dc Sãtt Luís - MA. para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo dc EIRELl

São Luís (MA), 09 de outubro de 20)8.

ANU O CORREIA MOERA

■i

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2018 10:18 SOB N° 21600095476.
PROTOCOLO: 180722565 DE 30/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11804640926. NIRE: 21600095476.
DANILO C MOURA EIRELl

JUCEMA
Lílian Theresa Rodrigues Mendonça

SECRETÁRIA-GERAL
SÃO LUÍS. 05/11/2018

WWW. etnpresafacil .ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Balanço Patrimonial
Empresa; DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ; 25.013.936/0001-88 K
Endereço: RUA J. Complemento:. N.»: 27, Bairro: MARANHAO NOVO. Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061430, Telefone: (98) 82049988
Conta Descrição 31/12/2020

• Ativo **•

Ativo Circulante

3.251.651.84 D

2.037.572,27 D

1.368.410,13 D

7.850,10 D

7.850.10 D

7.850,10 D

1.360.560,03 D

535.360,03 D

535.360,03 D

825.200,00 O

825.200,00 D

438.601,44 O

438.601,44 D

438,601,44 D

438.601,44 D

230.560,70 D

230.560,70 D

230.560,70 D

230.560,70 D

1.214.079,57 D

130.000,00 D

130,000,00 D

130,000,00 D

130,000,00 D

1.084.079,57 D

1,582.259,84 D

1.582.259,84 D

300.000,00 D

1.000.000,00 D

150.000,00 D

53.285,00 D

27.215,20 D

51.759,64 D

498.180,27 C

498,180,27 C

341.666,61 C

102.500,00 C

18.041,42 C

18.375,67 C

17.596,57 C

3.251.651,84 D

1,01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01,01

1.01.01.01.01.0001

1.01,01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01,0001

1.01.01.02.02

1.01.01.02,02.0001

1.01.03

1.01.03.01

1,01.03.01.01

1,01.03.01.01.0001

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01,01

1,01.15.01.01.0001

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

Contas Correntes

Bancos c/ Movimento

Poupanças

Poupanças

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Materiais Diversos Almoxaritado

Materiais Diversos

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento à Sócios

Adiantamento à Sócios

Adiantamento à Sócios

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Equipamentos. Máquinas e Instalações industriais

Veículos

Móveis e Utensílios

Equipamentos de Processamento de Dados

Instalações Diversas

(•) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Máquinas e Equipamentos

{-) Veículos

(•) Móveis e Utensílios

(-) Equipamentos de Processamento de Dados
(•) Instalações Diversas

1.07

1.07.00

1.07.00.07

1.07.00.07.01

1.07.00,07.01.0001

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1,07,04,01,01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07,04.01.01.0004

1,07.04,01,01.0005

1,07.04.01.01.0006

1.07.04.01.01.0007

1.07.04.21

1.07.04,21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01.0003

1.07.04.21.01.0004

1.07.04.21,01.0005

Totai Ativo

Data de Encerramento; 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.251.651,84 (Três Milhões Duzentos e Cinquenta e Um Mil Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Oitenta e Quatro
Centavos)

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

Danilo Correia Moura

Titular/Administrador

CPF; 048,785.373-37

Ernesto Avelar Neto

Contador

CRC MA 008161/0-9

CPF: 648,273.563-00

Ckintinua...
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Balanço Patrimonial
Empresa: DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ: 25,013,936/0001-88

Endereço: RUA J, Complemento:. N.°: 27. Bairro: MARANHAO NOVO. Cidade: São Luís. Estado: MA. CEP: 65061430. Telefone: (98) 82049988
31/12/2020DescriçãoConta

3,251,651,84 C

80.544,53 C

80,544,53 C

47.950,60 C

47,950,60 C

47,950,60 C

32.593,93 C

14.737,15 C

965,85 C

920,60 C

3,000,00 C

9.850,70 C

17.856,78 C

17.856,78 C

3.171.107,31 C

120,000,00 C

120.000,00 C

120.000,00 C

120.000,00 C

3.051.107,31 C

3,051.107,31 C

3.051,107,31 C

3.051.107,31 C

3.251.651,84 C

* Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Pra2o

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Pró-Labores a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2

2.01

2,01.01

2,01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001

2.01.01.03

2.01,01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0005

2.01.01.03.01.0010

2.01.01.03,03

2.01,01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01,01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01,0001

Total Passivo

Data de Encerramento: 31/12/2020

Valor de Ativo e Passivo: R$ 3.251.651,84 (Três Milhões Duzentos e Cinquenta e Um Mil Seiscentos e Cinquenta e Um Reais e Oitenta e Quatro
Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

Ernesto Avelar NetoDanilo Correia Moura

Titular/Administrador

CPF: 048.785.373-37
Contador

CRC MA 008161/0-9

CPF: 648.273,563-00

Fim
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Ê.Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ: 25.013.936/0001-88
NIRE: 21600095476 - Data: 16/06/2016

Estabelecimentos: 0001 - DANILO C MOURA EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Gerai

Endereço: RUA J, Complemento:, N.*: 27, Bairro: MARANHAO NOVO, Cidade: Sâo Luís, Estado: MA, CEP: 65061430, Telefone: (98) 82049988

01/01/2020

DescriçãoConta A

31/12/2020

(+)010 Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercido

1.489.766,77

1.489.766,77

1.489.766,77

73.526,90

73.526,90

73.526,90

1.416.239,87

635.752,80

635.752,80

780.487,07

550.008,15

550.008,15

230.478,92

230.478,92

230.478,92

230.478,92

010.01

010.01.03

(•) 020

020.01

020.01.05

(«)030

(•) 040

040.03

(=) 060

{-) 070

070.02

(=)110

{=) 150

(=)180

(=)200

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2020

Danilo Correia Moura

Titular/Administrador

CPF: 048.785.373-37

Ernesto Avelar Neto

Contador

CRC MA 008161/0-9

CPF: 648.273.56300

Fim
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANILO C MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04878537337 DANILO CORREIA MOURA

64827356300 ERNESTO AVELAR NETO

CERTIFICO O REGISTRO EH 19/05/2021 09:41 SOB K° 20210669101.

PROTOCOLO: 210669101 DE 19/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12103504344. CNFJ DA SEDE: 25013936000160.
NIRB: 21600095476. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

DANILO C MOURA EIRELIJUCEMA

LILIAN THERBSA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÁRIA-SBRAL

WWW.ampreaafaeil.ma.gov.br

A validade desre docuinento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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KBalanço Patrimonial
Empresa: DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ: 25.013.936/0001-88 Fortes Contábil

Endereço: RUA J, Complemento: , N.°: 27. Bairro: MARANHAO NOVO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061430, Telefone: (98) 82049988

Conta Descrição 31/12/2021

1 Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Bancos

3.662.188,64

2.423.109.07

1.556.602,57

11.032,57

11.032,57

11.032,57

1.545.570,00

610.220,00

610.220,00

935.350,00

935.350,00

510.420,00

510.420,00

510.420,00

510.420,00

356.086,50

356.086,50

356.086,50

356.086,50

1.239.079,57

155.000,00

155.000,00

155.000.00

155.000,00

1.084.079,57

1.582.259,84

1.582.259.84

300.000,00

1.000.000,00

150.000,00

53.285,00

27.215,20

51.759,64

498.180,27

498.180,27

341.666,61

102.500,00

18.041,42

18.375,67

17.596,57

3.662.188,64 D

D

D

D

D

D

D

D

D

D

C

C

C

C

c

c

c

D

1.01 D

1,01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.01.02

1.01.01.02.01

1.01.01.02.01.0001

1.01.01.02.02

1.01.01.02.02.0001

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.01

1.01.03.01.01,0001

1,01.15

1.01.15.01

1.01.15.01.01

1.01.15.01.01.0001

D

D

D

D

D

Contas Correntes

Bancos c/ Movimento

Poupanças

Poupanças

D

D

D

D

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

D

D

D

D

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Adiantamento à Sócios

Adiantamento à Sócios

Adiantamento à Sócios

D

D

D

D

1.07 D

1.07.00

1.07.00.07

1.07.00.07.01

1.07.00.07.01.0001

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.01

1.07.04.01.01.0001

1.07.04.01.01.0003

1.07.04.01.01.0004

1.07.04.01.01.0005

1.07.04.01.01,0006

1,07.04.01.01.0007

1.07.04.21

1.07.04.21.01

1.07.04.21.01.0001

1.07.04.21.01.0002

1.07.04.21.01,0003

1.07.04.21.01.0004

1.07.04.21.01,0005

Total Ativo

D

D

D

D

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Equipamentos. Máquinas e Instalações industriais

Veículos

Móveis e Utensílios

Equipamentos de Processamento de Dados

Instalações Diversas

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Máquinas e Equipamentos

(-) Veículos

(-} Móveis e Utensílios

(■) Equipamentos de Processamento de Dados
(-) Instalações Diversas

Data de Encerramento: 31/12/2021
Valor de Ativo e Passivo: 3.662.188,64 (Três Milhões Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Cento e Oitenta  e Oito Reais e Sessenta e Quatro
Centavos) ,

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

Danilo Correia Moura

Titular/Administrador
CPF- 048.785.373-37

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL
Coritador

C.R.C. MA-015735/0-1

C.P.F. 025.775.823-23

Continua...
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Fortes Contábil

Balanço Patrimonial
Empresa; DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ: 25.013.936/0001 -68

Endereço: RUA J, Complemento:, N.°: 27, Bairro: MARANHAO NOVO, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061430, Telefone: (98) 82049988

31/12/2021DescriçãoConta

3.662,188,64

105.140,55

105.140,55

68.735,20

68.735,20

68.735,20

36.405,35

17.885,05

1.234,50

1.025,25

5.000,00

10.625,30

18.520,30

18.520,30

3.557.048,09

120,000,00

120.000,00

120,000,00

120.000,00

3.437.048,09

3.437.048,09

3.437.048,09

3.437.048,09

3.662.188,64 C

C

C

C

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

c

C

C

C

C

c

c

c

2 Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdencíárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdencíárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Pró-Labores a Recolher

Salários a Pagar

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.01

2.01.01.01,01.0001

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0005

2.01.01.03.01,0010

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0010

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2,07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.01

2.07.07.01.01.0001

Total Passivo

Data de Encerramento; 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo R$ 3.662.188,64 (Três Milhões Seiscentos e Sessenta e Dois Mil Cento e Oitenta  e Oito Reais e Sessenta e Quatro

Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2021

Danilo Correia Moura

Titular/Administrador

CPF; 048.785.373-37

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Contador

C.R.C. MA-015736/0-1

C.P.F. 025.775.823-23

Fim
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: DANILO C MOURA EIRELI - CNPJ; 25.013.936/0001-88
NIRE: 21600095476 - Data; 16/06/2016

Estabelecimentos; 0001 - DANILO C MOURA EIRELI; Centros de Resultado: 001 - Geral

Endereço: RUA J, Complemento: , N.®: 27, Bairro: MARANHAO NOVO, Cidade: São Luís, Estado. MA, CEP: 65061430, Telefone: (98) 82049988

K L

01/01/2021

AConta Descrição

31/12/2021

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercadorias/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Lucro Operacional

Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social

Res. Antes das Participações e Contrib.

Resultado Líquido do Exercício

1.895.628,70

1.895.628,70

1.895.628,70

85.784,60

85.784,60

85.784,60

1.809.844,10

892.460,55

892.460,55

917.383,55

531.442,77

531.442,77

385.940,78

385.940,78

385.940.78

385.940,78

{+) 010

010.01

010,01.03

(-) 020

020.01

020.01.05

(=) 030

(-} 040

040.03

(=) 060

(-) 070

070.02

(=)110

(=)150

(=)180

(=)200

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2021

MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Contador

C.R.C. MA-015735/O-1

C.P.F. 025.775.823-23

Danilo Correia Moura

Titular/Administrador

CPF 048.785.373-37

Fim
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DANILO C MOURA EIRELI

RUA J. N® 27, BAIRRO: MARANHAO NOVO CEP: 65.061-430

SAO LUIS / MA

CNPJ 25.013.936/0001-88

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021

Data do Registro: 16/06/2016 N® do Registro: 21600095476

FOLHA : 0037

r
ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

índice de LIQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 2.423.109,07

ILG ILG
105.140,55 ILG ;Passivo Circulante + Passivo não Circulante 23,05

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 2.423.109,07

ILC ILC

Passivo Circulante ILC :105.140,55 23,05

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

Ativo Circulante • Estoque 2.067.022,77

ILS ILS

Passivo Circulante ILS:105.140,55 19,66

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 1.566.602.57

ILI ILI

Passivo Circulante ILI:105.140,55 14,80

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 3.662.188,64

ISG ISG

Passivo Circulante Passivo não Circulante 105.140,55 ISG : 34,83
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jc: EDANILO C MOURA EIRELI

RUA J, N® 27, BAIRRO MARANHAO NOVO CEP: 65.061-430

SAO LUIS/MA

CNPJ 25.013.936/0001-88

Local de Registro: JUNTA COMERCIAL Data do Registro; 16/06/2016 N“ do Registro: 21600095476

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0038

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 105.140,55
lEGlEG

Ativo 3.662.188,64 lEG : 0,029

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 105.140,55

ICT ICT

Patrimônio Liquido ICT:3.557.048,09 0,029

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

índice de GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Ativo Imobilizado 1.084.079.57

IGI IGI
Patrimônio Líquido IGI :3.557.048,09 0,30477

DANILO CORREIA MOURA
MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

Contador

C.P.F.: 025.775.823-23

R.G. 021538882002-1

C.R.C.: MA-015735/0-1

EMPRESÁRIO/ADMINISTRADOR

C.P.F.: 048.785.373-37
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021.

Empresa: DANILO C MOURA EIRELI

Endereço: RUA J, Complemento: , N.®: 27, Bairro: Maranhão Novo, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65061430.

CNPJ: 25,013.936/0001-88

Email: bavmaemoura@Qmail.com

Sócio Adm: Danilo Correia Moura

RG n°, 000101507798-3

CPF: 048,785.373-37

Telefones: (98) 98204-9988

1) CONTEXTO OPERACIONAL

À empresa DANILO C MOURA EIRELI RUA J, Complemento: N.°; 27. Bairro: Maranhão Novo, Cidade: São
Luís, Estado: MA, CEP: 65061430, tendo como objeto social Construção de edifícios, com início de atividades em

13/02/2019

2) APRESENTAÇAO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de

Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos
financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3,5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) impostos Federais

A empresa está é optante da Tributação pelo Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.
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4. Determinação do Resultado:

0 resultado foi apurado em obediência ao regime de competência do exercício.

Receíia Baita Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Serviços

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Uquida

Custo Mercadonas/Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Prestados

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Atímmistratívas

Lucro Operaoonal

Res. Antes Imp.Renda e Contríb, Social

Res. Antes das Participações e Contríb,

Resultado Líquido do Exercício

1.895.628,70

1.895^28,70

1.895.628.70

85.784,60

85.784,60

65,784.60

1.809.844 10

892.460.55

892.460.55

917.383,55

531.442,77

531,442,77

385.940,78

385.940.78

385.940,78

385.940 78

i+í ri’ci

0'0.0l

010,01.03

(-) 02C

020.01

020,01,05

1=}030

(-)040

040,03

<=)060

(-) 070

070,02

!=no

;=i -50

í=)'80

:=)200

5) ATIVO CIRCULANTE:

O ativo circulante está representado pelas contas:

t •* AUvo

Atívo Cículente

Disponibilidades

Numerários em Especie

Caixa Geral

Caixa

Bancas

Contas Correntes

3,662,188 64

2.423.109,07

1.5S6.602.57

11.032,57

11.032,57

11.032,57

1.S45.S7Q.OO

610.220,00

610.220.00

93S.3SO.00

935.350,00

510.420.00

510,420.00

510.420,00

510.420.00

356,066.50

356.066.50

356,086.50

358,086.50

1.239.079,57

165,000,00

135,000.00

155.000.00

155.000.00

1,084,079.57

1.582.259,64

1.562.259,64

300.000.00

1.0OO.0CO.00

150.000.00

53,285.00

27.215.20

51.759,64

498.180.27

498.180.27

341,666,61

102.500 00

18.041.42

18.375.67
17.596,57

3.862.188,64 O

o

D

D

D

D

D

D

O

O

O

D

D

O

D

D

D

D

o

D

D

D

D

D

D

O

D

D

C

c

c

c

c

c

c

D

‘,Ct D

'.■it.ni

'.C‘,C1.0

■-Ül.ül.Ot.OI

1.01.01.01,01.0001

1.01,01.02
1.01.01.02.01

1.01.01,02.01.0001

«,01.01,02.02

^C1.01,02.02,0001

1.01.03

1.01.03,01

I.Cl.03,01.01

1.01.03.01.01,0001

1.C1.15

D

D

D

Bancos e/ Movwnenlo

Poupanças
Pot^anças D

Clientes

CiMotes Nadonais
DuplKatas a Receber

Clientes Diversos
Estaques

Estoques em Estabejecinientos Próprios
Wateríais Diversos Aimaxarifedo

Matenais Diversos

Atrvo náo Circulante

RealuSvel a Longo Prazo
Adianiernents à Sõeaos

Adiantamento à Sócios

Adiantamento á Sócios

Imobilizado
Bens em C^ereçAo

Bens Utilizados na PrcdtiçAo e/ou Prestaçio de Servi^s
Terrenos

Equipamentos. Máquinas e instalações livdustrlaís
Veículos
Moves e UtensJjios

Equipamentos de Processamenio de Oedoe
inalações Diversas

(•} Depreciações, ^nortzações e Ovotas de ExeusUio
H Bens Utilizados na Produção «/Pu Prestação de Sery^ios

H NMquInae e Equi|Mvn^tlo$
H Veículos

H Móveis e UtertsÜioe
H Equsismenios de ProcaMamento de Dedos
H Instalaçõee D^verses

1.01,15.01
*,01.15.01.01

1,01.15,01,01.0001

i,C7

• ,07.00

*,Cr.CO,07

*,07,00,07,01

*.07.00.07.01,0001
1.07,04

1.07,04.01

1.07.04.01,01

■’,g;.04,qi.oi,cooi

1,07.04,01.01,««3

‘.07,04.01.01,0004

'.C7,Ü4.01.01,C005

1.07,04.01,01.0006

1,07,04.01,01.0007
1.07.04.21

1.07.04.21.01

1,07.04.21,01.0001

1.07.04.21,01.0002
1.07.04,21.01.0003

1,07.04,21.01.0004
1.07.04,21.01,0005

Total Ativo
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6) PASSIVO CIRCULANTE:

0 passivo circulante está representado pelas contas;

Conta Dsscnção 31/12/2021

Passivo ***

PasS'Vo Circulante

ObngaçAes úe Curto Prazo

fornecedores

Fornecedores Naoonais

Fornecedores Diversos

Oongações Trabalhistas Previdenciánas e Fiscais

Obrigações Trabahistas e PrsvídenDÉnas

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Pro-Labores a Recoher

Salá')OS a Pagar

Obrigações Ftscais

Simples a Recolher

Pâtr:mõnio Liquido

Caprtal Realizaao

Capital Social

Capital Sofr-al de Oomiciliaaos e Resõentes no Pa^s

Cap'tal Subscr to de Domíc liados e Residentes no País

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo a Oisposição da AsMmbléia

3,66?.188 64 C

105.140.55 C

105,1*0,55 C

68,735,20 C

68,735,20 C

68.735.20 C

35.405,35 C

17.885,05 C

1.234 50 C

1,025,25 C

5,000,00 C

10.625 30 C

18.520,30 C

18,520 30 C

3.557.048 09 C

120,000.00 C

120.000,00 C

120.000,00 C

120,000,00 C

3.437.048,09 C

3,437,0*8,C9 C

3.437,048 09 C

3.437.048,09 C

3.652.168,64 C

/

2.01

2,01,01

2.01.01.01

2,01.01.01,0^

2.01,01.01 .C* .0001

2,01,01,03

2,01,01.03,C-

2.01,01.03,C‘.0001

2.01,01.03.0'.0002

2,01.01,03,0',0005

7.01.01,03,0*,0010

2,01,01,03,03

7.01,01,03.03.0010

2.07

2,0,^01

2,07,01,01

2.07,01.01,0'

2,07,01.01.C'.0001

2,0r,07

2.0/,07.01

2.07.07.01,C'

?,07,07,01,0',0001

Total Passivo

CAPITAL SOCIAL

0 capital social é de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), totalmente integralizado, apresentando a seguinte
composição:

Nome do sócio participação percentual

Danilo Correia Moura 100,00%

5} RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

0 administrador declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do
exercicio que venham a ter efeito relevante sobre  a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam

provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

9) INSTRUMENTOS FINANCEIROS

Os instrumentos financeiros Ativo e Passivo da empresa, no final do exercício 31/12/2021, estão todos

registrados em conta patrimoniais e não apresenta valores de mercado diferentes dos recolhidos nas demonstrações

financeiras.

São Luís/MA, 31 de Dezembro de 2021.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DANILO C MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS}NANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

02577582323 MATHEUS SILVA CARNEIRO SATIL

04878537337 DANILO CORREIA MOURA

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/0S/2022 18:13 SOB N‘ 20220622523.
PROTOCOLO: 220622523 DE 17/05/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: X2206293077. CNPJ DA SEDE: 25013936000188 .
MIRE: 21600095476. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 30/04/2022.
DAMILO C MOURA EIRELIJUCEMA

RICARDO DINIZ DIAS

SECRETÁRIO-GERAL
vww.empresafacil.ma.gov.br

A validade deece documento, se ispiesso, fica suieito ã cooprovaçio de sua autenticidade nos respecti
informando seus respectivos códigos de verificacâo.

portais.
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO -  ‘«■Sr»

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

98221457

RAZÀO SOCIAL

DANILO C MOURA EIRELI

CPF/CNPJ NUMERO DE CONTROLE

25.013.936/0001-88 92120232783044

NOME FANTASIA

BAYMA &amp: MOURA ENGENHARIA

LOCALIZAÇÃO

RJ N®27, MARANHAONOVO
65061430 -SAOLUIS-MA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

CNAE Principal e Secundários
412040000- CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

421110100- CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

421110200- PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

421200000 - CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

421380000 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

CECBFEE638765AF336DEA429738D7F9FVALIDADE: 31/12/2023

• -v

í <1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Ao

ítalo Reis Brown

Secretário Adjunto de Registro de Preço

Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP/MA

Assunto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO

PRESENCIAL N° 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Prezado Senhor,

Considerando que a Prefeitura Municipal de Anajatuba tem urgência na aquisição

dos referidos serviços e que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um processo

licitatório comum procedeu-se a pesquisas no site do Egrégio Tribunal de Contas do Estado do

TCE/MAMaranhão SINC CONTRTATA

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. em Diário Oficiais, Portal da

sistema

Transparência, na qual verificou-se que esta SECRETARIA DE ESTADO, procedeu com o

procedimento licitatório para o registro de preços com o objeto compatível com a contratação em

questão.

Com fulcro no artigo 22, §1®, do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Estadual N® 38136 DE

06 de março de 2023 consultamos Vossa Excelência sobre a possibilidade de adesão à ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA, tendo por objeto a Registro de Preço

para contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e ampliação de

prédios públicos e logradouros no Estado do Maranhão, conforme o disposto em cópia da

referida ata anexa a esta solicitação.

Justifica-se que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foi realizado orçamento e

planilha comparativa junto ao setor de engenharia desta administração, e os valores propostos

encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a prestação do

serviços através de adesão da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 e tendo como

detentora da presente ATA a empresa: BAYMA & MOURA ENGENHARIA - DANILO C MOURA

LTDA C.N.P.J n“ 25.013.936/0001-88, sediada na Rua J. n° 27, Maranhão Novo, São Luís - Ma.

Cep.: 65.061-430, por intermédio de seu representante legal Sr. Danilo Correia Moura, portador

do RG n° 03465756200-80 SESP/MA e do CPF n° 048.785.373-37, é vantajosa para a

Administração, tendo em vista que na proposta registrada constam preços abaixo dos valores

praticados no mercado, gerando economia para o município.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página t de 25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba ~ MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

Acrescentamos ainda que a Adesão a Ata de Registro de Preço do Processo supracitado

é um processo menos demorado do que um processo licitatório comum, observando que esta

Administração, tem urgência nos serviços do referido objeto.

Ademais, solicitamos, uma vez atendido o pedido em tela, que nos encaminhe a

DECLARAÇÕ DE ACEITE, ou outro documento equivalente, junto com a cópia do Edital

Completo e seus anexos.

Informamos também que dia 15 de dezembro, foi enviado pedido de solicitação à adesão

a empresa beneficiaria, e a mesma já respondeu positivamente, conforme cópia em anexo.

Sem mais para o momento, ao inteiro dispor para maiores esclarecimentos, agradecemos

pela atenção e na oportunidade reiteramos protestos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 18 de dezembro de 2023

fio

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65-490.000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuba ma-QOv.br

Página 2 de 25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ITENS ALMEJADOS DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

PLANILHA DE SERVIÇOS - REFORMA E AMPUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS

PREÇO
UNITÁRIO
SIMPLES

PREÇO
UNITÁRIO
COM BDI

CÓDIGO DISCRiMINAÇÁOETEU FONTE QUANT.UNO P. TOTAL

ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 293.146,10

ENGENHEIRO aVIL DE OBRA JUNIOR

ENCARGOSCOM90777 SINAPI1.1 1.550,00H 80,03 98,43 152.566.50

COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
1.2 SINAPI90776 H 1-520,00 22.54 27,72 42-134.40

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1.3 90780 SINAPI H 1-540,00 33,52 41,22 63.478.80

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1.4 88326 SINAPI H 1.960,00 14,51 17.84 34.966.40

2 SERVIÇOS INICIAIS 113.634,12

2.1 CANTEIRO 10.732.56

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00
M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO,

DIVISÓRIASSEM
MÊS2.1.1 CPU-001 SEDES 0,00 690.86 849,75 0,00

INTERNAS E SEM SANITARIO

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00
M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO,

BACIAS

CHUVEIROS,1 LAVATORIO E 1
MICTORIO

COM 4 8 MÉS21.2 CPU-002 SEDES 0,00 1.105.37 1-359,60 0,00

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA. NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_04í2016

2.1.3 93584 SINAPI m’ 12,00 727,14 894,38 10.732,56

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO

EQUIPAMENTOS. AF 02/2016

MOBILIÁRIO E

2.1.4 93210 SINAPI m* 0,00 455.58 560,36 0,00

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO
ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM
CANTEIRO DE OBRA. APOIADO EM

ESTRUTURA

AF_02/2016
DE MADEIRA.

21.5 93214 SINAPI UN 0,00 5.189,93 6.383,61 0,00

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS22 0.00

INSTALAÇÃO
ENERGIA

TRIFASICA.

GALVANIZADO

FORNECIMENTO DO MEDIDOR

PROVISÓRIA

EM

DE
ELÉTRICA, AEREA.

POSTE

EXCLUSIVE

221 9416 ORSE 0,00 1.205.86 1.483,20 0,00un

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM
MURETA

PROVISÓRIA OU DEFINITIVA, COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL.
INCLUSIVE MURETA E HIDRÔMETRO,
REDE DN 50MM

DE CONCRETO.

222 6096 ORSE UN 0,00 429,56 528,35 0,00

SINALIZAÇÃO23 22133,52

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.rna.QOv.br

Página 3 de 25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO

GALVANIZADO
307,41 22.133.52M2 72,00 249,93CPU-003 SEDES2.3.1

TAXAS DE ÓRGÃOS B63,222.4

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA

EXECUÇÃO DA OBRA

DEMOUÇÀO

863,22CPü-004 SEDES M2 3,00 233.94 287,742-4.1

79.904,822.5

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE
FORMA

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017
MECANIZADA. SEM

45.98 5.517,60m’ 120,00 37,39Z5.1 97625 SINAPI

REMOÇÃO DE TELHAS. DE
FIBROCIMENTO. METÁUCA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

23.300,00SINAPI m’ 10.000,00 1.90 2 332.5.2 97647

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

SINAPI 168,00 5,48 6,74 1.132.322.5.3 97644 m*

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA

23.892.503240 ORSE 1.350,00 14,27 17,55Z5.4

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA

MARTELETE,

REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

COM SEM
SINAPI 2.500,00 7,26 8,92 22.300,002.5.5 97634 m’

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO

BASCULANTE 10 M= - CARGA COM

HIDRÁULICA

(CAÇAMBA DE 0,80 M’ / 111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3).
AF 07/2020

CAMINHÃOEM

ESCAVADEIRAZ5.6 100982 SINAPI m’ 520,00 6,20 7,62 3.962 40

3 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 376.130,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE
DE MATERIAL DE 1* CATEGORIA -

DMT DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE

SERVIÇO
REVESTIMENTOPRIMÂRIO - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M^

EM3.1 5502144 SICR03 3.000.00 4.84 17.850,005,95

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO3.2 4011209 SICR03 6.500,00 0,71 0.87 5.655,00

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO

SÉXTAVADO DE 25 X 25 CM.

ESPESSURA 8 CM. AF_12/2015

SINAPI m'3-3 92394 6,500,00 44,11 54,25 352.625,00

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16

FACES PARA PISO INTERTRAVADO.

ESPESSURA DE 6 CM, EM

VIA/ESTACIONAMENTO,

REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS
16 FACES - INCLUSO RETIRADA E

COLOCAÇÃO DO MATERIAL.
AF 12/2020

COM
SINAPI3.4 101869 m* 0,00 19,80 24,35 0,00

4 TRANSPORTE DE MATERIAIS 120.000,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 - RODOVIA

PAVIMENTADA

4,1 5914344 SICR03 tkm 0,00 0,56 0,68 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M» - RODOVIA EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO

4.2 5914329 SICR03 tkm 0,00 0,69 0,84 0.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QQv.br
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TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M\ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

2,09 83.600,00M3XKM 40.000,00 1,70SINAPI4,3 95875

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M* - RODOVIA

PAVIMENTADA

I
0,60 0.00SICR03 tkm 0,00 0.4959143894.4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 14 M^ EM VIA
URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

36.400 00M3XKM 20.000,00 1.48 1.824.5 95876 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA

PAVIMENTADA

0,00SICR03 tkm 0,00 0.49 0,604.6 5914479

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA COM CAPACIDADE DE

7 T E COM GLHNDAUTO DE 20 T.M -

RODOVIA PAVIMENTADA

0.00SICR03 tkm 0,00 1,18 1,454.7 5914614

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 5 T - RODOVIA
PAVIMENTADA

DRÊ''NÂGÉM, OBRAS DÉ 0^1$^

0.00SICR03 tkm 0,00 0.79 0,974.8 5915324

241.501,405

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,2:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MEDIA/ SEIXO

ROLADO)
COMBETONEIRA600LAF 05/2021

PREPARO MECÂNICO
5.1 102482 SINAPI 100,00 365,66 449,76 44.976,00

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 •
FORNECIMENTO, PREPARO E

COLOCAÇÃO
5.2 407819 SICR03 kg 5.500,00 6,90 10,94 60.170,00

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

5.3 103673 SINAPI 100,00 24,61 30,27 3.027,00

FÔRMAS DE TÁBUAS DE PINHO PARA
DISPOSITIVOS DE DRENAGEM -

UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES -
CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E
RETIRADA

5.4 3103302 SICR03 m’ 0,00 47,11 57,94 0.00

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 •
AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA
DE MADEIRA

2003373 SICR03 3.000,00 18,90 23,24 69.720,005.5 fn

FÔRMAS
PLASTIFICADO 10 MM - USO GERAL -

UTILIZAÇÃO DE 1 VEZ - CONFECÇÃO.
INSTALAÇÃO E RETIRADA

DE COMPENSADO

5.6 3108007 SICR03 m’ 80,00 121,13 148,98 11.918,40

SARJETA

CONCRETO - STC 02 - ESCAVAÇÃO
MECÂNICA
COMERCIAIS

TRIANGULAR DE

AREIA E BRITA
5.7 2003321 SICR03 1.000,00 42,03 51.69 51.690,00m

FUNDAÇÃO6 189.127,90

BLOCO OE FUNDAÇÃO6.1 189.127,90

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

924156.1.1 SINAPI 250,00 98,15 120,72 30.180,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

ywyw.anaLatuba.ma..QQv..b/
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CORTE E DOBRA DE AÇO CA^O,
DIÂMETRO DE 5.0 MM, UTIUZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO

LAJES. AF_12/2015

KG 100,00 7,98 9.81 981 0092791 SINAPI6-1.2

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 6.3 MM, UTIUZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

LAJES. AF_12/2015

24.800,00SINAPI KG 2.500.00 8.07 9,926.1.3 92792

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

LAJES. AF_12/2015

6.1.4 92793 SINAPI KG 760,00 8.02 9,86 7.493,60

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50.
DIÂMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO

ESTRUTURAS

EXCETO LAJES. AF_12/2015
DIVERSAS,EM

6.1.5 92794 SINAPI KG 4.000,00 7.40 9,10 36.400,00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50.
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS,

EXCETO LAJES. AF_12/2015

SINAPI KG6.1.6 92796 0,00 6.27 7.71 0,00

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO
1:1.9:2,3 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO
ROLADO)
COM BETONEIRA 400 L AF 05/2021

PREPARO MECÂNICO

102477 SINAPI m’ 60.00 390.95 480,86 28.851,606.1.7

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE

COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF_06/2017

6-1.8 96557 SINAPI m* 110.00 424,21 521,77 57.394.70

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF_02/2022

6.1.9 103673 SINAPI m’ 100.00 24,61 30,27 3.027.00

LAJE 84.546.257

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE

MADEIFIA COMPENSADA RESINADA. 2

UTILIZAÇÕES- AF_09/2020

SINAPI7.1 92415 m* 150,00 98,15 120.72 18.108.00

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

7.2 92784 SINAPI KG 100,00 11,26 13.84 1.384.00

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTiLI2/\NDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

7.3 92785 SINAPI KG 260,00 10.65 13.09 3.403.40

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

SINAPI KG 0.00 10.01 12.31 0,007.4 92786

CONCRETO FCK * 25MPA, TRAÇO
1:2.3;2,7 (EM MASSA SECA OE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO
BETONEIRA600LAF 05/2021

MECÂNICO COM

7.5 94971 SINAPI m’ 170,00 289,78 356,42 60.591.40

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

7.6 103673 SINAPI m’ 35,00 24,61 30,27 1.059.45

ALVENARÍA/DIVISORIAS8 234.613,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE
BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA

DE ASSENTAMENTO COM PREPARO

EM BETONEIRA. AF_12/2021

8.1 103324 SINAPI m* 2.500.00 53.12 65.33 163.325.00

ALVENARIA DE BLOCOS DE

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29

CM. (ESPESSURA 14 CM) FBK *= 14.0
MPA, PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M», COM
VÃOS, UTIUZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF_12/2014

8.2 SINAPI89488 m* 670.00 86.51 106.40 71.288.00

9 ESQUADRIAS 279.949,79

9.1 PORTAS 166.605.10

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS. COMPLETA,

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

DE FURO
9,1.1 91306 SINAPI UN 300,00 97,04 119,35 35.805,00

PORTA DE ENROLAR MANUAL

COMPLETA, PERFIL MEIA CANA
VAZADA TIJOLINHO. EM ACO

GALVANIZADO NATURAL, CHAPA

NUMERO 24 (SEM INSTALACAO)

9.1.2 4943 Propno 0,00 669,54 823,53 0.00

PORTA EM ALUMiNIO DE ABRIR TIPO

VENEZIANA COM GUARNIÇÃO.
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

9.1.3 SINAPI91341 m' 32,00 455.29 560,00 17.920.00

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ.

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM.
INCLUSO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

DOBRADIÇAS
9.1.4 91010 SINAPI UN 45,00 201,37 247,68 11.145,60

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM.
INCLUSO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

DOBRADIÇAS
9.1.5 91011 SINAPI UN 105,00 237,93 292.65 30.728,25

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOtf.br
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PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

DOBRADIÇAS
9.1.6 91012 SINAPI UN 15,00 265,98 327,16 4.907,25

PORTA CORTA FOGO, 0,90 X 2,10, DE
ABRIR, EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO N'*24, BATENTE EM

CHAPA N^IS. CLASSE 90, ISOLANTE

CERÂMICA
E=5CM,

DOBRADIÇAS TIPO HELICOIDAL EM
AÇO 1010/1020, E FECHADURA
REVERSÍVEL SEM CHAVE

MANTA

INCOMBUSTÍVEL
EM• 1 ; 11960 ORSE 0,00 1.214,57 1.493,92 0.00un

PORTÃO EM FERRO, COM BARRA
QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL,
DUAS BARRAS DE QUADRADA DE 1*

NA HORIZONTAL E QUADRO COM

BARRA DE FERRO DE 1’

9-1-8 8899 ORSE m2 115,00 434,71 534,69 61.489,35

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS

PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO,

UMA FOLHA COMPOSTO DE

DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERIOR,
TRINCO, FECHADURA, CONTRA
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM

MOLA E PUXADOR AF_01/2021

9-1.9 102189 SINAPI UN 5,00 153,13 188,34 941,70

MOLA HIDRÁULICA DE PISO PARA

PORTA DE VIDRO TEMPERADO.

AF_01/2021
9.1.10 102188 SINAPI UN 5,00 596,42 733,59 3.667,95

9.2 JANELAS 113.344,69

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO.
E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U.

AF_01/2021_P
9.2,1 102181 SINAPI m' 72.60 317,21 390,16 28.325,61

JANELA OE ALUMiNIO TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2019

9.2.2 94569 SINAPI 145,20 443,42 545,40 79.192,08

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU
MÃRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.

AF_11/2020

9.2.3 101965 SINAPI M 50,00 94,75 116,54 5.827,00

PUXADOR CENTRAL PARA

ESQUADRIA DE MADEIRA AF 12/2019
9.2.4 100703 SINAPI UN 0,00 24,12 29,66 0,00

10 COBERTURA 400.193,00

CUMEEIRA PARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
E IÇAMENTO. AF_07/2019

10.1 94223 SINAPI M 0,00 74,24 91,31 0,00

RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM. INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

10.2 94231 SINAPI M 250,00 43,03 52,92 13.230.00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuPa.ma.Qov.bf
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CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO

DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

NUMERO 24,

10.3 94228 SINAPI 220,00 70,53 86,75 19.085,00M

TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMiNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_O7/2019

10.4 94213 SINAPI m* 1.200,00 67,47 82,98 99.576 00

VENEZIANA INDUSTRIAL DE PVC

RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E
MONTANTES EM ALUMÍNIO

10.5 9053 ORSE 0,00 87,62 107,77m2 0,00

ESTRUTURA TREUÇADA DE
COBERTURA, TIPO FINK, COM

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS. CHAPAS
METÁLICAS, MAO DE OBRA E
TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2G20_P

10.6 SINAPI100775 KG 0,00 10,60 13,03 0,00

REVISAO em COBERTURA COM
TELHA DE FIBROCIMENTO

ONDULADA 8MM

10.7 266 ORSE m2 0,00 20,99 25,81 0,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE

METALICA,
TERMOACÚSTICA,

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

FIBROCIMENTO.
PLÁSTICA OU

SINAPI10.8 92543 1,200,00 20,61 25,35 30.420,00

TELHAMENTO

CERAMICA CAPA-CANAL, TIPO
COLONIAL. COM MAJS DE 2 ÁGUAS,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

COM TELHA

10.9 94204 SINAPI m' 1.500,00 32,89 40,45 60.675.00

TELHAMENTO

ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6

MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL

DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10“, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

COM TELHA

10.10 94207 SINAPI 41.700,00 51.29 0,00

IMPERMEABILIZAÇÃO
SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÂLTICA,
UMA

APLICAÇÃO DE PRIMER ASFALTICO,
E=3MM.AF_06/2018

DE

CAMADA. INCLUSIVE10.11 98546 SINAPI m* 200,00 66,03 81.21 16242,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-
CANAL, INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL. AF_07/2019

10.12 92542 SINAPI 1.500,00 87.25 107,31 160.965,00

11 REVESTIMENTOS 849.710,00

11.1 PISO 264.635,70

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE DE
PISO DE CONCRETO COM

ALISAMENTO MANUAL E QUEIMA

11.1.1 3645 ORSE fti2 1.050,00 15,44 18,99 19.939,50

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Lerte, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiaTuba.ma.Qov.br
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

SINAPI11.1.2 87247 540,00 39.87 49.04 26.481.60

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

11.1.3 87250 SINAPI m’ 2.500,00 41,73 51.32 128.300,00

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
45X45CM. AF_06/2014

11.1.4 SINAPI88649 M 1.000,00 5.96 7,33 7 330.00

SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15

CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020
SINAPI11.1.5 98689 M 90,00 80.04 98.44 8.859 60

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE DIMENSÕES
60X60 CM APUCADA EM AMBIENTES

DE ÁREA ENTRE 5 M' E 10 M‘.
AF 06/2014

11.1.6 87262 SINAPI 500,00 119,88 147,45 73.725,00

11,2 PAREDE/FORRO SB5.082.30

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA

(COM PRESENÇA DE VÂOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

FACHADA. COM COLHER DE
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1 ;3
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014

11.2.1 87904 SINAPI tn* 10.000,00 5.84 7,18 71.600,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE,
TRAÇ01:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,
PAREDES

EXECUÇÃO
EDIFICAÇÃO
UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO
PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014

INTERNAS, COM
DE TALISCAS.

HABITACIONAL

11.2.2 89173 SINAPI m’ 10.000,00 21,97 27,02 270.200,00

EM RÉGUAS DE PVC,
PARA AMBIENTES

INCLUSIVE

FIXAÇÃO.DE

FORRO

FRISADO,
COMERCIAIS,
ESTRUTURA

11.2.3 96116 SINAPI m’ 1.500,00 53,94 66,34 99.510,00

AF_05/2017_P

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE
5 M^ A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

AF 06/2014

DE

11.2.4 87275 SINAPI m’ 600,00 52,58 64,67 38.802,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS
TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS
EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR

QUE 5 M» NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES- AF_06;2014

11.2.5 87268 SINAPI m’ 410,00 50,80 62.48 25.616.80

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS.
AF 06/2014

11.2.6 87242 SINAPI m’ 0,00 163,10 200,61 0,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE
30 X 30 CM), AUNHADAS A PRUMO.

APLICADO EM PANOS COM VÃOS.
AF 06/2014

11.2 7 87242 SINAPI m’ 0,00 163,10 200,61 0,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDE, 10 X 10 CM. ATLAS, LINHA
ONIX. REF. OM 5233. COR GLACIAL
OU SIMILAR, APLICADO COM

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-ll,
REJUNTADO.
REGULARIZAÇÃO DE BASE OU
ÊMBOÇO - REV 01

EXCLUSIVE

11.2.8 8948 ORSE m2 400,00 136,67 168,10 67.240,00

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE.
EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM,

ARGAMASSA

EXCLUSIVE

ASSENTADO COM

COLANTE AC 1II-E.

11.2.9 102257 SINAPI

FERRAGENS. AF_01/2021

50,00 193,72 238.27 11.913,50

INSTALAÇÕES HIDRÂUUCAS12 278.458,57

12.1 ÁGUA FRIA 31.702,80

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÂVEL, DN 50MM X 1,1/4 ,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÂGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

12.1.1 89595 SINAPI UN 40,00 10,82 13,30 532.00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÂVEL, ON 25MM X 3/4 ;,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

12.1.2 89383 SINAPI UN 50,00 4,38 5.38 269,00

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL

DE VEDAÇÃO, PVC. SOLDÂVEL, DN
25 MM X 3/4 . INSTALADO EM

RESERVAÇÂO DE ÂGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

DE

12.1.3 94703 SINAPI UN 30,00 14,68 18,05 541,50

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL
DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÂVEL, DN 50
MM X 1 1/2 . INSTALADO EM

RESERVAÇÂO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2ai6

DE

12.1.4 94706 SINAPI UN 20,00 30,60 37.63 752,60

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC,
SOLDÂVEL. DN28MM X 22MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMALDEÁGUA FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12.1.5 89678 SINAPI UN 0.00 6,65 8,17 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC
SOLDÁVEL, DN 42MM X 22MM
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

0.0025,50 31,36UN 0.0089832 SINAPI12.1.6

BUCHA DÊ REDUÇÃO. CPVC
SOLDÁVEL, DN35MM X 28MM
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

0,0020,22 24,87UN 0,00SINAPI12.1.7 89764

CURVA 45 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL,
DN 50WM. INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

FORNECIMENTO E
19,04 571,2030,00 15,48SINAPI UN12.1.8 89504

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

ÁGUADE 7.72 9,49 3.321.50SINAPI 350,0012.1.9 89364 UN

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL.
DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-FRAMAL

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

DE AGUA 14,99 3.177.88UN 212,00 12.1912.1.10 89369 SINAPI

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL.
DN 50MM. INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

FORNECIMENTO E
880.4040,00 17,90 22,01SINAPI UN12.1.11 89503

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO. PVC,

SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

ÁGUADE 9,52 0,00UN 0,00 7.7412.1.12 89540 SINAPI

JOELHO 45 GRAUS, CPVC,

SOLDÁVEL, DN 22MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12,04 0,00UN 0,00 9.7912.1.13 89642 SINAPI

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÃVEL,
DN 25MM, X 3/4r INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

114.00UN 15,00 6,18 7,6012.1.14 89412 SINAPI

LUVA, PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

SINAPI 3,00 7,79 9,58 28.7412.1.15 89575 UN

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA

0-ÁGUA, ROSCÁVEL. 3/4”
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

36.61 109,8312.1.16 94796 SINAPI UN 3,00 29,77

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM.
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

14,39 17,69 0,0012.1.17 89356 SINAPI M 0,00

TUBO, PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

1,204,80120,00 8,17 10,0412.1.18 89447 SINAPI M

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

300,00 13,53 16,64 4.992.0012.1.19 89449 SINAPI M

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

5,61 6,90 1.745 70253,00SINAPI UN12.1.20 89440

TE. PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÂGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

2.154 249,13 11,22UN 192,00SINAPI12.1.21 89443

TUBO. PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÂGUA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

16,64 0,00M 0,00 13,5389449 SINAPI12.1.22

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE

LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X
3/4r INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÂGUA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

13,91 1.251,9090,00 11,3112.1.23 89366 SINAPI UN

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM

RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

657,80SINAPI UN 55,00 9,73 11.9612.1.24 89397

UNIÃO, PVC. SOLDÁVEL. DN 50MM.
INSTALADO EM PRUMADA DE ÂGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

SINAPI UN 5,00 30.33 37.30 186,5012.1.25 89594

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,
LATÃO, ROSCÂVEL, 3/4", COM

CANOPLA

FORNECIMENTO E

ACABAMENTO E

CROMADOS

15,00 62,21 76,51 1.147,6512.1.26 89985 SINAPI

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÂVEL, 1 1/2", COM
ACABAMENTO

CROMADOS -

INSTALAÇÃO. AF_08/2021

E  CANOPLA

FORNECIMENTO E

UN 116,16 142,87 6.000,5412.1.27 94794 SINAPI 42,00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÂVEL, 3/4"
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF Oa/2021

SINAPI 61,00 27,50 33,82 2.063,0212.1.28 89353 UN

ÁGUAS PLUVIAIS 85.652.0412.2

RALO SECO. PVC, DN 100 X 40 MM,

JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

89710 SINAPI UN 40,00 9.76 12,00 480,0012-2-1

RALO SIFONADO. PVC. DN 100 X 40

MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.2.2 89709 SINAPI UN 26,00 11,72 14,41 374,66

TUBO, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM.
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2014

18.043,8012.2.3 89356 SINAPI M 1.020,00 14,39 17,69

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

130,50SINAPI 30,00 3.54 4,3512.2.4 89405 UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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JOELHO 90 GRAUS. PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 150
MM, JUNTA ELASTICA. FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

SINAPI 10,00 62,42 76.77 767,7012.2.5 89854 UN

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÂVEL,
ON 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF_12/2014

119,1012.2.6 89404 SINAPI UN 30,00 3,23 3,97

ASSENTAMENTO DE TUBO DE

CONCRETO

COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
DIÂMETRO DE 500 MM, JUNTA
RÍGIDA. INSTALADO EM LOCAL COM
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS

(NÃO INCLUI FORNECIMENTO).
AF_12/2016

PARA REDES

52,24 64,25 0,0012.2.7 92822 SINAPI M 0,00

TUBO PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES

VERTIC/MS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

SINAPI 24.374.5012.2.8 89580 M 290,00 68.34 84,05

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

DE TIJOLOS MACIÇOS DIM. INT. =
0,60X0,60X1.20M

12.2.9 6389 ORSE 67,00 501,91 617,34 41,361,78un

TUBO PVC, SÉRIE R, AGUA PLUVIAL,
DN 150 MM FORNECIDO E

INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 12/2014

12.210 89580 SINAPI M 0.00 68.34 84.05 0,00

ESGOTO123 96.601,35

CAIXA DE

TELEFONE

(SOBREPOR)

INSTALACAO. AF 11/2019

PASSAGEM PARA

80X80X15CM

FORNECIMENTO E
12.3.1 SINAPI UN100557 0.00 435,75 535,97 0.00

CAIXA DE GORDURA PEQUENA

(CAPACIDADE: 19 L). CIRCULAR, EM

PVC. DIÂMETRO INTERNO» 0,3 M.
AF 12/2020

12.3.2 98110 SINAPI UN 24,00 299,15 367,95 8.830.80

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100

X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO

DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014

12.3.3 SINAPI 50,00 26,17 32,18 1.609,0089482 UN

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185

X  75 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL

DE DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.3.4 89708 SINAPI 0,00 67,74 83,32 0,00UN

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC,
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. FIAMAL DESCARGA, RAMAL DE
ESG. SANIT.. PRUMADA ESG. SANIT.,
VENTILAÇÁO OU SUB-COLETOR
AÉREO). INCL CONEXÕES E
CORTES, nXAÇÔES, Pi PRÉDIOS.
AF_10/2015

12.3.5 91795 SINAPI 14.255,10M 235,00 49,32 60,66

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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Página 14 de 25



Fo{ha

l
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC

PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA. DN 100 MM.
JUNTA ELASTICA (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_01/2021

12.3.6 90733 SIN/^I 100,00 2,03M 2.49 24900

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.3.7 89748 SINAPI UN 60,00 28,87 35.51 2.130,60

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM FIAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.3.8 89733 SINAPI UN 60.00 13,70 16,85 1.011 00

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC.

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.
DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.39 SINAPI89730 30,00UN 8,22 10,11 303,30

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC.
SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,
ON 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL
DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.3.10 89728 SINAPI 60,00 7,53 9,26UN 555,60

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC.
SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.3.11 89733 SINAPI UN 50,00 13,70 16,85 842,50

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA.
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12-3.12 89742 SINAPI 35,00UN 24,03 29,55 1.034.25

CURVA CURTA 90 GRAUS. PVC,

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

12.3.13 89748 SINAPI UN 0,00 28,87 35.51 0,00

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO
OU VENTILAÇAO. AF_12/2014

12.3.14 SINAPI89804 UN 30,00 11.89 14,62 438.60

JOELHO 45 GRAUS. PVC. SOLDÁVEL,
DN 40MM. INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÁO. AF_12/2014

FORNEOMENTO E
12.3.15 89498 SINAPI UN 90,00 9.03 11,10 999,00

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL.
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

FORNECIMENTO E
12.3.16 89502 SINAPI UN 45,00 11,23 13,81 621,45

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE R,
Agua pluvial, dn ioo mm. junta
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF_12/2014

20,00 26,50 32,59 651.8012.3.17 89531 SINAPI UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE

NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

81,00 17,68 21,74 1.760,9412.3.18 89744 SINAPI UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM, JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

SINAPI UN 955 773,5512.3.19 89731 81,00 7.77

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI 112,00 7,00 8,61 964,3212.3.20 89724 UN

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E  INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

16,03 19.71 591 3030,0012.3.21 89785 SINAPI UN

JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RÍGIDO C/
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO,
DIÂM = 75 X 50MM

33,28 0,000,00 27,0612.3.22 1634 ORSE un

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

70,12 0.0089569 SINAPI UN 0,00 57,0112.3.23

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF 12/2014

89565 UN 0.00 40.61 49.95 0,0012.3.24 SINAPI

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100X
100 MM, JUNTA ELÃSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO

OU VENTILAÇÃO. AF_12/2014

SINAPI 0,00 29,48 36,26 0,0012.3.25 89834 UN

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100X
100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU FIAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

3.901,7212.3.26 89797 SINAPI 92,00 34.48 42,41UN

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÃGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

SINAPI 0.00 55,39 68,12 0.0012.3.27 89692 UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

SINAPI UN 40,00 8,43 10,36 414,4012,3,28 89783

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF_12/2014

SINAPI UN 0,00 21,35 26,26 0,0012.3,29 89557

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
AF_12/2014

UN 66,72 69,76 0,0012.3.30 89661 SINAPI 0,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

16,54 4.135,00SINAPI M 250,00 13,4512.3.31 89711

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

570,00 20,19 24,83 14.153,1012,3.32 89712 SINAPI M

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 75 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

M 100,00 30.55 37,57 3.757,0012.3.33 89713 SINAPI

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM. FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

26.602,00M 600,00 38,76 47,6712.3.34 89714 SINAPI

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM FiAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

17,94 807,30UN 45,00 14,5912.3.35 89784 SINAPI

TE. PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

1.101,6030,00 29,86 36,7212.3.36 89796 SINAPI UN

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014

603,8020,00 24,55 30,1912.3.37 89786 SINAPI UN

RETENÇÃO
DE BRONZE,

VALVULA

HORIZONTAL.
ROSCÁVEL. 1 1/2" - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

DE

157,97 194,30 0,00UN 0,0012.3.38 99622 SINAPI

SIFÁO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X
FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
1,1/2 10,39 945,49SINAPI UN 91,00 8,4512.3.39 66683

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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VÁLVULA EM PLÁSTICO 1: PARA PIA,
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU
SEM LADRÁO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

557,8391,00 4,99 6,1312,3.40 86879 SINAPI UN

EQUIPAMENTOS HIDRÁUUCOS 54.502,3812.4

VASO SANITARIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM

FURO FRONTAL COM LOUÇA
BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO

CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA
SANITÁRIA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

AJUSTAVEL

8,00 414,32 509,61 4.076,8812.4,1 95472 SINAPI UN

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF^OI/2020

SINAPI 39,00 265.22 326,22 12.722,5812.4.2 86888 UN

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA,
BASE 1 1/2'. ACABAMENTO METAÜCO
CROMADO

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
FORNECIMENTO E

12.4.3 SINAPI UN 28,00 179,61 220,92 6.185,7699635

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, 45 X 55CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

SINAPI UN 20,00 209,53 257,72 5.154,4012-4.4 86903

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU
EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

12.4.5 SINAPI 36,00 84,26 103,63 3.730,6886904 UN

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA
BRANCA,

EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

35 X  50CM OU
12.4.6 86901 SINAPI UN 25,00 82,09 100,97 2,524,25

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2l
OU 3/41 , PARA LAVATÓRIO. PADRÃO
POPULAR

INSTALAÇÃO, AF_01/2020
FORNECIMENTO E

48.1612.4.7 86906 SINAPI UN 113,00 39,16 5.442.08

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2l
OU 3/4i , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORNECIMENTO E

12.4.8 86906 SINAPI 0,00 39,16 48,16 0,00UN

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO,
2000 LITROS

INSTALAÇÃO. AF 06/2021
FORNECIMENTO ESINAPI 25,00 802,14 986,63 24.665,7512.4.9 102609 UN

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS13 483.313,75

13.1 ALIMENTADORES E QUADROS 108.942,61

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLADO,
2,5 MM», ANTI-CHAMA450/750 V, PARA
CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

TERMINAIS13.1.1 91926 SINAPI 5.000,00 3,16 3,88 19.400,00M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
4 MM», ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13.1.2 91929 SINAPI M 2.500,00 5.89 7,24 18.100,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www,anaiatuba,ma.QOv.br

Página 18 de 25



Foiha_ I

fiCl. .(^ K

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.
6 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA
CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13.1.3 91931 SINAPI M 1.500,00 7,97 9.60 14.700,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.
35 MM', ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO

ENERGIA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

ELÉTRICADE
13.1.4 92986 SINAPI M 0,00 29,53 36.32 0.00

FLÊXIVÊL
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4“).
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

ELETRODUTO

13.1.5 91854 SINAPI M 2.500,00 6,37 7,83 19.575,00

ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL,
PVC, ON 32 MM (1CI). APARENTE.
INSTALADO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2016 P

EM TETO13.1.6 95726 SINAPI M 1.000,00 7,31 8,99 8.990.00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCAVEL,
PVC, DN 60 MM (2*). PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE

ELÉTRICA

FORNECIMENTO È INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

ENERGIA
13.1.7 SINAPI93009 M 0,00 17,69 21,75 0,00

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÂSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

13.1.8 101875 SINAPI UN 12,00 361,50 444.64 5-335,68

DISJUNTOR TRtPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.9 93672 SINAPI UN 10,00 57,36 70,55 705,50

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.10 93689 SINAPI UN 12,00 49,41 60,77 729,24

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM
BARFIAMENTO TRIFÂSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

13.1.11 101881 SINAPI UN 17,00 872,88 1.073.64 18.251,88

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.12 93654 SINAPI UN 192,00 7,98 9,81 1.883.52

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-
AF 10/2020

-  13.1.13 93656 SINAPI UN 117,00 8,84 10.87 1.271,79

DISTRIBUIÇÃO INTERNA-í- 13;2 374.371,14

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
1,5 MM', ANTI-CHAMA450/750 V, PARA

CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13.2.1 91924 SINAPI M 2,000.00 2.17 2,66 5.320,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA
CIRCUITOS

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

TERMINAIS13.2.2 91926 SINAPI M 32.000,00 3,16 3,68 124.160.00

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X

2,5 MM2, 450/750V- FORNECIMENTO
13.2.3 5023 ORSE 11,29110,00 9,18 1.241,90m

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CAIXA OCTOGONAL 4" X 4",

metAlica, instalada em laje -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF 12/2015

94,30UN 10,00 7,67 9,4313.2.4 92866 SINAPI

CONDULÈTE DE ALUMÍNIO, TIPO B.
PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"),
APARENTE

INSTALAÇAO- AF_11/2016_P
FORNECIMENTO E

19,06 23,44 0,00UN 0,0013.2.5 95777 SINAPI

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C,
PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"),
APARENTE

INSTALAÇÃO. AF_11/2016_P
FORNECIMENTO E

20,18 24,82 0,00UN 0,0013.2.6 95778 SINAPI

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHAPERFURADA 100X 50

X 3000 MM (REF. MOPA OU SIMILAR)
COM TAMPA

0,00ORSE 0,00 42,96 52,8413.2.7 8359 m

SUPORTE VERTICAL 150 X 75/100 MM

PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA
METÁLICA (REF,; MOPA OU SIMILAR)

21,38 0,0013.2.8 12573 ORSE 0,00 17,39un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/fl’'X1000MM (MARVITECREF, 1431
OU SIMILAR)

0,00 19,15 23,55 0,0013.2.9 424 ORSE un

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERRL/TUBO DE AÇO
CHANFRADO. ESPESSURAs1/2".
AF 06/2018

SINAPI M 0,00 86,48 108,83 0,0013.Z10 98751

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE
GANCHO COM BUCHA 4,4 X 70 - 8MM

0,0013.Z11 9977 ORSE 0,00 9,09 11.18un

JUNÇÃO INTERNA TIPO T PARA
PERFILADO, ( REF.: MOPA OU
SIMILAR)

ORSE 0,00 9,77 12,01 0,0013,212 11405 un

COTOVELO DE COBRE 45", DN 22 MM

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
0,00 8.35 10.27 0,0013.213 11406 ORSE un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PARA
PERFILADO, ( REF,: MOPA OU
SIMILAR)

11,2813.2.14 12557 ORSE 0,00 13,87 0,00un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "X* PARA
PERFILADO. ( REF.: MOPA OU
SIMILAR)

ORSE13.215 12558 0,00 11,49 14,13 0.00un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/a"X1000MM (MARVITEC REF. 1431
OU SIMILAR)

13.216 424 ORSE 0,00 19,15 23,55 0,00un

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL.
PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO, AF_12/2015
FORNECIMENTO E

13.2.17 91871 SINAPI M 2100,00 8.86 10,89 22.869,00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL.
PVC, DN 25 MM (3/4"). PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO, AF 12/2015
FORNECIMENTO E

SINAPI 5.445,0013.218 91871 M 500,00 8.86 10,89

FLEXÍVEL

CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4“).
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,
INSTALADO EM PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

ELETRODUTO

13.219 SINAPI M 1.000,00 6,37 7,83 7.830,0091854

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE
EMBUTIR. COM 2 LÂMPADAS

FLUORESCENTES DE 14 W, COM

REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF Q2/2020

13.2.20 97587 SINAPI UN 250,00 301,41 370,73 92.682,50

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W,
COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF_02/2020

13.2.21 97584 SINAPI 250,00 37.897,50UN 123,25 151,59

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
FLUORESCENTES DE 15 W. SEM

FORNECIMENTO EREATOR

9759413.2.22 SINAPI UN 230,00 119,91 147,48 33.920,40

INSTALAÇÃO. AF 02/2020

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA

LUA, DE SOBREPOR, COM 1
LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W,
SEM REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_02/2020

13.2.23 SINAPI97606 UN 123,00 94,70 116,48 14.327.04

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1
MÓDULO). 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

13.2.24 91999 SINAPI UN 255,00 13,37 16,44 4.192,20

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO),
10A250V. INCLUINDO SUPORTE E

PLACA

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMENTO E

13.225 91953 SINAPI UN 139,00 17.20 21,15 2.939,85

INTERRUPTOR

MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SIMPLES (2

13.226 91959 SINAPI UN 75,00 27,10 33,33 2499,75

INTERRUPTOR

MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SIMPLES (6

13.2.27 91977 SINAPI UN 0,00 69,99 86,08 0,00

INTERRUPTOR SIMPLES {1 MÓDULO)
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10

A. INCLUINDO SUPORTE E PLACA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

13.228 SINAPI 30,11 37,03 5.554,5092023 UN 150,00

SENSOR DE PRESENÇA COM

FOTOCÉLULA. FIXAÇÃO EM TETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

13.2,29 SINAPI97597 UN 0,00 70,02 86,12 0,00

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

SINAPI13.230 91993 UN 140.00 27,63 33,98 4.757,20

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2

MÓDULOS), 2P*T 10 A. INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

13.2.31 92008 SINAPI UN 250,00 28,10 34,56 8.640,00

INSTALAÇÕES MECA^aCAS14 72970,10

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER.
HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H.
CICLO FRIO

INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P
FORNECIMENTO E

14.1 103253 SINAPI UN 10,00 3.398,39 4.180,01 41.600,10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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TUBULAÇAO em cobre 0 3/8". PARA
INTERLIGAÇÃO
CONDENSADOR/EVAPORADOR,

INCLUSIVE ISOLAMENTO TÉRMICO
ELASTOMÉRICO 19MM. MULTIKITS,

ELÉTRICA,
FIXAÇÕES

DE

ALIMENTAÇAO
CONEXÕES

14.2 11779 ORSE 150,00 142,00 174,66 26.199,00m

(INFRAESTRUTURA P/ SISTEMA DE

CLIMATI2AÇÃO
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO

E

VRV)

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2.5 MM^ ANTI-CHAMA 0.6/1.0 KV.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_12/2015

14.3 91927 SINAPI M 450,00 4,19 5,15 2.317,50

TUBO. PVC, SOLDAVEL, DN 25MM.
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

14,4 89356 SINAPI M 150,00 14,39 17.69 2.653,50

15 42.165,66

SINALIZACAO,
FOTOLUMINESCENTE, EM PVC ,
ROTA DE FUGA

PLACA DE

15.1 12895 ORSE 450,00 9,88 12,15 5-487,50un

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30
LAMPADAS LED de 2 W. SEM REATOR
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

15,2 97599 SINAPI UN 87,00 20,36 25,04 2-178,48

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE C02 DE 6 KG,

CLASSE BC

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P
FORNECIMENTO E

15.3 101907 SINAPI UN 39,00 604,69 743,76 29.006,64

ABRIGO

75X45X17CM. COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STORZ 2 1/2",
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2"
E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_10/2020

PARA HIDRANTE,

15.4 101912 SINAPI UN 0,00 1.394,67 1.715,44 0,00

ABRIGO

75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO
ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STORZ 2 1/2”,
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2"
E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AFJ 0/2020

PARA HIDRANTE,

15.5 101912 SINAPI UN 0,00 1.394,67 1.715,44 0,00

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE PQS DE 8 KG.
CLASSE BC

INSTALAÇÃO. AF_10/2020_P
FORNECIMENTO E

SINAPI15.6 101910 UN 18,00 249,01 306,28 5.513,04

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA

COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE

POLIESTER PURA, COM 1.1/2",
REVESTIDA

COMPRIMENTO DE 15M

FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_10/2020

INTERNAMENTE,15.7 101915 SINAPI UN 0,00 250,93 308,64 0,00

QUEBRA EM ALVENARIA PARA

INSTALAÇAO DE ABRIGO PARA
MANGUEIRAS (90X60 CM), AF_05/2015

15,8 90459 SINAPI UN 0,00 23,86 29,34 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.90v.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

MOTO BOMBA HORIZONTAL DE 12,5 A
25 CV, HM 140 M (NÃO INCLUI O
FORNECIMENTO DA BOMBA).

AF 12/2020

0,00 128,27 157.77 0.0015.9 102138 SINAPI UN

BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY 2CV 0,00 1.222,81 1.504.05 0,0015.10 11173 ORSE ur>

COIFA EM AÇO INOX ESCOVADO G-
220 AISI 304 LIGA 18.8. TIPO PAREDE,

COM FILTROS INERCIAS, CALHA
COLETORA

LUMINARIA, DIMENSÕES:LARG.= 1700
X PROF.=1300 X ALT.=450MM

GORDURA EDE
3.645,249021 ORSE 0,00 2,963.61 0,0015.11 un

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO
ANGULAR EM LATÃO, PARA
HIDRANTES EM INSTALAÇÃO
PREDIAL DE INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2

FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_08/2021
1/2’

UN 185,33 227,95 0,0015.12 103019 SINAPI 0,00

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCAVEL, 1"
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

SINAPI UN 0,00 42,63 52.43 0.0015.13 94495

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCAVEL, 1 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-
AF 08/2021

0,00SINAPI 0,00 73.56 90.4715.14 94497 UN

MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
KGF/CM2),

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

D 50MM
100,07 123,08 0,0015.15 101917 SINAPI UN 0,00

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERFIUTUBO DE AÇO
CHANFRADO. ESPESSURA=1/2''.

AF 06/2018

108,83 0,0015.16 98751 SINAPI M 0.00 88.48

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 50 (2"). INSTALADO
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER

INSTALAÇÃO. AF_10/2020
FORNECIMENTO E

15.17 92654 75,98 93,45 0.00SINAPI M 0,00

595.610,8416 PINTURA

/^LÍCAÇÂO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES,
AF 06/2014

DEMÃOS.DUAS
16.1 15.000,00 12,15 182.250.0088489 SINAPI 9,88

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES. UMA
DEMÃO. AF_06/2014

16.2 88485 SINAPI m' 15.000,00 1,67 2,05 30.750,00

PINTURA VERNIZ (INCOLOR)

ALQUiDICO EM MADEIRA, USO
INTERNO. 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m* 2.600,6416.3 102214 SINAPI 168,00 12,59 15,48

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS

PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS.
AF 05/2017

96131 SINAPI m* 4,500,00 15,74 19,36 87.120,0016.4

APLICAÇÃO MANUAL DÊ MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
SEM PRESENÇA DE VÃOS
EDIFÍCIOS
PAVIMENTOS.
AF 05/2017

DE

DE MÚLTIPLOS

DUAS DEMÃOS.

16.5 96132 SINAPI m’ 3.000,00 11,98 14,73 44.190,00

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA

DE ACABAMENTO (PIGMENTADA).
AF_01/2021

16.6 102201 SINAPI m’ 500,00 11,02 13,55 6.775,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

vvww.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS CEGOS DE FACHADA

(SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE
EDIFÍCIOS ' ■■

PAVIMENTOS, UMA COR. AF 06/2014

DE MÚLTIPLOS

SINAPI16.7 88417 m’ 5.000,00 9,46 11,66 58.300,00

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

16.8 88497 SINAPI m’ 7.500,00 9,79 12,04 90.300,00

PINTURA COM TINTA ALQUlDICA DE
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APUCADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF_01/2020

16.9 100722 SINAPI m’ 620,00 15,18 18,67 11.575,40

PINTURA COM TINTA ALQUÍOlCA DE

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFiL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF_01/2020

SINAPI16.10 100760 m’ 620,00 30,85 37,94 23.522,80

PINTURA DE PISO COM TINTA

ACRÍLICA, APUCAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS. INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF_05/2021

SINAPI16.11 102491 m’ 3.900,00 12,14 14,93 58.227,00

SERN^ÇOS COMPLEMENTARES17 67.672,60

CONJUNTO COM 06 LIXEIRAS EM

FIBRA DE VIDRO, COM CAPACIDADE
20L CADA. COM TAMPA VAI E VEM

17.1 9368 ORSE 0,00 500,72 615,88 0,00un

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO

INOX POUDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

NA PAREDE17.2 SINAPI100868 UN 8,00 226,40 278,47 2.227,76

BARRA DE APOIO RETA EM ACO

INOX POUDO, COMPRIMENTO 70 CM,
FIXADA NA PAREDE

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

17.3 100867 SINAPI UN 8,00 218,27 268,47 2.147,76

BARRA DE APOIO RETA, EM
ALUMÍNIO, COMPRIMENTO 60 CM,

FIXADA

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

NA PAREDESINAPI17.4 100870 UN 8,00 196,15 241,26 1.930,08

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO
EXTERNO = 1 1/2". EM ALUMÍNIO.
AF 04/2019 P

17.5 99857 SINAPI M 0,00 59,86 73,62 0,00

GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM
PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO
LAMINADO 8 MM.

CHUMBADOR

AF 04/2019 P

FIXADO COM

MECÂNICO.

17.6 99841 SINAPI 0,00 971,60 1.195,06 0,00M

PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA
PNE, CABINADA. MODELO

UNILATERAL

ENTRADA)/ADJACENTE(ADJ140/2
ENTRADA)

1110X1400X2000MM, AÇO CARBONO

PINTADO, FECHAMENTO ALUMÍNIO
COMP.(ACM) 02 PARADAS PERC.3M
CX.CORRIDA ALVENARIA, DA APTUS

OU SIMILAR

(UN140/1

DIM.CABINE
ORSE17.7 13304 0,00 32 534,79 40.017,79 0,00un

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

www.anaiatüba.ma.oov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

PISO PODOTÁTIL. DIRECIONAL OU
ALERTA, ASSENTADO SOBRE

ARGAMASSA. AF_05/2020
SINAPI M 20,00 98,86 121,59 2.431,8017.8 101094

ALAMBRADO PARA QUADRA

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO

POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO,

(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETRO 1 'A ), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E

MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF_03/2021

SINAPI m* 149,69 184,11 0,0017.9 102364 0,00

LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA

L=50CM, SEM PINTURA OU

PLOTAGEM EM ADESIVO

ORSE 0,00 89,88 110,55 0,0017.10 10709 m

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM
ALUMÍNIO COMPOSTO PRETO,
60X60CM, ESP=4MM, (ACM CONSTIT.
DE 02 CHAPAS SÓLIDAS DEALUMINIO
C/ NÚCLEO CENTRAL EM
POLIETILENO), C/ PINTURA
COILCOATING PVDF KYNAR 500,

TEXTO GRAVADO A LASER, ACAB EM

VERNIZ AUTOM., MOLD EM ALUMÍNIO

ORSE 12,00 1.409,03 1.733,10 20.797,2017.11 12449 un

ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM

MOLDURA DE ALUMÍNIO
17.12 9718 ORSE m2 40,00 361,14 444,20 17,768,00

ORSE LIMPEZA GERAL m* 9.700,00 1,71 2,10 20.370,0017.13 2450

R$ 4.722.751,08TOTAL GERAL:

Anajatuba - MA, 18 de dezembro de 20:

7=^

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n° 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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Locamail :: PEDIDO DE ADESÃO A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRES...18/12/2023. 10:17

PEDIDO DE ADESAO A ADESAO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL
NO 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO
134293/2022- SARP/MA.

<compras@anajatuba.ma.gov.br>

<surepe.salic@outlook.com>

18/12/2023 10:16

f'Olha_^

Rúbrica M/ebAssunto.

De

Data

DECLARAÇAO DE ACEITE.pdf (~916 KB)
06. PARECER TÉCNICO.pdf (~294 KB)
06.1 PLANILHA_VANTAJOSIDADE_ATA_PREDIOS_PUBLICOS_assinado (l).pdf (~848 KB)
08. Solicitação para orgao gerenciador.pdf (~2.6 MB)

Bom dia!

Prezado,

Estamos enviando em anexo junto a este e-mail, o pedido de adesão a ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

*^egue em anexo também a este e-mail, uma copia da referida ATA bem como a comprovação da vantajosidade elaborada
>r este órgão e o ACEITE da empresa detentora dos preços registrados.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_framed=1&_safe=0&_uid=1380&_mbox=INBOX.enviadas&_action=print&_ext... 1/1



Locamail :: RE: PEDIDO DEADESÂOAADESÃOÀATADE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO P...19/12/2023, 09:17

RE: PEDIDO DE ADESÃO A ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO
PREGÃO PRESENCIAL N» 009/2022, PROCESSO
ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Surepe sallc <surepe.salic@outlook.com>

compras@anajatuba.ma.gov.br <compras@anajatuba.ma.gov.br>

18/12/2023 17:12

f

Assunto:

De

Para;

Data

SMinuta de Contrato DublicadQ.pdf

Modelo de Carta Credencial.pdf

@ Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos de Habilitação.odf
g Modelo de Declaração de Pessoa Juridica.pdf
^ Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento As Exigências de Habilitacão.pdf
g04 - Edital.pdf
i^OS - Termo de Referencia.odf

gAdesão ARP 19-2023 ANAJATUBA.odf
Minuta da ARP.odf

Prezados,

onforme solicitado, segue anexo resposta ao Ofício, bem como toda documentação requisitada. Vale ressaltar que
devido ao tamanho do arquivos foram enviador link do One Drive.

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos.

Cordialmente,

Marcus Vínícins de Sousa dos Reis

Superintendente de Registro de Preços-SUREPE/SALIC

De: compras@anajatuba.ma.gov.br <compras@anaJatuba.ma.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 10:16

Para: surepe.salic@outlook.com <surepe.salic@outlook.com>

Assunto: PEDIDO DE ADESÃO A ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N®
009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Bom dia!

''•ezado,

Estamos enviando em anexo junto a este e-mail, o pedido de adesão a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023
ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Segue em anexo também a este e-mail, uma copia da referida ATA bem como a comprovação da vantajosidade elaborada
por este órgão e o ACEITE da empresa detentora dos preços registrados.

https://webmail-seguro.com.br/anajatuba.ma.gov.br/?_task=mail&_safe=1&_uid=1787&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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ESTADO DO IIARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO 0A GESTÃO, RATRiMÔNiO E ASSrSTiNCIA DOS SERVIDORES
SECRETARIA AOJÜHTA OÊ LfôlTAÇÔES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC

Assunto: Solicitação da AdasAo à Ata d« Ragístro da Pi^ços n* 019/2023 • SEQEP.
ÓrgAo Soiioitanta; PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA • MA.

À Secretaria de licitações e Com(»^s Esb'ate9ic3s,

Trata-se de solicitação de adesão àAta da Registro da Preços n*” 019/2023 -SEGEP, onunda

do<3) PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2022 - SARP/MA, cujo objeto é o Registro da preços
para contratatação de empresa especializada na execução de serviços de reforma
e ampliação de prédios públicos e logradour<Ms no Estado do Maranhão, coro vigência até
07 de março de 2024, formulada peMa) PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAdATUSA-
MA por meio do ofício em anexo.

Na soHdtaçâo tto ór^o ríáo p^ioparde ©ncontra-se  a descriçãK) do item ao quai cteseja aderir,

quantitativos, vakx total do pedido que perfaz R$ 4.722 761,06 (quatro miíiões setecentos e vinte
e dois mil setecentos e cinquenta e um reais e oito c»ntavo$), e manife^açâo de interesse da

autoridade competente juntEtfnente com aceite favorável da empresa benefciárta BAYMA &

MOURA ENGENHARIA.

Destaca-se que foram observada o quantitativo máxhmo permitido de 60% do valor

total da Ata de Registro de Preços, conforme disciplina o Art. 27, parágrafo quarto do

Decreto Estadual 36.184/2020.

Ressalta-se que a quantidade solicitada nao prejudica as obrigações presentes e futuras da ata

assumidas com os órgãos participantes e nem uRr^ssa a porcentagem permita pelo Decreto

Estadual 36.184/2020,

Pelo exposto, manil^amos pela autorização da adesão a Ata de Registro de Preços n*

019/2023 - SEGEP. Submeta-se a aprecíaçáo da Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicds

São Luís - MA. 18 de dezembro de 2023

Marcus Vinicins de Sousa dos Reis

Superintendente de Registro de Preços - SUREPE/SALIC
M^ícuiarr* 841281-1
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRiMÔWO E AS^STÉNClA DOS SERVIDORES
SECRETARIA ADJUNTA DE UCfTAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALiC

AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO N* 324^2023 - SEGEP

A Secreíarta Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC/SEGEP. com base no
Decreto Estadual n* 38.33W2023. AUTORIZA oía) PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA -
MA a aderir, na qualidade de órgão nâo palícipante ("carcíía**), os itens consistes na Ata de
Registro d« Preços n" 019/2023 - SEGEP, oriunda do<a) PREGÃO PRESENCIAL N* 009/2022 -
SARP/MA ci^o o olDjeto é o Registro de preços para corrtrataçâo de empresa especializada
execuçfto de serviços de refcHma e ampllaçio de |M'écR<Ht públicos e logradouros conforme
discriminado nos quadros abaixo.

na

EMPRESA: BAYMA & MOURA ENGENHARIA

T Telefone / Fax: (98) 99210-20G1 / 9B2Q4-CNPJ: N* 25.013 9:^/0001-88

9988

Endereço: Rua 4, n* 27. Maranbao Novo. Sâo • E-mail; ba^aemoura@gmail.W5m
Lufs-MA.CEP:ô5.061-430 |
Representante Legal: Oantio Correiâ Moura CPF: 048.785.373-37

Carteira cte Identidade: 0346575K200-80 -

SESP/MA
0.

LÒTÊ~5NtCOI

Un. Valor

Unit^to (R$^

Valor Total\  Item Código Descrlçfto cm.
AtmietçSo m.\

CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA

6SPECIAUZADA ■

EM ENGENHARIA

PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE

REFORMA

MANUTENÇÃO
PREDIAL

E

I

1 0034^9 1 - Serviço 1 4.722.751,08 4.722.761,08

Valor Total Global (R$^ 4.722.761,08

0 valor tot^ da Adesd? é de 4.722.761,08 tquatro milhões setecentos e vinte e ckris mil
setecentos e cir^iuenta e um reais e dto centavos),

.nformo oue q òraão contratante nâo podará exceder o vaior autorizado desta adeséo

Informo que o órgão deverá efetivar a contratação em até 60 (sessenta) dias, conforme Art. 29 do
Decreto Estadual n* 36 184/2020, bem ccxna a publicação enviar para a S^e^ia Adjunta

e-maii:de Licit^ões e Compras Estratégicas AUC/SEGEP através

surepe salrc@autiook.com a cópia do extrato do contraio.
S
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETAREA DE ESTADO OA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
SECRETARIA ADJUNTA DE UCITAÇÕES E COMPRAS ESTRATEGICAS • SALiC

^  SsKí tuis - MA, 18 d6Ctez«nbrode2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DÊ ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

PREGÃO N° 009/2022 - SARP/MA

PROCESSO n« 134293/2022 - SARP/SEGEP

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS
SERVIDORES - SEGEP. através da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, instituída e criada nos
termos da Lei n® 11 000. de 04 de abril de 2019; inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ sob o n“ 15.553806/0001-84 torna público para conhecimento dos interessados que realizará
licitação na modalidade Pregão Presenciai, do tipo Menor Preço Global , objetivando o Registro de
Preços de interesse da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES, conforme
descrito neste Edital e seus Anexos.

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
3.555/2000 do Decreto Estadual n® 36 184, de 21 de setembro de 2020. da Lei Complementar n®
123/2006 e da Lei Estadual n® 10.403 de 29 de dezembro de 2015. e suas alterações, aplicando
subsidianamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à
espécie

O Pregão terâ inicio às 14h00min do dia 13 de setembro de 2022 no Auditório da
SEGEP - 4° andar, na sede da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos
Servidores - SEGEP. na Av Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir MIlet - Calhau. São
Luis/MA CEP: 65074-220. quando serão recebidos e iniciada a abertura dos envelopes contendo a
proposta comercial e documentos de habilitação.

1.DO OBJETO

O presente pregão tem por objeto o Registro de preços para contratação de empresa
especializada na execução de serviços de reforma  e ampliação de prédios públicos e
logradouros no Estado do Maranhão, em conformidade com especificações e quantidades
constantes no Termo de Referência (ANEXO I). parte integrante deste Edital
1 1 O quantitativo dos serviços/maíenals indicados no Termo de Referência (ANEXO I) é apenas
estimativa de consumo e será solicitado de acordo com as necessidades do Órgão Participante,
podendo ser utilizado no todo ou em parte
1 2. O valor máximo total objeto desta íicitaçâo  è de R$ 32.756.983,19 (trinta e dois milhões
setecentos e cinquenta e seis mil, novecentos e oitenta e três reais e dezenove centavos)

2. DA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que tenham ramo de atividade compatível com
o objeto licitado e que atendam a iodas as exigências quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constantes deste Edital e seus Anexos
2.2 As Empresas que nâo forem enquadradas como ME/EPP/MEí, DEVERÃO subcontratar no
percentual de 10% a 30% (de dez a trinta por cento) do valor global do lote licitado, devendo a
Microempresa. a Empresa de Pequeno Porte ou o Mtcroempreendedor individual a ser subcontratado
ter sede no ESTADO DO MARANHÃO além de estar indicado(a) e qualificadoia) com a descrição dos
bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8®. inciso
Ü, da Lei Estadual n® 10.403/2015.

2.2.1 As Microempresas - ME Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas com a descrição
dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art
8®, inciso 11, da Lei Estadual n® 10.403/2015

1PP_XXX/2022-SARP/SECEP
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2.2.2 No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua.

a documentação da Microempresa
Microempreendedor Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista

das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
subcontratados, sendo de sua responsabilidade a atualização da referida documentação durante a

vigência contratual, sob pena de rescisão, conforme previsto no art. 8°. inciso III. da Lei Estadual
n» 10.403/2015.

2.2.3. A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda
documentação exigida para a Habilitação do Edital (Habilitação Jurídica. Regularidade Fiscal,
Social e Trabalhista. Qualificação Econômico-Financeira, Qualificação Técnica e Outros
Documentos), Sendo que da qualificação técnica será exigida apenas comprovação proporcional
ao serviço a ser prestado pela subcontratada.

EPP ouME, Empresas de Pequeno Porte

2 3- Não poderão participar, direta ou mdiretamente, desta licitação, empresas:

a) que se enconfrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas controladas,

coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
c) que se apresentem na qualidade de subconüatadas, fora das hipóteses deste Edital;
d) que tenham sóckís, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos do

Estado do Maranhão;

e) suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração, conforme
art. 87, inciso lí!, da Lei Federal n“ 8 666/1993. durante o prazo da sanção aplicada:

f) impedidas de licitar e conb^atar com a Administração Pública, conforme art 7® da Lei Federal n®
10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada,

g) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos deteirninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação;

h) estrangeiras não autorizadas a ftjncionar no Pais;
i) integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores,

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse
econômico em comum;

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no art 9® da Lei Federal n® 8 6^/1993.

«»•

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documef3los, em separado dos
envelopes n^s 01 e 02;

a) traUndo-se do representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado) ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais alterações,
ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições
de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
preço interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes a este Pregão.

b.1) procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão estar
acompanhadas de cópia do documento que comprove os poderes do mandante para a
outorga, dentre os indicados na alínea ''a":
b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II)
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados por

2PP_XXX/2022-SARP/SKGEP
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tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou estatuto de
constituição, com permtssáo para outorgar poderes no que tange a sua representatividade

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou prcx^urador) da empresa interessada,

d) Declaração da licitante, sob as penas da lei, no caso de ME, EPP e MEI, que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte,
respectivamente, e que está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts 42
a 49 da Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006. e suas alterações.

3.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original ou cópia

previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da SARP. ou por pubiicaçào em
òrgâo da imprensa Oficial.
3.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.3 1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço

3.4 Apôs 0 credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não mais serão admitidos rwvos
proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes
3.5. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem como de
um mesmo representante para mais de uma empresa

3 6. Os documentos de credenciamento serão conferidos pelo Pregoeiro. a cada Sessão Pública
realizada

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
4.1 A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no local, dia e
hora acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, distintos, devidamente fechados e
rubricados no fecho e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os
seguintes dizeres

ENVELOPE N.® 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO N® 009/2022 - SARP/SEGEP/MA

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

ENVELOPE N.® 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

PREGÃO N® 009/2022 - SARP/SEGEP/MA

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope

4,3 Não serão consideradas propostas apresentadas por internet ou via postal
4.4. Após a entrega dos envelopes, aquele Indicado como DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO será
rubricado peto Pregoeiro, equipe de apoio e representantes credenciados das licitantes.
4.5. Os envelopes deverão conter obrigatoriamente, a documentação em origina! ou cópia
previamente autenticada por cartório competente ou por servidor da SARP ou publicação em órgão
da imprensa oficial.
4.5.1. O disposto no item 4.5 afasta a possibilidade dos servidores da SARP destacados para
trabalhar na sessão pública de no dia de sua realização, autenticar cópia de documentos de
interessados no certame

4.6 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos

3
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4 7 Deverá ser entregue a Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de
Habilitação conforme estabelecido no art. 4“. VII, da Lei Federai n® 10 520/2002, no modelo do
ANEXO lli em apartado dos envelopes n“ 01- Proposta de Preços e n* 02- Habilitação.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas,

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal da licitante proponente, com  o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória

a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-matl). este último se houver, para contato, bem
como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento;

Descrição detalhada do objeto da presente licitação em conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência;

c) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo
e total da proposta, ©m algarismo e por extenso, em Real {R$). com no máximo 02 (dois)
algarismos após a vfigula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas

despesas incidentes, essenciais para a entrega dos materiais objeto deste Pregão,

d) Planilha Orçamentária assinada na última folha  e rubricada nas demais, informando no
cabeçalho, Encargos sociais, BDl e data, com preços unitários, subtotais e total

rasuras ou

b)

as

I  Planilha de Composição de Preços Unitários dos serviços da mão de obra s
composições auxiliares, ofertado por item. em conformidade com a Planilha Orçamentária,
constando unidades e insumos com respectivos consumos, discriminando os percentuais de
Beneficio e Despesas Indiretas BDl e encargos sociais aplicados, devendo ainda observar as
quantidades, undades e especificações constantes dos Anexos deste edital.

e,1) O licitante deverá apresentar a composição de preços unitários em conformidade
com as planilhas orçamentárias;

e.2) O licitante deverá, na composição de preços unitários de mâo de obra, observar os
salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei. dissídio coletivo.

e)

píSOS

acordos ou convenções coletivas de trabalho do município onde ocorrerão os serviços.
e.3) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária será
necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os
itens a qual a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas
composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes da
Planilha Orçamentária, devendo estar devidamente assinadas pelas respectivas
empresas.

Planilha de Composição de Encargos Sociais assinada, em modelo próprio, conforme
metodologia adotada peto SINAPI

g) Demonstrativo detalhado da composição do BDl - Benefício e Despesas indiretas
aplicado, em modelo próprio, assinado, desde que contenha as informações pertinentes e
observadas as restrições quanto á apropriação de despesas com o IRPJ e CSLL firmadas
reiteradamente em decisões do Tribunal de Contas da União

f)

4
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h) Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade  e cargo na empresa.

i) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a cor^tar da data de abertura da licitação:

j) Do prazo, local de execução e recebimento dos serviços; conforme Termo de Referência

5-2 Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
mdiretos. encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Estado do Maranhão, nem poderá onerar
0 objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Estadual.
5.2.2 Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados serão
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação da
proposta por preço inexequfvel. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de acréscimo,
devendo a licitante vencedora prestar os serviços sem ônus adicionais

5 3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais, ressalvadas
apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas
pelo Pregoeiro.

5.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o conteúdo
ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação
5 4 1.0 Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no valor
unitário ou em dado predominante da proposta que permita inferir a informação correta.

5.5. Caso 0 prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro
entenderá como sendo igual ao previsto no item 5,1, alínea “i",
5,6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos,
5.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, irrisórios ou de
valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem  a materiais de propriedade da própria licitante, para
os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.9 Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços.
5 10. Os preços propostos serão fixos e irreajusíáveis.
5.11. Após a apresentação da proposta nào caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.
5.12. A licitante que nâo mantiver sua Proposta ficará sujeita às penalidades estabelecidas no item
14 deste Edital

5,13. Caso a convocação para contratação nâo seja emitida dentro do período de validade da
proposta, os licitantes ficam liberados dos compromissos assumidos, sendo que a Administração
poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias consecutivos

6. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES
6.1 As licitantes, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedor
Individual, que estejam ou nâo participando na condição de subcontratadas deverão apresentar a
Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope n“ 02, devidamente fechado e rubricado

5
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no fecho, identificado conforme o indicado no item 4.1 observada também a norma estabelecida no

item 4.5 deste Edital, contendo os seguintes documentos referentes a

6 1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte

documentação,

a) Formulário do Empresário, no caso de Empresa Individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores e. no caso de sociedades civis, acompanhada
de prova da diretoria em exercício:

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para ftincionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir

6.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a
apresentação dos seguintes documentos

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
b) Prova de inscrição no Cadastro de Confribuintes Estadual relativo â sede ou domicílio da
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da.

c 1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da
União e Previdenciária,

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante mediante
a

d.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;
d 2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa,
d 3) Quando a prova de regularidade de que trata  a alínea 'd' for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto
no Item 6.3

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante
a

e 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e
e.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
e.3) Quando a prova de regularidade de que trata  a alínea “e' for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
caberá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição, observado o disposto
no item 6.3

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
h) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno perigoso
ou insalubre e nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho salvo na condição de
aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei
federal n® 8 666/93, no modelo do ANEXO IV;

6PP XXX/2l>22-SARP/'íKC.KP



;-rer.Mn»jsti:br5 A

Foths

siwe/swEP

N« OOb
PfOt ;ljÍ2«/3032
Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
SECRETAWA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

6.1.3 Qualificação EconÔmico-Pinancelra. que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos

6 1 3.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da iei. vedada  a sua substituição por balancetes ou

balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas

condições seguintes
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada

através de índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão

estar de acordo com os valores estabelecidos:

Ativo Circulante
> i.OOILC =

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável u Longo Prazo
> 1.00ÍLC =

Passivo Circulante +- Exigivel a Longo Prazo

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração. Capital
Social ou Patrimônio tiquldo no valor mínimo de 10% (dez por cento) da soma dos Itens
o qual lavrou-se vencedoras, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices oficiais

6.1.3.1.1. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura,
6 1 3 1 2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficia! ou,

b) Publicados em jornal de grande circulação ou.
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitente ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junte Comerciai da sede ou
domicilio da empresa, na forma da Instrução Normativa n® 82, de 19 de fevereiro de
2021, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento

6.13.1.3. Na hipótese de alteração do Capitel Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Soaal.
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado
6.1.3.1 4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido (somente a
que distribuem lucro), deverá apresentar juntemente com o Balanço Patrimonial, cópia do
recitx) de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN
RFB 1,420/2013, 1.422/2013 IN RFB 1.486/2014. IN RFB 1,510/2014, IN RFB 1 594/2015 e
!N RFB 1 660/2016 e IN RFB 1.679/2016:

6 132 As Mlcroempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e
Microempreendedores Individuais (MEI). que demonstrem esta condição nos termos do item
3.1 alínea d deste edital, cuja participação neste certame esteja limitada apenas aos

itens de cota exclusiva e cota reservada, ficam dispensadas do cumprimento da

apresentação de balanço patrimonial do último exercício social, a que se refere o item 6.1.3.1
deste edital, nos termos do art 13 da Lei Estadual n® 10.403/2015.

6.1 3.3 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judiciai ou Extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com date não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o
prazo de validade

7PP,)CXX/2022*S.‘UIP/SEGEP
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61-3.3.1- As empresas em Recuperação Judicial e/ou Extrajudicial, que obtiveram a
concessão ou a homologação de seu Plano de Recuperação Extrajudicial expedida pelo
juízo competente, deverão apresentáJo em conjunto com os documentos de
habilitação exigidos neste edital sob pena de inabilltaçâo

6.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de
a. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região
sede da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do{s) responsável (eis) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto,

b. Para atendimento a qualificação íécnico-operacional o licitante deverá apresentai um ou mais
Atestado(s) que comprovem que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração
Pública Direta e indireta. Federal. Estadual. Municipal ou do Distrito Federai, ou ainda para
empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

UNOQuant.ServiçosItem

EXECUçAÕ dê PAVIMENTO EM pTsÕ
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 12.285.0001

X 25 CM, ESPESSURA 8 CM

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02 -

AREIA E BRITA COMERCIAIS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES

EXTERNAS EM PASTILHAS OE PORCELANA 5X5

CM {PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A
PRUMO. APLICADO EM PANOS COM VÃOS.

M6.000.0002

M*1.500,0003

c. Para atendimento a qualificação técnico-profissionat, comprovação do licitante de possuir ou de
que irâ dispor de profissional de nível superior (engenheiro civil) reconhecido pelo CREA detentor
ae Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços
foram executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT. expedida por
este conselho que comprovem ler o profissional, executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública Direta e indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou
ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue

ServiçosItem

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 8 CM.01

AREIA E BRITASARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02
02

COMERCIAIS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS
DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS.

03

c.1. A comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia
da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que dennonstre a
identificação do profissional, com o vista do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do
Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de
Prestação de Services registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em
que conste o profissional coma responsàvei técnico, ou ainda Declaração de. Contratação
Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de
declaração de anuência expressa do profissional;

8
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C.2. Quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal

comprovação serâ feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA,

devidamente atualizados;

C.3. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato
este que inabilitara todas as envolvidas;

C.4. O profissionai indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- profissional

deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o

objeto desta licitação, admitindo-se a substituição par profissionais de experiência equivalente

ou superior, desde que previamente aprovada pela Administraçâo.

C.5. Declaração expressa contendo a indicação do responsável técnico, que atuará como

Coordenador Geral e Responsável Técnico pela execução dos serviços junta a

CONTRATANTE, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico,

durante todo o perícKlo do contrato

C.6. Declaração expressa de que disponibilizara estrutura operacional (pessoal e material)

adequado ao perfeito cumprimento do objeto da licitação.

As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a

qualificação técnica na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido ou

com irregularidades, serão inabilitadas

6.1.4.1

6.1.5. Outros Documentos

ai Certidão Específica ou Simplificada emitida pela Junta Comerciai competente que

comprove o enquadramento da licitante como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte,
somente para efeito do disposto nos artigos 43 a 45 da Lei Complementar n^ 123. de
14/12/2006.

6 2, A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC expedido pela Secretaria Adjunta
de Registro de Preços - SARP. localizado na Av Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet,
s/n - 4® andar - Calhau, CEP: 65074-220, Sâo Luis/MA, ou de outro órgão da Administração Pública

Federal ou de outros Estados, substituirá os documentos enumerados nos itens 6.1.1 e 6.1.2 (“a" e

b ), obrigando-se a licitante a apresentar o refendo Certificado acompanhado da Declaração da
Inexistência de Fato impeditivo da sua Habilitação (ANEXO V)

6 2.1 O Certificado de Registro Cadastral CRC deve exibir a situação e os dados cadastrais
da empresa, seja no próprio documento ou em outro que o acompanhe, a exemplo da Declaração
que complementa o CRC/SICAF.

6 3 Da Subcontratação

6.3 1 No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a
documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor

Individual - MEI exigida no edital, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontraíados, sendo de sua

responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de

rescisão, conforme previsto no art. 8® inciso III, da Let Estadual n® 10.403/2015

6.3.1.1. A comprovação da qualificação técnica da empresa subcontratada será exigida de forma
proporcional ao serviço a ser prestado

6.4 É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários á
habilitação.

6,5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
administrativo e nâo será devolvida â iicilante.

PP..XX,X/2022 SARP/SEGEP
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6 6 O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer os materiais objeto da presente licitação, com exceção da'

a) Certificado de Regularidade do FGTS. que poderá ser da sede da pessoa jurídica,

b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperaçâo Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União
e Previdenciária, expedida peia Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da
pessoa jurídica.

6 7 As declarações e outros documentos julgados necessários â habilitação produzidos pela própna
liciíante, deverão conter daía, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu
representante legal

6,8 Nâo serão aceitos "protocolos de entrega’ ou "solicitação de documentos’’ em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital

6 9. Nâo serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6,10 Serão aceitas somente cópias legíveis

6 110 Pregoeíro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver duvida e julgar necessário

7. DO PROCEDIMENTO

7 1, Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro. após credenciamento realizado conforme item 3
deste Edital nâo serão mais admiüdos novos proponentes.

7 2, As llcilantes deverão entregar os Envelopes n® 1 e n® 2. sendo que o Envelope contendo os
Documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e os representantes
credenciados das licitantes.

7 3 Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação sumána de sua
conformidade, serão selecionados para a fase de lances as licitantes que tenham apresentado
propostas em valores superiores em até 10®/» (dez por cento), relalivamente à de menor preço

7 4 Quando não forem identificadas, no minimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas

condições definidas no item anterior o Pregoeíro classificará as melhores propostas subsequentes,
até o máximo de 03 (três), colocadas em ordem decrescente, quaisquer que sejam os valores
ofertados nas propostas escritas.

7 5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas â fase lance serão
selecionadas todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para
definir a ordem de apresentação dos lances,

7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação às demais empatadas, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances

7 6 Verificando-se divergência entre os valores numéricos e os por extenso, predominarão os
últimos, independentemente de consulta á licitante.
7 7 Será dada oportunidade ás licitantes selecionados, conforme itens anteriores, para.
individualmente e de forma sequencial, apresentarem lances vert>ais, de forma sucessiva, em valores
distintos e decrescentes, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço e as demais,
em ordem decrescente de valor, para a escolha da proposta de menor preço global.

7.8. A licitante deverá oferecer somente lance inferior ao último por ela ofertado.
7 8.1. Com um lance superior ao menor já ofortado por outra participante (lance intermediário), a
licitante se retira automaticamente da sequência da fase de lances sem prejuízo do disposto no
item 7.13 e 7.16 e seguintes

9. Nâo serão aceitos lances de tgua! valor, prevalecendo aquele que for recebido primeiro.

10PP.XXX/2í)22-SARP/SECEP
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7 10 A desistência em apresentar lance, quando convocado peio Pregoeiro implicará a exclusão

imediata da liatante da sequência da etapa de lances e na manutenção do último preço por eia
ofertado para efeito de ordenação das propostas

7 11, Não poderá haver desistência dos lances ofertados
7 12 Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

7 12 1 A fase de lances se encerra quando, restando apenas duas licitantes, uma declina do seu

direito a lance.

7 13 Encerrada a etapa competitiva, as propostas de microempresa, empresas de pequeno porte
e de microempreendedores Individuais que se encontrarem na faixa até 6% (cinco por cento)
acima do menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas
proponentes ser convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única
e última oferta, infenor a da primeira colocada, visando o desempate,

7.13.1. Apiica-se o disposto neste item somente no caso da proposta inicialmente mais bem
classificada não ter sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte e de
microempreendedores individuais.

7.14 Promovido o desempate a que se refere o item 7.13 ou nâo sendo verificada a sua ocorrência
depois de encerrada a etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta da licitante vencedora para registro adicional de preços.

7.16.1 Para o registro adicional de preços será exigido a análise da documentação de habilitação
7 16 2. A apresentação de novas propostas para registro adicionai de preços nâo prejudicará o
resultado do certame em relação â licitante que ofertou o menor preço
7 16 3 Além do preço do primeiro colocado, será registrado o preço de outro(8) fornecedor(Qs)
para o mesmo lote

7 17. O registro a que se refere o item 7.16 tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts 25 e
26 do Decreto estadual n® 36.184/2020, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista no art
19, § 3® do referido Decreto estadual
7 18 Sendo aceitável a proposta de menor preço, o Pregoeiro procederá â abertura do envelope n®
02 contendo a documentação da licitante ciassificada em primeiro lugar, para venficar suas condições
habiiitatónas. consoante ás exigências deste Editai
7 19 As microempresas, empresas de pequeno porte  e microempreendedores individuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição

7 19,1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em
que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa
7 19 2 A nâo regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de nâo ser pretendo na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
da sanção prevista Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes
remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência ás demais
microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas esfiverem no intervalo de
empate previsto no item 7.13.

7 19.3 Na hipótese da nâo contratação de microempresa, empresa de pequeno porte e
microempreendedor individual, o objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta
onginalmeníe classificada em primeiro lugar

11t»P_XXX/2022-SARP/SEGEP
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7 20 Se â oferta nâo for aceitávei ou se a licitante desatender âs exigências habtlitatórias, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente, venficando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo  a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame,
7,21 Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas
escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão ou de nova documentação
7 22. Caso tenha ocorrido lance/negociaçâo, a proposta de preços, ajustada ao preço final, deverá
ser protocolada na Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP, no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas contado da íavratura da ata.

7 23. Se nâo houver interposiçâo de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
encaminhará a licitação para homologação logo após a apresentação da Proposta de Preço indicada
no item 7.22

7 24. Se houver interposiçâo de Recurso contra atos do Pregoeiro. a homologação dar-se-â após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado,

7.25 Serão desclassificadas as propostas que;

a) nâo atenderem às exigências deste Edital,

b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento,
c) com valor unitário do item superior ao limite estabelecido no Termo de Referência ou preços

manifesíamente ínexequíveis. assim considerados aqueles que nâo venham a ter demonstrada

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

objeto

^ 26 Caso entenda que o preço é ir^exequíveí o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a oferta,
estabelecer prazo para que o licitante demonstre  a exequibllidade de seu preço, através de

a) planilha de custos elaborada pelo próorío licitante, sujeita a exame pela Administração

b) contrato ainda que em execução, com preços semelhantes

7 A licitante que ofertar preço considerado mexequivel pelo Pregoeiro e que nâo demonstre

postenormente sua exequibllidade se sujeita ás penalidades administrativas pela não-manutençâo da

proposta

7 28 Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando sessão pública

para dar continuidade ao certame.

7.29. Oa reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes

e que. ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos

representantes presentes

T O
r c

8. DA IMPUGNAÇÃO Ê DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
8.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das

propostas diretamente na Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP/SEGEP localizado

na Av. Jerônimo de Albuquerque. Edifício Clodomir Miiet, s/n - 4° andar - Calhau. CEP 65074-220.

São Luis/MA;

8 1 1 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

8.2. Acolhida â petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

8 3 A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivameníe impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas

12Hh XXX/2022 SARIVSEGF.P
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9. DOS RECURSOS

9.1 Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final da sessão pública
manifestar imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a

síntese das suas razôes de recorrer.

9 2 A falta de manifestação imediata e motivada de interpor recurso, no momento da sessão deste
Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto â licitante declarada
vencedora

9 3. Caberá à licitante juntar os memoriais relativos aos recursos registrados em Ata no prazo de 03
(trés) dias úteis, contados da lavratura da citada Ata

9 4 Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (três) dias
úteis, contados do término do prazo de apresentação das razôes do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

9 5 Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo legai, no Setor de
Protocolo da Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP. no endereço citado no item 8.1
terá efeito suspensivo, e, se acolhido invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento,
9 6 Se não reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à
consideração do Secretário da Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos
Servidores que proferirá decisão definitiva,

9 7. Depois de decididos os recursos e constatada  a regularidade dos atos procedimentais, será
homologado o resultado da licitação

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10 1 Após a divulgação do resultado da licitação, as licitantes vencedoras e. se houver, as empresas
Classificadas para formação do cadastro de reserva a que se refere o art. 22 do Decreto estadual n®
36.184/2020 lerão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, independentemente de convocação, para
comparecerem perarrte a Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Ôrgâo Gerenciador)
para assinar a Ata de Registro de Preços {ANEXO VI),

10 1 1 O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado em caso de
míeresse público a ser devidamente justificado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços -
SARP nos autos do processo para registro de preços

10-1 2. É facultado â Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços
licitantes remanescentes, na ordem deno prazo e condições estabelecidos convocar as

classificação, para fazé-to em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado

10 2 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do
prazo estabelecido no item 10.1 caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas
sujeitando-a as sanções previstas no item 14 deste Edital

10.2.1 É facultado ao Pregoeiro reabrir o certame
remanescentes

10 2 2 Na sessão de reabertura do Pregão, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para que seja
obtido preço melhor

a convocação das licitantescom

A Ata de Registro de Preços (ANEXO VI) será firmada entre o Estado do Maranhão,
representado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP (Ôrgâo Gerenciador), e as
licitantes vencedoras e, se houver, as empresas as classificadas para formação do cadastro de

se refere o art 20 inciso Vlil, do Decreto estadual n® 36 184/2020, para atendimento

10.3,

reserva a que

de demandas dos Úrgâos Participantes.
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Rub.

10.4 O prazo de vahdade da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados da data de

sua publicação no Diário Olk:ial do Estado do Maranhão
10.5 A Ata de Registro de Preços nào obriga a Administração Estadual a firmar as contratações que

dela poderão advir, conforme o art 4®, nos termos dos §1®. §2“ e §3® do Decreto estadual n®
36.184/2020

11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

11 1 Após a publicação da Ata de Registro de Preços no Diâno Oficia! do Estado do Maranhão e sua
divulgação no site do Portal de Compras (www.compras.ma.gov.br) os órgãos públicos poderão
utilizar 0 Sistema de Registro de Preços para aquisição dos materiais ou serviços registrados,
observadas as normas editadas pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP íôrgâo
Gerenciador).

112 A Ata de Registro de Preços durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e entidades
da Administração Pública que não tenham participado do certame licitatório ('Carona') mediante
prévia consulta â SARP para adesão desde que devidamente comprovada a vantagem e observadas
as normas em vigor.

11.3 Os entes da administração pública estadual direta, autárquica e fundacional, ftindos especiais,
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou
indireíamente pelo Estado do Maranhão estão dispensados da necessidade de justificativa de
vantagem na adesão às atas de registro de preços gerenciadas pela Secretaria Adjunta de Registro
de Preços - SARP

11.4. Fica assegurada a preferência das adesões aos órgãos e entidades do Governo do Estado do
Maranhão, por força do disposto no art 27. § 1® do Decreto estadual n® 36 184/2020,

11 4.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistóma de Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo administrativo
de adesão junto à SARP

114 2 Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este novo compromisso não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas
11 4.3 As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participantes.

114 4 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntupto do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para
0 Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que venham a aderir, conforme o art. 28 do Decreto estadual n° 36.184, de 21 de
setembro de 2020

11.5. O fornecedor beneficiário se obriga a manter, durante o prazo de vahdade da Ata de Registro de
Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação,
116 Os preços registrados jxxlerâo ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do serviço registrado, cabendo â SARP (órgão
Gerenciador) promover as necessárias negociações junto aos fornecedores

116 1 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá

a) convocar o fornecedor que venceu a licitação,  e na falta deste, aqueles do cadastro de
ordem de classificação, visando à negociação para  a redução de preços e suareserva, na

adequação ao praticado pelo mercado,

b) frustrada a negociação, os fornecedores serão liberados do compromisso assumido
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116 2 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador SEGEP através da SARP
deverá proceder á revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa, respeitada a legislação relativa as licitações

12. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

12 1 O fornecedor terá seu registro cancelado pela Secretaria Adjunta de Registro de Preços -
SARP (órgão gerenciador), quando

a) descumpnr as condições previstas no Edital deste Pregão a que se vincula o preço registrado,
b) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços,
c) nâo retirar a respectiva Nota de Empenho ou assinar o Contrato Administrativo ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável,
d) nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados
no mercado,

e) sofrer sanção prevista nos incisos lil e IV do caput do art 87 da Lei Federal n* 8 666/93 ou no
art 7® da Lei Federal n® 10 520/2002,

f) ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata. devidamente comprovado e justificado por razão de interesse público, nos
termos do art 78, da Lei federa! n® 8.666/93, ou  a pedido do fornecedor
12 1 1 O cancelamento de registro será formalizado por despacho da SARP assegurados ao
beneficiário da ata, nas hipóteses previstas nas alineas ^a”, “b". “c” e 'e' do item 12.1, o
contraditório e a ampla defesa

CONTRATAÇÃO E DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS POR ÍNDiCE PREVtAMENTE13. DA

ESTABELECIDO

13 1 Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos participantes da Ata de Registro de
Preços deverão consultar o Portal de Compras ou a Secretaria Adjunta de Registro de Preços -
SARP (Ôrgâo Gerenciador) para obter a indicação do fornecedor dos quantitativos a que este ainda
se encontra obrigado e dos preços registrados
13 2 0 fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços estará obrigado a retirar as respectivas
Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO VII) ou instrumentos equivalentes que poderão
advir, nas condições estabelecidas neste Editai e na própria Ata, observado o prazo de 5 (cinco) dtas
úteis, a contar da data de recebimento da notificação

13.2 1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguat periodo. quando
solicitado peia licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração.

13.3 A recusa injustificada do fornecedor beneficiário em retirar a Nota de Empenho e assinar o
_  instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento

Obrigação assumida, sujeítando-o âs penalidades iegaimente estabelecidas no Item 14 deste
Contrato ou

total da'

Edital

13 4 A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por
intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO VII) que deverá ser celebrado no prazo de validade da
Ala de Registro de Preços.

O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como134 1

carta-contrato. nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art
62, da Lei federal n* 8 666/93,

13,5. A contratação fica condicionada â consulta prévia pelos órgãos participantes ao Cadastro
Estadual de Inadimplentes - CEI, consoante determina o art 6® da Lei estadual n® 6 690. de 11 de
julho de 1996.

13.6, No ato da assinatura do conhato a acljudicatária estabelecida no Maranhão deverá apresentar
Certidão Negativa de Débito com a CAEMA (Companhia de Saneamento Ambienta! do Maranhão),
conforme Decreto estadual n® 21 178 de 26 de abnl de 2005.
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13 7 No ato da assinatura do contrato, a Administração Pública deverá consultar o Cadastro de

Empreendedores que tenham submetido trabalhadores  a condições análogas à de escravo
divulgada no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego, certificando nos autos a
regularidade ou irregulandade da pessoa jurídica de direito privado interessada em celebrar o
contrato, consoante a Lei estadual n® 10 612 de 03 de julho de 2017. que alterou o parágrafo único da
Lei estadual 9 752 de 10 de janeiro de 2013.

13 8. O prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, m acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% {vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrata, bem como a manter atualizada, durante a
execução do Contraio, toda documentação de habilitação exigida na licitação
13 9. O fornecedor deverá executar os serviços rigorosamente dentro dos prazos estipulados no
instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de
Preços e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as
condições que constam de sua proposta

13 10. O pagamento será efetuado em até 30 {trinta) dias, contados a partir da data da execução
dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais, atestadas pelo setor competente do
Contratante, por meio de ordem bancária emitida em nome do Contratado, para crédito na conta
corrente por eie indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos,
devendo o fornecedor, na oportunidade, estar cadastrado no Portal de Compras e-Fornecedor

13 10 1 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao Contratado ou inadimplência contratual
13.10.2. O pagamento à CONTRATADA pela CONTRATANTE pelos serviços efetivamente
prestados não se confunde com a obrigação da CONTRATADA do pagamento da remuneração

empregados, cujo prazo, é definido pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT
Assim, nâo cabe alegação e que primeiro a CONTRATANTE deve pagar pelos serviços prestados

posíeriormente a CONTRATADA efetivar o pagamento aos seus empregados
13 11 A nota fiscaí/fatura deverá ser emitida peta própna CONTRATADA, obrigatoriamente com o
número de inscrição no CNPJ indicado na proposta de preços e nos documentos de habilitação e
conter o detalhamento dos serviços executados.

13.12, Conforme disposto no art 65 da IN N“ 05/17 SLTI/ MPOG. a retenção do pagamento, sem
prejuízo das sanções cabíveis, ocorrerá quando a CONTRATADA:

i'Nâo produzir os resultados, deixar de executar ou nâo executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas;

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
uíiiizários com qualidade ou quantidade inferior  à demandada.

13,12 1 Não será considerada retenção de pagamento quando este deixar de ocorrer em
razão da nâo apresentação de todos os documentos/comprovações relacionados neste item de
pagamento, visto que o prazo para o pagamento somente começa a correr após a
apresentação dos mesmos.

aos seus

para

13 13 O descumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciánas ensejará o pagamento em
juizo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis,

Quando houver falha no cumprimento dessas obrigações por parte da13.13 1,

CONTRATADA a CONTRATANTE, previamente autonzada. efetuará o desconto na fatura e
0 pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores, alè o
momento da regularização sem prejuízo das sanções cabíveis. Esta exigência terá
aplicação após possibilidade de cumprimento integrai dos art 39 e art 40 da IN 05/17SLT! -
MPOG
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13 14 Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancána serão
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.

13.15 A critério da CONTRATANTE poderá ser utilizado o valor coníratualmente devido para cobrir
dívidas de responsabilidade da CONTRATADA para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual.

13 16 Serão retidos na fonte o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ). bem assim a
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL).  a Contribuição para o Financiamento da
Seguridade Social (COFINS) e a Cor^tribuiçâo para  o PIS/PASEP sobre os pagamentos efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para o objeto deste edital, conforme IN SRF n** 1234/2012. e
alterações

13 16.1. Serão ainda retidos na fonte os encargos previdenciânos  na forma do estabelecido
pela Instrução Normativa RFB 971/2009. alterada pela IN RFB n*» 908/2009, ou outra
que vier a substitui-la. bem como os tributos municipais incidentes sobre a prestação de
serviços de qualquer natureza (iSSQN). na forma da legislação Municipal vigente

13 17 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
órgão, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data
de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5 % (zero vírgula cinco) por cento ao mês e de 6% (seis por cento) ao ano. pro rata die e de
forma não composta, mediante aplicação da seguinte formula'

fÈM = I X N X VP~1,

EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula

1 (6/100)

365

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
EM = VP X N X t, onde.

EM = Encargos moratórios

VP = Valor da parcela em atraso

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
I = (TX/100) / 365 = índice de atualização financeira = [(6/100) /365] = 0,00016438

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6% (seis por cento)

13,18 O pagamento será efetuado à CONTRATADA mediante Nota Fiscal referente aos Serviços
Executados Mensaimente â CONTRATANTE aíé o 30“ (Trigésimo) dia útil, contados do recebimento
da Nota Ffscal/Fatura, de acordo com a medição mensal, compreendida nesse período a fase de
ateste da mesma - a qual conterá o endereço, o CNPJ. o número da Nota de Empenho, os números
do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição clara dos serviços prestados em
moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem Bancária e de acordo com as condições
constantes na proposta da empresa

13 19. Deverá também serem encaminhadas, junto á Nota Fiscal, Oficio de Solicitação de
Pagamento, todas as Certidões de Regularidade Fiscal, Fazenda Municipal. Estadual e Federal, bem
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como as CortKJões Negativas de Débito do INSS e FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) CAEMA, conforme determina a Lei 12.440 de  7 de julho de 2011, entre outras
13 20 Será considerada, para fins de pagamento, a data do ‘atesto", certificando a correta prestação
dos serviços

13,21, Será efetuada a retenção dos tributos e das contribuições federais, conforme estabelecido na
Let n “9 430/96 na Instrução Normativa SRF n °480, de 15 de dezembro de 2004,
13 22 Se a empresa for optante pelo SIMPLES deve anexar a fatura declaração constante da
Instrução Normativa SRF n® 480, de 15 de dezembro de 2004. devidamente assinada pelo
representante legal da empresa, situação em que nâo incidirá a retenção disposta no item acima
13.23 Em havendo erro na Nota Fiscal ou se alguma das certidões negativas estiver com a validade
vencida, o pagamento ficará suspenso até a devida regularização da pendência, nâo ocorrendo neste
caso, qualquer ônus para a órgão.

13 24 De igual forma,

multas/penalidades ou indenizações devidas peta CONTRATADA, assegurado o direito
contraditório e â ampla defesa

13 25 A realização de pagamentos fica condicionada à consulta prévia pelo órgão ao Cadastro
Estadual de Inadimplentes - CEI consoante determina o art 6“ da Lei Estadual n“ 6.690/1996.
13 26. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordens bancárias, para crédito na conta corrente
indicada na Proposta de Preços, devendo o fornecedor, na oportunidade, estar cadastrado no
Sistema e-Fornecedor

13.27 A CONTRATADA deverá preencher a Nota Fiscal/Fatura de acordo com a Nota de Empenho,

serão retidos.^deduzidos valores correspondentes  a eventuais
ao

que deverá consta o CNPJ

13.28. Nenhum pagamento será efetuado â CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que the for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumpnmento das obrigações decorrentes da contratação, sem que isso gere direito ao
reajustamento do preço ou à atualização monetária

é vedada á CONTRATADA a vinculaçâo da efetivação do pagamento mensal13 29 Ressatte-se que

dos salários dos profissionais ao recebimento mensal do valor afeto ao CONTRATO celebrado com a
órgão, sob pena de aplicação da penalidade prevista no Termo de Referência
13.30. O valor do contrato poderá ser reajustado, observado o interr^no mínimo de 1 {um) ano,
contado a partir da data limite para apresentação da proposta

13 30 1. O índice de reajuste contratual a ser utilizado será o índice Nacional de Custo da
Construção do Mercado (INCC-M), tendo como base a data da entrega da proposta.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA
14 1 Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente ás seguintesordem

penalidades,

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos:

multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizadab)

14,2 O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada
â aplicação das seguintes multas de mora

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia.

centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela em
em

0) 0 66% (sessenta e seis

atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. nâo podendo ultrapassar 20®/p (vinte por cento) do
valor do contrato
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14 3 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções á

Contratada garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
Contrato

a) advertência escrita,

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até

05 (cinco) anos e descredenciamenío do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA
por igual prazo

d) suspensão temporâna de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Pública, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e apôs decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior

14 4 As sanções previstas nas alíneas "a'’, ’c", "d" e “e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea b'

14 5 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição

14 6. A Contratada estará sujeita â aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em
aceito;

b) não substituir, no prazo estipuiado, o material recusado pela contratante:
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão

14,7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
14 8 O vaior da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente
14.9 A licitante que ensejar 0 L--

ou fraudar na execução do Contraio, comportar-se
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
ftcitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna
autoridade que aplicou a penalidade
14 10 As sanções do item acima lambém se aplicam  a integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamenle nos termos do art 22, §4“ do Decreto Estadual 36 184/20.
14 11 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43 inciso IX do Decreto Estadual
n ” 36 184/20). exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art 45, caput do Decreto Estadual n 36,184/20),
14 12 O órgão participante deverá comunicar
previstas no art, 39 do Decreto Estadual n
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor

desconformidade com o especificado e

retardamento da execução do certame, não mantiver  a proposta, falhar
de modo inidõneo fizer declaração falsa ou

órgão gerenciador qualquer das ocorrências
® 36 184.^20, dada a necessidade de instauração de

ao

15. DA GARANTIA CONTRATUAL
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15 1. A adjodicatána quando convocada a assinar o Contrato, prestará garantia contratual no

percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 5 (cmco) dias úleis após

d sua assinatufa devendo ter validade de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência

contratual, conforme o artigo 56 da let n® 8.666/93 e seus parágrafos

15.2. Caberá â adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1® do artigo 56 da Lei n®
8.666/93

15 3 A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer importância que lhe
for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas

15,4, Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual a Garantia deverá ser reintegrada no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser

descontada na fatura seguinte

15,5. A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de todas as

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a
CONTRATANTE ou a terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante pedido formal da
Contratada

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16 1. O presente Editai e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor farão parte

integrante do Contrato, independeníemente de transcrição
16 11 As exigências previstas no Termo de Referência e seus anexos, não elencadas no item 5
para a aceitabilidade de proposta de preço, e no item 6 para a habilitação de licitante deste editai,
não serão levadas a efeito para fins de licitação, podendo o òrgâo interessado solicítar-ihes o
cumprimento como condição de contratação.

16 2 É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou nâo do quadro da Administração Estadual, para esclarecer
ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta/documentaçâo. Nesse caso a adjudicação somente
ocorrerá após a conclusão da düigênciâ promovida

16.3 A Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP poderá revogar a presente licitação por
razões de interesse público, derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anuiá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.
16-4 Será observado, amda, quanto ao procedimento deste Pregão;

a) a anulação do procedimento iicítaíório nâo gera obrigação de indenizar, ressalvado o direito
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato,

b) a nulidade do procedimento licitatòrio induz à nuhdade do Contrato ou instrumento equivalente,
ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alinea antehor,

c) no caso de desfazimento do processo licitatòrio. fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

16.5 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação,

16 6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o
Estado do Maranhão nâo será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo líciíatório
16,7. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Editai

16.8 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão serâ automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que nâo haja
comunicação do Pregoeiro em contrário

16.9 No caso de alteração deste Editai no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração nâo afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação

16 10 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampiiação da
disputa respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que nâo comprometam o
interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação
16 11 Aos casos omissos apiicar-se-âo as demais disposições constantes da Lei Federal n®
10 520/2002. Decreto Federai n' 3.555/2000 e Decreto Estadual 36 184/2020.

16.12. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
publica devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro. pelos membros da Equipe de Apoio por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação,
e pelos representantes das licitantes presentes

16 13 Se nâo houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação
em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas
que nâo possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação
dar-se-â em Sessão a ser convocada posleriormente

16 13 1. Os envelopes nâo abertos, obrigatoriamente rubncados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes ficarão em poder da Secretaria Adjunta de

guarda até nova reumâo oportunamente marcada paraRegistro de Preços * SARP e sob sua
prosseguimento dos trabalhos.

O resultado desta licitação será comunicado em sessão pública ou mediante publicação na16 14.

Imprensa Oficial

16.15 Os envelopes contendo os documentos de habilitação, nâo abertos, ficarão à disposição para
retirada no endereço da Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP, até 10 (dez) dias úteis
após a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pela SARP
16 16 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exctui-se o dia do inicio e inctui-se o dia
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na
Secretaria Adjunta de Registro de Preços - SARP
16.17 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado peta ICP-Brasii. nos termos da Medida Provisória n® 2.200. de 24 de agosto de 2001,
serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de
documentos originais e cópias autenticadas em papel
16.18 Este Edital e seus anexos estão ã disposição dos interessados na página do Portal de
Compras (www.comDras.ma.qov.bf), no site da SEGEP (www.segep.ma.gov.br) ou na sede
Secretaria Adjunta de Registro de Preços/SARP situada na Av Jerônimo de Albuquerque. Edifício
Clodomir Mitet, s/n - 4® andar - Calhau, São Luis/MA, CEP 65074-22Q, de segunda a sexta-feira,
horâno das I3h às 19h, onde poderão ser consultados gratuitamente.

16.18.1 As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão disponibilizados
na página www.comDras.ma.qov.br e www.segep.ma.qov.br

no

interessado deverá declarar estar ciente da
no siteDras

16 19. Ao adquirir o Edital na sede da SARP, o
necessidade de acompanhamento, na

www.seQep.ma.QOV.br, de eventuais notificações e comunicações.

pàgina www.com .ma.qov br e

16 20 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos
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ANEXO I T&rmo de Referência
Planilhas de serviços e preços unitános de manutenção predial preventiva e

corretiva

Composição de Bonificação e das Despesas Indiretas
Composição da Planilha de Encargos Sociais

Curva ABC

Modelo de Carta Credenciai

ANEXO l-A

ANEXO l-B

ANEXO l-C

ANEXO 1-^
ANEXO II

ANEXO ill Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento ás Exigências de
Habilitação

Modelo de Declarado de Cumprimento do Disposto no inciso )Õ(XÍ1I do art. 7® ,
da Constituição Federal de 1968)
Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da

Habilitação
Minuta da Ata de Registro de Preços (ÁNEXO ÚNICC^
Minuta do Contrato

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII

São Luls/MA. 24 de agosto de 2022.

Ri

SecreMifio Adjunto de Registro de Preços
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO N° 009/2022 - SARP/SEGEP/MA

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Registro de Preços visar^do a eventual e futura contratação de empresa especializada em execução

de serviços de reforma e ampliação de prédios públicos e logradouros no Estado do Maranhão.

2. MODALIDADE

A contratação do presente serviço se dará por meio de licitação, na modalidade Pregão Presencial,
tipo menor preço global, no regime de Registro de Preços.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios em perfeito
estado de funcionamento, com a realização de reformas preventivas e corretivas dos serviÇos
integrados ás instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento. sistema
elétrico(instalações elétricas de baixa tensão, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de
segurança e vigilância eletrônica, serviços de alvenana, serralhena e vidraçana, e demais instalações
físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidro, pavimentação, portões,
alambrados e caixa d'agua nas dependências dos prédios
3 2 Considerando a necessidade de ampliar o número de CRAS no Estado e também de adequá-las

parâmetros técnicos definidos pelo Ministério de Desenvolvimento  Social e Combate à Fome, o
Governo do Estado determinou que fossem reformadas e dessem umas manutenções nas unidades
dos CRAS nos municípios do Estado Isto em função das precariedades em que se encontram os
imóveis onde funcionam os CRAS dos municípios beneficiados, o que prejudica o atendimento dos
indivíduos que precisam dos serviços prestados por esse importante equipamento público
3,3. A urbanização de áreas reservadas para praças sempre foi um fator decisivo na melhoria de
qualidade de vida dos municípios Nesse sentido a construção da praça, vai de encontro com a
necessidade de a população enconíiar com uma área arborizada, ampla e esteticamente agradável,
que possibilite uma maior frequência e integração entre as pessoas, dotada preferenciaimente de
infraestrutura para esporte e recreação.

3 4, A comunidade supramencionada carece de espaços onde possam usufruir de momentos de
entretenimento, conversar e manter vínculos dentre os moradores, razáo pela qual, pedimos em
caráter de urgência que seja tomada providência para a construção de uma praça que possa atender
o sonho que é tão importante para aquela comunidade
3,5. Um espaço público com um serviço se arborizaçâo e paisagismo contribui significativamente para
a valonzaçâo e a visibilidade daquela localidade, uma vez que, as famílias contam com uma praça ou
ambiente satisfatório onde as famílias possam passear, conversar, enfim, para o convívio de seus
filhos e familiares, sobretudo, para o embelezamento da comunidade.
3,6 A necessidade do Registro de Preço é em função das demandas que não sâo previstas
3 7 Da Justificativa para adoção do Sistema de Registro de Preços:
3 7 1 A opção pelo Sistema de Registro de Preços  - SRP para a presente licitação tem como um de
seus objetivos principais o princípio da Economicidade, pois diferentemeníe da licitação convencionai,
não há o compromisso assumido de contratação, nem mesmo de utilização dos quantitativos totais
estimados O SRP constitui um importante instrumento de gestão onde as demandas são incertas,
frequentes ou de difícil mensuração

3 7.2, Em consonância com o Decreto Estadual n® 36 184/2020 e o Decreto Federai n" 7 892/2013
alterado pelo Decreto Federal rf 9 488/2018 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços
previsto no art 15 da Lei n® 8.666/93. venfica-se  a viabilidade de realização de licitação sob o regime

aos
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de Registro de Preços por prazo fixo e determinado para os bens e serviços comuns que se pretende
adquirir

3 7.3. Em síntese as vantagens do SRP, sâo os seguintes: otimização dos processos de compras

maior flexibilidade em contratações, houver expectativa de crédito orçamentário futuro, eliminação de
casos de fracionamento de despesas, permite a compra do quantitativo exato e necessário para
atender às necessidades da administração, reduzindo assim o desperdício de materiais em estoques
desnecessários, atendendo às necessidades da administração na quantidade certa e no momento
exato, além de permitir maior agilidade nas contratações, coadunando com o objetivo da pretensa
contratação

3 8 JUSTIFICATIVA PELO TIPO MENOR PREÇO POR GLOBAL

3.8 1. A contratação será feita por contratação global, pois o parcelamento da solução na contratação
dos serviços não é vantajoso para a Administração Pública na medida em que a divisão não se
mostra interessante, por nâo se apresentar economicamente viável, com possibilidade de perda de
escala, tendo melhor aproveitamento do mercado nessa fórmula e. consequentemente, menor valor
quando realizada a compra conjunta da solução, em atendimento â Súmula 247 do TCU:
•'É obrigatória a admissão da adjudicação por item e nâo por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que
nâo haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora nâo dispondo de capacidade para
a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazé-io com relação a itens
ou unidades autônomas, devendo a s exigências de habilitação adequar-se a essa divisibitidade.*'

3 8 2. A escolha pelo tipo menor preço global, visa garantir uma melhor operacionalizaçâo do
objeto contratual, e consequentemente, sua perfeita execução, além de trazer vantagens
significativas para a administração, devido ao tipo do objeto & à necessidade da padronização dos

•

mesmos

3 8 3 A vantajosidade da contratação nem sempre está intrinsecamente ligada ao menor preço,
onerosfdade da Administração, conforme lição do doutnnador Marçal Justen Filho (2014.

mas

na menor

p 497) no diz que a maior vantagem se apresenta quando a administração pública assume o dever de
realizar a prestação menos onerosa e o particular  a realizar a melhor e mais completa prestação,

eficiência administrativa também é de estatura constitucional e deve ser buscada pela
administração pública, no mesmo sentido segue o entendimento dos acórdãos n“ 2796/2013 -
Plenário TCU e n** 5134/2014 - TCU - 2* Câmara.

3.8 4 A modalidade adotada promove maior atratividade do certame às empresas por conta da
possibilidade de maior ganho e. em consequência, aumento dos participantes gerando maior
competitividade, minimizando o risco de itens de baixo valor total restar desertos, por não
despertarem o interesse dos licitantes, considerando a despesa com logística e transporte Ademais,
os serviços, objeto deste certame enquadram-se no conceito de serviços comuns, sendo serviços
amplamente ofertados por vários prestadores de serviços e empresas prestadoras com ampla
atuação no Brasil, cujos padrões de desempenho e especificação sâo usual no mercado podendo ser
adquindos, com ampla competitividade, por meio da modalidade de Pregão, na forma do art. 1 da Lei

Essa

10,520/2002

3 8.6. Convém esclarecer que. apesar dos itens puderem ser contratados de uma única empresa
beneficiária da licitação, estes deverão ser contratados de forma fracionada para garantir o melhor
gasto da Administração Pública, a quai deverá a cada necessidade verificar o que eventuaímente
será adquirido Nesse sentido, o TCU já proferiu acórdão n** 2695/13 disciplinando a possibilidade da
adjudicação de itens de licitação realizada por lote ou preço global, se demonstradas às razões
técnicas, logísticas, econômica ou de natureza que tornam necessário promover o agrupamento
como medida a propiciar contratações mais vantajosas e comparaíivamente a adjudicação por item,
razões estas já elucidadas acima

3.9 JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

r' 24PP_X5CX/2022-SARP/SEüEP
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3 9,1 A modalidade de licitação denominada pregão para aquisição de bens e serviços comuns, foi
instituída pela Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002. Tal modalidade deve ser utilizada para a

aquisição de bens e contratação de serviços comuns. O Decreto Federai n ® 10.024. de 20 de
setembro de 2019. regulamenta a modalidade pregão na forma eletrônica no âmbito da Administração
Publica Federai, e estabelece a obrigatoriedade da modalidade aos entes federativos nos seguintes

casos

Art. 1® Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia,

e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal. § 1® A
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
federa! direta, pelas autarquias, pelas fundações  e pelos fundos especiais é obrigatória.

§ 3® Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a
utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa
eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação especifica que
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações com os
recursos do repasse ’

3.9 2. Noutra senda. quanto aos demais entes federativos - integrantes da Administração PúWica
Federal e Estadual - não previu o Decreto qualquer obrigatoriedade, estabelecendo a obrigatoriedade
do formato tão somente nos casos em que houver 'a utilização de recursos da União decorrentes de
transferências voluntárias”, o que nâc se assemelha a presente hciíaçâo
3 9 3 Realizar o certame presencialmente. para determinados objetos, mostra-se fundamental diante

necessidade de reconhecimento das peculiaridades do mercado regional, especiaímente os
micfoempreendedores individuais e microempresas, cujo acesso e operacionaiizaçâo das
ferramentas necessárias ao processamento eletrônico do pregão ainda é escasso
3.9 4 Do mesmo modo, há que se considerar que a opção pelo Pregão Presencial decorre da
prerrogativa de escolha que possui a Administração, já que. como dito anteriormente, a Lei não obriga
utilização do Pregão Eletrônico, pois essa é uma alternativa do contratante quando o objeto for
comum o bastante para ser completamente definido  e encontrado no mercado, de forma simples e
objetiva

3,9 5. Ademais, é sabido e notório que a realização do Pregão, na sua forma Eletrônica, poderá
acarretar problemas para os órgãos públicos de menor porte, especíalmente no que tange ao
cumprimento contratual, ocasionados muitas vezes por conta da localização geográfica da empresa
vencedora, acarretando até mesmo desinteresse das licitantes locais e de cidades mais próximas em
participar das licitações.

3 9.6. Assim, as chances de as contratações resultarem em prejuízo são extremamente prováveis em
diversos aspectos, como econômico, material e temporal, para o órgão O mesmo nâo ocorre quando
Pregão é realizado em sua forma Presencial, por aírair maior interesse por parte dos participantes

locais e regionais, justamente pela necessidade da presença fisica do licitante, assegurando,
geralmente, a contratação, com a possibilidade de entrega mais hábil do objeto
3 97 Por fim, considerando que o Decreto n.® 10.024/2019 conferiu certa discricionanedade ao
administrador público dos entes federativos nâo integrantes da Administração Pública Federai, e
sendo que o Pregão Presencial confere segurança jurídica, além de ser mais prático, fácil, simples,
direto e acessível. Assim, atinge o único de toda licitação, qual seja. garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia. permitindo  a participação de quaisquer interessados que
atendam aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração,
mediante sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser
eminentemente público e aberto, não resultando desta forma qualquer prejuízo para a Administração

da

0

4,DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social - SEDES

5.DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
LCW^ÒIÉBO

ím.
vir. TotalQtd. VIr. UnítDescriçãoCódigoItem

contrataçAo de
j EMPRESA ESPECIALIZADA
j EM ENGENHARIA PARA
! EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
: DE REFORMA E

' MANUTENÇÃO PREDIAL

I

RSRS
11  ! 0034269 1 • Serviço

32.756,983.1932 756.983,19

.. j

t

5 1 As especificações, unidades e quantitativos dos serviços seguem descritas nos anexos deste
Termo de Referência

5 2. A quantidade dos serviços e materiais indicadas neste documento e apenas estimativa de
consumo e serâ solicitada de acordo com as necessidades do Órgão Participante, podendo ser
utilizada no todo ou em parte.

5.3 As regiões a serem executados os serviços: Alpercates, Amazônia Maranhense. Baixada
Maranhense. Baixo Parnaiba Maranhense, Campos e Lagos, Cocais, Deita das Américas, Gerais de
Balsas, Guajajaras, Gurupi Maranhense, lençóis Maranhense Mearim. Médio Itapecuru, Médio
Mearím. Médio Parnaiba. Pindaré, Reentrâncias Maranhenses. Metropolitana de Sâo Luís, Serras.
Sertão Maranhense. Timbiras. Tocantins Maranhense.

5.3.1, Os locais de execução dos serviços de Reforma e Ampliação de CRAS, CREAS, Mercados
Públicos. Logradouros Públicos e demais Prédios Públicos no estado do Maranhão constarão na
Ordem de Serviço

6. DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO
6.1 A requisição dos serviços ocorrerá por meio de 'Ordem de Serviço" a ser assinado pelo Fiscal do
Contrato, conforme necessidade do òrgâo, contendo  a informação dos itens, quantidades, preços
unitários, totais e locais de execução

7. DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
7 10 prazo para execução dos serviços será de no máximo 300 (trezentos) dias, compreendendo o
inicio do serviço, com o recebimento da Ordem de Service, peia Contratada

8. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

8 1 Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com todas as instalações em perfeito
estado de funcionamento, bem coma o local dos serviços devidamente limpos
8.2 O recebimento dos serviços será efetuado pela Superintendência de infraestrutura e
Desenvolvimento Social - SlDES/SAISP - SEDES acompanhado pelo responsável técnico da
empresa, observando as disposições contidas neste Projeto e na legislação supracitada
8 3,0 objeto deste Projeto será recebido

a) Provisoriamente, pelo responsável par seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em ate 15 (quinze) dias da comunicação da contratada,

b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante
Recebimento Definitivo, circunstanciado assinado pelas partes, em até 90

dias contados do recebimento provisório, período este de observação ou vistoria que
Termo de Entrega e

(noventa)

comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art 73, da Lei
8 666/93
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8 4 0 Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação

da baixa da obra no CREA e no INSS

8 5. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços deverá apresentar na 1 a medição

relatório constando as seguintes informações e documentos de cada obra.

8 5.1. Coordenadas Geográficas e em UTM do loca! que os serviços estão sendo executados.

8.5.2, Registro topográfico do inicio, durante e término do Service

8 6 Em nenhuma hipótese será pago a Licitante vencedora uma nova limpeza {ou limpeza em
separado) de área que não tenha sido previamente aprovada pela fiscalização

8,7. A Contratada executara o objeto desta licitação em periodos convenientes, de modo a manter o

cronograma dos serviços e consequente cumprimento do prazo de execução

8 8 0 Prazo de Garantia dos serviços prestados e  o previsto na legislação vigente e definido no
C6digo Civil Brasileiro.

8 9 Todos os serviços licitados devem atender as recomendações da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT (Lei n, 4 150 de 21 11 62). no que couber e. pnncipaimente no que diz

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade resistência e segurança

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9 1 Para fins de habilitação, a título de qualificação técnica, a empresa licitante deverá apresentar,

a. Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) da região sede
da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do(s) responsável (eis) Técnico (s) da Empresa e a
atividade relacionada com o objeto,

b. Para atendimento a qualificação tècníco-operacionat o licitante deverá apresentar um ou mais
Atestado (s) que comprovem que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração
Publica Direta e indireta, Federal. Estadual Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas
pnvadas as parcelas de maior relevância que segue

ÜNDQuant.ServiçosItem

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25

X 25 CM, ESPESSURA 8 CM

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 02 -

12.285,0001

M6.000,0002
AREIA E BRITA COMERCIAIS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PÃRÊDÊ¥
EXTERNAS EM PASTILHAS DE PORCELANA 5X5

CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A
PRUMO, APLICADO EM PANOS COM VÃOS.

M^1.500,0003

c. Para atendimento a qualificação tècnico-profissional, comprovação do lidtónte de possuir ou de
que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro civil) reconhecido pelo CREA detentor de
Atestado de Capacidade Técnica, devidamente registrado no CREA da região onde os sen/iços foram
executados acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT. expedida por este
conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração
Publica Direta e indireta. Federal, Estadual Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas

pnvadas as parcelas de maior relevância que segue.

ServiçosItem

EXECUÇÃO DE "pavimento EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM

01

AREIA E BRITASARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO - STC 0202
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

COMERCIAIS

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRUMO.

APLICADO EM PANOS COM VÂOS,

03

C.1. A comprovação do vinculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante c6pia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação do
profissional, com o vista do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Services registrado no

respectivo Conselho de Classe da r^iâo competente, em que conste o profissional coma
responsável técnico, ou ainda Declaração de Contratação Futura do profissional detentor do
Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência expressa do profissional;
C.2. Quando o Responsável Técnico ndicado for dirigente ou sócio da licitante, ta! comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados;
C.3. E vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato este
que inabilitara todas as envolvidas,

C.4. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- profissional deverão
responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto desta

licitação, admitindo-se a substituição par profissionais de experiência equivalente ou superior desde
que previamente aprovada pela Administração;

C.5. Declaração expressa contendo a indicação do responsável técnico, que atuará como
Coordenador Gerai e Responsável Técnico pela execução dos serviços junta a
CONTRATANTE, para responder pelas atividades técnicas descritas no Projeto Básico, durante todo
0 período do contrato.

C.6. Declaração expressa de que disponibilizara estrutura operacional (pessoal e material) adequado
ao perfeito cumprimento do objeto da licitação

ser os

10.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10 1 Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e
responsabilidades da CONTRATANTE o que segue
10 2 E compromisso do CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação
de todas as informag6es indispensáveis a regular execução das obras, o
Pagamento oportuno das parcelas devidas e ainda a preservação do equilíbrio econSmico-financeiro
do Contrato, seu registro e a devida publicação no Diário Oficiai do Estado do Maranhão,
10 3. indicar um FISCAL DE CONTRATO para acompanhar e fiscalizar a execução do mesmo,
relatando os fatos a autondade competente, bem coma anotar as ocorrências em registro pr6prio e
determinar a regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67. da Lei n'
8 666/93.Permitir acesso dos empregadas da CONTRATADA às suas dependências para a
prestação dos serviços inerentes ao contrato;
10.4 Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar 3 administração pública no mesmo.
Ressaltamos nâo ser recomendado um mesmo agente para atuar coma gestor ou fiscal no mesmo
contrato

10 5. Em Virtude do grande número de iicitações/contralações torna-se necessária uma análise
criteriosa, antes da assinatura do contrato, para comprovação do desempenho técnico/operacionai e
do comprometimento da capacidade operativa, das empresas licitantes,
10 5 1 A exigência contida no item 10.5 é imprescindível para evitar que empresas attamente
comprometidas com serviços contratados anteriormente e, que. estão apresentando problemas na
execução dos contratos firmados com a SEDES/SAISP, possam comprometer a perfeita execução do
objeto deste Projeto Básico;

28PI>_XXX/2022-SAKP/SEGI-P
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

10 5.2. A análise criteriosa do desempenho técníco/operacionai e do comprometimento da

capacidade operativa, será realizada pela Superintendência de infraestrutura da SEDES/SAiSP e

deverá ser efetivada durante a análise das propostas apresentadas pelas licitantes.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Analisar todo o projeto de foima minuciosa todas as especificações e projetos de modo a poder

em tempo hábil e par escrito, apresentar a fiscalização, todas as divergências ou duvidas porventura

encontradas, para devido esclarecimento e aprovação, sob pena de preclusão

11 2, Responsabilizar-se par todos os ônus e obrigações concernente a legislação fiscai. social,

regularidade ambiental, tributária e trabalhista de seus empregados, bem coma todas as despesas

Decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda par todos os danos e

prejuízos que. a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo,

respondendo por si e por seus sucessores.

11 3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas no total ou em parte, o
objeto deste Projeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução
ou de má qualidade dos materiais empregados, até  o prazo de 05 (cinco) anos. na forma do art 618.
do CSdigo Civil Brasileiro.

11 4 Também assim, garantir durante a execução a proteção e a conservação dos serviços
executados até o recebimento definitivo.

115 Manter a guarda dos serviços, até o seu fínal  e o definitivo recebimento e a comprovação da
funcionalidade da obra pela SAISP/SEDES

11 6 Adquirir e manter permanentemente no escritório do locai do serviço, engenheiro Junta ao CREA
responsável com plenos poderes de decisão na ârea técnica e com registro
11.7 Executar as suas expensas, todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis a
execução dos serviços

118 Instalar e manter no local dos serviços, placa discriminando o objeto e o número do Contrato,
respectivo valor, modelo de placa a ser fornecida em conformidade com o modelo estabelecido

pela SEDES/SAISP

11,9 A Contratada devera, as suas expensas. dispor de todas as autorizações, licenças ambientais e
demais documentos necessários para o cumprimento do serviço

11 10.0 Caberá a Contratada arcar com todas as despesas de locomoção, hospedagem,
alimentação, combustível, mâo-de-oora e demais profissionais necessários para a execução dos
serviços previstos neste Projeto Bàsico.
11.11 Caberá a CONTRATADA, apresentar os requerimentos necessários acompanhados dos
respectivos documentos técnicos para fins de obtenção da anuência previa para perfuração aíé a
obtenção da outorga definitiva. O inicio do processo, de acordo com os trâmites exigidos pela
legislação pertinente, com protocolo perante na SEMA devera se dar no prazo de 30 dias contados
da assinatura do contrato

11.12.As despesas com taxas, tributos, profissionais, visitas, matenais, laboratórios analises exames
e registros pertinentes correm por conta exclusiva da Contratada.
11 13.A realização dos testes de vazão analise fisica. química, biológica, e todas as demais
exigências fixadas pelos órgãos públicos deverão ser executadas, atendidas e suportadas, pelo
licitante vencedor

11.14 A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados,
bem como registrar a obra junta ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA - CREA - MA e outras instituições que se fizerem necessárias bem coma. observar os
regulamentos e posturas referentes aos serviços.

com o

12. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

12 1 Se a licitante vencedora, injustíficadamente. recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar
o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes
penalidades
12 1 1 impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

12 12. multa de até 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada
12 2 0 atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a Contratada
3 aplicação das seguintes muitas de mora.
12.2.1. 0.33% (trinta e très centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;
12 2 2 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. nâo podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do
contrato

12.3 Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções á
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do
Contrato;

12 3 1 advertência escrita;

12 3.2 multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato:
12 3.3. impedimento para participar de licitação  e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até
05 (cinco) anos e descredenciamenío do Sistema de Gestão Integrado de Gestão Administrativa -
SIGA por igual prazo.
12 3 4 suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
12.3 5, declaração de inidonetdade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própna autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior

12 4 As sanções previstas nos subitens 12.3.1, 12.3.3, 12,3,4 e 12.3 5 poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista no 12.3.2
12 5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado apresentando provas que justifiquem a
proposição
12.6 A Contratada estará sujeita â aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando.
12 6 1. prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito,
12 6 2. nâo substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:
12.6.3. descumprir os prazos e condições previstas no Pregão.
12 7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data
da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.
12 8, O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente
12.9 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
liciíar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própna
autoridade que aplicou a penalidade,
12 10 As sanções do item acima também se aplicam  a integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
.njustificadamente, nos termos do art 22. §4“ do Decreto Estadual n® 36 184/20

I
I
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12 11 É da competência do órgão gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do
descumpnmento do pactuado nesta ata de registro de preço (artigo 43 inciso IX do Decreto Estadual
n “ 36 184/20), exceto nas hipóteses em que o descumpnmento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
íart 45. capüt do Decreto Estadual n,° 36.184/20).

12 12 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art 39 do Decreto Estadual n.® 36.184/20, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

13. DO PAGAMENTO

13 1 As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização
dos serviços executados e entregues no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, até o dia 20 (vinte)
de cada mês As medições terão periodicidade mensal entre os dias 20 e 21 do mês subsequente,
exceto a pnmeira que será elaborada no inicio dos serviços até o dia 20 e a medição final que será
elaborada entre o dia 21 e o término dos serviços:

13 1.1. O pagamento será efetuado com apresentação da Nota Fiscat/Nota Fatura emitida pela
CONTRATADA depois de medidos e aceitos os serviços pela FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE,
que conferirá e atestará a sua execução em conformidade com o cronograma físico-financeiro
integrante deste Projeto

13,1.2. O pagamento da primeira nota Fiscai/Fatura somente poderá ocorrer após a comprovação do
cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias contratuais se houver, e com a
apresentação dos seguintes documentos,

a) Registro da obra no CREA/MA, caso obrigatóno para a execução da obra,
b) Matricula da obra do INSS (CEI-INSS);
c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra:
d) Prestação da garantia contratual - se houver previsão editaiícias ou contratual
13.2 O pagamento estará condicionado á REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, devendo esta
demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte
documentação,

a) Certidão única referente a créditos tnbutârios, administrativos pela Secretaria da Receita Federal
do Brasti (RFB) e as inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria Gerai da Fazenda
Nacional (PGNF). assim como a regularidade das contribuições previdenciánas e de terceiros,
conforme Portaria PGFN/RFB n® 1751 "de 02 de novembro de 2014
b) Certidão Negativa de FGTS:
c) Certidão Negativa de Dívida Trabalhista'
d) Certidão Negativa da CAEMA, em caso de empresa domiciliada no Estado do Maranhão,
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame
13 3 A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado para retificação e
reapresentaçâo

■J:.-

14 FISCAL DO CONTRATO

14 1 Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo órgão participante,
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro própno as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, extjam medidas corretivas por
parte da mesma
14.2 O Gestor do Contrato, designado pelo órgãos participante, deverá coordenar as atividades
relacionadas às fiscalizações técnica e administrativa, bem como os atos preparatórios para a
instrução processual de prorrogação, repactuaçâo, reajuste e alteração contratual garantia de
execução contratual, pagamento do serviço executado, inclusive relacionados â Conta Vinculada,
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aplicação de sanções administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano
Operacional de execução do serviço, dentre outros

15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15 1, Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência, poderá ser utilizada por qualquer árgâo ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitalòrio, mediante anuência do órgão gerenciador,
15 2 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o artigo 27 do Dec Estadual
36,184/2020, não poderão exceder, por órgão ou enüdade, a 50% (cinquenta por cento) dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o òrgâo gerenciador e órgãos
participantes mdependentemente do número de órgãos nâo participantes que aderirem

16.DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS
16 1 Após 0 encerramento da etapa competitiva, além do preço do 1® (primeiro) colocado, serão

de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do

dos demais iicitaníes será exigido â análise das

registrados preços

licitante vencedor;

16 2,Para registro adicionai de preços

documentações de habilitação;

16.3 A apresentação de propostas adequadas para fins de registro adicionai de preços não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante vencedor,
16,4 O registro a que se refere o item 16 1. tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do pnmeíro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos arts 25, §

Decreto Estadual 36,184/2020. devendo ser registrados obedecendo â ordem1“ 26, II e 39 no

prevista no art 19. §3®. do referido Decreto Estadual

17.0A ESTIMATIVA DE PREÇO

17,1 O valor global estimado para o presente Registro de Preços será de R$ 32,756 983,19 (Trinta e
dois milhões setecentos cinquenta e seis mil novecentos e oitenta e três reais e dezenove centavos).

18.0A VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
18.1,Ata de Registro de Preços decorrentes do presente Pregão terá validade de 12 (doze) meses a
partir de sua publicação

19.DA SUSTENTABILIDADE

19.1 Na execução dos serviços, a vencedora do certame deverá:
19.1 1. Considerar e atender as recornentíações/requistios/crltérios de sustentabilídade ambientai, no
que couber a este objeto, estabelecidos no art. 6® e seus incisos da Instrução Normativa n® 01, de
19/01/2010. da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do Mmistèrio do Planejamento,
Orçamento e Gestão - IN /SLTÍ/MPOG;
19 1.2 Atender as normas técnicas

(ABNT), nos termos da Lei n® 4.150/62. bem como outras similares e vigentes, objetivando aferir e
aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança dos

elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

garantir a

materiais e produtos que serão utilizados na execução dos serviços.

20.DA GARANTIA CONTRATUAL:

20.1 A adjudicaíária quando convocada a assinar
percentual de 5% (cinca por cento) do valor total do contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após
sua assinatura, devendo ter validade de até 60 (sessenta) dias após o término da vigência

contratual, conforme o artigo 56 da !ei n® 8.666/93 e seus parágrafos

Contrato, prestará garantia contratual no
o
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?0 2 Caberá â adjudicatâria optar por uma das modalidades previstas rio § 1" do artigo 56 da Lei n®

8 666/93

20.3.A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer Importância que lhe

for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas,

20 4 Se 0 desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia deverá ser reintegrada no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação sob pena de ser

descontada na fatura seguinte

20 5 A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral cumprimento de todas as

obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, no prazo de até 30 (trinta) dias mediante pedido formal da

Contratada

21. DA SUBCONTRATAÇAO

21.1 As Empresas que não forem enquadradas como ME/EPP/MEI. DEVERÃO subcontratar no
percentual oe 10% a 30% (de dez a trinta por cento) do valor global de cada lote licitado, devendo a
Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte ou o Mícroempreendedor Individual a ser subcontratado
ter sede no ESTADO DO MARANHAO além de estar indtcado{a) e qualiftcado(a) com a descrição dos

bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art 8®, inciso
il, da Lei Estadual n® 10.403/2015

21.2 As Mícroempresas - ME. Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais
- MEl a serem subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas com a descrição dos bens e
serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores, em conformidade com o art. 8®. inciso II. da
Lei Estadual n“ 10.403/2015.

21.3,No momento da Habilitação, a empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a sua, a
documentação da Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte * EPP ou Microempreendedor
Individual - MEl exigida no editai, inclusive a regularidade fiscal e trabalhista das mícroempresas.
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais subcontratados, sendo de
responsabilidade a atualização da referida documentação durante a vigência contratual, sob pena de
rescisâo. conforme previsto no art. 8® inciso l!l, da Lei Estadual n® 10.403/2015.
21 3 1 A empresa licitante deverá apresentar da empresa indicada a ser subcontratada toda
documentação exigida para a Habilitação do Edital (Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal Social e
Trabalhista Qualificação Econômico-Fmanceíra, Qualificação Técnica e Outros Documentos). Sendo
que da qualificação técnica será exigida apenas comprovação proporcional ao serviço a ser prestado
peia subcontratada.

22.CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
22 1 A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas.

22.2, Recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo a CONTRATANTE
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e aíribuiçâo/especiftcaçâo técnica,
22.3. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade par
quaisquer danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a
CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
22 4. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços
22 5 Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando prontamente os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
22 6 Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do objeto deste Projeto Básico, quer sejam eles praticados par
empregados, preposíos ou mandatános seus A responsabilidade se estendera a danos causados a

sua
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terceiros devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
22 7 Responder, perante as leis vigentes pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA nâo deverá, mesmo após a execução do objeto, sem consentimento prévio par
escnto da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no
parágrafo anterior, a nâo ser para fins de execução das condições estabelecidas
22.8. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, mcidam sabre a prestação dos sen/iços
contratados inclusive as contribuições previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS. emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
par eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência as suas oblaçôes, nâo se transfere a CONTRATANTE.

22.9 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o presente objeto;
22 10 Responder, pecuniariamente. por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados a União,
Estado Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços:
22 11 Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente:
22,12. Responsabiiizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as
precauções para evtíar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto
na legislação federai, estadual e municipaí em vigor, inclusive a Lei n“ 9.605, publicada no D.O U . de
13/02.^998

22 13. Responsabiiizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Púbhco e terceiros por
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua de seus empregados,
prepostos ou contratados.
22 14 Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas:
22 15 Manter nos locais dos serviços um
andamento dos serviços e os fatos relativos as recomendações da FISCALIZAÇAO Os registros
feitos receberão o vista da CONTRATADA e da FISCAL127VÇÂO da GISP/SEDES
22.16 Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato quaisquer mudanças que porventura venham
a ocorrer na execução do projeto para as devidas providencias.

23.CONDIÇÔES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
23.1.A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e
condições a seguir estabelecidas

23.2 Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS constantes neste Projeto
Básico e seus anexos,

23.3. Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto deste Projeto.

23.4 Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenha e qualidade dos serviços e
bens. bem coma de cada material, maténa-prima ou componente individualmente considerado,

que nâo sejam de sua fabricação garantindo seu perfeito desempenho;
23,5, Apresentar, caso a CONTRATADA seja obngada pela legislação pertinente, antes da 1 a
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção - PCMAT, no
Programa de Controle Medico de Saúde Ocupacionat  - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob
pena de retardar o processo de pagamento

23 6 Registrar o Contrato decorrente deste Projeto no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
pnmeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento

Livro de Ocorrências", onde serão registrados o

mesmo
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23,7 Registrar o Contrato decorrente deste Projeto junta ao iNSS. e apresentar a matricula
orrespondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de

retardar o processo de pagamento,

23 8 Fornecer Ioda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc . produzidos durante a
execução do objeto deste Projeto, de forma convencional e em meio digital.
23.9 Apresentar até 05 (cinco) dtas uteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Físico - Financeiro adaptado a mesma, devidamente aprovado pela Superintendência de
infraestrutura e Desenvolvimento Social da SAISP/SEDES, em 05(cinco) vias

r-

São Luis/MA, 02 de agosto de 2022

Aprovo

Raphaele Silva Galeno Carneiro
Gestora de Estratégia de Compras

Atesto

Rhaissa Mendes de Souza

UGEC
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

PREGÃO N*’ XXXy2022 - SARP/SEGEP/MA

o

O
y'

ANEXO ii

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao

Sr. Secretário de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores/SEGEP

Ref.: PREGÃO XXX/2022 - SARP/SEGPE/MA

.  inscrita no CNPJ

portador da

, para nos representar na licitação em

referência, com poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.

Na qualidade de representante lega) da empresa

credenciamos o Sr,sob o n,®

C! n® e do CPF n”

1
í

Locai e data

(nome completo e assinatura do representante legal da empresa)

rP_XXX/2022-SARP/SBGEP
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PREGÃO N“ X)(.XI2022 - SARP/$EGEP/MA

«.*6.:.

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇAO DE PLENO CONHECIMENTO E
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Ao

Sr Secretâno de Estado da Gestão. Patrimônio e Assistência dos Servidores

Ref. PREGÃO N“ XXX/2022 - SARP/SEGEP/MA

Pela presente, declaramos, para efeito do cumprimento ao estabelecido, conforme

dispõe 0 artigo 4®. inciso VII. da Lei federal n® 10.520/2002. sob as penalidades cabíveis, que

cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
ê a devida identificação e qualificação)

PP_XX)í/2022-SARP/SEGRP
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PREGÃO N® XXX/2022 - SARP/SEGEP/MA
P-oc.:

n lü.:
ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
(CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO

ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988)

Ao

Sr, Secretário de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores

Ref: PREGÃO N= XXXJ2022 - SARP/SEGEP/MA

,  por intermédio de seu

portador (a) da Carteira de identidade

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do artigo 27,

da Lei federai n® 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso

ou insalubre e nâo emprega menor de dezesseis anos

inscrito no CNPJ n'

representante legal o (a) Sr{a)

edoCPFn® ...n".

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Local e data

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

(Observação, em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

fP_m/2022-SARP./'SEGEP
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PREGÃO H° XX)Ü2022 - SARP/SEGEP/MA

ANEXO V í»• .1 ;

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

Ao

Sr Secretário de Estado da Gestão, Patrimônw e Assistência dos Servidores

Ref.: PREGÃO N" XXX/2022 - SARP/SEGEP/MA

signatária, inscrita no CNPJ sob o n,®

(endereço completo), por seu representante

legal, declara, sob as penas da Lei. nos termos do artigo 32, § 2®. da Lei federal n® 8 666. de 21 de

junho de 1993, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar desta hcitaçâo

e que contra ela nâo existe nenhum pedido de falência ou concordata

A empresa

. sediada na

Local e data

(nome cxjmpleío da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identificação e qualificação}

PP.XXX/2022-SARP/SECEP
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SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS -SARP

PREGÃO XXX/2022 - SARP/MA

ANEXO V!

MINUTA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS N° 000/2020-SARP

PROCESSO N*» 134293/2022 - SARP/SEGEP

PREGÃO XXX/2022 - SARP/MA

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE
REGISTRO DÊ PREÇOS - SARP, órgão instiUJído pelo Decreto N® 34.711, de 25 de março de 2019,
com sede na Av Jerônimo de Albuquerque. Edifício Clodomir Miiet, 4® andar. s/n*. Calhau - Sâo
Luis/MA. CEP; 65074-220. doravante denominado Órgão Gerenciador, neste ato representado pelo
Secretário Adjunto de Registro de Preços, o Sr. ÍTALO REIS BROWN. RESOLVE registrar os preços
da empresa indicada e qualificada nesta ATA. de acordo com a classificação por eia alcançada e nas
quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes ás normas estabelecidas na Lei Federai n*
8,666. de 21 de Junho de 1993. na Lei Complementar 123/2006, na Lei n* 10.520. de 17 de Julho de
2002, no Decreto Federal n ® 10.024 de 20 de setembro de 2019. na Lei Estadual n“ 10,403. de 29 de
dezembro de 2015 e no Decreto Estadual 36.184, de 21 de Setembro de 2020 e demais legislações
aplicadas à atender demandas daespecie para as

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto Registro de Preços visando a eventual e
futura contratação de empresa especializada em execução de serviços de reforma e ampliação
de prédios públicos e logradouros no Estado do Maranhão de interesse do õrgão(s)
participante(s). que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pela{s) íicítantefs) vencedora(s). confoime consta nos autos do Processo
Administrativo N® 134293/2022 - SARP/MA.

Parágrafo Segundo - Este instrumento nâo obnga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas na Ata de Registro de Preços, podendo o ÔRGÂO PARTICIPANTE promover as
aquisições de acordo com suas necessidades
Parágrafo Terceiro - Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais
condições ofertadas na(s) propostais) encontram-se eiencados abaixo

EMPRESA: XX; xxxxxxx\

C N PJ xxxxxxxxxxxxxx Telefone / Fax: (XX) XXXXXXXXXX
Endereço XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX E-mail: XXXXX@XXXXXX

Representante Legai; XXXXXXXXXXXXX CPF; XXX XXX XXX-XX

Carteira

Identidade XXXXXXXXXXXXXXX

de

Quadro de Especificações

Valor Únit Valor TotalDescrição Unidade | Qtde'  item
-i

VALOR TOTAL R$ XXXXXX

PP„XXX/2022-SARP/SEGBP
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - S^feER

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação
Oficial do Estado

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á SECRETARIA DE ESTADO DA
GESTÃO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP/MA através da
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP por meio da Unidade Gestora de
Registro de Preços, consoantes Decreto n‘'34.711 de 25 de março de 2019.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundadonai

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCALílS) E PRAZOíS) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços
contidos na Ordem de Serviço emitida pelo Òrgâo Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de
acordo com a necessidade do Ôrgáo participante, conforme consta no Editai e respectivo Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registo de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-$e*âo inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a

revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira  inicial deste instrumento

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do registro

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior á média dos preços de mercado, o
ORGAO GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame liciíatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não parüciparam do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão
gerenciador da ata; respectivamente. para manifestação sobre a possibilidade de adesão

Parágrafo Segundo < Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão,
desde que não prejudique as obrigações presentes  e futuras decorrentes da ata. assumidas com o
orgão gerenciador e órgãos participantes

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrado na ala de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
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ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEJW ^
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pieno dirètto
pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e
nas seguintes hipóteses

y'

PfOC.

'jto.: '^

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços:

b) Se recusar a assinar contrato, nâo redrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa aceitável

c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado

d) Sofrer sanção prevista nos incisos tll ou IV do caput do art 87 da Lei n® 8 666/1993, ou no art 7®

da Lei n® 10 520/2002,

Parágrafo Segundo - Oc»rrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(âo)

comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da

presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação

será feita através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado

o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá
nâo ser aceita pelo ÒRGÂO GERENCIADOR, facultando-se â este, neste caso. a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessânas serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® XXXX/2022-
SARP/MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata

Parágrafo terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n® 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar n“ 123/2006, a Lei n® 10 520. de 17 de Julho de 2002 e o
Decreto Estadual n® 36.184. de 21 de Setembro de 2020.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luis, capital do Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

São Luís - MA, de de 2022.

Itaio Reis Brown

Secretário Adjunto de Registro de Preços
SARP/SEGEP

Representante da Empresa
NOME DA EMPRESA

PP_XXX/2023-SARP/SEGEP
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ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP/0^

SECRETARIA AOJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SÂRP
(• *.-...JÁ£.

ANEXO UNICO
/.^oO-í,

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
PREGÃO N.« XXX/2022 - SARP/MA
PROCESSO N 134293/2022 - SARP/SEGEP
VIGÊNCIA 12 MESES

/2022

/2022, celebrada perante a SECRETARIAEste documento integra a Ata de Registro de Preços n®
DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP/MA,
através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP tendo como partes a

. e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
Pregão XXX/2022 - SARP/MA.

OBJETO Registro de Preços visando a eventual e futura contratação de empresa
especializada em execução de serviços de reforma  e ampliação de prédios públicos e
logradouros no Estado do Maranhão

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIARIA,

^ÈMPfSSA;
Telefone/Fax; ,CNPJ:
E-mailEndereço

QUADRO 2 - SERVIÇO REGISTRADO

VAL^
TOTALDESCRIÇÃOI rr QTDE UNITÁRIOi

VALOR TOTAL

de 2022.São Luís - MA, de

Nome
EMPRESA

italo Reis Brown
Secretário Adjunto de Registro de Preços

PP, XXX/2022 SARP/SEGEP
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ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÀO. PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇO - SARP

PREGÃO 009/2022 - SARP/SEGEP/MA

ANEXO vn

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N» /2022

PROCESSO N“ 134293/2022-SARP/SEGEP

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO,

ATRAVÉS DA

EMPRESA

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS COMUNS DE
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E
CORRETIVA DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS

PÚBLICOS

. E A

PARA

O ESTADO DO MARANHÃO, através da
.  .. situada na .

inscrita no CNPJ/MF sob o n®

òrgâo da Administração Pública,

neste alo representado por seu titular.
residente nesta

.  inscrita no CNPJ sob o n“

situada

CPF n“

CONTRATANTE.

. RG n®

doravante denominada

Capitai, e de outro, a empresa

Inscrição

, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por

n®Estadual na

, tém. entre si,CPF n®RG n®

ajustado o presente, RESOLVEM celebrar o presente Contrato para
da licitação na modalidade Pregão n® 009/2022 - SARP/MA e do Processo Administrativo n®
134293/2022-SARP/SEGEP, com fundamento na Lei Federai n® 10.52Q/2002, Decreto Federal n®
3.555 de 08 de Agosto de 2000, do Decreto Estadual n® 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei
Complementar n® 123/2006, e suas alterações pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de
2014, Let Estadual n® 10,403. de 29 de dezembro de 2015, e Lei Estadual n® 9.529, de 23 de
Dezembro de 2011, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8 666/1993 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguinteOs cláusulas e condições e demais
normas pertinentes â espécie, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições:

decorrente

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na execução de serviços
de reforma e ampliação de prédios públicos e logradouros no Estado do Maranhão, em conformidade
com especificações e quantidades constantes no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital do
PREGÃO N®Q09/2022-SARP/MA e da proposta apresentada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Presencial
n= 009/2022-SARP/MA, a ata de registro de preço n® 000/2022 e a proposta de preço da
CONTRATADA

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR TOTAL

O valor total estimado deste Contrato è de R$. . )

Os preços poderão ser reajustados, observado o interregno mínimo de 1PARÁGRAFO ÚNICO

(um) ano, a contar da assinatura do presente Contrato,

75PP_XXX/2022-SARP/SECEP
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SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP
SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

conforme Nota de Empenho n*"

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, podendo ser

prorrogado por igual período até o limite de estabelecido na Lei 8.666/93 e de acordo com a

necessidade e critério da Administração

PARAGRAFO ÚNICO: O prazo para execução dos serviços será de no máximo 300 (trezentos) dias.
compreendendo o inicio do serviço, com o recebimento da Ordem de Service, pela Contratada

CLÁUSULA SEXTA- DA REQUISIÇÃO DO SERVIÇO
A Requisição dos serviços ocorrerá por meio de 'ordem de serviço” ou “nota de empenho", a ser

assinado pelo "Ordenador de Despesas do Ôrgâo soiicitante, conforme necessidade do Contratante,
contendo informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO; CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA estará obngada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas;

I) Recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo a CONTRATANTE

relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica;

II) Executar os serviços através de pessoas idSneas. assumindo total responsabilidade par quaisquer

danos ou falta que venha a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE
solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

III) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não prejudiquem o

bom andamento e a boa prestação dos serviços;

tV) Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

V) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses,
que possam interferir na execução do objeto do Projeto Básico, quer sejam eles praticados par

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estendera a danos causados a

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.
VI) Responder perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a
CONTRATADA não deverá, mesmo após a execução do objeto, sem consentimento prévio par

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificados no

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução das condições estabelecidas;

VII) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sabre a prestação dos serviços

contratados inclusive as contobuiçôes previdenciárías fiscais e parafiscais, FGTS, PIS. emolumentos,
seguros de acidentes de ü-abalho, etc , ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
par eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da

CONTRATADA, com referência as suas obiaçôes, não se transfere a CONTRATANTE:

VIII) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciáríos relacionados com o presente objeto:
IX) Responder, pecuniariamente. por todos os danos e /ou prejuízos que forem causados a União,

Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços.

X) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do

Trabalho e legislação pertinente:

I
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XI) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias a proteção ambiental e as precauções

para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na

legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n® 9 605. publicada no D.O U . de

13/02/1998.

XII) Responsabilizar-se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

XIII) Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas:

XIV) Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o andamento

dos serviços e os fatos relativos as recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os registros feitos receberão
0 vista da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO da GISP/SEDES.
XV) Comunicar imediatamente ao Fiscal do Contrato quaisquer mudanças que porventura venham a

ocorrer na execução do projeto para as devidas providencias.

I

PARÁGRAFO SEGUNDO. CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e

condições a seguir estabelecidas

I) Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, constantes no Projeto
Básico e seus anexos:

II) Atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas
internacionais pertinentes ao objeto deste Projeto;
!!l) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens.
bem coma de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que

nâo sejam de sua fabncação, garantindo seu perfeito desempenho.

IV) Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 a
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas definidas no
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na indústria da Construção - PCMAT. no
Programa de Controle Medico de Saude Ocupaciona!  - PCMSO e seus respectivos responsáveis sob
pena de retardar o processo de pagamento;

V) Registrar o Contrato decorrente deste Projeto no CREA, na forma da Lei, e apresentar o
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da
primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento,
VI) Registrar o Contrato decorrente do Projeto junto ao INSS, e apresentar a matrícula
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de
retardar o processo de pagamento,

VII) Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a
execução do objeto deste Projeto, de forma convencional e em meio digital.
VIM) Apresentar até 06 (cinco) dias uteis, após o recebimento da Ordem de Serviço um novo
Cronograma Fisico - Financeiro adaptado a mesma, devidamente aprovado pela Superintendência de
infraestrutura e Desenvolvimento Social da SAISP/SEDES, em 05{cinco) vias

CLÁUSULA OITAVA- DO PRAZO DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
O prazo para execução dos serviços será de no máximo 300 (trezentos) dias. compreendendo o inicio
do serviço, com o recebimento da Ordem de Service, pela Contratada,

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, além de analisar todo o projeto de forma minuciosa, todas as especificações e
projetos de modo a poder em tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização todas as
divergências ou dúvidas porventura encontradas, para devido esclarecimento e aprovação, sob pena
de preclusâo, obnga-se também a

I) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernente a legislação fiscal, social,
regularidade ambiental, tributána e trabalhista de seus empregados, bem coma todas as despesas
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decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação e ainda par todos os danos e

prejuízos que, a qualquer titulo, causar a terceiros em virtude da execução dos serviços a seu cargo,
respondendo por si e por seus sucessores,

II) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas no total ou em parte, o objeto

deste Projeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de

má qualidade dos materiais empregados, até o prazo de 05 (cinco) anos. na forma do art 618. do

C6digo Civit Brasileiro.
Ml) Também assim, garantir durante a execução, a proteção e a conservação dos serviços

executados até o recebimento definitivo.

iV) Manter a guarda dos serviços, até o seu final  e o definitivo recebimento e a comprovação da

funcionalidade da obra pela SAISP/SEDES.
V) Adquirir e manter permanentemente no escritório do locai do serviço, engenheiro Junta ao CREA

responsável com plenos poderes de decisão na ârea técnica e com registro

VI) Executar as suas expensas. todos os serviços, que se fizerem necessárias e indispensáveis a

execução dos serviços

VII) Instalar e manter no local dos serviços, placa discriminando o objeto e o número do Contrato,
com o respectivo valor, modelo de placa a ser fornecida em conformidade com o modelo estabelecido

peta SEDES/SAISP.

VIU) A Contratada devera, as suas expensas, dispor de todas as autorizações, licenças ambientais e

demais documentos necessários para o cumprimento do serviço.

IX) O Caberá à CONTRATADA arcar com todas as despesas de locomoção, hospedagem
alimentação combustível, mão-de-obra e demais profissionais necessários para a execução dos
serviços previstos neste Projeto Básico.

X) Caberá a CONTRATADA, apresentar os requerimentos necessários, acompanhados dos
respectivos documentos técnicos para fins de obtenção da anuência previa para perfuração até a
obtenção da outorga definitiva. O inicio do processo, de acordo com os trâmites exigidos pela
legislação pertinente, com protocolo perante na SEMA. devera se dar no prazo de 30 dias contados
da assinatura do contrato

XI) As despesas com taxas, tributos, profissionais, visitas, materiais, laboratórios, analises, exames e
registros pertinentes correm por conta exclusiva da Contratada
XII) A realização dos testes de vazão, analise física, química, bioiógica. e todas as demais exigências
fixadas pelos órgãos públicos deverão ser executadas, atendidas e suportadas, pelo licitante
vencedor

Xilt) A CONTRATADA obriga-se a obter todas as licenças necessárias aos serviços contratados, bem
como registrar a obra junta ao INSS, ao CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
' CREA - MA. e oufi^as instituições que se fizerem necessárias, bem coma, observar os regulamentos
e posturas referentes aos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Além das responsabilidades previstas na legislação em vigor, constituem obrigações e
responsabilidades da CONTRATANTE o que segue;

I) É compromisso do CONTRATANTE, o fiel cumprimento das obrigações pactuadas, a prestação de
todas as mformagôes indispensáveis a regular execução das obras, o pagamento oportuno das
parcelas devidas, e ainda, a preservação do equilíbrio econ6mico-financeiro do Contrato, seu registro
e a devida publicação no Diário Oficiai do Estado do Maranhão,
li) Indicar um FISCAL DE CONTRATO para acompanhar  e fiscalizar a execução do mesmo, relatando
os fatos a autoridade competente, bem coma anotar as ocorrências em registro próprio e determinar a
regularização de faltas ou defeitos observados, conforme preceitua o artigo 67, da Lei n®
8.666/93.Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

prestação dos serviços inerentes ao contrato:
11!) Indicar um GESTOR DE CONTRATO para representar a administração pública no mesmo.
Ressaltamos não ser recomendado um mesmo agente para atuar coma gestor ou fiscal no mesmo
contrato.
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IV) Em virtude do grande número de [icitaçôes/contralações. torna-se necessária uma análise
criteriosa, antes da assinatura do contrato, para comprovação do desempenho íêcnico/operacional e
do comprometimento da capacidade operativa, das empresas licitantes.

V) A exigência contida no inciso IV é imprescindível para evitar que empresas attamente
comprometidas com serviços contratados anteriormente e, que, estão apresentando problemas na
execução dos contratos firmados com a SEDES/SAiSP. possam comprometer a perfeita execução do
objeto deste Proieío Básico:

VI) A análise criteriosa do desempenho íécnico/operacionai e do comprometimento da capacidade
operativa, será realizada pela Superintendência de infraestrutura da SEDES/SAISP e deverá ser
efetivada durante a análise das propostas apresentadas pelas licitantes

CLÁUSULA DÉCIWA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES CONTRATUAIS

Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o
instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes

penalidades'

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado do Maranhão, peto prazo de até 05 ̂cinco) anos;
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O atraso in|ustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais
sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora,
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto
em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do
contrato

PARÁGRAFO SEGUNDO, Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as
seguintes sanções â Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita:

b) muita de 10% (tíez por cento) sobre o valor total do Contrato:
c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Estado pelo prazo de até 05
(cinco) anos e descredenciamento do Sistema Integrado de Gestão Administrativa - SIGA por igual
prazo,

d) suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior;

PARÁGRAFO TERCEIRO: As sanções previstas nas alíneas “aT 'c', -d' e "e" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alinea "b"

PARÁGRAFO QUARTO: Caberá ac Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição

PARÁGRAFO QUINTO; A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
outras hipóteses legais, quando'

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconfbrmidade com o especificado e aceito,
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b) nâo substituir, no prazo estipulado o material recusado pela contratante
c) descumprir os prazos e condições previstas no Pregào

PARÁGRAFO SEXTO: As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 Iquinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente

PARÁGRAFO OITAVO: A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, nào mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração feísa ou cometer fraude fiscal garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
fscarâ impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 fclnco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

As medições deverão ser elaboradas pela CONTRATADA, de comum acordo com a fiscalização dos
serviços executados e entregues no Setor de Protocolo da CONTRATANTE, até o día 20 (vinte) de
cada mês As medições terão periodicidade mensal entre os dias 20 e 21 do mês subsequente
exceto a primeira que será elaborada no inicio dos serviços atè o dia 20 e a medição final que será
elaborada entre o dia 21 e o término dos serviços

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será efetuado com apresentação da Nota Fiscai/Nota Fatura
emitida pela CONTRATADA, depois de medidos e aceitos os serviços pela FISCALIZAÇÁO da
CONTRATANTE, que conferirá e atestará a sua execução em conformidade com o cronograma
físico-financeiro integrante do Projeto,

PARAGRAFO SEGUNDO: O pagamento da primeira nota Fiscal^Faíura somente poderá ocorrer após
a comprovação do cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias contratuais, se
houver, e com a apresentação dos seguintes documentos:
a} Registro da obra no CREA/MA. caso obrigatório para a execução da obra;
b) Matricula da obra do INSS (CEI-INSS),
c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra:
d) Prestação da garantia contratual - se houver previsão editaiicias ou contratual

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento estará condicionado ã REGULARIDADE FISCAL DA
EMPRESA, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio
da seguinte dcxumentaçâo:
a) Certidão única referente a créditos tributários, administrativos pela Secretaria da Receita Federai
do Brasil (RFB) e as inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria Gerai da Fazenda
Nacional (PGNF). assim como a regularidade das contribuições previdenciânas e de terceiros,
conforme Portaria PGFN/RFB (f 1751 de 02 de novembro de 2014;
b) Cerüdáo Negativa de FGTS;
c) Certidão Negativa de Dívida Trabalhista:
d) Certidão Negativa da CAEMA, em caso de empresa domiciliada no Estado do Maranhão,
e) Outros que sejam necessários para a realização do certame

PARÁGRAFO QUARTO: A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida ao contratado
para retificação e reapresentaçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL
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A CONTRATADA, prestará garantia contratual no percentual de 5% (cinco por cenío) do valor totai do
contrato, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a sua assinatura, devendo ter vahdade de até 60
(sessenta) dias apc« o término da vigência contratual conforme o artigo 56 da lei n® 8 666<'93 e seus
parágrafos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Caberá à adjudicatária optar por uma das modalidades previstas no § 1
do artigo 56 da Lei n® 8.666/93

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATANTE poderá descontar do valor da Garantia toda e qualquer
importância que ihe for devida pela Contratada a qualquer título, inclusive multas

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se o desconto se efetivar no decorrer do prazo contratual, a Garantia
devera ser reintegrada no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da
notificação sob pena de ser descontada na fatura seguinte.

PARÁGRAFO QUARTO A garantia, ou seu saldo, somente será liberado após o integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive recolbimento de multas e satisfação de
prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, nc prazo de até 30 (trinta) dias. mediante
pedido formal da Contratada

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DO REAJUSTE
O presente contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, utilizando-se o Índice Nacional de
Custo da Construção do Mercado (INCC-M) tendo como base a data da entrega da proposta.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido acima venha a ser extinto ou de qualquer
forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado peta
legislação então em vigor

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATANTE deverá promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado, o
acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato sob os aspectos
qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que,  a seu critério, exijam medidas corretivas por
parte da mesma

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Gestor.do Contrato, designado pela contratante deverá coordenar as
atividades relacionadas às fiscalizações técnica  e administrativa, bem como os atos preparatórios
para a instrução processual de prorrogação, repactuaçâo, reajuste e alteração contratual, garantia de
execução contratual, pagamento do serviço executado, inclusive relacionados â Conta Vinculada,
aplicação de sanções administrativas, término do contrato, prévia autorização de mudança do Plano
Operacional de execução do serviço, dentre outros

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
Os serviços de execução do projeto deverão ser entregues com todas as instaíações em perfeito
estado de funcionamento, bem coma o local dos serviços devidamente limpos.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO' O recebimento dos sennços será efetuado pela Superintendência de
infraestrutura e Desenvolvimento Social r SIDES/SAISP - SEDES, acompanhado pelo responsável

técnico da empresa, observando as disposições contidas neste Projeto e na legislação supracitada

PARÁGRAFO SEGUNDO; O objeto do Projeto será recebido

a) Provisoriamente, pelo responsável par seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação da contratada:
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, designada pela CONTRATANTE, mediante
Termo de Entrega e Recebimento Definitivo, circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90
(noventa) dias contados do recebimento provisórw período este de observação ou vistoria que
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art 73 da Lei
8.666/93

PARÁGRAFO TERCEIRO O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo so poderá ser emitido
mediante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS,

PARÁGRAFO QUARTO. A empresa CONTRATADA para a execução dos serviços deverá apresentar
na 1 a medição relatório constando as seguintes informações e documentos de cada obra
a) Coordenadas Geográficas e em ÜTM dc íocal que os serviços estão sendo executados;
b) Registro topográfico do inicio, durante e término do Service

PARÁGRAFO QUINTO: Em nenhuma hipótese será pago a contratada uma nova limpeza (ou
limpeza em separado) de área que não tenha sido previamente aprovada pela fiscalização.

PARÁGRAFO SEXTO, A Contratada executara o objeto deste contrato em períodos convenientes, de
modo a manter o cronograma dos serviços e consequente cumprimento do prazo de execução

PARÁGRAFO SÉTIMO' O Prazo de Garantia dos serviços prestados e o previsto na legislação
vigente e definido no Código Civil Brasileito

PARÁGRAFO OITAVO; Todos os serviços licitados devem atender as recomendações da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (Lei n 4,150 de 21 11,62), no que couber e, principaimeníe no
que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade... resistência e segurança

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONSULTA AO CEI

A realização de pagamentos e dos eventuais aditamentos a este Contrato feitos em favor da
CONTRATADA ficam condicionados á consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Estadual de
Inadimplentes

pecuniárias e nâo pagas, consoante determina o art 6“ da Lei Estadual n® 6 690, de 11 de julho de
1996

CEI para verificação da situação da CONTRATADA em relação às obrigações

PARÁGRAFO ÚNICO -- Constatada a existência de registro da CONTRATADA no CEI, o
CONTRATANTE nâo realizará os alos previstos nesta Cláusula, por força do disposto no art. 7® da
Lei Estadual n® 6,690, de 11 de julho de 1996

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% {vinte e cinco por cento) do valor do Contrata, de
acordo com o constante no art 65, § 1®, da Lei Federal n® 8 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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Esíe contrato pode ser alterado nos casos previstos no art 65 da Lei Federal n" 8 666. de
21/06/1993. desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas

CLÁUSULA VIGÊSÍMA - DA INEXECUÇÃO CONTRATUAL
A inexecuçâo total ou parcial do contrato enseja  a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em íei ou regulamento, nos termos do art. 77 da Lei n". 8.666/1993

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no artigo 78. da
Lei Federal n® 8.666/93, a nâo observância às obrigaçil^s previstas no Termo de Referência e Edital,
assim como o nâo pagamento do salário, do vaie-transporíe e do auxilio-aiimentaçâo no dia fixado, e
ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma lega!

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos
do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO; A rescisão por descumprímento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, atè o  limite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
nâo sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA HABIUTAÇÂO
A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ~ DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato sera publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do Estado,
obedecendo ao disposto no art 61, parágrafo único da Lei Federal n ’ 8 666/93, sendo a publicação
condição indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE
Na execução dos serviços, a CONTRATADA deverá’

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Considerar e atender as recomendações/requis itos/critérios de
sustentabilidade ambiental, no que couber a este objeto, estabelecidos no art 6® e seus incisos da
Instrução Normativa n® 01. de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia de Informação do
Ministério do Planejamento. Orçamento e Gestão -■ IN /SLTí/MPOG.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Atender as normas técnicas, elaboradas pela Associação Brasileira de
Normas Técnicas {ABNT), nos termos da Lei n“ 4 150/62, bem como outras similares e vigentes,
objetivando afenr e garantir a aplicação dos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resistência e
segurança dos matenais e produtos que serão utilizados na execução dos serviços

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de São Luís/MA. com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento
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E assim por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em

perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

j vias de igual teor e forma, para um só efeito,

de 2022Sâo Luís. de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

RG RG N«

CPFN'* CPFN*»

84PP.XXX/2022-SARP/SKGEP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA à ADESÃO A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N°

009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA, para Registro de Preço

para contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e ampliação de

prédios públicos e logradouros, uma vez que a Prefeitura Municipal de Anajatuba tem urgência

na aquisição dos referidos serviços e que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que

um processo licitatório comum. Procedeu-se a pesquisas no site do Egrégio Tribunal de Contas

do Estado do Maranhão

https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento. em Diário Oficiais e Portal da

Transparência, na qual verificou-se que esta SECRETARIA DE ESTADO, procedeu com o

procedimento licitatório para o registro de preços com o objeto compatível com a contratação em

questão.

TCE/MA sistema SINC CONTRTATA

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica-se

pela agilidade da contratação e vantajosidade para a Administração Pública, uma vez que, foram

efetuadas pesquisas de preço e, conforme pode-se verificar nos orçamentos anexos, os valores

propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo assim demonstrado que a aquisição

através de adesão ao Registro de Preços é vantajosa para a Administração, tendo em vista que

na proposta registrada constam preços abaixo dos valores praticados no mercado, gerando

economia para o órgão.&. -

Justifica-se, ainda, que a adesão a referida Ata de Registro de Preços cumpre os

princípios da vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, considerando que a adesão à

ata é um processo menos operoso do que um processo licitatório comum, considerando que a

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA tem urgência na aquisição dos referidos serviços,

visando garantir e facilitar o bom funcionamento das atividades da administração pública, no que

se referem aos mais importantes setores de atividades, a conciliação entre os menores custos

possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Administração, buscando sempre a

prática dos princípios da eficiência e efetividade, além de que com este procedimento, a

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA contratará um serviço já aceito por outro Órgão Municipal,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedrto Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,: 06.002.372/0001-33

fator que propicia segurança de que o referido objeto atende a determinados requisitos de

qualidade, e com um preço mais acessível em relação ao mercado, como demonstra o mapa

comparativo no ANEXO I, desta presente justificativa, onde comprova a vantajosidade e

economictdade por parte da administração pública, uma vez que o valor estimado das pesquisas

encontradas foi no valor de R$ 6.690.086,66 (Seis Milhões e Seiscentos e Noventa Mil e Oitenta

e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos), e os valores da referida adesão representa o valor

de R$ 4.722.751,08 (Quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e um

reais e oito centavos) o que representa uma economia de R$ 1.967.335,58 (Um milhão,

novecentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos),

que equivale a 29,41% restando provado, conforme mapa de apuração.

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal

n° 10.520/2002, Decreto Federal n" 7.892, DE 23 DE JANEIRO DE 2013, Decreto Estadual

38136 DE 06/03/2023 e Decreto Municipal n° 022/2021, que regulamenta o sistema de registro

de preços no município de Anajatuba - MA:

Decreto Municipal n° 022/2021;

Alt. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagem.

§ 1® Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento,
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e
futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

§ 3® As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4® O instrumento convocatório deverá prever que  o quantitativo decorrente das
adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5® Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatubama.Qov br

Página 2 de 37



i'03'MA

rolha

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7® É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão
a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital
ou estadual.

§ 8® É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

A Secretaria Municipal de Administração de Anajatuba - MA adotou todos os

procedimentos legais para viabilizar a formalização do processo de adesão à respectiva

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL

N® 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA., tais como;

1. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão gerenciador;

Disponibilidade orçamentária

Consulta ao detentor/fornecedor da ARP

Prévia consulta ao órgão gerenciador;;

Anuência do fornecedor/detentor em praticar os preços constantes na ARP, sem

comprometer o quantitativo constante e que não prejudique as obrigações

assumidas Junto ao órgão gerenciador;

Justificativa das vantagens advindas da adesão;

2.

3.

4.

5.

6.

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da

economicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organização e otimização demandados

urgentemente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na ata de

registro de preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à

adesão e submetemos à Controladoria e Assessoria Jurídica do Município de Anajatuba/MA para

apreciação e deliberação.

Anajatuba - MA, 19 de dezembro de 2023.

ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ANEXO I

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS: FONTE DE
PESQUISA: SINAPI -10/2023 - MARANHÃO ; SICR03 -
07/2023 ■ MARANHÃO ; ORSE - 09/2023 - SERGIPE

PLANILHA DE SERVIÇOS • REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS

PREÇO
UNITÁRIO
COM BDI

(23,00 %}

PREÇO

UNITÁRIO
SIMPLES

PREÇO
UNITÁRIO
COM BDI

CÓDIGO CÓDIGOP. TOTAL FONTE P. TOTALITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNO QUANT.

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 365.739,80293.146,101

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
152.566,50 90777 SINAPI 119,88 185.814,001.1 90777 SINAPI H 1.550,00 80,03 98,43

ENCARREGADO GERAL COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
90776 SINAPI 33,29 50.600,801,2 90776 SINAPI H 1.520,00 22,54 27,72 42.134,40

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
SINAPI H 1.540,00 33,52 41,22 63.478,80 90780 SINAPI 50,25 77.385,001,3 90780

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
14,51 34.966,40 88326 SINAPI 26,50 51.940,0088326 SINAPI H 1,960,00 17,841.4

113.634,12 137.897,12SERVIÇOS INICIAIS2

10.732,56 13.896,00CANTEIRO2.1

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00

M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITÓRIO,
SEM DIVISÓRIAS

INTERNAS E SEM SANITARIO

MÊS 0,00 690,86 849,75 0,00 00010776 SINAPI 855,23 0,002.1.1 CPU-001 SEDES

=íi

oI

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00
M, ALT. 2,50 M, PARA SANITARIO, COM
4 BACIAS, 8

CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1
MICTORIO

MÈS 1.368,37 0,0000010778 SINAPICPU-002 SEDES 0,00 1.105,37 1.359,60 0,002.1.2

EXECUÇÃO DE DEPOSITO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 04/2016

13.896,00SINAPI 1.158.00SINAPI m* 12,00 894,38 10.732,56 935842.1.3 93584 727,14

EXECUÇÃO DE REFEITÓRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÃO
INCLUSO MOBILIÁRIO E
EQUIPAMENTOS. AF 02/2016

SINAPI 747,33 0,00455,58 560,36 0,00 932102.1,4 93210 SINAPI 0,00

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO
ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS) EM
CANTEIRO DE OBRA, APOIADO EM
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 02/2016

8.124,96 0,006.383,61 0,00 93214 SINAPI93214 SINAPI UN 0,00 5.189,932.1.5

LIGAÇÕES PROVISÓRIAS 0,000,002.2

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA, AEREA,
TRIFASICA, EM POSTE GALVANIZADO,

EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO

MEDIDOR

9416 ORSE 1.960,69 0,000,00 1.205,86 1.483,20 0,002.2.1 9416 ORSE un

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÃGUA EM
MURETA DE CONCRETO, PROVISÓRIA
OU DEFINITIVA, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAL, INCLUSIVE MURETA E

HIDRÓMETRO, REDE DN 50MM

0,00 6096 ORSE 670,59 0,00UN 0,00 429,56 528,352.2.2 6096 ORSE

SINALIZAÇÃO 27.213,1222.133,522.3

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO

SINAPI 27.213,12249,93 307,41 22.133,52 103689 377,962.3,1 CPU-003 SEDES M2 72,00

TAXAS DE ÓRGÃOS 939.42863,222.4

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA

EXECUÇÃO DA OBRA

DEMOLIÇÃO

863,22 CPU-ATA Próprio 313,14 939,422.4.1 CPU-004 M2 3,00 233,94 287,74SEDES

79.904,82 95.848,582.5

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIa PÀF^
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE
FORMA MECANIZADA, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

7:|8(Í405.517,60 97625 SINAPI 63,17m* 120,00 37,39 45,982.5.1 97625 SINAPI

r

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002,372/0001-33

REMOÇÃO DE TELHAS, DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA E
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

2,5.2 97647 SINAPI m* 10.000,00 1,90 2.33 23.300,00 SINAPI 3,55 35.500,0097647

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.

AF 12/2017

2.5.3 97644 SINAPI 168,00 5,48 6,74 1.132,32 97644 SINAPI 9,56 1.606,08

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA
RESISTÊNCIA

2,5.4 3240 ORSE 1.350,00 14,27 23,692,50 ORSE 21,45 28.957,5017,55 3240

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA
COM MARTELETE, SEM

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

2.5.5 97634 SINAPI m* 2.500.00 7,26 8,92 22,300,00 97634 SINAPI 6,65 16.625,00

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE
ENTULHO EM CAMINHÃO
BASCULANTE 10 W - CARGA COM

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAÇAMBA DE 0,80 M» /111 HP) E
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3),
AF 07/2020

2.5.6 100982 SINAPI m* 520,00 6,20 7,62 SINAPI3.962,40 100982 10,73 5.579,60

376.130,00]3 SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 561.830,00

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE
DE MATERIAL DE V CATEGORIA - DMT

DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE

SERVIÇO EM
REVESTIMENTOPRIMÁRIO - COM
ESCAVADEIRA E CAMINHÃO
BASCULANTE DE 14 M"

3.1 5502144 SICR03 m* 3.000,00 4,84 5,95 17.850,00 5502144 SICR03 8,70 26.100,00

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO3.2 4011209 SICR03 m* 6.500,00 0,71 0,87 5.655,00 4011209 SICR03 1,27 8.255,00

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM,
ESPESSURA 8 CM. AF 12/2015

3.3 92394 SINAPI 6.500,00 44,11 54,25 352.625,00 92394 SINAPI 81,15 527.475,00

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16

FACES PARA PISO INTERTRAVADO,
ESPESSURA DE 8 CM, EM

VIA/ESTACIONAMENTO, COM

REAPROVEITAMENTO DOS BLOCOS

16 FACES - INCLUSO RETIRADA E

COLOCAÇÃO DO MATERIAL.
AF 12/2020

3.4 101869 SINAPI m* 0,00 19,80 24,35 0,00 101869 SINAPI 35,20 0,00
Xi

o

f!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

4 TRANSPORTE DE MATERIAIS 120.000,00 172.000,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M* - RODOVIA

PAVIMENTADA

4,1 5914344 S1CR03 tkm 0,00 0,56 0,68 0,00 5914344 SICR03 0,94 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 6 M* - RODOVIA EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO

4.2 5914329 SICR03 tkm 0,00 0,69 0,84 0,00 5914329 SICR03 1,16 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M*, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M" - RODOVIA

PAVIMENTADA

4.3 95875 SINAPI M3XKM 40.000,00 1,70 2,09 83,600,00 95875 SINAPI 3,01 120.400.00

4.4 5914389 SICR03 tkm 0,00 0,49 0,60 0,00 5914389 SICR03 0,86 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M*, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020

4.5 95876 SINAPI M3XKM 20.000,00 1,48 1,82 36.400,00 95876 SINAPI 2,58 51.600,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA

PAVIMENTADA

4.6 5914479 SICR03 tkm 0,00 0,49 0,60 0,00 5914479 SICR03 0,79 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA COM CAPACIDADE DE 7

T E COM GUINDAUTO DE 20 T.M -

RODOVIA PAVIMENTADA

4,7 5914614 SICR03 tkm 0,00 1,18 1,45 0,00 5914614 SICR03 1,98 0,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 5 T - RODOVIA

PAVIMENTADA

4.8 5915324 SICR03 tkm 0,00 0,79 0,97 0,00 5915324 SICR03 1,35 0,00

DRENAGEM, OBRAS DE ARTE E
SBtVICOS DE LIMPEZA

5 241.501,40 483.537,60

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1;2,2;2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA MÉDIA/ SEIXO
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA600 L.AF 05/2021

5.1 102482 SINAPI m* 100,00 365,66 449,76 44.976,00 102482 SINAPI 726,63 72.663,00

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 -
FORNECIMENTO, PREPARO E
COLOCAÇÃO

5,2 407819 SICR03 kg 5.500,00 8,90 10,94 60.170,00 0407819 SICR03 14,03 77^6|O0

f
o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

SINAPI5.3 103673 m* 100,00 24,61 30.27 3.027,00 103673 SINAPI 41,26 4.126,00

FÔRMAS DE TABUAS DE PINHO PARA
DISPOSITIVOS DE DRENAGEM -

UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES •
CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E
RETIRADA

5.4 3103302 SICR03 m* SICR03 91,09 0,000,00 47,11 57,94 0.00 3103302

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 -

AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔRMA
DE MADEIRA

5.5 2003373 SICR03 3.000,00 18,90 23,24 69.720,00 2003373 SICR03 78,85 236.550,00m

FÔRMAS DE COMPENSADO
PLASTIFICADO 10 MM - USO GERAL -

UTILIZAÇÃO DE 1 VEZ - CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO E RETIRADA

SICR035.6 3108007 m* 80,00 121,13 148,98 11,918,40 3108007 SICR03 193,17 15.453,60

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRETO

- STC 02 - ESCAVAÇÃO MECÂNICA •
AREIA E BRITA COMERCIAIS

5,7 2003321 SICR03 1,000,00 42,03 SICR0351,69 51.690,00 2003257 77,58 77.580,00m

FUNDAÇÃO6 189.127,90 273.806,40

BLOCO DE FUNDAÇÃO6.1 189.127,90 273.806,40

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES. AF 09/2020

6.1.1 92415 SINAPI m* 250,00 98,15 120,72 30.180,00 92415 SINAPI 175,59 43.897,50

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60,
DIÂMETRO DE 5.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF 12/2015

6.1.2 SINAPI KG92791 100,00 7,98 9,81 981,00 92791 SINAPI 12,42 1.242,00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

LAJES. AF 12/2015

6.1.3 92792 SINAPI KG 2.500,00 8,07 9,92 24.800,00 92792 SINAPI 12,50 31.250,00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

LAJES. AF 12/2015

6.1.4 92793 SINAPI KG 760,00 8,02 9,86 7.493,60 92793 SINAPI 9.43112,41
«  ir
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 10.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF 12/2015

6.1.5 92794 SINAPI KG 4.000,00 7,40 9,10 36.400,00 92794 SINAPI 11,42 45.680,00

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF 12/2015

6.1.6 92796 SINAPI KG 0,00 6,27 7,71 0,00 92796 SINAPI 9,68 0,00

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO
1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO
ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

6.1.7 102477 SINAPI m* 60,00 390,95 480,86 28,851,60 102477 SINAPI 774,19 46.451,40

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE

COROAMENTO E VIGAS BALDRAMES,
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF 06/2017

6.1.8 96557 SINAPI 110,00 424,21 521.77 57.394,70 96557 SINAPI 833,89 91.727,90

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

6.1.9 103673 SINAPI m* 100,00 24,61 30,27 3.027,00 103673 SINAPI 41,26 4.126,00

7 LAJE 84.546,25 130.307,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 2

UTILIZAÇÕES AF 09/2020
ARMÁ^ DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

7.1 92415 SINAPI 150,00 98,15 120,72 18.108,00 92415 SINAPI 175,59 26.338,50

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

7.2 92784 SINAPI KG 100,00 11,26 SINAPI13,84 1.384,00 92784 17,73 1.773,00

ARMADO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

7.3 92785 SINAPI KG 260,00 10,65 13,09 3,403,40 92785 SINAPI 16,67 4.334,20

^ l
I : f ..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA

EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

7.4 92786 SINAPI KG 0,00 10,01 12,31 0,00 92786 SINAPI 15,57 0,00

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,3;2,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA600 L.AF 05/2021

7.5 94971 SINAPI m’ 170,00 289,78 356,42 60.591,40 94971 SINAPI 567,16 96.417,20

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

7.6 103673 SINAPI m* 35,00 24,61 30,27 1.059,45 103673 SINAPI 41,26 1 444,10

ALVENARIA/DIVISÓRIAS8 234.613,00 325.052,10

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL
DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM)
E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO

COM PREPARO EM BETONEIRA.

AF 12/2021

8.1 103324 SINAPI m* 2.500,00 53,12 65,33 163.325,00 103324 SINAPI 88,58 221.450,00

ALVENARIA DE BLOCOS DE

CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29
CM, (ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0
MPA, PARA PAREDES COM ÁREA
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M^ COM
VÃOS, UTILIZANDO COLHER DE
PEDREIRO. AF 12/2014

8.2 89488 SINAPI m* 670,00 86,51 106,40 71.288,00 89488 SINAPI 154,63 103.602,10

9 ESQUADRIAS 279.949,79 423.598,00

9.1 PORTAS 166.605,10 249.257,04

FECHADURA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

9.1.1 91306 SINAPI UN 300,00 97,04 119,35 35,805,00 91306 SINAPI 194,18 58,254,00

•n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

PORTA DE ENROLAR MANUAL

COMPLETA, PERFIL MEIA CANA
VAZADA TIJOLINHO, EM ACO

GALVANIZADO NATURAL, CHAPA

NUMERO 24 (SEM INSTALACAO)

TORTA EM ALUMÍNIO DÊ ABRIR TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

0,009.1.2 4943 Próprio m* 0,00 669,54 823,53 0,00 00004943 SINAPI 823,74

25.730,249.1.3 91341 SINAPI m* 32,00 455,29 560,00 17.920,00 91341 SINAPI 804,07

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
70X21OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

9.1.4 91010 SINAPI UN 45,00 201,37 247,68 11.145,60 91010 SINAPI 349,62 15.732,90

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
80X21 OCM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2019

SINAPI9.1.5 91011 SINAPI UN 105,00 237,93 292,65 30.728,25 91011 408,95 42.939,75

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

SINAPI 91012 SINAPI 6.817,059.1.6 91012 UN 15,00 265,98 327,15 4.907,25 454,47

PORTA CORTA FOGO, 0,90 X 2,10, DE
ABRIR, EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO N‘’24, BATENTE EM
CHAPA N°18, CLASSE 90, ISOLANTE

EM MANTA CERÂMICA
INCOMBUSTÍVEL E=5CM,
DOBRADIÇAS TIPO HELICOIDAL EM
AÇO 1010/1020, E FECHADURA
REVERSÍVEL SEM CHAVE

ORSE 0,00 1.214,57 1.493,92 0,00 11960 ORSE 0,009,1.7 11960 2.176,81un

PORTÃO EM FERRO, COM BARRA
QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL,

DUAS BARRAS DE QUADRADA DE 1

NA HORIZONTAL E QUADRO COM

BARRA DE FERRO DE 1"

9.1.8 ORSE8899 ORSE m2 115,00 434,71 534,69 61.489,35 8899 801,23 92.141,45

•n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS

PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO,
UMA FOLHA COMPOSTO DE

DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERIOR,

TRINCO, FECHADURA. CONTRA
FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM

MOLA E PUXADOR. AF 01/2021

9.1.9 102189 SINAPI UN 5,00 153,13 SINAPI 300,87 1.504,35188,34 941,70 102189

MOLA HIDRÁULICA DE PISO PARA

PORTA DE VIDRO TEMPERADO.

AF 01/2021

9,1.10 102188 SINAPI UN 5,00 596,42 733,59 3,667,95 102188 SINAPI 1.227,46 6.137,30

9.2 JANELAS 113.344,69 174.340,96

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO,
E = 10 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U.
AF 01/2021 P

JANELA DE ALUMiNIO TIPO MAXIM-AR,
COM VIDROS, BATENTE E

FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR,

ACABAMENTO E CONTRAMARCO.

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2019

9.2.1 102181 SINAPI m* 72.60 317,21 390,16 28.325,61 102181 SINAPI 515,40 37.418,04

9.2.2 94569 SINAPI m* 145,20 443,42 545,40 79.192,08 94569 SINAPI 872,10 126.628,92

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU

MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.

AF 11/2020

9.2.3 101965 SINAPI M 50,00 94,75 116,54 5.827,00 101965 SINAPI 205,88 10.294,00

PUXADOR CENTRAL PARA

ESQUADRIA DE MADEIRA. AF 12/2019
SINAPI9.2.4 100703 UN 0,00 24,12 29,66 0,00 100703 SINAPI 35,98 0,00

COBERTURA10 400.193,00 491.046,30

CUMEEIRA PARA TELHA DE

FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM,
INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E
IÇAMENTO. AF 07/2019

10.1 94223 SINAPI M 0,00 74,24 91,31 0,00 94223 SINAPI 138,76 0,00

RUFO EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE
DE 25 CM. INCLUSO TRANSPORTE
VERTICAL. AF 07/2019

10.2 94231 SINAPI M 250,00 43,03 52,92 13.230,00 94231 SINAPI 59,69 14.922,50
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba- MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

CALHA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO NÚMERO 24,
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM,
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL,

AF_07/2019

TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMiNIO E = 0,5 MM. COM ATÉ 2
ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

10.3 94228 SINAPI M 220,00 70,53 86,75 19.085.00 94228 SINAPI 94,29 20.743,80

10.4 94213 SINAPI m* 1.200,00 67,47 82,98 99.576,00 94213 SINAPI 94,93 113.916,00

VENEZIANA INDUSTRIAL DE PVC

RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E MONTANTES
EM ALÚMINIO

10,5 9053 ORSE m2 0.00 87,62 107,77 0.00 9053 ORSE 146,24 0,00

ESTRUTURA TRELIÇADA DE
COBERTURA. TIPO FINK, COM

LIGAÇÕES SOLDADAS, INCLUSOS
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS
METÁLICAS. MÁO DE OBRA E
TRANSPORTE COM GUINDASTE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020 P

10.6 100775 SINAPI KG 0,00 10,60 13,03 0,00 100775 SINAPI 16,23 0,00

REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA
DE FIBROCIMENTO ONDULADA 8MM

10.7 266 ORSE m2 0,00 20,99 25,81 0,00 266 ORSE 34,75 0,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE
FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF 07/2019

10.8 92543 SINAPI m* 1,200,00 20,61 25,35 30.420,00 92543 SINAPI 30,39 36.468,00

TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA
CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, COM
MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

10.9 94204 SINAPI m* 1.500,00 32,89 40,45 60.675,00 94204 SINAPI 55,01 82,515,00

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA
DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE
ONDA PARA TELHADO COM

INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF 07/2019

10.10 94207 SINAPI m* 0,00 41,70 51,29 0,00 94207 SINAPI 77,24 0,00

S.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE
COM MANTA ASFALTICA, UMA
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM,
AF 06/2018

10.11 98546 SINAPI m* 200,00 66,03 81,21 16.242,00 98546 SINAPI 151,88 30.376,00

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS
PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF 07/2019

10.12 92542 SINAPI m* 1 500,00 87,25 107,31 160.965,00 92542 SINAPI 128,07 192.105,00

11 REVESTIMENTOS 849.718.00 1.254.192.80

11.1 PISO 264.635,70 412.540,80

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE DE
PISO DE CONCRETO COM
ALISAMENTO MANUAL E QUEIMA

11.1.1 3645 ORSE m2 1.050,00 15,44 18,99 19.939,50 3645 ORSE 24,14 25.347,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

11.1.2 87247 SINAPI m* 540,00 39,87 49,04 26.481,60 87247 SINAPI 80,60 43.524,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF 06/2014

11.1.3 87250 SINAPI m* 2.500,00 41,73 51,32 128.300,00 87250 SINAPI 81,88 204.700,00

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES
45X4SCM. AF 06/2014

11.1 4 88649 SINAPI M 1.000,00 5,96 7,33 7,330,00 88649 SINAPI 11,35 11.350,00

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15

CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 09/2020
11.1.5 98689 SINAPI M 90,00 80,04 98,44 8,859,60 98689 SINAPI 142,72 12.844.80

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO

PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60
CM APLICADA EM AMBIENTES DE

ÁREA ENTRE 5 M* E 10 M^ AF 06/2014

11.1.6 87262 SINAPI m' 500,00 119,88 147,45 73.725,00 87262 SINAPI 229,55 114.775,00

11.2 PAREDE/FORRO 585.082,30 841
-o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ,; 06.002.372/0001-33

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA
(COM PRESENÇA DE VAOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE

FACHADA, COM COLHER DE

PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3
COM PREPARO MANUAL AF 06/2014

11.2.1 87904 SINAPI m* 10.000,00 5,84 7,18 71.800,00 87904 SINAPI 8,73 87.300,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA,
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO
1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇAO
DE TALISCAS, EDIFICAÇAO
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS)
E EDIFICAÇAO PÚBLICA PADRAO.
AF 12/2014

11.2.2 SINAPI89173 m* 10.000,00 21,97 27,02 270.200,00 SINAPI89173 40,79 407.900,00

FORRO EM RÉGUAS DE PVC,
FRISADO, PARA AMBIENTES

COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA
DEFIXAÇAO. AF 05/2017 P
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M'
A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

11.2.3 96116 SINAPI m* 1.500,00 53,94 66,34 99.510,00 96116 SINAPI 88,58 132.870,00

11.2.4 87275 SINAPI 600,00 52,58 64,67 38.802,00 87275 SINAPI 95,32 57.192,00

AF 06/2014

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE

DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 5
M* NA ALTURA INTEIRA DAS

PAREDES. AF 06/2014

11.2.5 87268 SINAPI m* 410,00 50,80 62,48 25.616,80 87268 SINAPI 93,40 38.294,00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS DE
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO,

APLICADO EM PANOS COM VAOS

11.2.6 87242 SINAPI 0,00 163,10 200,61 0,00 87242 SINAPI 304,70 0,00

AF 06/2014

ar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM {PLACAS DE
30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO,
APLICADO EM PANOS COM VÃOS.
AF 06/2014

11.2.7 87242 SINAPI m* 0,00 163,10 200,61 0,00 87242 SINAPI 304,70 0.00

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDE, 10 X 10 CM, ATLAS, LINHA
ONIX, REF. OM 5233, COR GLACIAL OU

SIMILAR, APLICADO COM ARGAMASSA

INDUSTRIALIZADA AC-II, REJUNTADO,
EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE
BASE OU EMBOCO - REV 01

11.2.8 8948 ORSE m2 400,00 136,67 168,10 67.240,00 8948 ORSE 242,02 96,808,00

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE,
EM PAINEL DE GRANILITE, ESP = 3CM

ASSENTADO COM ARGAMASSA

COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE

FERRAGENS. AF 01/2021

11.2.9 102257 SINAPI m* 50,00 193,72 238,27 11.913,50 102257 SINAPI 425,76 21.288,00

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS12 278.458,57 371.395,31

ÁGUA FRIA12.1 31.702,80 40.117,94

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTRO. PVC,

SOLDÁVEL, DN 50MMX 1.1/4 ,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.1 89595 SINAPI UN 40,00 10,82 13,30 532,00 SINAPI89595 16,10 644,00

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E

ROSCA PARA REGISTRO, PVC.

SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4 .
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12,1.2 89383 SINAPI UN 50,00 4,38 5,38 269,00 89383 SINAPI 6,60 330,00

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE

VEDAÇÃO. PVC. SOLDÁVEL, DN 25
MM X 3/4 , INSTALADO EM

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

12.1.3 94703 SINAPI 30,00UN 14,68 18,05 541,50 94703 SINAPI 23,92 717.60

1 ^
,  o

■sr

u

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br
Página 16 de 37

r:

c'

(



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE

VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 MM
X 1 1/2 , INSTALADO EM RESERVAÇÂO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 06/2016

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC,
SOLDÁVEL, DN28MM X 22MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014
BUCHA DE REDUÇÃO. CPVC,
SOLDÁVEL, DN 42MM X 22MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1 4 94706 SINAPI UN 20,00 30,60 37,63 752,60 94706 SINAPI 49,67 993,40

12,1,5 89678 SINAPI UN 0,00 6,65 8,17 0,00 89678 SINAPI 11,96 0,00

12.1.6 89832 SINAPI UN 0,00 25,50 31,36 0,00 89832 SINAPI 41,13 0,00

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC,
SOLDÁVEL, DN35MM X 28MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12,1.7 89764 SINAPI UN 0,00 20,22 24,87 0,00 89764 SINAPI 36,87 0,00

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12.1.8 89504 SINAPI UN 30,00 15,48 19,04 571,20 89504 SINAPI 20,51 615,30

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

12.1.9 89364 SINAPI UN 350,00 7,72 9,49 3.321,50 89364 SINAPI 12,21 4,273,50

CURVA 90 GRAUS, P\7C, SOLDÁVEL,
DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.10 89369 SINAPI UN 212,00 12,19 14,99 3,177,88 89369 SINAPI 18,37 3.894,44

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 12/2014

Ç •

{

12.1.11 •o89503 SINAPI UN 40,00 17,90 22,01 880,40 89503 SINAPI 25,28 1.01fl.2d'
>»

>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC,
SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.12 89540 SINAPI UN 0,00 0,007,74 9,52 89540 SINAPI 11,77 0,00

JOELHO 45 GRAUS, CPVC, SOLDAVEL,
DN 22MM, INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2014

12.1.13 89642 SINAPI UN 0,00 9,79 12,04 0,00 89642 SINAPI 15,22 0,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL,
DN25MM, X3/4 INSTALADO EM
RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

12.1.14 89412 SINAPI UN 15,00 6,18 7,60 114,00 89412 SINAPI 10,09 151,35

LUVA, PVC, SOLDAVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.15 89575 SINAPI UN 3,00 7,79 9,58 28,74 89575 SINAPI 12,23 36,69

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA

D'ÁGUA, ROSCÃVEL, 3/4" •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

12.1.16 94796 SINAPI UN 3,00 29,77 36,61 109,83 94796 SINAPI 37,26 111,78

TUBO, PVC. S^OLDÂVEL, DN 25MM
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

12.1.17 89356 SINAPI M 0,00 14,39 17,69 0,00 89356 SINAPI 24,07 0,00
RAMAL DE AGUA • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2014
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM.
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.18 89447 SINAPI M 120.00 8,17 10,04 1,204,80 89447 SINAPI 13,06 1.567,20

Tuio. PVC, SOLDAVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1,19 89449 SINAPI M 300.00 13,53 16,64 4992,00 89449 SINAPI 22,17 6,651,00

TE7pVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2014

12.1.20 89440 SINAPI UN 253,00 5.61 6,90 1.745,70 89440 SINAPI 11,88 3,005,64

t

f
t.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.21 89443 SINAPI UN 192,00 9,13 11,22 2.154,24 89443 SINAPI 17,39 3.338,88

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1 22 89449 SINAPI M 0,00 13,53 16,64 0,00 89449 SINAPI 22,17 0,00

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE

LATÃO, PVC, SOLDAVEL, DN 25MM, X
3/4 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12.1.23 89366 SINAPI UN 90,00 11,31 13,91 1.251,90 89366 SINAPI 17,98 1.618,20

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN
25MM X 20MM, INSTALADO EM RAMAL

OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 12/2014

UnIXo, PVC, SOLDÃVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.1.24 89397 SINAPI UN 55,00 9.73 11.96 657,80 89397 SINAPI 15,36 844,80

12.1.25 89594 SINAPI UN 5,00 30,33 37,30 186,50 89594 SINAPI 41,74 208,70

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM
ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

12.1.26 89985 SINAPI UN 15,00 62,21 76,51 1.147,65 89985 SINAPI 83,98 1.259,70

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2", COM
ACABAMENTO E CANOPLA

CROMADOS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021

12.1.27 SINAPI94794 UN 42,00 116,16 142,87 6.000,54 94794 SINAPI 6.570,48156,44

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

12.1.28 89353 SINAPI UN 61,00 27,50 33,82 2.063,02 89353 SINAPI 37,28 2.274,08

t
ÁGUAS PLUVIAIS12.2 85.652,04 103:57

1

Cé>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA
OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO, AF 12/2014

12.2,1 89710 SINAPI UN 40,00 9,76 12,00 480,00 89710 SINAPI 21,38 855,20

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

12.2.2 89709 SINAPI UN 26,00 11,72 374,66 SINAPI 24,7914,41 89709 644,54

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12.2,3 89356 SINAPI M 1.020,00 14,39 17,69 18.043,80 89356 SINAPI 24,07 24,551,40

JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

12.2.4 89405 SINAPI UN 30.00 3,54 4.35 130,50 89405 SINAPI 7,85 235,50

JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150
MM. JUNTA ELÁSTICA. FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12,2,5 89854 SINAPI UN 10,00 62,42 76,77 767,70 89854 SINAPI 122,43 1.224,30

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2014

12.2,6 89404 SINAPI UN 30,00 3,23 3,97 119,10 89404 SINAPI 7.17 215,10

ASSENTAMENTO DE TUBO DE

CONCRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE
500 MM, JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO), AF 12/2015

TUBO PVC. SÉRIE R, ÃGUÃPLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO
EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014

12.2,7 92822 SINAPI M 0,00 52,24 64,25 0,00 92822 SINAPI 81,00 0,00

12,2.8 89580 SINAPI M 290,00 68,34 84,05 24.374,50 89580 SINAPI 75,06 21.767,40

P o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

DE TIJOLOS MACIÇOS DIM. INT. =
0.60X0,60X1,20M

12.2,9 ORSE6389 67,00 ORSE 807,18 54.081,06501,91 617,34 41.361,78 6389un

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO

EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014

12.2.10 89580 SINAPI M 0,00 68,34 84,05 0,00 89580 SINAPI 75,06 0,00

12.3 ESGOTO 112.153,2096.601,35

CAIXA DE PASSAGEM PARA

TELEFONE 80X80X15CM (SOBREPOR)
FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF 11/2019

12.3.1 100557 SINAPI UN 0,00 435,75 535,97 0,00 100557 SINAPI 546,71 0,00

CAIXA DE GORDURA PEQUENA

(CAPACIDADE; 19 L), CIRCULAR, EM
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M.
AF 12/2020

12.3.2 98110 SINAPI SINAPIUN 24,00 299,15 367,95 8.830,80 98110 517,16 12.411,84

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X

50 MM, FORNECIDA E INSTALADA EM
RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE

ÁGUA PLUVIAL. AF 12/2014

12.3.3 89482 SINAPI UN 50,00 26,17 32,18 1.609,00 89482 SINAPI 47,21 2.360,50

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X

75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA
E INSTALADA EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.3.4 89708 SINAPI UN 0,00 67,74 83,32 0,00 89708 SINAPI 125,65 0,00

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO
SERVIÇO DE INST. TUBO PVC. SÉRIE
N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST
RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG.
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.,

ventilaçAo ou SUB-COLETOR
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES.
FIXAÇÕES, P/PRÉDIOS. AF 10/2015

12.3.5 91795 SINAPI M 235,00 49,32 60,66 14.255,10 91795 SINAPI 79,97 18.792,95

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC

PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA (NÂO INCLUI
FORNECIMENTO) AF 01/2021

12,3,6 90733 SINAPI 100,00 249,00 90733 SINAPIM 2,03 2,49 2,89 289,00

X
«  3-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov br

Página 21 de 37

i •

cr
&

k
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CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELASTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,
AF 12/2014

SINAPI12.3,7 89748 UN 60,00 28,87 35,51 2.130,60 89748 SINAPI 47,82 2.869,20

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

12.3.8 SINAPI89733 UN 60,00 13,70 16,85 1.011,00 89733 SINAPI 26,16 1.569,60

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12,3.9 SINAPI89730 UN 30,00 8,22 10,11 303,30 89730 SINAPI 15,54 466,20

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

12.3,10 89728 SINAPI SINAPIUN 60,00 7,53 9,26 555,60 89728 13,41 804,60

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,
AF 12/2014

12,3,11 89733 SINAPI UN 50,00 13,70 16,85 842,50 89733 SINAPI 26,16 1.308,00

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.12 89742 SINAPI UN 35,00 24,03 29,55 1.034,25 89742 SINAPI 44,59 1.560,65

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

12,3.13 89748 SINAPI 0,00 28,87 35,51 0,00 89748 SINAPIUN 47,82 jo0,;p0
«' y
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CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC, SERIE

NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO.
AF 12/2014

12.3.14 89804 SINAPI UN 30,00 11,89 SINAPI 23,5914,62 438,60 89804 707,70

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 12/2014

12.3.15 89498 SINAPI UN 90,00 9,03 11,10 999,00 89498 SINAPI 14,36 1.292,40

12.3.16 89502 SINAPI UN 11,23 SINAPI45,00 13,81 621,45 89502 18,24 820,80

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE R,

ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO.

AF 12/2014

12.3.17 89531 SINAPI UN 20,00 26,50 32,59 651,80 SINAPI89531 43,16 863,20

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.18 89744 SINAPI UN 81,00 17,68 21,74 1.760,94 89744 SINAPI 31,05 2.515,05

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50

MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

12,3,19 89731 SINAPI 81,00 773,55UN 7,77 9,55 89731 SINAPI 16,72 1.354,32

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO,
AF 12/2014

12.3,20 89724 SINAPI UN 112,00 7,00 8,61 964,32 89724 SINAPI 10,17 1.139,04

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X

50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE

i' zr
o.(•-

12.3.21 89785 SINAPI UN 30,00 16,03 19,71 591,30 89785 SINAPI 29,86

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

r
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JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RIGIDO Cl
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO,
DIÂM = 75X 50MM

12.3.22 1634 ORSE 0,00 27.06 33,28 0,00 1634 ORSE 35,14 0,00un

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO. AF 12/2014

12.3.23 89569 SINAPI UN 0,00 57,01 70,12 0,00 89569 SINAPI 104,36 0,00

JUNÇAO SIMPLES, PVC. SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 76 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO

AF 12/2014

12.3.24 89565 SINAPI UN 0,00 40,61 49,95 0,00 89565 SINAPI 63,08 0,00

JUNÇAO SIMPLES, PVC. SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 100 X

100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM

PRUMADA DE ESGOTO SANITÁRIO OU
VENTILACÁQ. AF 12/2014
JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMÁL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X

100 MM, JUNTA ELÁSTICA,
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL

DE DESCARGA OU RAMAL DE

ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014

12.3,25 89834 SINAPI UN 0,00 29,48 36,26 0,00 89834 SINAPI 59,53 0,00

12.3.26 89797 SINAPI UN 92,00 34,48 42,41 3.901,72 89797 SINAPI 57,95 5.331,40

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE R
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 12/2014

12.3.27 89692 SINAPI UN 0,00 55,39 68,12 0,00 89692 SINAPI 112,26 0,00

JUNÇAO SIMPLES, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.28 89783 SINAPI UN 40,00 8,43 10,36 414,40 89783 SINAPI 14,91 596,40

REDUÇAO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R. ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE

ENCAMINHAMENTO AF 12/2014

12,3.29 89557 OiOO^
I IT

SINAPI UN 0,00 21,35 26,26 0,00 89557 SINAPI 36,48

1_n
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 24 de 37



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.: 06.002.372/0001-33

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES

VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS,
AF 12/2014

12.3.30 SINAPI89681 UN 0,00 56,72 69,76 0,00 89681 SINAPI 102,32 0,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.31 89711 SINAPI M 250,00 16,5413,45 4.135,00 89711 SINAPI 21,84 5.460,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.32 SINAPI89712 M 570,00 20,19 24,83 14.153,10 89712 SINAPI 28,06 15.994,20

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO
AF 12/2014

12.3 33 89713 SINAPI M 100,00 30,55 37,57 3.757,00 89713 SINAPI 35,07 3.507,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA

OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF 12/2014

12.3.34 89714 SINAPI M 600,00 38,76 47,67 28.602,00 89714 SINAPI 39,06 23.436,00

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO AF 12/2014

12.3.35 89784 SINAPI UN 45,00 14,59 17,94 807,30 89784 SINAPI 27,24 1.225,80

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL. DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.3.36 89796 SINAPI UN 30,00 29,86 36,72 1.101,60 89796 SINAPI 48,99 1.469,70

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 X 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL

DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

12.3.37 89786 SINAPI UN 20,00 24,55 30,19 603,80 89786 SINAPI 43,89 877,80
o(

I  3"
■O
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VÁLVULA DE RETENÇÃO
HORIZONTAL, DE BRONZE,
ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 08/2021

12.3.38 99622 SINAPI UN 0,00 157,97 194,30 0,00 99622 SINAPI 399,76 0,00

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X
1.1/2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO- AF 01/2020
12.3.39 SINAPI86883 UN 91,00 8,45 10,39 945,49 SINAPI86883 13,88 1.263,08

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1 PARA PIA,
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

12.3.40 86879 SINAPI UN 91,00 4,99 6,13 557,83 86879 SINAPI 10,67 970,97

12.4 EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 64.502,38 115.549,67

VASO SANITARIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD SEM

FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA
SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO

DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 01/2020
VASO SANITÂRIÓ’SIFONÃDO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

SINAPI12.4.1 95472 UN 8,00 414,32 509,61 4.076,88 95472 SINAPI 976,93 7.815,44

SINAPI12.4.2 86888 UN 39,00 265,22 326,22 12.722,58 86888 SINAPI 616,21 24.032,19

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA,
BASE 1 1/2", ACABAMENTO METÁLICO

CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 08/2021
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA, 45 X 55CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 01/2020

12.4,3 99635 SINAPI UN 28,00 179,61 220,92 6.185,76 99635 SINAPI 495,41 13.871,48

12.4.4 86903 SINAPI UN 20,00 209,53 257,72 5.154,40 86903 SINAPI 441,43 8.828,60

LAVATORIO LOUÇA BRANCA
SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU

EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 01/2020

12.4.5 86904 SINAPI UN 36,00 84,26 103,63 3.730.68 86904 SINAPI 185,09 6.663,24

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 01/2020

4.íífl5*è012.4.6 86901 SINAPI UN 25,00 82,09 100,97 2.524,25 86901 SINAPI 179,80
O

i
ik
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TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2

OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

12.4.7 SINAPI86906 UN 113,00 39,16 48,16 5.442,08 86906 SINAPI 96,94 10.954,22

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2

OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 01/2020

12.4.8 86906 SINAPI UN 0,00 39,16 48,16 0,00 86906 SINAPI 96,94 0,00

CAIXA D ÁGUA EM POLIETILENO, 2000
LITROS - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 06/2021
12.4.9 SINAPI102609 UN 25,00 802,14 986,63 24,665.75 102609 SINAPI 1.555,58 38.889,50

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS13 483.313,75 595.524,59

13.1 ALIMENTADORES E QUADROS 108.942,61 144.276,88

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

13.1.1 91926 SINAPI M 5.000,00 3,16 3,88 19.400,00 SINAPI91926 4,72 23.600,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
4 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

13.1.2 91929 SINAPI M 2.500,00 5,89 7,24 18,100,00 91929 SINAPI 7,83 19.575,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
6 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV. PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

13.1.3 91931 SINAPI M 1.500,00 7,97 9,80 14.700,00 91931 SINAPI 11,09 16.635,00

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
35 MM*, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2021

13.1.4 92986 SINAPI M 0,00 29,53 36,32 0,00 92986 SINAPI 42,85 0,00

ELÊTRODUTO FLEXÍVEL
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

25.725^0 í13.1.5 91854 SINAPI M 2.500,00 6,37 7,83 19.575,00 91854 SINAPI  310,29
1 o»

‘  CJ
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ELETRODUTO RÍGIDO SOLDAVEL,
PVC, DN 32 MM (1 ), APARENTE
INSTALADO EM TETO -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2016 P

13.1.6 95728 SINAPI M 1.000,00 SINAPI 28,41 28410,007,31 8,99 8.990,00 95728

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF 12/2021
QUADRO DE DISTrTbUIÇAO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM
BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.7 93009 SINAPI M 0,00 31,73 0,0017,69 21,75 0,00 93009 SINAPI

13.1.8 101875 SINAPI 5.437,68UN 12,00 361,50 5,335,68 101875 SINAPI 453,14444,64

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 40A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 10/2020

13.1.9 93672 SINAPI UN 10,00 57,36 705,50 93672 SINAPI 98,62 986,2070,55

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 20A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.10 93669 SINAPI UN 12,00 49,41 60,77 729,24 93669 SINAPI 86,51 1,038,12

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM

BARRAMENTO TRIFÃSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.11 101881 SINAPI UN 17,00 SINAPI 1.086,05 18.462,85872,88 1.073,64 18.251,88 101881

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,

CORRENTE NOMINAL DE 16A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1,12 93654 SINAPI UN 192,00 7,98 9,81 93654 SINAPI 13,77 2.643,841,883,52

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 25A -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.13 93656 117,00SINAPI UN 8,84 10,87 1.271,79 93656 SINAPI 15,07 1.763,19

t  O

451.247,7#
■y

13.2 DISTRIBUIÇÃO INTERNA 374.371.14

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anatatuba.ma.QOv.br
Página 28 de 37

CT

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO,
1,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

6.440,003,2291924 SINAPI2,000.00 2,17 2,66 5.320,0013.2,1 91924 SINAPI M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.

2,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA

CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO,
AF 12/2015

151.040,00SINAPI 4,729192632.000,00 3,16 3,88 124.160,0013.2,2 91926 SINAPI M

CABO DE COBRE PP CORDPLAST 2 X

2,5 MM2, 450/750V- FORNECIMENTO
1.277,10ORSE 11,611.241,90 5023110,00 9,18 11,2913.2.3 5023 ORSE m

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÃLICA
INSTALADA EM LAJE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

156,30SINAPI 15,6392865UN 10,00 7,67 9,43 94,3013.2.4 92865 SINAPI

CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO B,
PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4”),
APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P
CONDULETE DE ALUMÍNIO, TIPO C,
PARA ELETRODUTO DE AÇO
GALVANIZADO DN 20 MM (3/4"),
APARENTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2016 P
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHA PERFURADA 100 X 50

X 3000 MM (REF. MOPA OU SIMILAR)
COM TAMPA

28,75 0,0095777 SINAPI23,44 0,00SINAPI UN 0,00 19,0613.2.5 95777

31,99 0,0095778 SINAPI0,00 20,18 24,82 0,00SINAPI UN13.2.6 95778

0,00ORSE 56,0152,84 0,00 83590,00 42,96ORSE13.2.7 8359 m

SUPORTE VERTICAL 150 X 75/100 MM

PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA
METÁLICA (REF.: MOPA OU SIMILAR)

0,0012573 ORSE 24,7117,39 21,38 0,0013.2.8 0,0012573 ORSE un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/8"X1000MM (MARVITEC REF. 1431

OU SIMILAR)

0,00424 ORSE 26,4419,15 23.55 0,0013.2.9 0,00424 ORSE un

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERFIL/rUBO DE AÇO
CHANFRADO, ESPESSURA=1/2".

AF 06/2018

SINAPI 124,2088,48 108,83 0,00 987510,0013.2.10 98751 SINAPI M

v

f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ.; 06.002.372/0001-33

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE
GANCHO COM BUCHA 4,4 X 70 - 8MM

JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PAFIA
PERFILADO. { REF : MOPA OU
SIMILAR)

13.2.11 ORSE 0,009977 0,00 9977 ORSE 15,179,09 11,18 0.00un

13.2.12 11405 ORSE 15,73 0,000,00 9,77 12,01 0,00 11405 ORSEun

COTOVELO DE COBRE 45°, DN 22 MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PARA
PERFILADO, ( REF : MOPA OU
SIMILAR)
JUNÇÃO INTERNA TIPO "X" PARA
PERFILADO, ( REF.: MOPA OU
SIMILAR)
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/8"X1000MM (MARVITEC REF. 1431
OU SIMILAR)

13.2.13 ORSE 14,72 0,0011406 0,00 10,27 11406 ORSE8,35 0,00un

13.2,14 12557 ORSE ORSE 21,20 0,000,00 11,28 13,87 0,00 12557un

13,2,15 12558 ORSE ORSE 17,63 0,000,00 11,49 14,13 0,00 12558un

13,2,16 424 ORSE 0,00 ORSE 26,44 0,0019,15 23,55 0,00 424un

ELETROCUTO RIGIDO ROSCÁVEL,
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015

13.2.17 SINAPI SINAPI 32.571,0091871 M 2.100,00 8,86 10,89 22,869,00 91871 15,51

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL,
PVC. DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
ELETRODUTO FLEXlVEL
CORRUGADO, PVC. DN 25 MM (3/4"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

INSTALADO EM PAREDE -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

13.2.18 91871 SINAPI 91871 SINAPI 15,51 7,755,00M 500,00 8,86 10,89 5.445,00

SINAPI13,2.19 91854 SINAPI M 1.000,00 6,37 7,83 7.830,00 91854 10,29 10.290,00

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBUTIR,
COM 2 LÂMPADAS FLUORESCENTES
DE 14 W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 02/2020

13.2.20 97587 SINAPI 101.842,50SINAPI UN 250.00 301,41 370,73 92.682,50 97587 407,37

X
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LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE
SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
TUBULAR FLUORESCENTE DE 36 W,

COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

167,64 41.910,0013.2.21 97584 SINAPI 250,00 97584 SINAPIUN 123,25 151,59 37.897,50

LUMINARIATIPO SPOT, DE
SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
FLUORESCENTES DE 15 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF,02/2020
LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA
LUA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 02/2020
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1

MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E
SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
INTERRUPTOR SÍMPLES (1 MÓDULO),
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES (2
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

167,20 38456,0013.2.22 97594 SINAPI UN 33.920,40 97594 SINAPI230,00 119,91 147,48

SINAPI 131,22 16.140,0613.2.23 97606 SINAPI UN 123,00 94,70 116,48 14.327,04 97606

SINAPI 24,83 6.331,6513.2,24 91999 SINAPI UN 255,00 13,37 16,44 4.192,20 91999

SINAPI 32,60 4.531,4013.2,25 91953 SINAPI UN 139,00 17,20 21,15 2.939,85 91953

SINAPI 49,86 3.739,5013.2.26 SINAPI UN 75,00 27,10 33,33 2.499,75 9195991959

INTERRUPTOR SIMPLES (6
MÓDULOS). 10A/250V, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO)
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10

A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

0,000,00 91977 SINAPI 125,2213,2.27 91977 SINAPI UN 0,00 69,99 86,08

SINAPI 55,46 8.319,0013.2.28 92023 UN 150,00 30,11 37,03 5.554,50 92023SINAPI

SENSOR DE PRESENÇA COM
FOTOCÉLULA, FIXAÇÃO EM TETO -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

® B.OO97597 SINAPI 96,0713,2.29 97597 SINAPI UN 0,00 70,02 86,12 0,00

n'
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TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 12/2015
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

7.158,20SINAPI 51,1313.2.30 SINAPI UN 140,00 27,63 33,98 4.757,20 9199391993

13.290,00SINAPI 53,1613.2,31 92008 SINAPI UN 250,00 28,10 34,56 8.640,00 92008

INSTALAÇÕES MECÂNICAS 100.768,4072.970,1014

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER,

HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H,
CICLO FRIO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 11/2021 P
TUBULAÇÃO EM COBRE 0 3/8", PARA
INTERLIGAÇÃO DE
CONDENSADOR/EVAPORADOR,

INCLUSIVE ISOLAMENTO TÉRMICO
ELASTOMÉRICO 19MM MULTIKITS,
ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA, CONEXÕES
E FIXAÇÕES (INFRAESTRUTURA P/
SISTEMA DÉ CLIMATIZAÇÃO VRV) -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO.
2.5 MM^ ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV. PARA
CIRCUITOS TERMINAIS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

59.537,90103253 SINAPI 5.953,7914.1 103253 SINAPI UN 10,00 3.398,39 4.180,01 41.800,10

ORSE 234,90 35.235,00ORSE 150,00 142,00 174,66 26.199,00 1177914.2 11779 m

SINAPI 5,30 2.385,00450,00 4,19 5,15 2.317,50 9192714.3 91927 SINAPI M

TUBO, PVC, SOLDÃVEL. DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 12/2014
INSTiMJIÇQES oi PRÉVENÇXÕÊ
COOTãTE A INCÊNDIO

SINAPI 24,07 3.610,5014,39 17,69 2.653,50 8935689356 SINAPI M 150,0014.4

50.641,6842.165,6615

PLACA DE SINALIZACAO,

FOTOLUMINESCENTE, EM PVC , ROTA
DE FUGA

7.479,0012895 ORSE 16,6215.1 450,00 9,88 12,15 5.467,5012895 ORSE un

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA. COM 30
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

SINAPI 30,27 2.633,49
à

20,36 25,04 2,178,48 9759915,2 97599 SINAPI UN 87,00

«7
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EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE C02 DE 6 KG, CLASSE
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020 P

34.028,67SINAPI 872,53SINAPI 604,69 743,76 29.006,64 10190715.3 101907 UN 39,00

ABRIGO PARA HIDRANTE,
75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STORZ 2 1/2",
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2"

E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

2.470,07 0,00101912 SINAPISINAPI 0,00 1,394,67 1.715,44 0,0015.4 101912 UN

ABRIGO PARA HIDRANTE,
75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO

ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STORZ 2 1/2",
MANGUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2’

E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

2.470,07 0,00101912 SINAPISINAPI UN 0,00 1.394,67 1.715,44 0,0015.5 101912

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE PQS DE 8 KG,

CLASSE BC - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P
CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA

COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE
POLIESTER PURA, COM 1.1/2",

REVESTIDA INTERNAMENTE,

COMPRIMENTO DE 15M -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

6.500,52101910 SINAPI 361,14249,01 306,28 5.513,0415.6 101910 SINAPI UN 18,00

SINAPI 496,88 0,00250,93 308,64 0,00 101915SINAPI UN 0,0015.7 101915

QUEBRA EM ALVENARIA PARA

INSTALAÇÃO DE ABRIGO PARA
MANGUEIRAS {90X60 CM). AF 05/2015

SINAPI 47,03 0,0023,86 29,34 0,00 9045915.8 SINAPI UN 0,0090459

MOTO BOMBA HORIZONTAL DE 12,5 A

25 CV, HM 140 M (NÃO INCLUI O
FORNECIMENTO DA BOMBA).
AF 12/2020

SINAPI 220,66 0,000,00 10213815.9 UN 0,00 128,27 157,77102138 SINAPI

'0,00.BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY 2CV ORSE0,00 11173 2.032,530,00 1.222,81 1.504,0515.10 11173 ORSE un

2  S.

7^>2
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COIFA EM AÇO INOX ESCOVADO G-
220 AISI 304 LIGA 18.8, TIPO PAREDE,
COM FILTROS INERCIAS, CALHA

COLETORA DE GORDURA E

LUMINÁRIA, DIMENSÕES:LARG.=1700
X PROF.=1300 X ALT.=450MM

REGISTRO OU VÁLVULA GLOBO
ANGULAR EM LATÃO, PARA
HIDRANTES EM INSTALAÇÃO PREDIAL
DE INCÊNDIO, 45 GRAUS. 2 1/2” -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

15.11 ORSE ORSE 5.815,34 0,009021 0,00 2.963,61 3.645,24 0,00 9021un

15.12 103019 SINAPI SINAPI 293,07 0,00UN 0,00 185,33 227,95 0,00 103019

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,

LATÃO, ROSCÁVEL, 1"-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

SINAPI 0,0015.13 94495 SINAPI UN 0,00 42,63 52,43 0,00 94495 57,55

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2"-
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2021

MANÒMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
KGF/CM2), D = 50MM -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

SINAPI SINAPI 99,35 0,0015.14 94497 UN 0,00 73,56 90,47 0,00 94497

101917 SINAPI 0,00 101917 SINAPI 181,67 0,0015.15 UN 0,00 100,07 123,08

SOLDA DE TOPO EM

CHAPA/PERFIL/TUBO DE AÇO
CHANFRADO, ESPESSURA=1/2".

AF 06/2018

SINAPI 0,0015.16 98751 SINAPI M 0,00 88,48 108,83 0,00 98751 124,20

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONEXÃO
ROSQUEADA, DN 50 {2"). INSTALADO
EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA
SPRINKLER - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 10/2020

0,00 92654 SINAPI 108,21 0,0015.17 92654 SINAPI M 0,00 75,98 93,45

854.744,3616 PINTURA 595.610,84

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014

SINAPI 210.600,0016,1 86489 SINAPI m* 15.000,00 9,88 12,15 182.250,00 88489 14,04

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO.
AF 06/2014

c

30,750,00 SINAPI 4,52 67.800^0 u
í

16,2 88485 SINAPI m* 15.000,00 1,67 2,05 88485

; 0
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PINTURA VERNIZ (INCOLOR)
ALQUÍDICO EM MADEIRA, USO
INTERNO, 2 DEMÃOS, AF 01/2021

16.3 102214 SINAPI m* SINAPI 23,92 4.018,56168,00 12,59 15,48 2.600,64 102214

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS.
AF 05/2017

16.4 96131 SINAPI m* SINAPI 28,26 127.170,004.500,00 15,74 19,36 87.120,00 96131

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
acrílica em PANOS DE FACHADA
SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS, DUAS DEMÃOS.

16.5 96132 SINAPI m* 96132 SINAPI 21,85 65 550,003000,00 11,98 14,73 44.190,00

AF 05/2017

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA
MADEIRA, PARA PINTURA COM TINTA

DE ACABAMENTO (PIGMENTADA),
AF 01/2021

aplicação"MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA

102201 SINAPI m* 9.805,0016,6 500,00 11,02 13,55 6.775,00 102201 SINAPI 19,61

EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM
PRESENÇA DE VÃOS) DE EDIFÍCIOS
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, UMA
COR. AF 06/2014

SINAPI 93,350,0016.7 88417 SINAPI m* 5.000,00 9,48 11,66 58.300,00 88417 18,67

APLICAÇAO E LIXAMENTO DE MASSA
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS,
AF 06/2014

m* 88497 SINAPI 137.325,0016,8 88497 SINAPI 7.500,00 9,79 12,04 90.300,00 18,31

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE

SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR
DEMÃO). AF 01/2020
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

16.9 100722 SINAPI m* 620,00 18,67 11.575,40 100722 SINAPI 26,67 16.535,4015,18

16.10 SINAPI100760 SINAPI m* 620,00 30,85 37,94 23.522,80 100760 54,37 33.709,40
r. P-

n I )
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PINTURA DE PISO COM TINTA

ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO
PREPARADOR. AF 05/2021

16.11 102491 SINAPI m* 3.900,00 12,14 58.227,0014,93 102491 SINAPI 22,79 88.881,00

17 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 67.672,60 98.005,20

CONJUNTO COM 06 LIXEIRAS EM
FIBRA DE VIDRO, COM CAPACIDADE

20L CADA. COM TAMPA VAI E VEM

17.1 9368 ORSE 0,00 500,72 615,88 0,00 9368 ORSE 834,75 0,00un

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX

POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

17.2 100868 SINAPI UN 8,00 226,40 278,47 2.227,76 100868 SINAPI 444,21 3.553,68

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX
POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

17.3 100867 SINAPI UN 8,00 218,27 268,47 2.147,76 100867 SINAPI 427,16 3.417,28

BARRA DE APOIO RETA, EM

alumínio, COMPRIMENTO 60 CM,
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

17.4 100870 SINAPI UN 8,00 196,15 241,26 1.930,08 100870 SINAPI 383,14 3,065,12

CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO
EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO
AF 04/2019 P

17.5 99857 SINAPI M 0,00 59,86 73,62 0,00 99857 SINAPI 99,85 0,00

GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM
PERFIS DE ALUMÍNIO E VIDRO
LAMINADO 8 MM, FIXADO COM

CHUMBADOR MECÂNICO.
AF 04/2019 P

17.6 99841 SINAPI M 0,00 971,60 1,195,06 0,00 99841 SINAPI 1.353,91 0,00

PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA

PNE, CABINADA, MODELO
UNILATERAL (UN140/1

ENTRADA)/ADJACENTE(ADJ140/2
ENTRADA) DIM.CABINE
1110X1400X2000MM, AÇO CARBONO
PINTADO, FECHAMENTO ALUMÍNIO
COMP.(ACM) 02 PARADAS PERC.3M
CX.CORRIDA ALVENARIA, DA APTUS
OU SIMILAR

17.7 13304 ORSE 0,00 32.534,79 40.017,79 0,00 13304 ORSE 54.304,50 0,00un

zr
■o

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU
ALERTA, ASSENTADO SOBRE
ARGAMASSA, AF 05/2020

(
17.8 101094 SINAPI M 20,00 98,86 121,59 2.431,80 101094 SINAPI 208,90 4.178,( 3

3
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ALAMBRADO PARA QUADRA

POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO,
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2",

TRAVESSAS E ESCORAS COM

DIÂMETRO 1 Va ), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA).AF. 03/2021

17.9 102364 SINAPI m* 0,00 149,69 184,11 0,00 102364 SINAPI 233,22 0,00

LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA

L=50CM, SEM PINTURA OU

PLOTAGEM EM ADESIVO

17.10 10709 ORSE 0,00 89,88 110,55 0,00 10709 ORSE 139,46 0,00m

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM
ALUMÍNIO COMPOSTO PRETO,
60X60CM, ESP=4MM, (ACM CONSTIT.
DE 02 CHAPAS SÓLIDAS DE ALUMÍNIO
C/ NÚCLEO CENTRAL EM

POLIETILENO), C/ PINTURA
COILCOATING PVDF KYNAR 500,
TEXTO GRAVADO A LASER, ACAB EM

VERNIZ AUTQM., MOLD EM ALUMÍNIO

17.11 12449 ORSE 12,00 1.409,03 1.733.10 20.797,20 12449 ORSE 2.642,86 31.714,32un

ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM

MOLDURA DE ALUMÍNIO
17.12 9718 ORSE m2 40,00 361,14 444,20 17.768,00 9718 ORSE 652,02 26.080,80

17.13 2450 ORSE LIMPEZA GERAL m* 9.700,00 1,71 2,10 20.370,00 2450 ORSE 2,68 25.996,00

R$ R$
TOTAL GERAL:

4.722.751,08 6.690.086,66

o

u 5

>

Osg.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Senhor

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba

Assunto: Solicitação de exame de conformidade quanto a instrução processual.

Senhor Controlador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando processo administrativo N° 2023.11.22.0011, que

versa sobre a ADESÃO à ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA
DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022-

SARP/MA, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E
LOGRADOUROS NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA - MA, para apreciação e parecer de
conformidade quanto a instrução processual até aqui já realizados.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 19 de dezembro de 2023.

d2o ÇSà?
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA

Secretária Municipal de Administração
Decreto 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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PARECER DE CONFORMIDADE PROCESSUAL 198/2023-CGM

Adesão da ATA de Registro de Preço n° 019/2023 - SEGEP

Pregão Presencial 009/2022 - SARP/MA. - Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio

e Assistência dos Servidores.

Processo Administrativo 2023.11.22.0011

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de reforma e

ampliação de prédios públicos e logradouros no Município de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a
conformidade da Instrução Processual.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número 2023.11.22.0011, no dia 22
de novembro de 2023, tendo como objeto Contratação de empresa especializada para exe
cução dos serviços de reforma e ampliação de prédios públicos e logradouros no Municí
pio de Anajatuba/MA.

Autoridade Ordenadora da Despesa para o processo  é a Secretária de Administra
ção, conforme Decreto Municipal n- 218/2022.

2. O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados no
âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elaboração
dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir  a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 22/11/20231 001

11 Abertura e Autuação do processo administrativo; 22/11/2023 002

Solicitação de abertura de processo licitatório; 22/11/2023111 003-006

Solicitação ao departamento de engenharia para elabora

ção do projeto básico;
22/11/2023 007IV

Despacho da engenharia em resposta a solicitação do

Coordenador de Compras;
13/12/2023V 008-091

Encaminhamento à Secretária de Administração do Pro

jeto Básico e ATA de Registro de Preços comprovando

vantajosidade dos preços de Mercado com ARP a ser ade

rida;

VI 14/12/2023 092- 218

Encaminhamento da Secretária de Administração da ATA

de Registro de Preços ao departamento de engenharia

para análise da comprovação da vantajosidade dos pre

ços de Mercado com ARP a ser aderida;

Vll 14/12/2023 219-224

Parecer técnico da engenharia em resposta à secretáriaVIII 14/12/2023 22l\ 244

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.
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comprovando o enquadramento e vantajosidade da ade

são à ATA;

15/12/2023 245Autuação do processo pela Secretária de Administração;IX

Solicitação de dotação orçamentária; 15/12/2023 246X

247-251Despacho contendo dotação orçamentária; 15/12/2023XI

Declaração do Ordenador de Despesas da Secretaria de

Administração;
15/12/2023 252

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira da

Secretaria de Administração;
15/12/2023 253Xll

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-

Financeiro da Secretaria de Administração;
15/12/2023 254

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira do

Secretaria de Saúde;
15/12/2023 255

Declaração do Ordenador de Despesas da Secretaria do

Saúde;
25615/12/2023XIII

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-

Financeiro do Secretaria de Saúde;
15/12/2023 257

Declaração do Ordenador de Despesas da Secretaria de

Educação;
15/12/2023 258

Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira da

Secretaria de Educação;
15/12/2023 259XIV

Declaração sobre Estimativa do Impacto Orçamentário-

Financeiro da Secretaria de Educação;
15/12/2023 260

Termo de Juntada de documentos [Solicitação de aceite e

documentações para Adesão à ATA de Registro de Preço

junto a empresa vencedora; Resposta da empresa com

aceite da adesão; Documentações de regularidade da

empresa; Solicitação direcionado ao órgão gerenciador

da Ata, contendo objeto, e planilha de itens anexa; Res

posta e Autorização do órgão gerenciador para adesão a

Ata;);

15 a 18/12/23 261-376XV

Documentações que gerou a ARP; 18/12/2023 377-429XVI

justificativa da adesão à Ata de Registro de Preços; 430-465XVII 19/12/2023

XVIII Despacho para Controladoria para emissão de parecer. 19/12/2023 466

A necessidade de contratação partiu das Secretarias Municipais de Saúde e Educação,
solicitando à secretária de Administração providências necessárias para abertura de pro
cesso de contratação, ato contínuo, como órgão gerenciador, encaminha os autos aUcoor-
denador do departamento de Compras para as devidas providências da contratação.V

Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras solic
departamento de engenharia que elabore o Projeto Básico.

ao
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Elaborado e aprovado, o Projeto Básico foi encaminhado à secretária de Administração
juntamente com a ATA de Registro de Preços n® 019/2023 - SEGEP, onde justifica-se a
vantajosidade da adesão. A pedidos do órgão gerenciador, a diretora de engenharia emite
parecer técnico comprovando a vantajosidade. Prosseguindo, o processo é autuado pela
secretária de administração e solicita informações a respeito de Dotação Orçamentária
junto ao departamento de contabilidade.

Constatado as possíveis dotações, os ordenadores de despesas emitem as declarações
pertinentes ao processo.

Se tratando que o referido Processo Administrativo é uma Adesão de ATA de Registro
de Preços, fora solicitado o aceite à empresa vencedora do certame. Ato contínuo, fora
juntado aos autos as documentações de regularidade da empresa e as documentações que
geraram a Ata de Registro de Preços. Assim como também ao órgão detentor, a autoriza
ção para aderir itens de interesse destas secretarias.

Dando prosseguimento, a secretária faz a justificativa da adesão a ARP, com favorável
a adesão.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a analisar a conformidade da
instrução processual; e considerando não haver falhas de natureza material ou formal nos
autos, a Controladoria opina pela continuidade do processo em epígrafe, cabendo, no en
tanto, à autoridade competente, a avaliação quanto à oportunidade e conveniência.

É 0 parecer.

Anajatuba/MA, 22 de dezembro de 2023.

-í /<A. -ej ̂  ̂
Gicivaldo Nunes Machado

Controlador Geral
Decn;tu n’ 022/2022
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Ao

Ilustríssimo

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador do Município

Prefeitura Anajatuba/MA

Assunto: Solicitação de exame e aprovação de processo administrativo para a ADESÃO A ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022,

PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando Processo Administrativo N® 2023.11.22.0011, que

versa sobre a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO

PRESENCIAL N® 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA, que tem

como objeto Registro de Preço para contratação de empresa especializada na execução de

serviços de reforma e ampliação de prédios públicos e logradouros, nos termos do parágrafo

único, do artigo 38, da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Atenciosamente,

Anajatuba - MA, 26 de dezembro de 2023.

4o
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SI

Secretária Municipal de Administração
Decreto n'^ 218/2022

LVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PROCESSO N°: 2023.11.22.0011, de 22/11/2023.
REQUERENTE:. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE
ANAJATUBA/MA

ASSUNTO: Carona da Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 019/2023 - SEGEP
- PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022 - SARP/MA, vinculado a SECRETARIA DE
ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP,
através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP.

PARECER N“ 215/2023-PGM

I - DO ESCORÇO FÁTICO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle

interno de atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos

do art.37 da Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da

eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do

desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n°4.657,

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto

matérias de ordem pública.

Trata-se o presente processo, à guisa de aquisição de bens registrados no Sistema

de Registro de Preços-SRP na modalidade Carona da Adesão a ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N° 019/2023 - SEGEP - PREGÃO PRESENCIAL N^ 009/2022 - SARP/MA,

vinculado a SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES - SEGEP, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE

PREÇOS - SARP, tendo como órgão gerenciador o ESTADO DO MARANHÃO, para

formalização de contrato cujo objeto é a contratação de empresa especializada na

execução de serviços de reforma e ampliação de prédios públicos e logradouros, com

ária Municipal de Administração, onde a mesma justifica e atestaencaminhamento da Secí

ANDRÉ LUÍS HtNDÇNÇ^
PROCU^^

B/HA 13,IQ;Ma
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

que a referida prestação de serviços justifíca-se pela necessidade em manter os prédios

públicos em perfeito estado de funcionamento, com  a realização de reformas preventivas e

corretivas dos serviços integrados às instalações prediais, sistemas de combate a incêndio,

sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas de baixa tensão, iluminação

em geral), serviços de alvenaria, serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como

pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidro, pavimentação e portões, e caixa

d’água nas dependências dos prédios.

Observo nos autos, que o processo se iniciou com intenção de licitar, porém, o

Setor de Compras, conforme JUSTIFICATIVA DE PREÇOS devidamente atestada pelo

Coordenador de Compras MATHEUS REIS DOS SANTOS, às fls.93-94, informa o

seguinte: f...J Na oportunidade, este setor a fim de encontrar uma solução para a resolução

do problema, dentro da lei, fizemos buscamos diários oficiais, fazendo pesquisas em busca

de atas de registro de preços que nos atendesse e oferecesse vantagem, onde encontramos

uma Ata de Registro de Preços tP 0I9/2023-SEGEF, oriunda do Pregão Presencial n°

009/2022, Processo Administrativo n° 134293/2022-SARP da Secretaria de Estado da

Gestão, Patrimônio e Assistência de Servidores - SEGEP/MA, constando nela os itens que

nos atendam plenamente, conforme ata e proposta vencedora em anexo. Complementa

atestando que (...) Aderir a Ata de Registro de Preços alcançara também os princípios da

vantajosidade, economicidade, eficácia e eficiência, uma vez que, foram efetuadas

pesquisas de preço, e os valores propostos encontram-se acima do valor registrado, sendo

assim, demonstrado que a aquisição através da adesão à Ata de Registro de Preços

0I9/2023-SEGEP e tendo como detentora da presente ATA a empresa BAYMA & MOURA

ENGENHARIA - DANILO C MOURA LTDA, CNPJ N° 25.013.936/00Q1-88, atende os

requisitos legais.

f

Às fls.09-25, consta PROJETO BÁSICO e AUTORIZO da Ordenadora de

Despesas às fls.26, acrescido de MEMORIAL DESCRITIVO

AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS, NO MUNICÍPIO DE

ANAJATUBA/MA, com itens de OBJETIVO, OBJETO, RESPONSABILIDADES,

REFORMA E

K.-.jiDRÊLUlSMEtfONÇf^
PROCURADOR CiFit
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MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, SEGURANÇA DO TRABALHO,

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, REFORMAS/AMPLIAÇÒES DE PRÉDIOS

ESCOLARES, CASAS DE FARINHA E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, com

subitens de SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, SERVIÇOS DE ALVENARIA,

SERVIÇOS DE COBERTURA, SERVIÇOS DE REVESTIMENTO E FORRO,

SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS, SERVIÇOS DE

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E MECÂNICAS, LOUÇAS E METAIS, INSTALAÇÕES

DE COMBATE A INCÊNDIO, SERVIÇOS DE PINTURA, com continuação de itens de

SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA URBANA, com subitens de GENERALIDADES,

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS e CONSIDERAÇÕES FINAIS devidamente chancelado

pelo Diretor de Arquitetura SAMIR FONSECA DE ARRUDA, devidamente acompanhada

dos anexos de engenharia de fls.42-92 e encaminhamento de PROJETO BÁSICO às fls.93-

111.

Ato contínuo, constam ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*’ 019/2023-

SEGEP, acompanhado de RESUMO DA PROPOSTA COMERCIAL DA EMPRESA

BAYMA E MOURA ENGENHARIA, CNPJ N^ 25.013.936/0001-88, sob a chancela do

Administrador DANILO CORREIA MOURA, CPF N“ 048.785.373-37 (fls.l 12-244), com

AUTUÇÃO DO PROCESSO (fls.245), devidamente chancelada pela Ordenadora de

Despesas ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA. Ato contínuo, constam

encaminhamento à vista de obter Rubrica Orçamentária datado de 15/12/2023, Rubrica

Orçamentária, além de Declaração Sobre Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro,

a Declaração do Ordenador de Despesas e Declaração de Adequação Orçamentária e

Financeira, todas datadas de 15/12/2023, das Secretarias Municipais de Administração,

Saúde e Educação, Cultura, Desporto e Lazer (fls.247-260), onde se justifica, conforme

manifestações expressas às fls.05-06, também sob afirmação da Secretária Municipal de

Administração ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA SILVA.

f

Observo também, a partir da Solicitação de Adesão (fls.261-289),  anuência da

empresa BAYMA & MOy, NGENHARIA, CNPJ N" 06.002.372/0001-33 e kit de

•DRÈLUÍSMEND ns

“A 13.109 ^
fROCI

Wii



Prcí. Ar»;»
n

Foiha

Rúbrica

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

certidões (fls.270-346) e também anuência do órgão gerenciador, conforme solicitação

acompanhada de planilha de itens almejados (fls.347-429).

Em Justificativa para Adesão à Ata de Registro de Preços (fls.430-431), a

Ordenadora de Despesas demonstra através de MAPA COMPARATIVO NO ANEXO I, a

vantajosidade na pretensa contratação, pois o valor estimado das pesquisas de preço

encontradas orçaram em R$ 6.690.086,66 (seis milhões, seiscentos e noventa mil, oitenta e

seis reais e sessenta e seis centavos) e o valor da adesão àATA DE REGISTRO DE PREÇOS

019/2023 - SEGEP - PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022  - SARP/MA, vinculado a

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES - SEGEP, através da SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE

PREÇOS - SARP^ tendo como órgão gerenciador o ESTADO DO MARANHÃO, passou a

orçar o valor de R$ 4.722.751,08 (quatro milhões, setecentos e vinte e dois reais e oito

centavos), o que representa uma economia de R$ 1.967.335,58 (um milhão novecentos e

sessenta e sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), o que

equivale a 29,41% de diminuição do valor, conforme mapa de apuração (fls.433-465).

Observa-se na ata acima citada (íls. 112) que a mesma encontra-se vigente vide

CIAUSULA segunda - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e

devidamente publicada (fls.116), senão vejamos:
f

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a a partir da sua

publicação do Diário Oficial do Estado.

Observo às fls.290, o aceite de adesão pelo sócio administrador da empresa

BAYMA & MOURA ENGENHARIA CNPJ N'* 25.013.936/0001-88, DANILO CORREIA

MOURA, CPF: 048.785.373-37, bem como do Superintendente de Registro de Preços —
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SUREPE/SALIC e Autorização de Adesão n” 324/2023-SEGEP, pela Secretária Adjunta

de Licitações e Compras Estratégicas SALIC/SEGEP, Aline Pinheiro Vasconcelos.

O valor global para mencionada contratação é de R$ 4.722.751,08 (quatro

milhões, setecentos e vinte e dois miU setecentos  e cinquenta e um reais e oito centavos),

o que de per si e segundo Planilha de Cálculos com o comparativo de preços entre a

Pesquisa Mercadológica e os preços constantes da Ata, demonstram a vantajosidade

na pretensa contratação, já que representa uma economia de R$ 1.967.335,58 (um

milhão novecentos e sessenta e sete mil, trezentos e trinta c cinco reais e cinquenta e

oito centavos), o que equivale a 29,41% de diminuição do valor, conforme mapa de

apuração (fls.433-465), conforme constato, ainda que nossa função se atenha apenas

aos aspectos jurídicos.

Ratifico a existência de Rubrica Orçamentária, além de Declaração Sobre

Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro, a Declaração do Ordenador de Despesas

e Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira, todas datadas de 15/12/2023, das

Secretarias Municipais de Administração, Saúde e Educação, Cultura, Desporto e Lazer

(fls.247-260), onde se justifica, confonne manifestações expressas às fls.05-06, também sob

afirmação da Secretária Municipal de Administração ANTÔNIA DO ESPÍRITO SANTO

DUTRA SILVA.

O presente processo encontra-se instruído, constando nos autos os seguintes
documentos que passarei a decifrar:

Capa de Processo (fls.Ol);
Termo de Abertura de Processo (fls.02);
Despacho ao setor de compras peia Ordenadora de Despesas e manifestação de
interessa das secretarias envolvidas (fls.03-06);

>

>

Despacho do Setor de Compras à Diretora de Engenharia AMANDA D’FÁTIMA
MENDES SOUSA (íls.07);
Resposta e Projeto Básico da Diretora de Engenharia AMANDA DTATIMA
MENDES SOUSA com aprovação do Projeto Básico pela Ordenadora de Despesas
{fls.08-26):
MEMORIAL DESCRITIVO REFORMA E AMPLIAÇAO DE PRÉDIOS

>

PÚBLICOS E LOGRADOUROS, NO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA
(fls.27-92), tudo sob a chancela do Diretor de Arquitetura e Urbanismo SAMIR

RURA (ns.27-92);FON

.NDRlLUiSHbNl
Mu.Nic;;

^WWl/OAB/MAU.l
PROCÜi
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Resposta do Coordenador de Compras em relação ao Projeto Básico e Projeto Básico
{ns.93-iil);
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 019/2023 - SEGEP e Publicação (fls.i 12-
224);

Parecer Técnico para Adesão à Ata de Registro de Preços chancelado pela Diretora
de Engenharia AMANDA DTÁTIMA MENDES SOUSA (fls.225-244);
Autuação do Processo (fls.245);
Encaminhamento ao Ordenador de Despesas pelo Coordenador de Compras
(fls.468^69);
Solicitação e Dotação Orçamentária (fls.246-251);
Declaração de Adequação Orçamentária, Declaração de Estimativa de Impacto
Orçamentário-Financeiro e Declaração de Ordenação de Despesas (fls.252-260);
Termo de Juntada, e-mail. Anuência do Órgão Gerenciador, a incluir o pedido de
autorização e autorização do Órgão Gerenciador da ARP e da empresa
BAYMA & MOURA ENGENHARIA CNPJ N“ 25.013.936/0001-88 (fls.26I-
429);
JUSTIFICATIVA DA ADESÀO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (íls.430-
465);
Solicitação e Parecer de Conformidade do Controle Interno (fls.466-469);
encaminhamento à PGM (fis.470).

>

>

>«•

>»

>

>

>

>

>

Despachos c Encaminhamentos pertinentes.

É o relatório. Passamos a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliininarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente, os elementos que constam até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe a esta PGM emitir parecer sobre a solicitação

para a contratação através da “Ata de Registro de Preço - Carom'’\ sob o prisma

estritamente jurídico, que passará a ser analisado adiante, não nos competindo opinar sobre

a conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito desta Administração, nem

analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

f

Convém ressaltar que o pleito ora analisado encontra respaldo na Lei Federal n°

8.666, de 21 de junho de 1993, art. 15, II, §3° e no DECRETO N® 22/2021, DE 06 DE

JANEIRO DE 2021, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993,  e dá outras providências, vejamos:

Lei, in" 8.666/1993

INDRÊaitSME] iRi.:

HWMUNIüívpRog
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Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:

(...)

II - ser processadas através do sistema de registro de preços

(...)

§ 3°. O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto (...)

Art. V As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais ou

produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no

âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste

Decreto.

t

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes

definições:

1 - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de

bens, para contratações futuras;

II-Ata de Registro de Preços - documento vinculaúvo, obrigacional, com

característica de compromisso para futura contratação, onde se

registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas;

p

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da

Administração Pública responsável pela condução do conjunto de

procedimentos do certame para registro de preços  e gerenciamento da

Ata de Registro de Preços dele decorrente;

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que,

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos

.m-rSifiímtos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.
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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 2“Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade

de contratações frequentes;

// - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à

Administração para o desettqjcnho de suas atribuições;

t III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a

programas de governo;

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente

o quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para

contratação de bens e serviços de informática, obedecida a legislação

vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem

econômica.

Art. 3“ A licitação para registro de preços será realizada na modalidade

de concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis

n° 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de

concorrência, o tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e

mediante despacho devidamente fundamentado da autoridade máxima

do órgão ou entidade.

§ 2“ Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle

e administração do SRP, e ainda o seguinte:

I - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz

no prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou

entidades a participarem do registro de preços;
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

II - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e

total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos

básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e

racionalização;

III - promover todos os atos necessários à instrução processual para

realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a

documentação das justificativas nos casos em que  a restrição à

competição for admissível pela lei;

t
IV-realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação

dos valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o

objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações e

projeto básico;

VI - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de sua

cópia aos demais órgãos participantes;

VII - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação,

sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às

necessidades da Administração, obedecendo u ordem de classificação e

os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos

preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do

pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando

informá-los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias

ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores

indicados.
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será

responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de

preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua

estimativa de consumo, cronograma de contratação  e respectivas

especificações ou projeto básico e estimativo de valores, com base nos

preços de mercado, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado

ao registro de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão

no registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e

aprovados pela autoridade competente;
t

II ~ manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o

objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo

depois de concluído o procedimento licitatório;

§ 4'* Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato,

ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993,

compete:B

I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

realizada;

II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a

contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto

aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual

desvantagem, quanto à sua utilização;
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

ÍII - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos

relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente

assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento  de

cláusulas contratuais; e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa

do fornecedor em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas

na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as

características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em

assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços.

f

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1*’ do artigo 65

da Lei Federal n"8.666 de 1993;

§ 2'’A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço

será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no

art.57da Lei Federaln’'8.666 de 1993;

§ 5" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão

ser alterados, observado o disposto no art.65 da IM Federal n" 8.666 de

1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros,

a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos

servtços.
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

§ 1“ Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da

unidade de medida adotada para aferição dos produtos e resultados

esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou

entidade participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior^ deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa

para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com

vistas a assegurar a responsabilidade contratual  e o princípio da

padronização.I
Árt. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou

lote, observando-se o seguinte:

l - o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados

durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro depreços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

M
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador

da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação do

fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador,

quando a quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as

demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou

desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a

vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior ao máximo admitido,

poderão ser registrados outros preços.
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art 7“ A existência de preços registrados não obriga a Administração a

firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a

realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo

assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

ArL 8" A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não

tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.I
§ 1'* Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão

consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não

do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

órgão gerenciador e órgãos participantes.

M § 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4'' O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo

decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante,

independentemente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa  e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorrências ao órgão gerenciador.

§ 7^ E vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão u ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade

municipal, distrital ou estadual.t
§ 5” E facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou

estaduais a adesão a ata de registro de preços da administração pública

federal.

Art. 9'" O edital de licitação para registro de preços contemplará, no

minimo:

í - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado,

para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as

respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

ã
II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão

gerenciador e órgãos participantes;

III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não

participantes, observado o dispostí) no § 4" do artS", no caso do órgão

gerenciador admitir adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de

bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de

pagamento e, complementarmcnte, nos casos de serviços, quando

frequência, periodicidade, características do pessoal.
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materiais e equipamentos a seremfornecidos e utilizados, procedimentos

a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem

adotados;

Ví - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas

minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; eI
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições

estabelecidas.

§ 1“ O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de

desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de

peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,

aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.

§ 2" Quando o edita! prever o fornecimento de bens ou prestação de

serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de

proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam

acrescidos os respectivos custos, variáveis por região.ã
Art 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador,

respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a

serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de

Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá

efeito de compromisso defornecimento nas condições estabelecidas.

Art. lí A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação

pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo

órgão interessado, pí>r intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento similar, conforme o disposto no art 62 da Lei n° 8.666, de

1993.
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GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea ''d" do inciso

Lei n" 8666 de 1993.

tutdo caput do artigo 65 da

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo

dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata

promover as necessárias negociações Junto aos fornecedores.
I

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente,

tornar-se superior ao preço praticado no mercado  o órgão gerenciador

deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços

e sua adequação ao praticado pelo mercado;

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; e

9 III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3"' Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e
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II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 4" I^ão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas

cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art 13 Ofornecedor terá seu registro cancelado quando:

i I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente,

no prazo estabelecido pela Administração, semjustificativa aceitável;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se

tornar superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ l” O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente do órgão gerenciador.

t § 2" O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de

preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a

perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força

maior devidamente comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionalização das disposições de que trata este Decreto, bem assim

na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e

atribuições dos órgãos gerenciador e participante.

Art. IS Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se disposições em contrário.
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Ainda, nos termos do artigo 1®, Parágrafo Único incisos I e II do DECRETO

N® 22/2021, DE 06 DE JANEIRO DE 2021, o Sistema de Registro de Preços

consiste num '"'conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à

prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras e Ata de Registro de

Preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica  de compromisso para

futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e

condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento

convocatório e propostas apresentadas".

SRP,

t
In casu, a Secretaria Municipal de Saúde, enquanto na modalidade Carona da

Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'' 019/2023 - SEGEP - PREGÃO

PRESENCIAL N^ 009/2022 - SARP/MA, vinculado a SECRETARIA DE ESTADO DA

GESTÃO, PA TRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SER VIDORES  - SEGEP, através da

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como órgão gerenciador

0 Estado do Maranhão, tem interesse na contratação dos bens, devendo ser formalizado

através de Contrato Administrativo, a qual será signatária juntamente com a empresa

beneficiária, qual seja a empresa BAYMA & MOURA ENGENHARIA, CNPJ N®

25.013.936/0001-88.

i Com efeito, ratiflca-se a informação de que a ata acima citada (fls.l 12) que a

mesma encontra-se vigente vide CLÁUSULA SEGUNDA ~ DA VIGÊNCIA DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS e devidamente publicada (fls.l 16), senão vejamos:

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a a partir da sua

publicação do Diário Oficial do Estado.

Vaie mencionar que os autos estão instruídos com  a documentação exigida pelo

r JANEIRO DE 2021, que regulamenta o Sistema deDECRETO N® 22/2021, DE

K-RELUfS

mmDOMUNICÍPIf'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Registro de Preços no Município de Anajatuba/MA, disciplinando o art. 15, inciso II e § 3°

da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993.

Pois bem, vislumbram-se das normas acima transcritas que não há obstáculo

legal para a O Município de Anajatuba/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde

participar na modalidade Carona da Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS A"

019/2023 - SEGEP - PREGÃO PRESENCIAL N^’ 009/2022  - SARP/MA, vinculado a

SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS

SERVIDORES - SEGEP, através da SECRETARIA ADJLNTA DE REGISTRO DE

PREÇOS, tendo como órgão gerenciador o Estado do Maranhão, à contratação ora

pleiteada, conforme Justificativa de Adesão devidamente chancelada pela Ordenadora de

Despesas, conforme já citado.

t

III - CONCLUSÃO

Ex positis, esta PGM conclui que é legalmente possível a formalização da

contratação em apreço, para aquisição dos produtos registrados na modalidade Carona

da Adesão a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^ 019/2023  - SEGEP - PREGÃO

PRESENCIAL N^ 009/2022 - SARP/MA, vinculado a SECRETARIA DE ESTADO DA

GESTÃO, PATRIMÔNIO E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES - SEGEP, através da

SECRETARIA ADJUNTA DE REGISTRO DE PREÇOS - SARP, tendo como órgão

f

gerenciador o ESTADO DO MARANHAO, para formalização de contrato cujo objeto é

a contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e ampliação

de prédios públicos e logradouros, com encaminhamento da Secretária Municipal de

Administração, onde a mesma justifica e atesta que a referida prestação de serviços

justifica-se pela necessidade em manter os prédios públicos em perfeito estado de

funcionamento, com a realização de reformas preventivas e corretivas dos serviços

integrados às instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de

aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas de baixa tensão, iluminação em

geral), serviços de alvenarji ilheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como

SÇfnSARTlN-
DOMÜNlClPlO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA ’
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, vidro, pavimentação e portões, e

caixa d*água nas dependências dos prédios, desde que não fira matéria de ordem

pública e respeitada as regras de liquidação de despesas contidas no art.63 da Lei n**

4.320/64 e os rigores da Lei 8,666/93.

Pontuamos finalmente, que o Projeto Básico é de inteira responsabilidade do

setor que o elaborou e que o instrumento de contrato, por se tratar de adesão à ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, deve seguir ipsis literrs  o constante do modelo

registrado na citada ata.t
Assevera-se, ainda, a necessidade da manutenção durante a

vl2ência/execucâo dos documentos ATUALIZADOS, que comprovem a regularidade

jurídica e fiscal da interessada no ato da contratação, conforme ordena o artigo 55,

inciso XIII, da Lei Federal n° 8,666/93.

É 0 parecer S. M. J, onde submeto ao Ordenador de Despesas a decisão de

prosseguir no feito.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, 26 DE

DEZEMBRO DE 2023.9

UI JMÇA MARTINS
PROCÜKÍDfcR GltR^L dVmUNICÍPIO
OAB/MA 13.\09/M^RÍCUL)^4/2022

(»

LUÍS MENDONÇAMARliN
3CURAD0RGERALD0M11NIC1P!'-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO n“ 003/2023

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no

Processo Administrativo n° 2023.11.22.0011 RATIFICAMOS a ADESÃO Á ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022,
PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA da Secretaria de Estado da Gestão,

Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP/MA, tendo como objeto a Registro de Preço

para contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e ampliação

de prédios públicos e logradouros, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para

contratar com a empresa BAYMA & MOURA ENGENHARIA  - DANILO C MOURA LTDA

C.N.P.J n" 25.013.936/0001-88, sediada na Rua J. n” 27, Maranhão Novo, São Luís - Ma.

Cep.: 65.061-430, por intermédio de seu representante legai Sr. Danilo Correia Moura, portador

do RG n*" 03465756200-80 SESP/MA e do CPF n'’ 048.785.373-37.

Esse Termo se fundamenta no Art. 15, Inciso II, § 3® da Lei n 8.666/93 e no Decreto

Municipal n° 022/2021.

O valor global ratificado e homologado é de R$ 4.722.751,08 (Quatro milhões,

setecentos e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e oito centavos), que

será pago com recursos do Programa de Trabalho;

ORGÃO: 02.00 - Poder Executivo
Unidade: 62 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS
Dotação: 04.122.0017.2678.0000
Função: 04 Administração
Sub_Função: 04122 Administração Geral
Programa: 04122 0017 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Projeto Atividade: 0412200172678 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS
Ação: 04122001726780000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS
ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 41 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação: 10.301.0079.2192.0000
Função: 10 Saúde
Sub_Funçào: 10301 Atenção Básica
Programa: 10301 0079 GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA DE SAUDE
Projeto Atividade: 10301 0079 2192 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 10301 0079 2192 0000 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 40 SECRETARIA DE SAUDE

Dotação: 10.301.0079.2091.0000
Função: 10 Saúde
Sub_Função: 10301 Atenção básica
Programa; 103010079 GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA SAUDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.bf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Projeto Atividade: 1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE
Ação: 10301007920910000 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE
ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 30 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER

Dotação: 12.361.0041.2046.000

Função: 12 Educação

Sub_Função: 12361 Ensino Fundamental

Programa: 12361 0041 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL
Projeto Atividade: 12361 0041 2046 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO
Ação: 12361 0041 2046 0000 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO

ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Orgão: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 31 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO BASICA

Dotação: 12.361.0051.2070.0000
Função: 12 Educação
Sub_Função: 12.361 Ensino Fundamental
Programa: 123610051 EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
Projeto Atividade: 1236100512070 FUNDEB 30% - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL PROF

DA EDUC

Ação: 12361005120700000 FUNDEB 30% - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL PROF DA
EDUC

ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Sendo assim, autorizamos a realização da DESPESA  e determinando o respec

tivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO, conforme planilha abaixo:

PLANILHA DE SERVIÇOS - REFORMA E AMPUAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS

PREÇO UNI-

TÃWO SIM
PLES

PREÇO UNI
TÁRIO COMCÓDIGO DISCRIMINAÇÃOITEM FONTE QUANT. P. TOTALUND

BDI

ADMINISTRAÇÃO LOCAL1 293.146,10

ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNI

OR COM ENCARGOS COMPLEMEN

TARES

1.1 90777 SINAPI H 1.550,00 80,03 98.43 152,566.50

ENCARREGADO GERAL COM EN

CARGOS COMPLEMENTARES
1.2 90776 SINAPI H 1.520,00 22,54 27,72 42.134,40

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1.3 90780 SINAPI H 1.540,00 33,52 41,22 63.478,80

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
1,4 88326 SINAPI 1,960,00 14,51H 17,84 34.966,40

2 SERVIÇOS IMCtAIS 113.634,12

2.1 CANTEIRO 10.732,56

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.ar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00
M, ALT. 2.50 M, PARA ESCRITÓRIO,

DIVISÓRIASSEM
MÉS 0,00 690,86 849,75 0,00CPU-001 SEDES2.1.1

INTERNAS E SEM SANITARIO

LOCACAO DE CONTAINER 2.30 X 6,00
M, ALT. 2.50 M, PARA SANITARIO,
COM

CHUVEIROS,1 LAVATORIO Ê 1 MIC-

TORIO

4 BACIAS, 6 MÊS 1.359.60 0,000,00 1.10537CPU-002 SEDES2.1.2

EXECUÇAO DE DEPÓSITO EM CAN
TEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÃO IN
CLUSO MOBILIÁRIO. AF_04/2016

10.732,56727,14 894,3893584 SINAPl m’ 12,002.1.3

EXECUÇAO DE REFEITÓRIO EM
CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA, NÃO IN
CLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMEN
TOS. AF_02/2016

0,000,00 455,58 560,3693210 SINAPl m*2.1.4

EXECUÇÃO DE RESERVATÓRIO
ELEVADO DE ÁGUA (1000 LITROS)
EM CANTEIRO DE OBRA. APOIADO

EM ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_02/2016

0,000,00 5.189,93 6.383.6193214 SINAPl UN2.1.5

UGAÇÕES PROVISÓRIAS 0.002.2

INSTALAÇÃO PROVISÓRIA DE
ENERGIA ELÉTRICA, AEREA, TRIFA-
SICA. EM POSTE GALVANIZADO,

EXCLUSIVE FORNECIMENTO DO

MEDIDOR

1.205,86 1.483,20 0,002.2,1 9416 ORSE 0,00un

LIGAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA EM
MURETA DE CONCRETO. PROVISÓ
RIA OU DEFINITIVA, COM FORNECI
MENTO DE MATERIAL, INCLUSIVE
MURETA E HIDRÓMETRO. REDE DN
SOMM

ORSE 0,00 429,56 528,35 0,002.2,2 6096 UN

SINALIZAÇÃO 22.133,522.3

PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO
GALVANIZADO

72.00 249,93 307.41 22.133,522.3.1 CPU-003 SEDES M2

TAXAS DE ÓRGÃOS 863,222.4

TAXAS E EMOLUMENTOS PARA

EXECUÇÃO DA OBRA

DEMOLIÇÃO

M2 3,00 233,94 287,74 863,222.4.1 CPU-004 SEDES

79.904,822.5

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA PARA
QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE

FORMA MECANIZADA, SEM REA-

PROVEITAMENTO. AF_12/2017

97625 SINAPl m* 120,00 37,39 45.98 5-517,602.5.1

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCI-
MENTO, METÁUCA E CERÂMICA, DE
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEl-

TAMENTO. AF 12/2017

2.5.2 97647 SINAPl m’ 10.000,00 1,90 2,33 23.300,00

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_12/2017

DEMOLIÇÃO DE PISO DE ALTA RE
SISTÊNCIA

SINAPl2.5.3 97644 168,00 5.48 6,74 1.132,32

2.5.4 3240 ORSE 1.350,00 14,27 17,65 23.692,50

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO
CERÂMICO, DE FORMA MECANIZADA
COM MARTÊLETE, SEM REAPROVEI

TAMENTO. AF_12/2017

2,5.5 97634 SINAPl m' 2.500,00 7,26 8.92 22,300,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE

ENTULHO EM CAMINHÃO BASCU-

LANTE 10 M’ - CARGA COM ESCAVA-
DEIRA HIDRÃUUCA (CAÇAMBA DE
0,80 M* / 111 HP) E DESCARGA LIVRE
(UNIDADE; M3). AF_07/2020

6,20 762 3.962.40520.00SINAPl2.5.6 100982

376.130,00SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA3

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPOR
TE DE MATERIAL DE 1* CATEGORIA -

DMT DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO

DE SERVIÇO EM REVESTIMENTO-
PRIMÁRIO - COM ESCAVADEIRA E
CAMINHÃO BASCULANTE OE 14 M»

17.850,003.000,00 4,84 5,95m’5502144 SÍCR033.1

REGULARIZAÇÃO DO SUBLEITO 5.655,006.500.00 0.71 0,87m*4011209 SICR033.2

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO. COM BLOCO SEX-

TAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA
8CM . AF_12/2015

352.625,0054.25rrp 6.500.00 44,11SINAPl3.3 92394

REASSENTAMENTO DE BLOCOS 16

FACES PARA PISO INTERTRAVADO,
ESPESSURA DE 8 CM. EM

VIA/ESTACIONAMENTO, COM REA-
PROVEITAMENTO DOS BLOCOS 16
FACES

COLOCAÇÃO
AF_12/2020

INCLUSO RETIRADA E

DO MATERIAL.

19,80 24,35 0,00m* 0,00SINAPl3.4 101869

120.000,00TRANSPORTE OE MATERIAIS4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M’ - RODOVIA
PAVIMENTADA

0.000.00 0,56 0.68SICR03 tkm4.1 5914344

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 6 M^ - RODOVIA EM

REVESTIMENTO PRIMÁRIO
0,000,00 0,69 0.64SICR03 tkm4,2 5914329

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 10 M’, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

2,09 83.600,00SINAPl M3XKM 40.000,00 1.704.3 95875

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
BASCULANTE DE 10 M^ - RODOVIA

PAVIMENTADA

0.49 0,60 0,00SICR03 0,005914389 tkm4,4

TRANSPORTE COM CAMINHÃO

BASCULANTE DE 14 M*. EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30
KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

36.400,0020.000,00 1.48 1,82SINAPl M3XKM4.5 95876

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 15 T - RODOVIA

PAVIMENTADA

0,000,00 0.49 0,605914479 SICR03 tkm4.6

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA COM CAPACIDADE DE

7 T E COM GUINDAUTO DE 20 T.M -
RODOVIA PAVIMENTADA

0,000.00 1,18 1,454.7 5914614 SICR03 tkm

TRANSPORTE COM CAMINHÃO
CARROCERIA DE 5 T - RODOVIA

PAVIMENTADA

0,00 0,79 0.97 0,004.8 5915324 SICR03 tkm

mÊnmm,' obras m mm i
tWMOOiDEUlWt»

241.501,405

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuOa.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CONCRETO FCK * 25MPA, TRAÇO
1:2.2 2,5 (EM MASSA SECA DE CI
MENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLA-

PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021
DO)

m' 365,66 449,76 44.976,00100,00102482 SINAPI5.1

ARMAÇÃO EM AÇO CA-50 - FORNE
CIMENTO. PREPARO E COLOCAÇÃO

60.170,005,500,00 8,90 10,94kg407819 StCR035.2

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA.
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS,

AF_02/2022

3.027,0024,61 30,27100,005.3 103673 SINAPI

FÔRMAS DE TÁBUAS DE PINHO
PARA DISPOSITIVOS DE DRENAGEM

- UTILIZAÇÃO DE 3 VEZES - CON
FECÇÃO, INSTALAÇÃO E RETIRADA

57,94 0,00m* 0,00 47,113103302 SICR035.4

MEIO-FIO DE CONCRETO - MFC 03 -

AREIA E BRITA COMERCIAIS - FÔR
MA DE MADEIRA

18.90 23.24 69.720,00SICR03 3.000,0020033735.5 m

FÔRMAS DE COMPENSADO PLASTI

FICADO 10 MM - USO GERAL - UTILI

ZAÇÃO DE 1 VEZ - CONFECÇÃO.
INSTALAÇÃO E RETIRADA

148,98 11.918,40m* 80,00 121,13SICR035.6 3108007

SARJETA TRIANGULAR DE CONCRE

TO - STC 02 - ESCAVAÇÃO MECÂNI
CA - AREIA E BRITA COMERCIAIS

42,03 51,69 51,690,00SICR03 1,000,005.7 2003321 m

FUNDAÇÃO 189.127,906

BLOCO OE FUNDAÇÃO 189.127,906.1

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE

MADEIRA COMPENSADA RESINADA,

2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

30.180,00m' 250,00 98 15 120,726.1.1 92415 SINAPI

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60.
DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF_12/2015

981,00SINAPI KG 100,00 7,98 9,816.1.2 92791

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50.
DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO

LAJES. AF_12/2015

2.500,00 8,07 9,92 24.000,006.1.3 92792 SINAPI KG

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO
LAJES. AF_12/2015

KG 9,86 7.493.60SINAPI 760.00 8,026.1.4 92793

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DÊ 10,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCE

TO LAJES. AF_12/2015

36.400,004,000,00 7,40 9,1092794 SINAPI KG6.1.5

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50,
DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCE
TO LAJES. AF_12/2015

6,27 7,71 0,0092796 SINAPI KG 0,006.1.6

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CONCRETO FCK * 30MPA, TRAÇO
1:1,9:2,3 (EM MASSA SECA DE CI
MENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLA-

PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

DO)
28.851,60m* 60,00 390,95 480,86102477 SINAPI6.1.7

CONCRETAGEM DE BLOCOS DE

COROAMENTO E VIGAS BALDRA-

MES, FCK 30 MPA, COM USO DE

BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSA
MENTO E ACABAMENTO. AF 06/2017

521,77 57.394.70SINAPI m* 110,00 424,216.1.8 96557

LANÇ/y^ENTO COM USO DE BOMBA,

ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

SINAPI 100,00 24,61 30,27 3.027,006.1.9 103673 m’

LAJE 64.548,257

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE

FÔRMA DE PILARES RETANGULARES

E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA,

2 UTILIZAÇÕES. AF_09;2020

SINAPI m* 150,00 98.15 120,72 18.108,007.1 92415

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRU
TURA CONVENCIONAL DE CONCRE

TO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM.
AF_12/2015

SINAPI KG 100,00 11,26 13,84 1,384,007,2 92784

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRU
TURA CONVENCIONAL DE CONCRE

TO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO

AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM.
AF_12/2015

SINAPI KG 260,00 10,65 13,09 3.403,407.3 92785

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRU
TURA CONVENCIONAL DE CONCRE

TO AiRMADO EM UMA EDIFICAÇÃO
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_12/2015

SINAPI KG 0,00 10,01 12.31 0,007.4 92786

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO
1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE CI
MENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) -
PREPARO MECÂNICO COM BETO
NEIRA 600 L. AF_05/2021

m’ 356,42 60.591,407.5 94971 SINAPI 170,00 289,78

LANÇAMENTO COM USO DE BOMBA,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE

CONCRETO EM ESTRUTURAS.

AF 02/2022

m* 35,00 24,61 30,27 1.059,457.6 103673 SINAPI

/U.VENARJA/DIVISÓRIAS 234.613,00B

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLO
COS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPES
SURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

BETONEIRA AF_12/2021

53,12 65,33 163.325,00103324 SINAPI 2.500,008.1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, /\najatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ALVENARIA DE BLOCOS DE CON

CRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM,
(ESPESSURA 14 CM) FBK = 14,0 MPA.
PARA PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6M^ COM VÃOS,
UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO.

AF 12/2014

71.288,00670,00 86,51 106,40m'89488 SINAPI8.2

279.949,79ESQUADRIAS9

166.605,10PORTAS9.1

FECHADUFIA DE EMBUTIR PARA

PORTAS INTERNAS, COMPLETA,
ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM
EXECUÇÃO DE FURO - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

119.35 35.805,00300,00 97,04SINAPI UN913069.1.1

PORTA DE ENROLAR MANUAL COM

PLETA, PERFIL MEIA CANA VAZADA

TIJOLINHO, EM ACO GALVANIZADO

NATURAL. CHAPA NUMERO 24 (SEM
INSTALACAO)

823,53 0,000,00 669,544943 Próprio9.1.2

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO
VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, FIXA
ÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

560,00 17,920,0032,00 455,29SINAPI9.1.3 91341

PORTA DE MADEIFIA PARA VERNIZ,

SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF__12/2019

11.145,60247,6845,00 201,37UNSINAPI9,1.4 91010

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA).
80X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM,

INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

30.728,25237,93 292,65105,00UNSINAPI9.1.5 91011

PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ,
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM,
INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

4.907,2515,00 265,98 327,15UNSINAPI9.1.6 91012

PORTA CORTA FOGO, 0,90 X 2,10, DE

ABRIR, EM CHAPA DE AÇO GALVANI
ZADO N’24. BATENTE EM CHAPA

N*18, CLASSE 90. ISOLANTE EM
MANTA CERÂMICA INCOMBUSTÍVEL
E=5CM, DOBRADIÇAS TIPO HELICOI-
DAL EM AÇO 1010/1020, E FECHADU
RA REVERSÍVEL SEM CHAVE

1.214,57 1.493,92 0,000,009.1.7 11960 ORSE un

PORTÃO EM FERRO, COM BARRA
QUADRADA DE 5/8" NA VERTICAL,

DUAS BARRAS DE QUADRADA DE 1"

NA HORIZONTAL E QUADRO COM

BARRA DE FERRO DE 1"

61.489,35434,71 534,69115,00m28899 ORSE9.1.8

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov, br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS

PARA PORTA DE VIDRO TEMPEFIA-

DO, UMA FOLHA COMPOSTO DE
DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERI

OR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA
FECHADURA COM CAPUCHINHO

SEM MOLA E PUXADOR. AF_01/2021

941,705,00 153,13 188.34UNSINAPI9.1.9 102189

MOLA HIORAUUCA DE PISO PARA

PORTA DE VIDRO TEMPERADO.

AF 01/2021

3,667,95596,42 733,595,00UN102188 SINAPI9,1.10

113.344,69JANELAS9.2

INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERA
DO. E = 10 MM. ENCAIXADO EM
PERFIL U. AF 01/2021 P

28.325,61390,1672,60 317,21SINAPI1021819.2.1

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-
AR, COM VIDROS, BATENTE E FER
RAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACA

BAMENTO E CONTRAMARCO. FOR

NECIMENTO

AF 12/2019

INSTALAÇÃO.E

79.192,08443.42 545,40rrF 145.20SINAPI9.2.2 94569

PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU

MÁRMORE. L * 15CM, COMPRIMEN
TO DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM
ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO.

AF_11/2020

116,54 5.827,00M 50,00 94.75101965 SINAPI9.2.3

PUXADOR CENTRAL PARA ESQUA

DRIA DE MADEIRA. AF_12/2019
29.66 0,000,00 24 12SINAPI UN9.2.4 100703

400.193,00COBERTURA10

CUMEEIRA PARA TELHA DE FI8RO-

CIMENTO ONDULADA E

INCLUSO ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO
E IÇAMENTO. AF_07/2019

6 MM 0.000,00 74.24 91,31SINAPI M10.1 94223

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANI
ZADO NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF 07/2019

52,92 13.230,00250,00 43,03SINAPI M10.2 94231

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANI
ZADO NÚMERO 24, DESENVOLVI
MENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANS

PORTE VERTICAL. AF_07/2019

86,75 19.085,00220,00 70.53SINAPI M10.3 94228

TELHAMENTO COM TELHA DE

AÇO/ALUMiNIO E = 0.5 MM, COM ATÉ
2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

99.576,00m* 67,47 82,98SINAPI 1.200.0010.4 94213

VENEZIANA INDUSTRIAL DE PVC

RÍGIDO, TRANSLÚCIDO E MONTAN
TES EM ALÚMINIO

107,77 0,00m2 0,00 87,6210.5 9053 ORSE

ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBER
TURA. TIPO RNK. COM UGAÇÓES
SOLDADAS. INCLUSOS PERFIS

METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS,
MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM
GUINDASTE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_01/2020_P

13.03 0.00SINAPI KG 0.00 10,6010.6 100775

REVISÃO EM COBERTURA COM
TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULA

DA 8MM

25.81 0,00m2 0,00 20,9910.7 266 ORSE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

wwv.anaiatuba.ma-gov.br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA

POR TERÇAS PARA TELHADOS DE
ATÉ 2 Aguas para telha ondula
da DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA.
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.

AF_07/2019

30.420,001.200,00 20,61 26,35m’92543 SINAPI10.8

TÈLHAMENTO COM TELHA CERÂMI
CA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL,
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL AF_07/2019

40,45 60.675,0032.89m’ 1.500.0010.9 94204 SINAPt

TELHAMENTO COM TELHA ONDULA

DA DE FIBROCIMENTO E

COM RECOBRIMENTO LATERAL DE

1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM
ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO,
AF_07/2019

6 MM.

0,0051,290,00 41,7094207 SINAPI10.10

IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERFÍ
CIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA
CAMADA, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE
PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM.
AF 06/2018

81,21 16.242,00200,00 66,03rrPSINAPI10.11 98546

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA

POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS
PARA TELHADOS DE MAIS QUE 2

ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA
CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPOR
TE VERTICAL AF_07/2019

107,31 160.965,001.500,00 87,25m*92542 SINAPI10.12

849.718,00REVESUMENTOS11

264.635,70PISO11.1

ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE DE
PISO DE CONCRETO COM ALISA-

MENTO MANUAL E QUEIMA

19.939,5015,44 18,991.050,00m211.1.1 3645 ORSE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 35X35 CM

APLICADA EM AMBIENTES DE ÀREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

26.481,6039,87 49.04540.00SINAPI11.1.2 87247

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA
ENTRE 5 M2 E 10 M2. AF_06/2014

128.300,0041,73 51,32m* 2-500,0087250 SINAPI11.1,3

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE
ALTURA COM PLACAS TIPO ESMAL

TADA EXTRA DE DIMENSÕES

45X45CM. AF_06/2014

7.330,001.000,00 5,96 7,33SINAPI M11,1.4 88649

SOLEIRA EM GRANITO. LARGURA 15

CM. ESPESSURA 2.0 CM. AF_09/2020
8.859.6090.00 80,04 98,44SINAPI M11.1,5 98689

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PISO COM PLACAS TIPO PORCELA-

NATO DE DIMENSÕES 60X60 CM
APLICADA EM AMBIENTES DE ÂREA
ENTRE 5 E 10 AF_06/2014

147,45 73.725,00500,00 119,8811.1.6 87262 SINAPI m’

585.082,3011.2 PAREDE/FORRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA

(COM PRESENÇA DE VÃOS) E ES
TRUTURAS DE CONCRETO DE FA

CHADA, COM COLHER DE PEDREI
RO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO MANUAL. AF 06/2014

m* 10.000,00 5,84 7,18 71.800,0011.2.1 87904 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE,
TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE
400L. PAREDES INTERNAS, COM
EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICA
ÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR
(CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA
PADRÃO. /\F_12/2014

10.000,00 21,97 27,02 270.200,0011.2.2 89173 SINAPI m’

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISA
DO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS,
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXA

ÇÃO. AF_05/2017_P

66.34 99.510,00SINAPI m* 1.500.00 53.9411.2.3 96116

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA

MENSÔES 33X45 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5
M= A MEIA ALTURA DAS PAREDES.

AF 06/2014

DE DF
52,58 64,67 38.802,00SINAPI m* 600,0011.2.4 87275

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA

PAREDES INTERNAS COM PLACAS

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMEN

SÕES 25X35 CM APLICADAS EM
AMBIENTES DE ÂREA MENOR QUE 5
M» NA ALTURA INTEIRA DAS PARE

DES. AF_06/2014

25.616,80SINAPI m’ 410.00 50,80 62,4811.2.5 87268

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS
DE 30 X 30 CM), AUNHADAS A PRU
MO, APLICADO EM PANOS COM
VÃOS. AF_06/2014

0,00m’ 0,00 163,10 200,6111.2.6 87242 SINAPI

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS

DE PORCELANA 5 X 5 CM (PLACAS
DE 30 X 30 CM). ALINHADAS A PRU
MO. APLICADO EM PANOS COM

VÃOS. AF_06/2014

163,10 200,61 0.00SINAPI 0,0011.2.7 87242

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA
PAREDE, 10 X 10 CM, ATLAS, LINHA

ONIX, REF- OM 5233, COR GLACIAL

OU SIMILAR, APLICADO COM ARGA
MASSA INDUSTRIALIZADA AC-II,
REJUNTADO, EXCLUSIVE REGULA
RIZAÇÃO DE BASE OU EMBOÇO •
REV 01

168,10 67.240,00m2 400,00 136,6711.2,8 8948 ORSE

DIVISÓRIA SANITÁRIA, TIPO CABINE,
EM PAINEL DE GRANILITE, ESP =
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA
COLANTE AC lll-E, EXCLUSIVE FER
RAGENS. AF 01/2021

193,72 238,27 11.913,50SINAPI m’ 50,0011.2,9 102257

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS 278.458,5712

ÁGUA FRIA 31.702.8012.1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma,Qov, br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO, PVC,
SOLDÂVEL, DN 50MM X 1.1/4’, INSTA
LADO EM PRUMADA DE ÁGUA •
FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO.
AF 12/2014

532,0010,82 13.30UN 40.00SINAPI12.1.1 89595

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E
ROSCA PARA REGISTRO. PVC.
SOLDÂVEL, DN 25MM X 3/4’, INSTA
LADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA • FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇAO. AF_12/2014

269,0050,00 4.38 5,38UN89383 SINAPI12.1.2

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL

DE VEDAÇÁO, PVC. SOLDÂVEL. DN
25 MM X 3/4 . INSTALADO EM RE-
SERVAÇÂO DE ÂGUA DE EDIFICA
ÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/RBROCIMENTO

CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016
FORNE-

18.05 541,5030,00 14,68SINAPI UN12.1.3 94703

ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL

DE VEDAÇÃO, PVC. SOLDÂVEL. DN
50 MM X 1 1/2 , INSTALADO EM RE-

SERVAÇÂO DE ÁGUA DE EDIFICA
ÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/RBROCIMENTO

CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2016
FORNE-

37.63 752,60UN 20,00 30,60SINAPI12,1.4 94706

BUCHA DE REDUÇÃO. CPVC, SOL-
DÃVEL, DN28MM X 22MM, INSTALA
DO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE

ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA

ÇÃO. AF_12/2014

0.00UN 0.00 6.65 8,17SINAPI12.1.5 89678

BUCHA DE REDUÇÃO, CPVC. SOL-
DÃVEL. DN 42MM X 22MM, INSTALA
DO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA
ÇÃO. AF 12/2014

25,50 0,00UN 0,00 31.36SINAPI12.1.6 89832

BUCHA DE REDUÇÃO. CPVC, SOL-
DÁVEL, DN35MM X 28MM, INSTALA
DO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALA

ÇÃO. AF 12/2014

0,000,00 20.22 24,87SINAPI UN12.1.7 89764

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE Agua • fornecimento E insta
lação. AF_12/2014

15.48 19.04 571,20UN 30,00SINAPI12.1.8 89504

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL.
DN 25MM. INSTALADO EM RAMAL OU

SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

9,49 3.321,50UN 350,00 7.72SINAPI12.1,9 89364

CURVA 90 GRAUS. PVC, SOLDÂVEL,
DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÃGUA - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

12,19 14.99 3.177,88SINAPI UN 212.0012.1.10 89369

CURVA 90 GRAUS. PVC. SOLDÂVEL,
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÃGUA - FORNECIMENTO E INSTA
LAÇÃO. AF_12'2014

22,01 880,40UN 40,00 17,9012.1.11 89503 SINAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatut?a.rna.gQ¥.-br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

CURVA DE TRANSPOSIÇÃO, PVC.
SOLDAVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁGUA ■ FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

9,52 0,00UN 0,00 7,74SINAPI12.1.12 89540

JOELHO 45 GRAUS. CPVC. SOLDÃ-
VEL, DN 22MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2014

0,0012,04UN 0,00 9,79SINAPI12.1.13 89642

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM, X 3/4" INSTALADO EM

RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

7,60 114,00UN 15,00 6,18SINAPI12.1.14 89412

LUVA, PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO-
AF_12/2014

28,743,00 7.79 9,58SINAPI UN12.1.15 89575

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA

DÃGUA. ROSCÃVEL. 3/4“ - FORNE
CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

29,77 36,61 109,83SINAPI UN 3,0012.1.16 94796

TUBO, PVC. SOLDÃVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

14 39 17,69 0,00M 0,0089356 SINAPI12.1.17

TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

10,04 1.204,80120,00 8.17SINAPI M12.1.18 89447

TUBO. PVC. SOLDÁVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÃGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

13,53 4,992,00M 300.00 16,6412.1.19 89449 SINAPI

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRI

BUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

6,90 1.745.70SINAPI UN 253.00 5,6112.1.20 89440

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM,
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRI

BUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

9,13 11,22 2.154,24SINAPI UN 192,0012.1.21 89443

TUBO, PVC, SOLDÃVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA ■
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

0,00SINAPI M 0,00 13.53 16,6412.1.22 89449

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE

LATÃO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM. X
3/4" INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO. AF_12/2014

11,31 13.91 1.251,90SINAPI UN 90,0012.1.23 89366

TÉ DE REDUÇAO, PVC, SOLDÁVEL,
DN 25MM X 20MM, INSTALADO EM
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO.
AF_12/2014

UN 55,00 9,73 11,96 657,8012.1.24 89397 SINAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, /Anajatuba - MA

wwv.anaiatuba.ma.qov-br
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UNIÃO, PVC. SOLDÃVEL, DN 50MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/201A

12.1.25 89594 SINAPI UN 5,00 30,33 37.30 186,50

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO,
LATÃO, ROSCAVEL, 3/4", COM ACA
BAMENTO E CANOPLA CROMADOS -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

UN12.1.26 89985 SINAPI 15,00 62,21 76,51 1.147,65

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO. ROSCÁVEL. 1 1/2". COM
ACABAMENTO E CANOPLA CROMA

DOS - FORNECIMENTO E INSTALA

ÇÃO. AF_08/2021

12.1.27 94794 SINAPI UN 42,00 116,16 142,87 6.000,54

REGISTRO DE GAVETA BRUTO,
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECL
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

SINAPI12,1.28 89353 UN 61,00 27,50 33,82 2.063,02

ÁGUAS PLUVIAIS12.2 85.652,04

RALO SECO, PVC. DN 100 X 40 MM,

JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

12.2.1 89710 SINAPI UN 40.00 9,76 12,00 480,00

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40
MM, JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO
E INSTALADO EM RAMAL DE DES

CARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

12.2.2 89709 SINAPI UN 26.00 11,72 14,41 374,66

TUBO. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÁO. AF_12/2014

12.2.3 89356 SINAPI M 1.020,00 14.39 17,69 18.043,80

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECF
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

12,2,4 89405 SINAPI UN 3,54 4,35 130,5030,00

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150
MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉ
REO DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

12.2.5 SINAPI89854 UN 10,00 62,42 76.77 767,70

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL,
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014

12.2.6 SINAPI89404 UN 30.00 3,23 3,97 119,10

ASSENTAMENTO DE TUBO DE CON

CRETO PARA REDES COLETORAS

DE ÁGUAS PLUVIAIS. DIÂMETRO DE
500 MM. JUNTA RÍGIDA, INSTALADO
EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI
FORNECIMENTO). AF_12/2015

12.2,7 92822 SINAPI M 0,00 52,24 64,26 0,00

TUBO PVC. SÉRIE R, AGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALA

DO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014

12.2.8 89580 SINAPI M 290,00 68,34 84,05 24.374,50

SECRETARÍA UUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatüba.ma.qov.br



Pre.'. An;ij3íi;!'>MA

Tolha

Ct

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA

DE TIJOLOS MACIÇOS DIM. INT. =
0.60X0,60X1,20M

617,34 41.361,7867,00 501,91ORSE12.2.9 6389 un

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL,
DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALA

DO EM CONDUTORES VERTICAIS DE

ÁGUAS PLUVIAIS. AF_12/2014

68,34 84.05 0,00M 0,0089580 SINAPI12.2.10

96.601.35ESGOTO12.3

CAIXA DE PASSAGEM PARA TELE

FONE 80X80X15CM (SOBREPOR)
FORNECIMENTO E INSTALACAO.

AF 11/2019

0.000,00 435.75 535,97UN12.3.1 100557 SINAPI

CAIXA DE GORDURA PEQUENA
(CAPACIDADE. 19 L), CIRCULAR. EM
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0.3 M.
AF 12/2020

367,95 8.830,8024,00 299,15SINAPI UN12.3.2 98110

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100

X 50 MM, FORNECIDA E INSTALADA
EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO

DE ÁGUA PLUVIAL. AF_12/2014

1.609,0050,00 26,17 32.18SINAPI UN12-3.3 89482

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185
X 75 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNE
CIDA E INSTALADA EM RAMAL DE

DESCARGA OU EM RAMAL DE ES

GOTO SANITÁRIO. AF 12/2014

67.74 83,32 0,00UN 0,0012.3.4 89708 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA)
DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC,
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM
(INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT.,
VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR
AÉREO), INCL. CONEXÕES E COR
TES, FIXAÇÕES, PI PRÉDIOS.
AF 10/2015

M 49,32 60.66 14.255,10SINAPI 235,0012.3.5 91795

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC

PARA REDE COLETORA DE ESGOTO

DE PAREDE MACIÇA. DN 100 MM.
JUNTA ELÁSTICA (NÁO INCLUI FOR
NECIMENTO). AF_01/2021

100,00 2,03 2,49 249.0090733 SINAPI M12.3.6

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC.

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAJ..
DN 100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU FiAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

35,51 2.130,60SINAPI UN 60,00 28,8712.3.7 89748

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF 12/2014

UN 60.00 13,70 16,85 1.011,0012.3.8 89733 SINAPI

CURVA LONGA 90 GRAUS,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL, FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

PVC,

12.3.9 89730 SINAPI UN 30,00 8,22 10,11 303,30

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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CURVA CURTA &0 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL.
DN 40 MM, JUNTA SOLDÂVEL. FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO
SANITÁRIO. AF_12/2014

555,609,2660,00 7.53UNSINAPI12.3.10 89728

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC.
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL.

DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

842,5013,70 16,85UN 50,0089733 SINAPI12,3.11

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA. FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

29,55 1.034,2535,00 24,03UNSINAPI12.3.12 89742

CURVA CURTA 90 GRAUS, PVC,

SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL,
DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, FOR
NECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITÁRIO. AF_12/2014

35,51 0,000,00 28,87SINAPI UN8974812.3.13

CURVA LONGA 90 GRAUS, PVC,
SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL,
DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FOR
NECIDO E INSTALADO EM PRUMADA

DE ESGOTO SANITÁRIO OU VENTI
LAÇÃO, AF_12/2014

438,6030,00 11,89 14,62UN89804 SINAPI12.3.14

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL,
DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTA-
LAÇÁO. AF_12/2014

9,03 11,10 999,00UN 90,00SINAPI12.3,15 89498

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÂVEL,
DN 50MM. INSTALADO EM PRUMADA

DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTA
LAÇÃO. AF_12/2014

11.23 13.81 621,4545,00SINAPI UN12.3.16 89502

JOELHO 45 GRAUS. PVC, SERIE R.
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALA
DO EM RAMAL DE ENCAMINHAMEN
TO. AF 12/2014

32,59 651,80UN 20,00 26,50SINAPI12.3.17 89531

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 100
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR
GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AF_12/2014

21,74 1.760,9481,00 17,68SINAPI UN12.3.18 89744

JOELHO 90 GRAUS. PVC, SERIE

NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 60
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ

RIO. AF_12/2014

9,55 773,5581.00 7.7712.3.19 89731 SINAPI UN

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE
NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40

MM, JUNTA SOLDÂVEL, FORNECIDO
E INSTALMOO EM RAMAL DE DES

CARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITARIO- AF_12/2014

8,61 964,32SINAPI UN 112,00 7,0012.3,20 89724

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE NOR
MAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AF 12/2014

591,3030,00 16,03 19,71SINAPI UN12.3.21 89785

JUNÇÃO SIMPLES EM PVC RIGIDO Cl
ANÉIS, PARA ESGOTO PRIMÁRIO,
DIÃM = 75X50MM

0,00 27,06 33,28 0,00ORSE12.3.22 1634 un

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMI
NHAMENTO. AF_12/2014

70,12UN 0,00 57,01 0,0089569 SINAPI12.3,23

JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL, DN 75 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMI

NHAMENTO. AF_12/2014

SINAPI 0,00 40,61 49,95 0,0089565 UN12.3.24

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SEWE NOR
MAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X

100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNE
CIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE

ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILA
ÇÃO. AF_12/2014

29.48 36.26 0,00SINAPI UN 0,0012.3.25 89834

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NOR
MAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X

100 MM. JUNTA ELÁSTICA, FORNE
CIDO E INSTALADO EM RAMAL DE

DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO

SANITARIO. AF_12/2014

3.901,7292,00 34,48 42,41SINAPI UN12.3.26 89797

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE R,
ÁGUA PLUVIAL. DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VER

TICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS.
AF 12/2014

0,00UN 0,00 55.39 68,1289692 SINAPI12.3.27

JUNÇÃO SIMPLES. PVC. SERIE NOR
MAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM,
JUNTA SOLDAVEL, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ

RIO. AF_12/2014

SINAPI 8,43 10,36 414,4012.3.28 89783 UN 40,00

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 X 75 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMI

NHAMENTO. AF_12/2014

0,00 21,35 26,26 0,0012.3.29 89557 SINAPI UN

REDUÇÃO EXCÊNTRICA, PVC, SERIE
R. ÁGUA PLUVIAL, DN 150 X 100 MM,
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E
INSTALADO EM CONDUTORES VER

TICAIS DÊ ÁGUAS PLUVIAIS.
AF_12/2014

56,72 69,76 0,00SINAPI UN 0,0012.3,30 89681

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AF 12/2014

4.135,00250,00 13,45 16,5489711 SINAPI M12.3.31

TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM RAMAL OE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AFJ2/2014

14.153,10570,00 20.19 24,8312.3.32 89712 SINAPI M

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AF_12/2014

100.0012.3.33 89713 SINAPI M 30,55 37,57 3.757,00

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO

PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E

INSTALADO EM RAMAL DE DESCAR

GA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁ
RIO. AF_12/2014

SINAPI M 600.00 38.76 47,67 28.602,0012.3.34 89714

TE, PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 50 X 50 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALA
DO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

SINAPI UN 45,00 14,59 17,94 807.3012.3.35 89784

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALA
DO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.
AF_12/2014

SINAPI 36,72 1.101,6012.3.36 89796 UN 30,00 29.86

TE, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO
PREDIAL. DN 75 X 75 MM, JUNTA

ELÁSTICA. FORNECIDO E INSTALA
DO EM RAMAL DE DESCARGA OU

RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO.

AF 12/2014

SINAPI UN 20,00 24,55 30,19 603,8012.3.37 89786

VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZON
TAL. DE BRONZE. ROSCÁVEL, 1 1/2“
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_08/2021

SINAPI UN 0,00 157,97 194,30 0,0012.3.38 99622

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1
X 1.1/2 - FORNECIMENTO E INSTA

LAÇÃO. AF_01/2020
UN 91,00 8,45 10,39 945,4912.3.39 86883 SINAPI

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA,
TANQUE OU LAVATÓRIO. COM OU
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI 91,00 4,99 6,13 557,0312.3.40 86879 UN

EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS 64.502.3812.4

VASO SANITARIO SIFONADO CON

VENCIONAL PARA PCD SEM FURO

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM

ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA
AJUSTÁVEL

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
FORNECIMENTO E

SINAPI 509,61 4.076,8812.4,1 95472 UN 8,00 414,32

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM
CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_01/2020

12.4,2 86888 SINAPI UN 39.00 265,22 326,22 12.722,58

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA.
BASE 1 1/2“. ACABAMENTO METÁLI

CO CROMADO - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO- AF_08/2021

12.4.3 99635 SINAPI UN 28,00 179,61 220,92 6.185,76

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM
COLUNA. 45 X 55CM OU EQUIVALEN

TE, PADRÁO MÉDIO - FORNECIMEN
TO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

5.154,4012.4.4 SINAPI UN 209,53 257,7266903 20,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUS
PENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVA

LENTE, PADRÃO POPULAR - FORNE
CIMENTO e INSTALAÇÃO. AF_01/2020

84,26 103,63 3.730,68SINAPI UN 36,0012.4.5 86904

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA
BRANCA. 35 X 50CM OU EQUIVALEN

TE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_0V2O20

2.524,25UN 25,00 62.09 100,9712.4.6 86901 SINAPI

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2*

OU 3/4“, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INS

TALAÇÃO. AF_01/2020

5.442,08UN 113,00 39.16 48,1612.4.7 SINAPI86906

TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2"
OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO
POPULAR - FORNECIMENTO E INS-

TALjAÇAO. AF_01/2020

39,16 48.16 0,00SINAPI UN 0,0012.4.8 86906

CAIXA D'ÁGUA EM POÜETILENO,
2000 LITROS

INSTALAÇÃO. AF_06/2021
FORNECIMENTO E 802,14 986,63 24.665,75SINAPI UN 25,0012.4.9 102609

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 483.313,7513

108.942,61ALIMENTAOORES E QUADROS13.1

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLA

DO, 2,5 MM*, ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FOR

NECIMENTO

AF_12/2015
INSTALAÇÃO.E

5.000,00 3,16 3,88 19.400,0013-1.1 91926 SINAPI M

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLA
DO, 4 MM*. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FOR

NECIMENTO

AF 12/2015

INSTALAÇÃO.E

SINAPI M 2.500,00 5,89 7,24 18.100,0013.1.2 91929

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLA
DO, 6 MM*. ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FOR

NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 12/2015

7,97 14,700,0091931 SINAPI M 1.500,00 9,8013.1.3

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLA
DO, 35 MM*. AI^I-CHAMA 0,6/1.0 KV.
PAFIA REDE ENTERRADA DE DISTRI

BUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2021

29,53 36,32 0,00SINAPI M 0,0013.1.4 92986

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGA-
DO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMENTO E

19.575,00SINAPI M 2.500,00 6,37 7,8313.1.5 91854

ELETRODUTO RiGIDO SOLDÂVEL,
PVC. DN 32 MM (1"), APARENTE,
INSTALADO EM TETO

MENTO

AF_11/2016_P

- FORNECI-

INSTALAÇÃO.E

13.1.6 95728 SINAPI M 1.000,00 7,31 8.99 8.990,00

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÂVEL,
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMEN

TO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021

13.1.7 SINAPI93009 M 0,00 17,69 21,75 0,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.rna.go ̂̂ .br
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GAL
VANIZADO, DE EMBUTIR, COM BAR-

RAMENTO TRIFÀSICO. PARA 12
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

13.1.8 SINAPI101875 UN 12,00 361,50 444.64 5.335,68

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 40A - FOR

NECIMENTO

AF 10/2020
INSTALAÇÃO.E

13.1.9 93672 SINAPI UN 10,00 57,36 70,55 705,50

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 20A - FOR

NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

13.1.10 93669 SINAPI UN 12,00 49.41 60,77 729,24

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GAL
VANIZADO, DE EMBUTIR, COM BAR-

RAMENTO TRIFÀSICO, PARA 40
DISJUNTORES DIN 100A • FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO- AF_10/2020

13.1.11 101861 SINAPI UN 17,00 872,68 1.073,64 18.251,88

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN,
CORRENTE NOMINAL DE 16A - FOR

NECIMENTO
AF 10/2020

INSTALAÇÃO.E
13.1.12 93654 SINAPI UN 192,00 7,98 9,81 1.883,52

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN.

CORRENTE NOMINAL DE 25A - FOR

NECIMENTO

AF 10/2020
INSTALAÇÃO.E

13.1.13 93656 SINAPI UN 117,00 8,84 10,87 1.271,79

DISTRIBUIÇÃO INTERNA13.2 374.371,14

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLA
DO. 1,5 MM^ ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FOR

NECIMENTO

AF 12/2015

INSTALAÇÃO.E

13.2.1 91924 SINAPI M 2.000,00 2,17 2,66 5.320,00

CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLA

DO, 2.5 MMT ANTI-CHAMA 450/750 V.
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FOR

NECIMENTO E INSTALAÇÃO-
AF_12/2015

13.2,2 91926 SINAPI M 32.000,00 3,16 3,86 124.160,00

CABO DÊ COBRE PP CORDPLAST 2 X

2,5 MM2, 450/750V - FORNECIMENTO
13.2.3 5023 ORSE 110,00 9.18 11,29 1.241,90m

CAIXA OCTOGONAL 4“ X 4", METÁLI
CA, INSTALADA EM LAJE - FORNECI

MENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015
SINAPI13.2.4 92865 10,00UN 7.67 9,43 94,30

CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO B.
PARA ELETRODUTO DE AÇO GAL
VANIZADO DN 20 MM (3/4"), APAREN
TE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_11/2016_P

SINAPI13-2.5 95777 UN 0,00 19,06 23,44 0,00

CONDULETE DE ALUMINIO, TIPO C.
PARA ELETRODUTO DE AÇO GAL
VANIZADO DN 20 MM (3/4"), APAREN
TE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 11/2016 P

13.2.6 96778 SINAPI 0,00 20,18 0,00UN 24.82

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
ELETROCALHA PERFURADA 100 X

50 X 3000 MM (REF. MOPA OU SIMI
LAR) COM TAMPA

13.2.7 8359 ORSE 0,00 42,96 52,84 0.00m

SUPORTE VERTICAL 150 X 75/100 MM

PARA FIXAÇÃO DE ELETROCALHA
METÁLICA (REF.: MOPA OU SIMILAR)

13.2.8 12573 ORSE 17.39 21,380,00 0,00un

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE C/ ROSCA
D=3/8"X1000MM (MARVITEC REF,
1431 OU SIMILAR)

13.2,9 424 ORSE 0,00 19,15 23.55 0,00un

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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SOLDA DE TOPO EM CHA-

PA/PERFIL/TUBO DE AÇO CHANFRA-
DO, ESPESSURA=1/2", AF_06/2018

13.2.10 98751 SINAPI M 0,00 88.48 108.83 0,00

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE
GANCHO COM BUCHA 4,4 X 70 - 8MM

13.2,11 9977 ORSE 0,00 9,09 11.18 0,00un

JUNÇÃO INTERNA TIPO “l" PARA
PERFILADO. ( REF.: MOPA OU SIMI
LAR)

13.2.12 11405 ORSE 0,00 9,77 12,01 0.00un

COTOVELO DE COBRE 45’, DN 22 MM
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

13.2.13 11406 ORSE 0,00 8,35 10,27 0,00un

JUNÇÃO INTERNA TIPO "T PARA
PERFILADO, ( REF.: MOPA OU SlMl-13.2.14 12557 ORSE 0,00 11,28 13,87 0,00un

LAR)

JUNÇÃO INTERNA TIPO "X” PAFUV
PERFILADO. ( REF.: MOPA OU SIMI-13.2.15 12558 ORSE 0,00 11,49 14,13 0,00un

LAR)

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE
VERGALHÃO (TIRANTE Cl ROSCA
D=3/8”X1000MM (MARVITEC REF.
1431 OU SIMILAR)

13.2.16 424 ORSE 0,00 19,15 23,55 0,00un

ELETRODUTO RIGIDO ROSCAVEL.
PVC, ON 25 MM (3/4"), PARA CIRCUI
TOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTA

LAÇÃO. AF_12/2015

13.2.17 91871 SINAPI M 2.100,00 8.86 10,89 22.869,00

ELETRODUTO RiGIDO ROSCÁVEL,
PVC, DN 25 MM (3/4“), PARA CIRCUI
TOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTA

LAÇÃO. AF_12/2015

13.2.18 91871 SINAPI M 500,00 8.86 10,89 5.445,00

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGA-
00, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA

CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO
EM PAREDE

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMENTO E

13.2.19 91854 SINAPI M 1.000.00 6,37 7,83 7,830,00

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE EMBU
TIR, COM 2 LÂMPADAS FLUORES
CENTES DE 14 W. COM REATOR DE
PARTIDA RÁPIDA • FORNECIMENTO
E INSTALAÇAO. AF 02/2020

13.2.20 97587 SINAPI UN 250.00 301,41 370.73 92.682,50

LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE SOBRE
POR, COM 1 LÂMPADA TUBULAR
FLUORESCENTE DE 36 W, COM

REATOR DE PARTIDA RAPIDA -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

132-21 97584 SINAPI UN 250,00 123,25 151,59 37-897,50

LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBRE
POR, COM 2 LÂMPADAS FLUORES
CENTES DE 15 W, SEM REATOR •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 02/2020

13.2,22 97594 SINAPI UN 230,00 119,91 147,48 33.920.40

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA
LUA. DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPA
DA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM

REATOR - FORNECIMENTO E INSTA

LAÇÃO. AF_02/2020

13.2.23 97606 SINAPI UN 123,00 94,70 116,48 14.327,04

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1
MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE
E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

13.2.24 91999 SINAPI UN 255,00 13,37 16,44 4.192,20

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leile, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

wwv.anaiatuba.ma.Qov.br
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INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDU
LO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTA

LAÇÃO. AF_12/2015

139.00 17,20 21,15 2.939.85SINAPI UN13.2.25 91953

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDU
LOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPOR
TE E PLACA

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMENTO E

2.499,75UN 75,00 27,10 33,33SINAPI13.2.26 91959

INTERRUPTOR SIMPLES (6 MÓDU
LOS), 10A/250V. INCLUINDO SUPOR
TE E PLACA

INSTALAÇÃO. AF_12/2015
FORNECIMENTO E

86,08 0,00UN 0,00 69,9913,2.27 91977 SINAPI

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO)
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T

10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

30.11 37,03 5.554.50SINAPI UN 150.0013,2.28 92023

SENSOR DE PRESENÇA COM FOTO-
CÉLULA. FIXAÇÃO EM TETO - FOR
NECIMENTO

AF 02/2020

INSTALAÇÃO.E
86,12 0,00SINAPI UN 0,00 70,0213.2.29 97597

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓ
DULO). 2P+T 20 A, INCLUINDO SU
PORTE E PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_12/2015

4.757,20140,00 27,63 33,98SINAPI UN13.2.30 91993

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2

MÓDULOS). 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMEN

TO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

8.640,00250,00 28,10 34,56SINAPI UN13.2.31 92008

mSTALAÇÔES MECÂNICAS 72.970,1014

AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER.
HI-WALL (PAREDE), 24000 BTU/H.

CICLO FRIO

INSTALAÇÃO. AF_11/2021_P
FORNECIMENTO E

4.180,01 41,800,10UN 10,00 3.398,39SINAPI14.1 103253

TUBULAÇÃO EM COBRE 0 3/8“, PARA
INTERLIGAÇÃO
DOR/EVAPORADOR.

ISOLAA1ENTO TÉRMICO ELASTOMÉ-
RICO 19MM. MULT1KITS, ALIMENTA
ÇÃO ELÉTRICA, CONEXÕES E FIXA
ÇÕES (INFRAESTRUTURA PI SISTE
MA DE CLIMATIZAÇÃO VRV) - FOR
NECIMENTO E INSTALAÇÃO

DE CONDENSA-

INCLUSIVE

26.199.00150.00 142.00 174,66ORSE14-2 11779 m

CABO DE COBRE FLEXiVEL ISOLA
DO. 2,5 MML ANTI-CHAMA 0,6/1.0 KV.
PARA CIRCUITOS TERMIN/yS - FOR

NECIMENTO

AF_12/2015
INSTALAÇÃO.E

4,19 5,15 2.317,50450,0014.3 91927 SINAPI M

TUBO. PVC. SOLDÂVEL, ON 25MM,
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

RAMAL DE ÃGUA - FORNECIMENTO E

INST^AÇÃO. AF_12/2014

2.653,50M 150,00 14 39 17,6914.4 89356 SINAPI

INST^Jk^âã DE E
42.165,6615

PLACA DE SINAUZACAO, FOTOLU-
MINESCENTE, EM PVC , ROTA DE
FUGA

12,15 5,467,50450,00 9,8815.1 12895 ORSE un

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, /Viajatuba - MA
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LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM
30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM
REATOR - FORNECIMENTO E INSTA-

LAÇÁO- AF_02'2020

15.2 97599 SINAPI UN 87,00 20 36 25,04 2.178,48

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE C02 DE 6 KG, CLAS
SE BC - FORNECIMENTO E INSTALA

ÇÃO. AF_1(V2020_P

29.006,6415.3 101907 SINAPI UN 39,00 604 69 743.76

ABRIGO

75X45X17CM, COM REGISTRO GLO

BO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",

ADAPTADOR STOR2 2 1/2". MAN

GUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2’ E
ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FOR
NECIMENTO

AF_10/2020

PARA HIDRANTE,

INSTALAÇÃO.E

SINAPI 0,00 1.394.67 1.715,44 0,0015.4 101912 UN

ABRIGO PARA HIDRANTE.
75X45X17CM, COM REGISTRO GLO

BO ANGULAR 45 GRAUS 2 1/2",
ADAPTADOR STORZ 2 1/2". MAN
GUEIRA DE INCÊNDIO 15M 2 1/2* E
ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2" - FOR

NECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 10/2020

1.394,67 1.715,44 0,00101912 SINAPI UN 0,0015.5

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL
COM CARGA DE PQS DE 8 KG.
CLASSE BC

INSTT^AÇÃO. AF_10/2020 P
FORNECIMENTO E

306.28 5.513,04UN 18.00 249,0115.6 101910 SINAPI

CONJUNTO DE MANGUEIRA PARA

COMBATE A INCÊNDIO EM FIBRA DE
POLIESTER PURA. COM 1.1/2*, RE

VESTIDA INTERNAMENTE, COMPRI
MENTO DE 15M • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_10/2020

0,00 250,93 308,64 0.0015.7 101915 SINAPI UN

QUEBRA EM ALVENARIA PARA INS

TALAÇÃO DE ABRIGO PARA MAN
GUEIRAS (90X60 CM). AF_05/2015

23.86 29,34 0.00SINAPI UN 0,0015.8 90459

MOTO BOMBA HORIZONTAL DE 12,5

A 25 CV. HM 140 M (NÃO INCLUI O
FORNECIMENTO DA BOMBA).

AF 12/2020

157,77 0,000,00 128,2715,9 102138 SINAPI UN

BOMBA PARA INCÊNDIO JOCKEY
1,22281 1.504,05 0,000,0015.10 11173 ORSE un

2CV

COIFA EM AÇO INOX ESCOVADO G-
220 AISI 304 UGA 18.8. TIPO PAREDE.
COM FILTROS INERCIAS, CALHA
COLETORA DE GORDURA E LUMI

NÁRIA, DtMeNSÔES:LARG.=1700 X
PROF,=1300 X ALT.=450MM

3.645,24 0,000,00 2.963,6115-11 9021 ORSE un

REGISTRO OU VALVULA GLOBO

ANGULAR EM LATÃO, PARA HIDRAN
TES EM INSTALAÇÃO PREDIAL DE
INCÊNDIO, 45 GRAUS, 2 1/2* - FOR
NECIMENTO

AF 08/2021

INSTALAÇÃO.E

227,95UN 0,00 185,33 0,0015.12 103019 SINAPI

REGISTRO DE GAVETA BRUTO.

LATÃO, ROSCÂVEL, 1’ - FORNECI
MENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

52,43 0.0015.13 94495 SINAPI UN 0,00 42.63

REGISTRO DE GAVETA BRUTO.
LATÃO. ROSCÂVEL, 1 1/2* - FORNE
CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021

0,00 73,56 90,47 0,0015.14 94497 SINAPI UN

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.(X)0, Anajatuba - MA
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MANÔMETRO 0 A 200 PSI (0 A 14
KGF/CM2). D = 50MM - FORNECIMEN
TO E INSTALAÇAO. AF_10/2020

15.15 101917 SINAPI UN 0,00 100,07 123.08 0,00

SOLDA DE TOPO EM CHA-

PA/PERFILH^UBO DE AÇO CHANFRA-
DO. ESPESSURA=1/2'. AF_06/2018

15.16 98751 SINAPI M 0,00 8848 108,83 0.00

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM
COSTURA, CLASSE MÉDIA, CONE
XÃO ROSQUEADA, DN 50 (2‘), INSTA
LADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO
PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO

E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

15.17 92654 SINAPI M 0,00 75,98 93,45 0,00

16 PINTURA 595.610.84

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA LÁTEX ACRiLICA EM

PAREDES,
AF 06/2014

DEMÃOS.DUAS
16.1 88489 SINAPI 15.000,00 9,88 12,15 182.250.00

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR
ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DE
MÃO. AF_06/2014

SINAPI m* 15.000.00 1,67 2,05 30-750,0016-2 88485

PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUi-
DICO EM MADEIRA. USO INTERNO, 2
DEMÃOS. AF_01/2021

2.600,64SINAPI 168,00 12,59 15,4816.3 102214

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRiLICA EM PANOS DE FACHADA
COM PRESENÇA DE VÃOS. DE EDI
FÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

15,74 19,36 87.120,00SINAPI 4.500.0016.4 96131

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA
ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA
SEM PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍ
CIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS,
DUAS DEMÃOS. AF_05/2017

44.190,00rrP 3.000.00 11,98 14,7316.5 96132 SINAPI

APLICAÇÃO MASSA ACRÍLICA PARA
MADEIRA, PARA PINTURA COM

TINTA DE ACABAMENTO (PIGMEN-
TADA). AF_01/2021

500,00 11,02 13,55 6.775,00102201 SINAPI16.6

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA
EM PANOS CEGOS DE FACHADA

(SEM PRESENÇA DE VÃOS) DE
EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMEN-

TOS, UMA coa AF_06/2014

58.300,00SINAPI m* 5.000.00 9.48 11,6616.7 88417

APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA
LÃTEX EM PAREDES. DUAS DEMÃOS.
AF_06/2014

SINAPI m’ 7.500,00 9,79 12,04 90.300,0016.8 88497

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE
FUNDO {TIPO ZARCÃO) APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍ
CIES METÂUCAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DE
MÃO). AF_01/2020

18,67 11.575.40100722 SINAPI m’ 620.00 15.1816.9

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE

ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁ
LICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020

30,85 37,94 23.522,8016.10 100760 SINAPI 620.00

PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍ

LICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DE
MÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARA
DOR. AF_05/2021

58.227,00SINAPI 3.900.00 12.14 14,9316.11 102491

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

ww.v.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 67.672,6017

CONJUNTO COM 06 LIXEIRAS EM

FIBRA DE VIDRO. COM CAPACIDADE

20L CADA, COM TAMPA VAI E VEM

500,72 615.88 0,00ORSE 0,0017.1 9368

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,

FIXADA NA PAREDE • FORNECIMEN

TO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

278,47 2.227,76SINAPI UN 8,00 226,4017.2 100868

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO
INOX POLIDO. COMPRIMENTO 70 CM.

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMEN

TO E INSTALAÇAO. AF_01/2020

2.147,76218,27 268,4717.3 100867 SINAPI UN 8,00

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMÍ

NIO. COMPRIMENTO 60 CM. RXADA

NA PAREDE - FORNECIMENTO E

INSTALAÇAO. AF_01/2020

1.930.088,00 196,15 241,2617.4 100870 SINAPI UN

CORRIMAO simples. DIÂMETRO
EXTERNO = 1 1/2", EM ALUMÍNIO-
AF_04/2019_P

0,00 59.86 73.62 0,00SINAPI M17.5 99857

GUARDA-CORPO PANORÂMICO COM
PERFIS OE ALUMÍNIO E VIDRO LAMI
NADO 8 MM, FIXADO COM CHUMBA-

DOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

971,60 1.195,06 0,00SINAPI M 0.0017.6 99841

PLATAFORMA ELEVATÓRIA PARA
PNE, CABINADA, MODELO UNILATE-

(UN140/1
DA)/ADJACENTE(ADJ140/2 ENTRADA)

DIM.CA8INE

AÇO CARBONO PINTADO, FECHA
MENTO ALUMÍNIO COMP.(ACM) 02
PARADAS PERC.3M CX.CORRIDA

ALVENARIA, DA APTUS OU SIMILAR

ENTRA-RAL

1110X1400X2000MM, 40.017,79 0.000,00 32.534,7917.7 13304 ORSE un

PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU
ALERTA. ASSENTADO SOBRE AR
GAMASSA. AF_05/2020

121,59 2.431,80SINAPI M 20,00 96.8617.8 101094

ALAMBRADO PARA QUADRA POü-

ESPORTIVA, ESTRUTURADO POR

TUBOS DE ACO GALVANIZADO,
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2’.

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂ
METRO 1 '/*•), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO. FIO 10 BWG E MALHA

QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURE-

TA). AF_03/2021

0,00SINAPI 0,00 149,69 184,1117.9 102364

LETREIRO EM CHAPA GALVANIZADA

L=50CM, SEM PINTURA OU PLOTA-

GEM EM ADESIVO

110,55 0,00ORSE 0,00 89.8817.10 10709 m

PLACA DE INAUGURAÇÃO EM ALU-
MlNÍO COMPOSTO PRETO. 60X60CM.
ESP=4MM, (ACM CONSTIT. DE 02
CHAPAS SÔUDAS DE ALUMÍNIO C/

NÚCLEO CENTRAL EM POUETILE-
NO), CJ PINTURA COILCOAT1NG PVDF
KYNAR 500, TEXTO GRAVADO A

LASER. ACAB EM VERNIZ AUTOM.

MOLD EM ALUMÍNIO

20.797.2012.00 1.409,03 1.733.1017 11 12449 ORSE un

ESPELHO DE CRISTAL 4MM COM

MOLDURA DE ALUMÍNIO
17,12 9718 ORSE 40.00 361,14 444,20 17.768,00m2

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

wwv,anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ORSE LIMPEZA GERAL m’17.13 2450 9,700.00 1,71 2,10 20.370,00

TOTAL GERAL: R$ A722.7S1,08

Nesta oportunidade, determino a publicação deste ato.

Anajatuba - MA, 26 de dezembro de 2023

ANTONIADO ESPIRITO Assinado de forma digital por
ANTONIA DO ESPIRITO SANTO

DUTRA SILVA:721231 1731S

Dados: 2023.12.26 17:58:07 -03'00'

SANTO DUTRA

SILVA:72123117315

ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Decreto n® 218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Beriedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO n* 003/2023 Considerando as informa
ções, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n® 2023.11.22.0011
RATIFICAMOS a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO PREGÃO
PRESENCIAL N® 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA da Secretaria de

Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP/MA, tendo como objeto a Registro
de Preço para contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e ampliação
de prédios públicos e logradouros, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para contratar
com a empresa BAYMA & MOURA ENGENHARIA - DANILO C MOURA LTDA C.N.P.J n“
25.013.936/0001-88, sediada na Rua J. n° 27, Maranhão Novo, São Luís - Ma. Cep.: 65.061-430, por
intermédio de seu representante legal Sr. Danilo Correia Moura, portador do RG n® 03465756200-80
SESP/MA e do CPF n® 048.785.373-37. Esse Termo se fundamenta no Art. 15, Inciso ll, § 3® da Lei n
8.666/93 e no Decreto Municipal n® 022/2021. O valor global ratificado e homologado é de R$
4.722.751.08 (Quatro milhões, setecentos e vinte  e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e oito
centavos), que será pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02.00 - Poder Executivo.
Unidade: 62 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS. Dotação:
04.122.0017.2678.0000. Função: 04 Administração. Sub_Funçâo: 04122 Administração Geral. Progra
ma: 04122 0017 ADMINISTRAÇÃO GERAL. Projeto Atividade: 0412200172678 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS. Ação: 04122001726780000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMEN
TO DA SEC OBRAS. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações, ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO. Unida
de: 41 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Dotação: 10.301.0079.2192.0000.  Função: 10 Saúde
Sub_Função: 10301 Atenção Básica Programa: 10301 0079 GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA DE
SAUDE. Projeto Atividade: 10301 0079 2192 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Ação: 10301
0079 2192 0000 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Ór
gão: 02 PODER EXECUTIVO. Unidade: 40 SECRETARIA DE SAUDE. Dotação:
10.301.0079.2091.0000. Função: 10 Saúde Sub_Função: 10301 Atenção básica. Programa: 103010079
GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA SAUDE. Projeto Atividade: 1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC
MUNICIPAL DE SAUDE. Ação: 10301007920910000 MANUT  E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAU
DE. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO. Unidade: 30 SECRETA
RIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER. Dotação: 12.361.0041.2046,000. Função: 12
Educação Sub_Função: 12361 Ensino Fundamental. Programa: 12361 0041 GESTÃO DA POLÍTICA DE
EDUCAÇÃO MUNICIPAL. Projeto Atividade: 12361 0041 2046 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO.
Ação: 12361 0041 2046 0000 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Insta
lações. Órgão: 02 PODER EXECUTIVO, Unidade: 31 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV, DA
EDUCACAO BASICA. Dotação: 12.361.0051.2070.0000. Função: 12 Educação Sub_Função: 12.361
Ensino Fundamental. Programa: 123610051 EXPANSÃO  E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUN
DAMENTAL. Projeto Atividade: 1236100512070 FUNDEB 30®/o - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL
PROF DA EDUC. Ação: 12361005120700000 FUNDEB 30®/o - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL PROF
DA EDUC. ND: 4,4.90.51.00 Obras e Instalações. Sendo assim, autorizamos a realização da DESPESA
e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportu
nidade. determino a publicação deste ato. Anajatuba - MA. 26 de dezembro de 2023. ANTÒNIA DO ES
PIRITO SANTO DUTRA SILVA. Secretária Municipal de Administração.  Decreto n® 218/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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Valor Total: R$ 55.311,00 (Cinquenta e Cinco Mil  e Trezentos e Onze Reais).
Anajatuba/MA, 26 de dezembro de 2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA. AURISCILEY
GUIA SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - Decreto n® 043/2022

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ■ RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE ADESÃO A ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N“ 003/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA ADESÃO n" 003/2023.
Folha

Ri'ihflga , .
Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo Administrativo n°
2023.11.22.0011 RATIFICAMOS a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 019/2023 ORIUNDA DO
PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 134293/2022- SARP/MA da
Secretaria de Estado da Gestão, Patrimônio e Assistência dos Servidores - SEGEP/MA, tendo como objeto
a Registro de Preço para contratação de empresa especializada na execução de serviços de reforma e
ampliação de prédios públicos e logradouros, reconhecida pela Procuradoria Geral do Município, para
contratar com a empresa BAYMA & MOURA ENGENHARIA  - DANILO C MOURA LTDA C.N.P.J n”
25.013.936/0001-88, sediada na Rua J. n“ 27, Maranhão Novo, São Luís - Ma. Cep.: 65.061-430, por
intermédio de seu representante legal Sr. Danilo Correia Moura, portador do RG n° 03465756200 -80
SESP/MA e do CPF n° 048.785.373-37. Esse Termo se fundamenta no Art. 15, Inciso II, § 3° da Lei n
8.666/93 e no Decreto Municipal n° 022/2021. O valor global ratificado e homologado é de R$ 4.722.751,08
(Quatro milhões, setecentos e vinte e dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e oito centavos) , que será
pago com recursos do Programa de Trabalho: ORGÃO: 02.00 - Poder Executivo. Unidade: 62
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS. Dotação:
04.122.0017.2678.0000. Função: 04 Administração. Sub_Função: 04122 Administração Geral. Programa:
04122 0017 ADMINISTRAÇÃO GERAL. Projeto Atividade: 0412200172678 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DA SEC OBRAS. Ação: 04122001726780000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA SEC OBRAS. ND; 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO. Unidade: 41
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Dotação: 10.30Í.0079.2192.0000. Função: 10 Saúde Sub_Função:
10301 Atenção Básica Programa: 10301 0079 GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA DE SAUDE. Projeto
Atividade: 10301 0079 2192 MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. Ação: 10301 0079 2192 0000
MANUT FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Órgão: 02 PODER
EXECUTIVO. Unidade: 40 SECRETARIA DE SAUDE. Dotação: 10.301.0079.2091.0000. Função: 10 Saúde
Sub_Função: 10301 Atenção básica. Programa: 103010079 GESTÃO DA POLÍTICA PUBLICA SAUDE.
Projeto Atividade: 1030100792091 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE. Ação:
10301007920910000 MANUT E FUNC DA SEC MUNICIPAL DE SAUDE. ND: 4.4.90.51.00 Obras e

Instalações. ÓRGÃO: 02 PODER EXECUTIVO. Unidade: 30 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
DESPORTO E LAZER. Dotação: 12.361.0041.2046.000. Função: 12 Educação Sub_Funçâo: 12361 Ensino
Fundamental. Programa: 12361 0041 GESTÃO DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL. Projeto
Atividade: 12361 0041 2046 MANUT DA SEC MUN DE EDUCAÇÃO. Ação: 12361 0041 2046 0000 MANUT
DA SEC MUN DÊ EDUCAÇÃO. ND: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Órgão: 02 PODER EXECUTIVO.
Unidade: 31 FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCACAO BASICA. Dotação:
12.361.0051.2070.0000. Função: 12 Educação Sub_Funçào: 12.361 Ensino Fundamental. Programa:
123610051 EXPANSÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL. Projeto Atividade:
1236100512070 FUNDEB 30% - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL PROF DA EDUC. Ação:
12361005120700000 FUNDEB 30% - FDO MUN DES EDUC BAS EVAL PROF DA EDUC. ND:

4.4.90.51.00 Obras e Instalações. Sendo assim, autorizamos a realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, determino a
publicação deste ato. Anajatuba - MA, 26 de dezembro de 2023. ANTÔNIA DO ESPIRITO SANTO DUTRA
SILVA. Secretária Municipal de Administração. Decreto n° 218/2022.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER • EXTRATO DE CONTRATO -
EXTRATO DE CONTRATO N“ 1912.004/2023

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 022/2023

CONTRATO N“ 1912.004/2023. PARTES: MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer  e a empresa F N LOBATO LTDA, CNPJ n®
49.774.175/0001-45. OBJETO: contratação de empresa especializada no fornecimento de material de
limpeza, para atender as necessidades das diversas Secretarias do Município de Anajatuba/MA. BASE

Assinado eletronicamente por; Rodrigo de Sousa Fernandes - CPF: “*.380.333-** em 26/12/2023 17:59;19 • IP com n*; 192.168.10.92
Autenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/diariooricjal.php?id=936
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